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REGULAMENTO (UE) 2016/...
DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO

de

relativo a medidas de protecdo contra as pragas dos vegetais,
e que altera os Regulamentos (UE) n.° 228/2013, (UE) n.” 652/2014
e (UE) n.° 1143/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho
e revoga as Diretivas 69/464/CEE, 74/647/CEE, 93/85/CEE, 98/57/CE, 2000/29/CE,
2006/91/CE e 2007/33/CE do Conselho

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIAO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da Unido Europeia, nomeadamente o artigo 43.°,

n°?2,

Tendo em conta a proposta da Comissao Europeia,

Apbs transmissao do projeto de ato legislativo aos parlamentos nacionais,
Tendo em conta o parecer do Comité Econdmico e Social Europeu’,
Ap0s consulta ao Comité das Regides,

. . . )
Deliberando de acordo com o processo legislativo ordinario”,

! JO C 170 de 5.6.2014, p. 104.

Posi¢do do Parlamento Europeu de 15 de abril de 2014 (ainda ndo publicada no Jornal
Oficial) e posicao do Conselho em primeira leitura de 18 de julho de 2016 (ainda nao
publicada no Jornal Oficial). Posi¢do do Parlamento Europeu de ... (ainda ndo publicada no
Jornal Oficial).
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Considerando o seguinte:

(1

2

3)

4)

)

A Diretiva 2000/29/CE do Conselho' estabelece um regime fitossanitario.

Em 21 de novembro de 2008, o Conselho convidou a Comissao a efetuar a avaliagao desse

regime fitossanitario.

A luz dos resultados dessa avaliacao e da experiéncia adquirida com a aplicagao da
Diretiva 2000/29/CE, a mesma devera ser substituida. A fim de assegurar a aplicagao
uniforme das novas regras, o ato que substituir essa diretiva deverd assumir a forma de um

regulamento.

A fitossanidade reveste-se de importancia primordial para a producao vegetal, as florestas,
as zonas naturais e plantadas, os ecossistemas naturais, 0s Servigos ecossistémicos ¢ a
biodiversidade na Unido. A fitossanidade ¢ ameagada por espécies nocivas para os vegetais
e os produtos vegetais, sendo cada vez maior o risco de essas espécies serem introduzidas
no territério da Unido em resultado da globalizagdo das trocas comerciais e das alteragdes
climaticas. A fim de combater essa ameaca, ¢ necessario adotar medidas relativas a
determinagdo do risco fitossanitario colocado por essas pragas e a reducdo desses riscos

para um nivel aceitavel.

Desde ha muito tempo que se reconhece a necessidade dessas medidas. Foram objeto de
numerosos acordos e convengdes internacionais, entre os quais a Convengao Fitossanitaria
Internacional (CFI), de 6 de dezembro de 1951, celebrada no ambito da Organizagao das
Nagoes Unidas para a Alimentagdo e a Agricultura (FAO), e a sua versao revista, aprovada
pela Conferéncia da FAO em novembro de 1997 aquando da sua 29.? sessdo. A Unido e

todos os seus Estados-Membros sdo partes contratantes na CFI.

Diretiva 2000/29/CE do Conselho, de 8 de maio de 2000, relativa as medidas de prote¢do
contra a introdu¢ao na Comunidade de organismos prejudiciais aos vegetais e produtos
vegetais e contra a sua propagac¢ao no interior da Comunidade (JO L 169 de 10.7.2000,

p. 1).
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(6) Para a determinacdo do ambito de aplicagdo do presente regulamento, afigurou-se ser
importante atender aos fatores biogeograficos a fim de evitar a introducao e a propagacao,
no territorio da Unido Europeia, de pragas que ndo estdo presentes nesse territorio.
Consequentemente, Ceuta, Melilha e, salvo a Madeira e os Agores, as regides
ultraperiféricas dos Estados-Membros referidas no artigo 355.°, n.° 1, do Tratado sobre o
Funcionamento da Unido Europeia (TFUE), deverao ser excluidas do ambito de aplicacao
territorial do presente regulamento. As referéncias a paises terceiros deverao entender-se

como referéncias também a esses territdrios excluidos do ambito de aplicagdo.

(7) A Diretiva 2000/29/CE estabelece regras em matéria de controlos oficiais a realizar pelas
autoridades competentes no que se refere as medidas de protecao contra a introdugdo na
Comunidade de organismos prejudiciais aos vegetais e produtos vegetais e contra a sua
propagac¢ao no interior da Comunidade. A referida diretiva exige que os Estados-Membros
tomem medidas de controlo adequadas ¢ eficazes. Tais medidas de controlo oficiais
adequadas e eficazes deverdao também manter-se no futuro. O presente regulamento, que
faz parte do pacote intitulado "Melhor regulamentagdo para uma alimentag¢do mais segura",
apenas prevé um pequeno numero de disposi¢des sobre os controlos oficiais, uma vez que
esta matéria devera ser regulada no quadro da legislagao horizontal relativa aos controlos

oficiais.
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(8) Deverao estabelecer-se critérios de identificagdo das pragas para as quais € necessario
adotar medidas a fim de prevenir a sua introducao e propaga¢ao na totalidade do territorio
da Unido. Essas pragas sdo denominadas "pragas de quarentena da Unido". Deverao
igualmente estabelecer-se critérios de identificacdo das pragas para as quais ¢ necessario
adotar medidas de controlo aplicaveis unicamente numa ou varias partes daquele territorio.
Essas pragas sdo denominadas "pragas de quarentena de zonas protegidas". Caso essas
pragas sejam vegetais, a aplicacdo do presente regulamento devera incidir em especial nos
vegetais que sdo parasitas de outros vegetais, sempre que sejam especialmente nocivos em

termos de fitossanidade.

9 A fim de permitir concentrar os esfor¢os de luta contra as pragas de quarentena da Unido
naquelas pragas que tenham o impacto potencial mais grave a nivel econdmico, ambiental
ou social para o territorio da Unido, devera ser estabelecida uma lista restrita dessas pragas

("pragas prioritarias").

(10) A fim de assegurar uma ac¢ao eficaz e atempada em caso de presenga ou de suspeita de
presenca de uma praga de quarentena da Unido, deverdo ser impostas obrigagdes de

notifica¢cdo aos Estados-Membros, aos operadores profissionais e ao publico.

(11) Sempre que essas obrigagdes de notificagdo implicarem a divulgagdo as autoridades
competentes de dados pessoais de pessoas singulares ou coletivas, tal pode constituir uma
limitagdo do artigo 8.° (proteg¢@o dos dados pessoais) da Carta dos Direitos Fundamentais
da Unido Europeia (a "Carta"). Todavia, essa limitacdo serd necessaria e proporcionada

para alcancar o objetivo de interesse publico perseguido pelo presente regulamento.
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(12)

(13)

(14)

Os operadores profissionais ou outras pessoas que suspeitem ou tomem conhecimento da
presenca de uma praga de quarentena da Unido num vegetal, produto vegetal ou outro
objeto que esta ou esteve sob o seu controlo deverdo ser obrigados a notificar a autoridade
competente dessa suspeita ou conhecimento, a tomar todas as medidas que possam ser
adequadas para a eliminagdo da praga e para a retirada ou recolha dos vegetais, produtos
vegetais ou outros objetos em causa e deverao também ser obrigados a fornecer
informacao a autoridade competente, aos outros intervenientes na cadeia comercial e ao

publico.

Os Estados-Membros deverdo tomar todas as medidas fitossanitarias necessarias para
erradicar as pragas de quarentena da Unido, sempre que forem consideradas presentes nos
respetivos territorios. Convém estabelecer as medidas que os Estados-Membros podem
tomar nesse caso. E igualmente apropriado fixar os principios que os Estados-Membros
deverao respeitar ao decidir as medidas a adotar. Entre essas medidas devera contar-se a
criacdo de areas demarcadas constituidas por uma zona infestada e uma zona tampao e, se
for caso disso, a defini¢do das medidas que deverdo ser tomadas por operadores

profissionais ou outras pessoas, a fim de eliminar as pragas de quarentena ou impedir a sua

propagacao.

Em determinados casos, os Estados-Membros deverdao impor medidas de erradicacao de
pragas de quarentena em vegetais presentes em instalagdes privadas, dado que a
erradicagao de pragas s pode ser bem sucedida se forem removidas todas as fontes de
infestacdo. Para o efeito, as autoridades competentes dos Estados-Membros deverdo dispor
de um acesso legal a essas instalagdes. Esta circunstancia pode representar uma limitagao
dos artigos 7.° (respeito pela vida privada e familiar) e 17.° (direito de propriedade) da
Carta. Essa limitacdo devera ser necessaria e proporcionada para alcangar o objetivo de

interesse publico do presente regulamento.
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(15)

(16)

(17)

(18)

(19)

A prevengao e a dete¢do precoce da presenca de pragas sdo extremamente importantes para
uma erradicagdo atempada e eficaz. Por conseguinte, os Estados-Membros deverao levar a
cabo prospegdes da presenca de pragas de quarentena da Unido nas zonas em que a
presenca dessas pragas ndo ¢ conhecida. Atendendo ao niimero de pragas de quarentena da
Unido e ao tempo e recursos necessarios a realizacao dessas prospecoes, os Estados-

-Membros deverdo estabelecer programas plurianuais de prospecao.

Em caso de suspeita ou confirmacao da presenca de determinadas pragas de quarentena da
Unido, deverao ser atribuidos poderes a Comissdo para a ado¢do de medidas que digam
respeito, em especial, a erradicag@o e ao confinamento dessas pragas, bem como ao
estabelecimento de areas demarcadas, a prospecdes, planos de contingéncia, exercicios de

simulagdo e planos de agdo.

Quando uma praga de quarentena da Unido se tiver estabelecido numa area demarcada e
ndo for possivel erradica-la, a Comissao deverd adotar medidas ao nivel da Unido para

confinar essa praga a referida area.

A fim de garantir uma a¢do rapida e eficaz contra pragas que nao sejam pragas de
quarentena da Unido mas que os Estados-Membros considerem poder preencher as
condi¢des de inclusdo na lista de pragas de quarentena da Unido, devera prever-se a ado¢ao
de medidas pelos Estados-Membros sempre que tomem conhecimento da presenga de uma
praga deste tipo. Deverdo estabelecer-se disposi¢des semelhantes relativamente a

Comissao.

Em determinadas condigdes, os Estados-Membros deverao ter a faculdade de adotar

medidas mais rigorosas do que as exigidas pela legislacao da Unido.
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(20)

21

(22)

(23)

Deverao aplicar-se disposi¢des especiais as pragas prioritarias no que diz respeito, em
particular, a informag¢do do publico, as prospecoes, aos planos de contingéncia, aos
exercicios de simulacdo, aos planos de agdo para a erradicacdo e ao cofinanciamento de

medidas pela Unido.

As pragas de quarentena que estdo presentes no territorio da Unido mas ausentes de partes
especificas desse territorio designadas por "zonas protegidas" e cuja presenga teria um
impacto inaceitdvel a nivel econdmico, social ou ambiental, unicamente nessas zonas
protegidas, deverdo ser especificamente identificadas e listadas como "pragas de
quarentena de zonas protegidas". Devera proibir-se a introducdo, circulacdo e libertagdo de

pragas de quarentena de zonas protegidas nas respetivas zonas protegidas.

Deverao ser estabelecidas regras no que respeita ao reconhecimento, a alteracdo ou a
revoga¢ao do reconhecimento de zonas protegidas, as obrigacdes de prospe¢do em zonas
protegidas, as medidas a tomar em caso de dete¢do nessas zonas de pragas de quarentena
de zonas protegidas, bem como a criacdo de zonas protegidas temporarias. Caso uma praga
de quarentena de zona protegida seja detetada na respetiva zona protegida, deverdo aplicar-
-se regras rigorosas para a alteracdo da extensdo da zona protegida e para a revogacao do

reconhecimento das zonas protegidas.

Devera denominar-se como "praga regulamentada nao sujeita a quarentena da Unido" uma
praga que, ndo sendo uma praga de quarentena da Unido, se transmite essencialmente
através de determinados vegetais para plantacdo, cuja presenga nesses vegetais comporta
um impacto econémico inaceitdvel em termos da utilizagao prevista desses vegetais, e que
consta de uma lista de pragas regulamentadas nao sujeitas a quarentena da Unido. A fim de
limitar a presenca dessas pragas, devera proibir-se a sua introdugdo ou circulagdo no
territorio da Unido nos vegetais para plantagdo em causa, se essas pragas estiverem

presentes com uma incidéncia superior a um determinado limiar.
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24)

(25)

Determinados vegetais, produtos vegetais e outros objetos representam um risco
inaceitavel em virtude da probabilidade de serem hospedeiros de uma praga de quarentena
da Unido. Relativamente a alguns deles, estdo disponiveis medidas aceitaveis de redugao
do risco, mas para outros ndo existem tais medidas. Em fung¢do da disponibilidade de
medidas aceitaveis de reducao do risco, a sua introdugao ou circulagdo no territorio da
Unido devera ser proibida ou submetida a requisitos especiais. Esses vegetais, produtos

vegetais e outros objetos deverdo constar de uma lista.

Além das medidas tomadas para gerir o risco inaceitavel desses vegetais, produtos vegetais
e outros objetos, o presente regulamento devera prever medidas preventivas e baseadas no
risco para proteger o territorio da Unido das pragas que um vegetal, produto vegetal ou
outro objeto origindrio de um pais terceiro possa introduzir, com base numa avaliagdo
preliminar desse risco elevado. Essa avaliacdo preliminar devera ter em conta critérios
especificos adequados ao vegetal, produto vegetal ou outro objeto em causa. Para o efeito,
deverdo ser tidos em conta os pareceres ou estudos cientificos da CFI, da Organizacao
Europeia e Mediterranica para a Protecdo das Plantas (OEPP), da Autoridade Europeia
para a Seguranga dos Alimentos (EFSA) ou das autoridades dos Estados-Membros. Com
base na avaliacdo preliminar, devera ser estabelecida uma lista desses vegetais, produtos
vegetais ou outros objetos de risco elevado e a introdu¢ao dos mesmos no territorio da
Unido devera ser proibida, na pendéncia de uma avaliagdo do risco realizada em
conformidade com as normas da CFI. Esses vegetais, produtos vegetais ou outros objetos
ndo deverdo incluir aqueles cuja introdugdo no territorio da Unido foi proibida ou esta
sujeita a requisitos especiais e equivalentes com base numa analise do risco de pragas, ou

que estdo sujeitos as proibicdes temporarias previstas no presente regulamento.
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(26)

27)

(28)

(29)

Deverao ser previstas derrogagdes das proibigcdes ou dos requisitos especiais em matéria de
introducao no territorio da Unido de vegetais, produtos vegetais e outros objetos. Deverao
ser atribuidos & Comissdo poderes para reconhecer determinadas medidas de paises
terceiros como equivalentes aos requisitos de circulagdo no territdrio da Unido de certos

vegetais, produtos vegetais e outros objetos.

Essas proibigdes ou esses requisitos nao se deverao aplicar a pequenas quantidades de
determinados vegetais, produtos vegetais e outros objetos, a exce¢do de vegetais para
plantacado, para fins ndo comerciais e ndo profissionais, nem, em certos casos, a introdu¢ao

e circulagdo em zonas fronteiricas de vegetais, produtos vegetais e outros objetos.

Convém prever isengdes da proibicao de introdugao e circulagao no territorio da Unido de
pragas, vegetais, produtos vegetais e outros objetos que estdo sujeitos a essas proibicdes e
que se destinam a determinados fins, tais como analises oficiais, fins cientificos ou
educativos, ensaios, selecdo de variedades ou melhoramento. Deverao ser estabelecidas

salvaguardas adequadas e os interessados deverdo ser devidamente informados.

Os vegetais que sejam introduzidos na Unido em proveniéncia de paises terceiros e que
circulem através dos servigos postais muitas vezes ndo cumprem os requisitos
fitossanitarios da Unido. A fim de aumentar a sensibilizagdo para esta questao, deverao ser
estabelecidas regras especificas respeitantes as informacgdes a providenciar aos viajantes e

aos clientes de servigos postais.
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(30)

€1y

(32)

(33)

Devera ser prevista uma derrogacao para os vegetais, produtos vegetais e outros objetos
que se encontram em transito fitossanitario das regras da Unido aplicaveis a introdugado e a

circulagdo no territorio da Unido, sob reserva de condi¢des especificas.

O comércio internacional de vegetais, produtos vegetais e outros objetos com os quais se
tem uma experiéncia limitada a nivel fitossanitrio ¢ suscetivel de envolver riscos
inaceitaveis de estabelecimento de pragas de quarentena que ainda nao estao listadas como
pragas de quarentena da Unido e para as quais ndo foram adotadas medidas ao abrigo do
presente regulamento. A fim de garantir uma acdo rapida e eficaz contra riscos de pragas
recentemente identificados, ou presumiveis riscos de pragas, associados a vegetais,
produtos vegetais e outros objetos que ndo estdo sujeitos a requisitos nem a proibigdes
permanentes, mas que podem ser elegiveis para a adogdo dessas medidas permanentes, a
Comissao devera poder adotar medidas temporarias em conformidade com o principio da
precaugao e identificar os vegetais, produtos vegetais e outros objetos em causa tendo em

conta elementos objetivos e bem estabelecidos.

E necessério estabelecer proibigdes e requisitos especiais, semelhantes aos que se aplicam
ao territério da Unido, no respeitante a introdugdo e a circulacdo em zonas protegidas de
vegetais, produtos vegetais e outros objetos que representariam um risco de nivel
inaceitavel em virtude da probabilidade de serem hospedeiros de uma praga de quarentena

dessa zona protegida.

Deverdo adotar-se requisitos gerais relativamente aos veiculos, a maquinaria e ao material
de embalagem utilizados para vegetais, produtos vegetais e outros objetos a fim de garantir

que estao indemnes de pragas de quarentena.
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(34)

(35)

(36)

(37)

Os Estados-Membros deverao designar instalagdes de confinamento e estagdes de
quarentena. Deverdo estabelecer-se os requisitos aplicaveis a designagdo, a autorizacao, ao
funcionamento e a supervisao dessas instalagdes de confinamento e estacdes de
quarentena, e a saida dos vegetais, produtos vegetais ou outros objetos dessas instalagdes
ou estagdes. Os requisitos que incluam a conservagao de listas de pessoal e visitantes que
entram nas estacoes ou instalagdes podem constituir uma limitagao do artigo 8.° (protecao
dos dados pessoais) da Carta. Todavia, essa limitagdo devera ser necessaria e
proporcionada a realiza¢ao do objetivo de interesse publico perseguido pelo presente

regulamento.

A Comissao devera manter uma lista publica e atualizada de todas as notificacdes que
tenha recebido relativamente a pragas emergentes em paises terceiros que possam

representar um risco para a fitossanidade no territorio da Unido.

A fim de assegurar uma execug¢ao eficaz do presente regulamento, certos operadores
profissionais sujeitos as obrigacdes impostas pelo presente regulamento deverdo estar
inscritos em registos criados pelos Estados-Membros. Deverao ser estabelecidos os

requisitos aplicaveis a inscri¢do no registo, bem como as isencdes a esses requisitos.

A fim de facilitar a detecao da fonte de uma infestacao por uma praga de quarentena, ¢
adequado exigir que os operadores profissionais conservem registos dos vegetais, produtos
vegetais e outros objetos que lhes foram fornecidos e dos que eles forneceram a outros
operadores profissionais. Atendendo aos periodos de laténcia de algumas pragas de
quarentena e ao tempo necessario para detetar a fonte de uma infestagdo, esses registos

deverdo ser conservados por um periodo de, pelo menos, trés anos.
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(3%)

(39)

(40)

(41)

Os operadores profissionais deverdo igualmente dispor de sistemas e procedimentos que
permitam a identificagdo da circulacdo dos vegetais, produtos vegetais e outros objetos no

interior e entre as suas proprias instalagdes.

Deveré ser obrigatoria a apresentacdo de um certificado fitossanitario para a introdug@o no
territorio da Unido e nas zonas protegidas de determinados vegetais, produtos vegetais e
outros objetos provenientes de paises terceiros. Por razdes de transparéncia, esses vegetais,

produtos vegetais e outros objetos deverdo estar listados.

Deverao ser também obrigatorios certificados fitossanitdrios para a introducdo de outros
vegetais provenientes de paises terceiros no territorio da Unido. Isso € importante para
garantir um nivel adequado de seguranca fitossanitdria e uma visao global rigorosa da
importacdo desses vegetais na Unido e dos respetivos riscos. Esses vegetais, contudo, ndo
deverdo estar sujeitos as disposi¢des relativas aos controlos oficiais nos postos de controlo

fronteirigos previstas na legisla¢ao aplicavel da Unido.

Os referidos certificados fitossanitarios deverao cumprir os requisitos da CFI e deverao
atestar o cumprimento dos requisitos e das medidas estabelecidos ao abrigo do presente
regulamento. A fim de garantir a credibilidade dos certificados fitossanitarios, deverao

estabelecer-se regras relativas as condigdes da sua validade e da sua invalidagdo.
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(42)

(43)

(44)

(45)

(46)

A circulagdo de determinados vegetais, produtos vegetais e outros objetos no territério da
Unido, com destino a zonas protegidas e no interior dessas zonas, s6 devera ser permitida
se os mesmos estiverem acompanhados de um passaporte fitossanitario que ateste o
cumprimento dos requisitos e das medidas estabelecidos ao abrigo do presente
regulamento. Por razdes de transparéncia, esses vegetais, produtos vegetais e outros

objetos deverao estar listados.

Nao deverdo ser obrigatorios passaportes fitossanitarios para vegetais, produtos vegetais e
outros objetos fornecidos diretamente aos utilizadores finais, incluindo jardineiros

amadores. No entanto, deverao ser estabelecidas determinadas excecoes.

A fim de garantir a credibilidade dos passaportes fitossanitarios, deverao estabelecer-se

regras relativas aos respetivos contetido e forma.

Regra geral, os passaportes fitossanitarios deverao ser emitidos pelo operador profissional
autorizado. As autoridades competentes deverao ter a possibilidade de decidir emitir

passaportes fitossanitarios.

Deverao estabelecer-se regras aplicdveis a emissao de passaportes fitossanitarios, aos
exames necessarios a essa emissao, a afixagdo dos passaportes fitossanitarios, a
autorizacao e supervisao dos operadores profissionais que emitem os passaportes, as

obrigacdes dos operadores autorizados e a retirada dessa autorizacao.
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47) A fim de reduzir os encargos para os operadores autorizados, 0s exames necessarios a
emissao dos passaportes fitossanitarios deverao ser combinados, se necessario, com os
exames exigidos ao abrigo das Diretivas 66/401/CEE1, 66/402/CEE2, 68/ 193/CEE3,
2002/54/CE*, 2002/55/CE?, 2002/56/CE®, 2002/57/CE’, 2008/72/CE® ¢ 2008/90/CE’ do

Conselho.

(48) Os operadores autorizados deverdo possuir os conhecimentos necessarios em matéria de

pragas.

(49) Determinados operadores autorizados podem desejar estabelecer um plano de gestdo do
riscode pragas, que garanta e demonstre um elevado nivel de competéncia e conhecimento
sobre os riscos de pragas, no que se refere a pontos criticos das suas atividades
profissionais e que justifiquem regras especiais de controlo acordadas com as autoridades
competentes. Deverdo existir, ao nivel da Unido, regras relativas ao contetido desses

planos.

(50) E adequado prever a substituigdo de passaportes fitossanitarios e de certificados

fitossanitarios.

! Diretiva 66/401/CEE do Conselho, de 14 de junho de 1966, relativa a comercializagao de
sementes de plantas forrageiras (JO 125 de 11.7.1966, p. 2298/66).

2 Diretiva 66/402/CEE do Conselho, de 14 de junho de 1966, relativa a comercializagao de
sementes de sementes de cereais (JO 125 de 11.7.1966, p. 2309/66).

3 Diretiva 68/193/CEE do Conselho, de 9 de abril de 1968, relativa a comercializagdo dos
materiais de propagacao vegetativa da vinha (JO L 93 de 17.4.1968, p. 15).

4 Diretiva 2002/54/CE do Conselho, de 13 de junho de 2002, relativa a comercializagao de

sementes de beterrabas (JO L 193 de 20.7.2002, p. 12).
Diretiva 2002/55/CE do Conselho, de 13 de junho de 2002, respeitante a comercializagdo de
sementes de produtos horticolas (JO L 193 de 20.7.2002, p. 33).

6 Diretiva 2002/56/CE do Conselho, de 13 de junho de 2002, relativa a comercializagao de
batatas de semente (JO L 193 de 20.7.2002, p. 60).
7 Diretiva 2002/57/CE do Conselho, de 13 de junho de 2002, relativa a comercializagao de

sementes de plantas oleaginosas e de fibras (JO L 193 de 20.7.2002, p. 74).
8 Diretiva 2008/72/CE do Conselho, de 15 de julho de 2008, relativa a comercializagdo de
material de propagacao e plantagao de produtos horticolas, com exce¢do das sementes (JO L
205 de 1.8.2008, p. 28).
Diretiva 2008/90/CE do Conselho, de 29 de setembro de 2008, relativa a comercializacao de
material de propagacdo de fruteiras e de fruteiras destinados a produgdo de frutos (JO L 267
de 8.10.2008, p. 8).
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(51) Em caso de incumprimento das regras da Unido, os passaportes fitossanitarios deverao ser

retirados, invalidados e, por razdes de rastreabilidade, conservados.

(52) A Norma Internacional para as Medidas Fitossanitarias n.° 15 (NIMF 15) —
Regulamentacdo dos materiais de embalagem de madeira no comércio internacional —
exige que o material de embalagem de madeira seja marcado com uma marca especifica,
aplicada por operadores profissionais devidamente autorizados e supervisionados. O
presente regulamento deverd estabelecer os requisitos relativos ao tratamento, & marcacao e
a reparacdo de embalagens de madeira, em conformidade com a referida norma. O presente
regulamento devera também estabelecer regras para a autorizacgao e supervisao dos

operadores profissionais no territorio da Unido que aplicam essa marca.

(53) Sempre que um pais terceiro o exigir, os vegetais, produtos vegetais ou outros objetos
expedidos do territorio da Unido para esse pais terceiro deverdo ser acompanhados de um
certificado fitossanitario de exportacdo ou reexportacdo. No tocante as disposi¢des
relevantes da CFI, esses certificados deverao ser emitidos pelas autoridades competentes,
respeitando o contetido dos modelos de certificados de exportagdo e reexportagcdo
estabelecidos pela CFI. Devera ser proporcionada aos paises terceiros protecdo contra as
pragas de quarentena da Unido em virtude da sua natureza nociva reconhecida, exceto
quando a presenca de uma praga de quarentena da Unido for oficialmente conhecida no
pais terceiro em causa e ndo se encontrar sob controlo oficial, ou quando se puder
razoavelmente supor que essa praga de quarentena da Unido ndo cumpre os critérios para

ser classificada como uma praga de quarentena para aquele pais terceiro.
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(54)

(35)

(56)

Sempre que um vegetal, produto vegetal ou outro objeto circule através de mais do que um
Estado-Membro antes de ser exportado para um pais terceiro, ¢ importante que o Estado-
-Membro em que os vegetais, produtos vegetais ou outros objetos foram produzidos ou
transformados troque informagdes com o Estado-Membro que emite o certificado
fitossanitario de exportagdo. Esse intercambio de informacdes ¢ fundamental para permitir
a atestacao do cumprimento dos requisitos do pais terceiro. Assim, devera estabelecer-se
um "certificado de pré-exportagdo" harmonizado a fim de garantir que o intercambio

dessas informagdes ocorre de modo uniforme.

A Comissdo devera estabelecer um sistema eletronico para as notificagdes exigidas ao

abrigo do presente regulamento.

A fim de ter em conta o impacto mais grave a nivel econémico, social ou ambiental para o
territorio da Unido de determinadas pragas de quarentena da Unido, o poder de adotar atos
nos termos do artigo 290.° do TFUE devera ser delegado na Comissao no que diz respeito a

listagem das pragas prioritarias.
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(37)

(58)

(59)

A fim de assegurar que as excegoes aplicaveis as pragas de quarentena da Unido e aos
vegetais, produtos vegetais e outros objetos originarios de paises terceiros ou de territorios
cuja introdugdo no territorio da Unido € proibida, utilizados para analises oficiais, fins
cientificos ou educativos, ensaios, selecao de variedades ou melhoramento sdo aplicadas de
forma a ndo representar qualquer risco de pragas para a totalidade ou parte do territorio da
Unido, o poder de adotar atos nos termos do artigo 290.° do TFUE devera ser delegado na
Comissdo no que diz respeito as regras aplicaveis ao intercambio de informacdes entre os
Estados-Membros e a Comissao sobre a introdug¢ao, a circulagdo, a manutengao, a
multiplicagdo e a utilizag¢do no territorio da Unido das pragas e dos vegetais, produtos
vegetais e outros objetos em questdo, sobre o procedimento e as condi¢des para conceder a
autorizacao correspondente, e a fiscalizacdo do cumprimento, e sobre as medidas a tomar

em caso de incumprimento.

A fim de assegurar a correta aplicagdo das derrogacdes a obrigagdo de realizar prospegoes
anuais de areas demarcadas, o poder de adotar atos nos termos do artigo 290.° do TFUE
devera ser delegado na Comissao no que diz respeito a especificagdo mais pormenorizada

das pragas abrangidas por essas derrogacdes e as condi¢des para a sua aplicagao.

A fim de assegurar que as zonas protegidas sdo estabelecidas e geridas de forma fiavel, o
poder de adotar atos nos termos do artigo 290.° do TFUE devera ser delegado na Comissao
no que diz respeito as regras pormenorizadas aplicaveis as prospecdes que devem ser
levadas a cabo para efeitos do reconhecimento das zonas protegidas e a preparagdo e ao

conteudo das prospecdes de pragas de quarentena de zonas protegidas.
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(60)

(61)

(62)

A fim de assegurar que as isencdes a circulagdo de vegetais, produtos vegetais ¢ outros
objetos em zonas fronteiricas sao aplicadas de forma proporcionada e limitada, o poder de
adotar atos nos termos do artigo 290.° do TFUE devera ser delegado na Comissao no que
respeito as regras relativas a largura maxima das zonas fronteiricas de paises terceiros e
Estados-Membros, a distdncia maxima percorrida pelos vegetais, produtos vegetais e
outros objetos nessas zonas fronteiricas, bem como aos procedimentos de autorizagao de
introdugdo e circulagdo de vegetais, produtos vegetais e outros objetos nas zonas

fronteirigas dos Estados-Membros.

A fim de garantir que o registo dos operadores profissionais ¢ proporcionado em relagdo ao
objetivo de controlo do risco de pragas, o poder de adotar atos nos termos do artigo 290.°
do TFUE devera ser delegado na Comissdo no que diz respeito as regras que estabelecam
novas categorias de operadores profissionais isentos da obrigagdo de estarem inscritos num
registo, aos requisitos especificos para o registo de determinadas categorias de operadores
profissionais e a determinagdo do nimero maximo de pequenas quantidades que os
operadores profissionais podem fornecer aos utilizadores finais para ficarem isentos da

obrigagdo de registo.

A fim de assegurar a credibilidade dos certificados fitossanitarios de paises terceiros que
nao sejam partes contratantes na CFI, o poder de adotar atos nos termos do artigo 290.° do
TFUE devera ser delegado na Comissao no que diz respeito as regras que complementem

as condicdes de aceitagdo dos certificados fitossanitarios emitidos por esses paises.
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(63) Com o objetivo de minimizar os riscos de pragas apresentados pelos vegetais, produtos
vegetais ou outros objetos que circulam no interior do territério da Unido, o poder de
adotar atos nos termos do artigo 290.° do TFUE devera ser delegado na Comissao no que
diz respeito as regras que estabelecam os casos em que, para determinados vegetais,
produtos vegetais ou outros objetos, a isen¢ao do requisito de emissao de passaportes

fitossanitarios se aplica apenas a pequenas quantidades.

(64) A fim de garantir a fiabilidade dos exames efetuados aos vegetais, produtos vegetais e
outros objetos para efeitos de emissdo do passaporte fitossanitario, o poder de adotar atos
nos termos do artigo 290.° do TFUE devera ser delegado na Comissdo no que diz respeito
as regras relativas ao exame visual, a amostragem e as analises, bem como a frequéncia e

ao calendario dos exames.

(65) A fim de aumentar a credibilidade dos passaportes fitossanitarios, o poder de adotar atos
nos termos do artigo 290.° do TFUE devera ser delegado na Comissao no que diz respeito
as regras que estabelegam os critérios que os operadores profissionais devem preencher
para serem autorizados a emitir passaportes fitossanitarios e aos procedimentos que

assegurem o respeito desses critérios.

(66) A fim de assegurar a correta marca¢ao do material de embalagem de madeira e de ter em
conta a evolugdo das normas internacionais, € nomeadamente da NIMF 15, o poder de
adotar atos nos termos do artigo 290.° do TFUE devera ser delegado na Comissao no que
diz respeito a alteracdo e ao complemento dos requisitos relativos ao material de
embalagem de madeira, incluindo a sua introdugdo no territdrio da Unido, e a especificacao
dos requisitos para autorizar os operadores registados a aplicarem a marca aos materiais de

embalagem de madeira no territorio da Unido.
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(67)

(68)

(69)

(70)

A fim de ter em conta a evolug¢ao das normas internacionais, o poder de adotar atos nos
termos do artigo 290.° do TFUE devera ser delegado na Comissao no que diz respeito as
regras de atestacdo de vegetais, produtos vegetais e outros objetos, com excec¢ao dos
materiais de embalagem de madeira, que exijam uma atestacdo especifica da conformidade

com as regras do presente regulamento.

Para garantir a utilidade e fiabilidade dos atestados oficiais, o poder de adotar atos nos

termos do artigo 290.° do TFUE deverd ser delegado na Comissdo no que diz respeito as
regras que estabelecam o contetido dos atestados oficiais, a autorizacao e supervisao dos
operadores profissionais que os emitem, bem como os elementos que devem constar dos

certificados de exportagdo, reexportagdo e pré-exportacao.

Para fins de adaptagdo a evolucdo dos conhecimentos cientificos e técnicos e das normas
internacionais, nomeadamente das normas da CFI e da OEPP, o poder de adotar atos nos
termos do artigo 290.° do TFUE devera ser delegado na Comissao no que diz respeito as

regras que alterem os anexos do presente regulamento.

E particularmente importante que a Comissdo proceda as consultas adequadas durante os
trabalhos preparatorios, inclusive ao nivel de peritos, e que essas consultas sejam
conduzidas de acordo com os principios estabelecidos no Acordo Interinstitucional, de 13
de abril de 2016, sobre legislar melhor'. Em particular, a fim de assegurar a igualdade de
participagdo na preparagao dos atos delegados, o Parlamento Europeu e o Conselho
recebem todos os documentos ao mesmo tempo que os peritos dos Estados-Membros, € 0s
respetivos peritos tém sistematicamente acesso as reunides dos grupos de peritos da

Comissao que tratem da preparacao dos atos delegados.

1

JOL 123 de 12.5.2016, p. 1.
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(71)

(72)

(73)

A fim de assegurar condi¢des uniformes para a execucao do presente regulamento, deverao
ser atribuidas competéncias de execucao a Comissao no que diz respeito ao
estabelecimento de uma lista de pragas de quarentena da Unido, a defini¢do do formato dos
relatorios sobre prospegdes, bem como as instrugdes relativas ao seu preenchimento, a
definicao do formato dos programas plurianuais de prospecao, bem como das respetivas
modalidades praticas, a determinagao das medidas de combate a certas pragas de
quarentena da Unido e a adocdo de medidas temporarias em matéria de riscos colocados

por pragas nao listadas como pragas de quarentena da Uniao.

A fim de assegurar condi¢des uniformes para a execucao do presente regulamento, deverao
ser atribuidas competéncias de execucao a Comissao no que diz respeito ao
estabelecimento de uma lista das zonas protegidas e das respetivas pragas de quarentena de
zona protegida, e a alteragdo da extensdo ou a revogacao do reconhecimento de zonas

protegidas.

A fim de assegurar condigdes uniformes para a execugdo do presente regulamento, deverao
ser atribuidas competéncias de execugdo a Comissdo no que diz respeito ao
estabelecimento de uma lista das pragas regulamentadas ndo sujeitas a quarentena da
Unido e dos vegetais para plantagdo em causa, e a determinacao das medidas para prevenir
a presenga de pragas regulamentadas nao sujeitas a quarentena da Unido nos respetivos

vegetais para plantagao.
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(74) A fim de assegurar condi¢des uniformes para a execucao do presente regulamento, deverao
ser atribuidas competéncias de execucao a Comissao no que diz respeito: ao
estabelecimento da lista dos vegetais, produtos vegetais e outros objetos cuja introdugdo ¢
proibida no territorio da Unido e dos paises terceiros em causa; ao estabelecimento da lista
de vegetais, produtos vegetais e outros objetos sujeitos a requisitos especiais, € ao
estabelecimento dos requisitos especiais necessarios para a sua introdugao e circulagdo no
territorio da Unido; ao estabelecimento da lista provisoria dos vegetais, produtos vegetais e
outros objetos de elevado risco cuja introducdo no territério da Unido devera ser proibida e
dos paises terceiros em causa; ao procedimento de avaliagao de risco relacionado com essa
lista; a determinacao, para os paises terceiros, de requisitos equivalentes aos requisitos de
circulagdo no territorio da Unido de vegetais, produtos vegetais ou outros objetos; a
defini¢@o das regras relativas a apresentagdo e utilizagao dos cartazes e das brochuras
referentes a introdugdo de vegetais, produtos vegetais e outros objetos no territorio da
Unido; a determinacao das condi¢des ou medidas especificas aplicaveis a introdugao de
determinados vegetais, produtos vegetais e outros objetos nas zonas fronteiri¢as dos
Estados-Membros; a ado¢ao de medidas temporarias relativamente a vegetais, produtos
vegetais e outros objetos suscetiveis de representar riscos de pragas recentemente
identificadas ou outros presumiveis riscos fitossanitarios; a adogao de decisdes sobre as
medidas temporarias tomadas pelos Estados-Membros relativas a perigos iminentes; ao
estabelecimento da lista de vegetais, produtos vegetais e outros objetos cuja introdugdo ¢
proibida em zonas protegidas especificas; ao estabelecimento da lista dos vegetais,
produtos vegetais € outros objetos sujeitos a requisitos especiais, € aos requisitos especiais
necessarios para a sua introducao e circulacdo em zonas protegidas especificas; e ao
estabelecimento de regras relativas aos requisitos e condi¢des de funcionamento das
estagdes de quarentena e instalagdes de confinamento, bem como a saida dos vegetais,

produtos vegetais e outros objetos dessas estacdes e instalagoes.
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(75)

(76)

(77)

A fim de assegurar condi¢des uniformes para a execucao do presente regulamento, deverao
ser atribuidas competéncias de execucao a Comissao no que diz respeito ao
estabelecimento de prazos minimos mais curtos ou mais longos para a conservacao dos
registos, para efeitos de rastreabilidade, por parte dos operadores profissionais, € aos

requisitos para a acessibilidade desses registos.

A fim de assegurar condigdes uniformes para a execugao do presente regulamento, deverao
ser atribuidas competéncias de execugao a Comissdo no que diz respeito ao
estabelecimento da lista dos vegetais, produtos vegetais e outros objetos, e dos respetivos
paises terceiros de origem ou de expedi¢ao, para cuja introducao no territdrio da Unido
deve ser obrigatorio um certificado fitossanitario; ao estabelecimento da lista dos vegetais,
produtos vegetais e outros objetos, e dos respetivos paises terceiros de origem ou de
expedicao, para cuja introdug¢d@o em zonas protegidas especificas, quando provenientes
desses paises terceiros, deve ser obrigatério um certificado fitossanitario; ao
estabelecimento de uma lista dos vegetais, produtos vegetais e outros objetos, e dos paises
terceiros em causa, € a determinacdo da quantidade maxima objeto de isencao do requisito
de certificado fitossanitario aquando da sua introducao no territdrio da Unido; e ao
estabelecimento de regras técnicas relativas a invalidagdo dos certificados fitossanitarios

eletronicos.

A fim de assegurar condi¢des uniformes para a execucao do presente regulamento, deverdao
ser atribuidas competéncias de execugdo a Comissao no que diz respeito ao
estabelecimento da lista dos vegetais, produtos vegetais e outros objetos para cuja
circulacao no territério da Unido deve ser obrigatorio um passaporte fitossanitario; ao
estabelecimento da lista dos vegetais, produtos vegetais e outros objetos para cuja
introdugdo e circulagdo em zonas protegidas especificas deve ser obrigatorio um
passaporte fitossanitario; e a especificacdo dos vegetais, produtos vegetais ou outros
objetos para os quais deve ser obrigatdrio um passaporte fitossanitario para zonas

protegidas em caso de fornecimento direto ao utilizador final.
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(78)

(79)

(80)

A fim de assegurar condi¢des uniformes para a execucao do presente regulamento, deverao
ser atribuidas competéncias de execugao a Comissao no que diz respeito a determinagdo
das especificacdes do formato do passaporte fitossanitario; a identifica¢do dos tipos e
espécies de vegetais para plantagdo aos quais nao deverdo ser aplicaveis as isencdes da
indicagdo do codigo de rastreabilidade no formato do passaporte fitossanitario; e a

determinagdo das regras técnicas para a emissao de passaportes fitossanitarios eletronicos.

A fim de assegurar condi¢des uniformes para a execucao do presente regulamento, deverao
ser atribuidas competéncias de execugao a Comissao no que diz respeito a determinagado
das regras especificas relativas ao material, ao tratamento e a marca¢ao em caso de
reparagao de materiais de embalagem de madeira; a definicao das especificagdes do
formato dos atestados que ndo sejam a marcacao do material de embalagem de madeira; a
especificagdo dos procedimentos de emissao dos certificados de pré-exportagdo; e a

definicao de regras especificas sobre a apresentagdo das notificagoes.

As competéncias de execucao atribuidas a Comissao deverao ser exercidas nos termos do

Regulamento (UE) n.° 182/2011 do Parlamento Europeu e do Conselho’.

Regulamento (UE) n° 182/2011 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de fevereiro
de 2011, que estabelece as regras e os principios gerais relativos aos mecanismos de
controlo pelos Estados-Membros do exercicio das competéncias de execucgdo pela Comissao
(JOL 55de 28.2.2011, p. 13).
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(81) A Comissdo devera adotar atos de execucao imediatamente aplicaveis se, em casos
devidamente justificados relativos a medidas a adotar contra determinadas pragas de
quarentena da Unido ou pragas ndo listadas como pragas de quarentena da Unido, a
proibicao da introdu¢do de certos vegetais, produtos vegetais e outros objetos no territdrio
da Unido ou numa zona protegida ou a sujeicao dessa introducao a requisitos especificos e
a medidas temporarias relativamente a vegetais, produtos vegetais e outros objetos
suscetiveis de apresentar riscos de pragas recentemente identificados ou outros presumiveis

riscos fitossanitarios, imperativos de urgéncia assim o exigirem.

(82) As Diretivas 74/647/CEE' ¢ 2006/91/CE do Conselho?, estabelecem medidas de luta
contra as "tracas" do craveiro e contra a cochonilha de Sao José€. Apds a entrada em vigor
dessas diretivas, as pragas em causa propagaram-se muito por todo o territorio da Unido e
o seu confinamento deixou, assim, de ser possivel. Por conseguinte, essas diretivas deverao

ser revogadas.

Diretiva 74/647/CEE do Conselho, de 9 de dezembro de 1974, que diz respeito a luta contra
as tragas do craveiro (JO L 352 de 28.12.1974, p. 41).

Diretiva 2006/91/CE do Conselho, de 7 de novembro de 2006, que diz respeito a luta contra
a cochonilha de Sao José¢ (JO L 312 de 11.11.2006, p. 42).
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(83)

(84)

As Diretivas 69/464/CEE', 93/85/CEE?, 98/57/CE* e 2007/33/CE do Conselho®, deverdo
ser revogadas, uma vez que deverao ser adotadas, relativamente as pragas a que elas dizem
respeito, novas medidas ao abrigo do presente regulamento. Atendendo ao tempo e aos
recursos necessarios para adotar estas novas medidas, essas diretivas deverdo ser revogadas

com efeitos a partir de 1 de janeiro de 2022.

O Regulamento (UE) n.° 652/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho” prevé que as
subvengdes de medidas de combate a pragas deverdo dizer respeito a determinadas pragas
listadas nos anexos da Diretiva 2000/29/CE, bem como a determinadas pragas nao listadas
nesses anexos, mas submetidas a medidas temporarias da Unido. Além das disposi¢oes
daquele regulamento, o presente regulamento cria a categoria das pragas prioritarias, sendo
essencial que determinadas medidas tomadas pelos Estados-Membros relativamente, em
particular, as pragas prioritarias sejam elegiveis para efeitos de subvengdes da Unido,
incluindo a compensacao dos operadores profissionais pelo valor dos vegetais, produtos
vegetais e outros objetos que sdo destruidos na sequéncia das medidas de erradicacao
previstas no presente regulamento. Consequentemente, o Regulamento (UE) n.° 652/2014

devera ser alterado.

Diretiva 69/464/CEE do Conselho, de 8 de dezembro de 1969, respeitante a luta contra a
verruga negra da batateira (JO L 323 de 24.12.1969, p. 1).

Diretiva 93/85/CEE do Conselho, de 4 de outubro de 1993, relativa a luta contra a podridao
anelar da batata (JO L 259 de 18.10.1993, p. 1).

Diretiva 98/57/CE do Conselho, de 20 de julho de 1998, relativa ao controlo de Ralstonia
solanacearum (Smith) Yabuuchi ef al. (JO L 235 de 21.8.1998, p. 1).

Diretiva 2007/33/CE do Conselho, de 11 de junho de 2007, relativa ao controlo dos
nematodos de quisto da batateira e que revoga a Diretiva 69/465/CEE (JO L 156

de 16.6.2007, p. 12).

Regulamento (UE) n.° 652/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de maio de
2014, que estabelece disposicOes para a gestdo das despesas relacionadas com a cadeia
alimentar, a saude e o bem-estar animal, a fitossanidade e o material de reproducao vegetal,
que altera as Diretivas 98/56/CE, 2000/29/CE e 2008/90/CE do Conselho, os Regulamentos
(CE) n.° 178/2002, (CE) n.° 882/2004 ¢ (CE) n.° 396/2005 do Parlamento Europeu e do
Conselho, a Diretiva 2009/128/CE do Parlamento Europeu e do Conselho e o Regulamento
(CE) n.° 1107/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho e que revoga as Decisdes
66/399/CEE, 76/894/CEE e 2009/470/CE do Conselho (JO L 189 de 27.6.2014, p. 1).
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(85)

(86)

(87)

(88)

Deverdo igualmente ser feitas emendas técnicas nos Regulamentos (UE) n.° 228/2013" e

(UE) n.° 1143/2014% do Parlamento Europeu e do Conselho.

Atendendo a que o objetivo do presente regulamento, a saber, garantir uma abordagem
harmonizada das medidas de protecdo contra as pragas dos vegetais, ndo pode ser
suficientemente realizado pelos Estados-Membros, mas pode, devido aos seus efeitos, a
sua complexidade, e ao seu carater transfronteirico e internacional, ser mais bem alcangado
ao nivel da Unido, esta pode tomar medidas em conformidade com o principio da
subsidiariedade consagrado no artigo 5.° do Tratado da Unido Europeia. Em conformidade
com o principio da proporcionalidade consagrado no mesmo artigo, o presente

regulamento ndo excede o necessario para alcancar esse objetivo.

O presente regulamento ndo cria encargos administrativos nem um impacto econdmico
desproporcionados para as pequenas e médias empresas (PME). Sempre que possivel e
com base nas consultas as partes interessadas, o presente regulamento atende a situa¢ao
especial das PME. Nao foi considerada uma eventual isen¢ao universal das microempresas,
que representam a maioria das empresas, tendo em conta o objetivo de interesse publico de

protecdo da fitossanidade.

O presente regulamento tem em conta a CFI, o Acordo sobre a Aplicagcdo de Medidas
Sanitarias e Fitossanitarias (Acordo SPS), bem como as diretrizes adotadas ao abrigo dos

mesmeos.

Regulamento (UE) n.° 228/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de margo de
2013, que estabelece medidas especificas no dominio da agricultura a favor das regides
ultraperiféricas da Unido e revoga o Regulamento (CE) n.° 247/2006 do Conselho (JO L 78
de 20.3.2013, p. 23).

Regulamento (UE) n.° 1143/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de outubro
de 2014, relativo a preveng¢ado e gestdo da introdugdo e propagacao de espécies exoticas
invasoras (JO L 317 de 4.11.2014, p. 35).
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(89) De acordo com o principio da regulamentacgdo "inteligente", a aplicagdo do presente
regulamento devera ser coordenada com a do Regulamento (UE) n.° 1143/2014, a fim de

garantir que a legislagao fitossanitaria da Unido seja plena e integralmente aplicavel.

(90) O presente regulamento respeita os direitos fundamentais e observa os principios
reconhecidos, nomeadamente, na Carta, designadamente o respeito pela vida privada e
familiar, o direito de propriedade, a protecao dos dados pessoais, a liberdade de empresa e
a liberdade das artes e das ciéncias. O presente regulamento devera ser aplicado pelos

Estados-Membros em conformidade com estes direitos e principios,

ADOTARAM O PRESENTE REGULAMENTO:
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Capitulo 1

Objeto, ambito de aplicacio e definicoes

Artigo 1°

Objeto e ambito de aplicagdo

O presente regulamento estabelece regras para determinar os riscos fitossanitarios
colocados por qualquer espécie, estirpe ou bidtipo de agentes patogénicos, animais ou
vegetais parasitas nocivos para os vegetais ou os produtos vegetais ("pragas"), bem como

medidas para reduzir esses riscos para um nivel aceitavel.

Caso existam provas de que determinados vegetais ndo parasitas, a exce¢do dos regidos
pelo artigo 4.°, n.° 1, do Regulamento (UE) n.° 1143/2014, colocam riscos fitossanitarios
suscetiveis de ter um impacto grave a nivel econémico, social e ambiental para o territorio
da Unido, esses vegetais nao parasitas podem ser considerados pragas para efeitos do

presente regulamento.

Para efeitos do presente regulamento, as referéncias a paises terceiros devem entender-se
como referéncias a paises terceiros, Ceuta e Melilha e aos territorios a que se refere o

artigo 355.°, n.° 1, do TFUE, com exce¢ao da Madeira e dos Acores.

Para efeitos do presente regulamento, as referéncias ao territorio da Unido devem entender-
-se como referéncias ao territdrio da Unido, excluindo Ceuta, Melilha e os territorios a que

se refere o artigo 355.°, n.° 1 do TFUE, com exce¢do da Madeira e dos Agores.
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Artigo 2.°
Definicoes

Para efeitos do presente regulamento, entende-se por:

1) "Vegetais", as plantas vivas e as seguintes partes vivas de plantas:
a)  Sementes, na ace¢do botanica do termo, com exce¢ao das que nao se destinem a ser
plantadas;
b)  Frutos, na ace¢do botanica do termo;
¢)  Produtos horticolas;
d)  Tubérculos, raizes tuberosas, bolbos, rizomas, raizes, porta-enxertos, estolhos;
e)  Rebentos, caules, caules rastejantes;
f)  Flores cortadas;
g)  Ramos com ou sem folhagem;
h)  Arvores cortadas com folhagem;
1) Folhas, folhagem,;
J)  Culturas de tecidos vegetais, incluindo culturas celulares, germoplasma, meristemas,
clones quiméricos, material micropropagado;
k)  Polen vivo e esporos;
1) Gomos, varas de enxertia, estacas, garfos, enxertos;
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2)

3)

4)

5)

"Produtos vegetais", materiais de origem vegetal ndo manufaturados e produtos
manufaturados que, pela sua natureza ou pela natureza do tratamento a que foram

submetidos, possam criar um risco de propagacao de pragas de quarentena.

Salvo disposi¢do em contrario nos atos de execucao adotados nos termos dos artigos 28.°,
30.°e 41.°, a madeira s6 ¢ considerada um "produto vegetal" se cumprir um ou varios dos

seguintes critérios:

a)  Mantém parte ou a totalidade da sua superficie natural arredondada, com ou sem

casca;

b)  Nao mantém a sua superficie natural arredondada devido a serragem, corte ou

fragmentacao;

c)  Apresenta-se sob a forma de estilhas, particulas, serradura, desperdicios, aparas ou
residuos, e ndo foi submetida a transformacao por colagem, calor ou pressao, ou por
uma combinagdo destes métodos, para a produgdo de péletes, briquetes, madeira

contraplacada ou painéis de particulas;

d) E oudestina-se a ser usada como material de embalagem, mesmo que ndo esteja a ser

usada no transporte de mercadorias;

"Plantagdo", qualquer operacao de colocagdo de vegetais num meio de cultura, ou enxertia

ou operagdes semelhantes, para garantir o seu subsequente crescimento, reproducao ou

propagacao;

"Vegetais para plantacdo", vegetais que se destinam a permanecer plantados, ou a ser

plantados ou replantados;

"Outro objeto", qualquer material ou objeto, com excecao dos vegetais e produtos vegetais,

capaz de conter ou de propagar pragas, incluindo solo e meio de cultura;
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6)

7)

8)

9)

"Autoridade competente", a autoridade ou autoridades centrais de um Estado-Membro, ou
quando aplicavel de um pais terceiro, responsaveis pela organizagao dos controlos oficiais
e de outras atividades oficiais, ou qualquer outra autoridade na qual tenha sido delegada

essa responsabilidade, nos termos da legislagdo da Unido relativa aos controlos oficiais;

"Lote", um conjunto de unidades de uma tnica mercadoria, identificavel pela
homogeneidade da sua composicao, pela sua origem e por outros elementos pertinentes, €

que constitui parte de uma remessa;

"Unidade comercial", a menor unidade comercial ou outra unidade utilizavel aplicavel a
fase de comercializa¢do em causa, e que pode ser um subconjunto ou a totalidade de um

lote;

"Operador profissional", qualquer pessoa de direito publico ou privado, profissionalmente
envolvida numa ou em varias das seguintes atividades relacionadas com os vegetais,

produtos vegetais e outros objetos, e que € por elas legalmente responsavel:
a)  Plantacdo;

b)  Melhoramento;

c¢)  Producdo, incluindo o cultivo, a multiplicacdo e a manutencao;

d) Introdugdo, circulagdo e saida do territorio da Unido;

e)  Disponibilizacdo no mercado;

f) Armazenamento, recolha, expedi¢do e transformacao;
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10) "Operador registado", um operador profissional registado nos termos do artigo 65.°;

11) "Operador autorizado", um operador registado autorizado pela autoridade competente a
emitir passaportes fitossanitarios nos termos do artigo 89.°, a aplicar uma marca nos termos
do artigo 98.°, ou a emitir atestados nos termos do artigo 99.°%

12) "Utilizador final", qualquer pessoa, que atue para fins alheios a sua atividade comercial,
empresarial ou profissional, que adquira vegetais ou produtos vegetais para seu uso
pessoal;

13) "Analise", um exame oficial, que ndo um exame visual, para determinar se estdo presentes
pragas ou para as identificar;

14) "Tratamento", um procedimento, oficial ou ndo, que tem por objetivo a morte, inativagao
ou remog¢ado de pragas, ou a sua esterilizacdo, ou a desvitalizacdo de vegetais ou produtos
vegetais;

15) "Incidéncia", a propor¢ao ou niumero de unidades em que uma praga esta presente numa
amostra, remessa, terreno ou outra populagao definida;

16) "Estabelecimento", a perpetuacdo, no futuro previsivel, de uma praga numa area, apds a
sua entrada;

17) "Erradicacgao", a aplicacao de medidas fitossanitarias para eliminar uma praga de uma dada
area;

18) "Confinamento", a aplicagcdo de medidas fitossanitarias numa area infestada e em seu redor
para prevenir a propagacao da praga;
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19)

20)

21)

22)

"Estagdo de quarentena", qualquer estacdo oficial destinada a manter pragas, vegetais,

produtos vegetais ou outros objetos em quarentena;

"Instalacdo de confinamento", qualquer instalagcdo, que ndo seja uma estacao de
quarentena, onde se mantém pragas, vegetais, produtos vegetais ou outros objetos em

condi¢des de confinamento;

"Codigo de rastreabilidade", um codigo constituido por letras ou nimeros, ou
alfanumérico, que identifica uma remessa, um lote ou uma unidade comercial, usado para
efeitos de rastreabilidade, incluindo codigos referentes ao lote, ao grupo, a série, a data de

produgdo ou a documentacao do operador profissional.

"Medida fitossanitaria", qualquer medida oficial que se destine a prevenir a introdugdo ou a
propagacdo de pragas de quarentena ou a limitar o impacto econémico de pragas

regulamentadas ndo sujeitas a quarentena.

Capitulo II

Pragas de quarentena

SECCAO 1
PRAGAS DE QUARENTENA

Artigo 3.°

Definicdo de praga de quarentena

Uma praga ¢ uma "praga de quarentena”, relativamente a um territorio definido, se preencher todas

as seguintes condi¢des:

a)

A sua identidade esta estabelecida, na acecdo do anexo I, sec¢do 1, ponto 1;

8795/2/16 REV 2 34

PT



b)

d)

Nao esta presente no territorio, na ace¢ao do anexo I, sec¢do 1, ponto 2, alinea a), ou, se
estiver presente, ndo se encontra largamente distribuida nesse territorio, na acecao do

anexo I, secc¢do 1, ponto 2, alineas b) e ¢);

Tem capacidade para entrar, estabelecer-se e propagar-se no territorio ou, se estiver nele
presente, mas nao largamente distribuida, tem capacidade para entrar, estabelcer-se e
propagar-se nas partes desse territorio onde estd ausente, na ace¢ao do anexo I, seccao 1,

ponto 3;

A sua entrada, estabelecimento e propagagdo teriam, na ace¢ao do anexo I, secgdo 1,
ponto 4, um impacto inaceitavel a nivel economico, ambiental ou social nesse territorio ou,
se estiver presente, mas ndo largamente distribuida, nas partes do territorio onde esté

ausente; €

Estao disponiveis medidas vidveis e eficazes para prevenir a entrada, ou o estabelecimento

ou a propagagao dessa praga naquele territorio, e para atenuar os seus riscos € impactos.

SECCAO 2

PRAGAS DE QUARENTENA DA UNIAO

Artigo 4.°

Defini¢cao de praga de quarentena da Unido

Uma praga de quarentena ¢ uma "praga de quarentena da Unido" quando o territorio definido a que

se refere o preambulo do artigo 3.° for o territério da Unido e a praga constar da lista referida no

artigo 5.°, n.° 2.
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Artigo 5.°
Proibigdo de introdugdo, circulagdo, manutengdo, multiplicagdo

ou libertagdo de pragas de quarentena da Unido

1. As pragas de quarentena da Unido ndo podem ser introduzidas, circular, ser mantidas nem

multiplicadas ou libertadas no territério da Unido.

2. A Comissao estabelece, por meio de um ato de execucao, uma lista das pragas que
preenchem as condi¢des enumeradas no artigo 3.° relativamente ao territorio da Unido,

("lista de pragas de quarentena da Unido").

A lista de pragas de quarentena da Unido inclui as pragas enumeradas no anexo I, parte A,

e no anexo II, parte A, seccao I, da Diretiva 2000/29/CE.

As pragas endémicas ou estabelecidas em qualquer parte do territorio da Unido, quer
naturalmente quer devido a sua introdugdo a partir do exterior do territério da Unido, sdo
assinaladas na lista de pragas de quarentena da Unido como pragas cuja ocorréncia é

conhecida no territorio da Unido.

As pragas que ndo sejam endémicas nem estejam estabelecidas em nenhuma parte do
territorio da Unido sdo assinaladas na lista de pragas de quarentena da Unido como pragas

cuja ocorréncia ¢ desconhecida no territério da Unido.

3. Caso os resultados de uma avaliagdo revelem que uma praga nao enumerada na lista de
pragas de quarentena da Unido preenche as condi¢des enumeradas no artigo 3.°
relativamente ao territorio da Unido, ou que uma praga enumerada na lista de pragas de
quarentena da Unido deixou de preencher uma ou varias dessas condigdes, a Comissao, por
meio de atos de execugao, altera em conformidade o ato de execucao referido no n.° 2 do

presente artigo, aditando a praga em causa a essa lista ou retirando-a da mesma.
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A Comissdo disponibiliza a referida avaliacdo aos Estados-Membros.

A Comissao pode, por meio de atos de execugdo, substituir o ato de execugao referido

n.° 2 do presente artigo para efeitos de consolidacdo de alteracdes.

no

4. Os atos de execucao referidos nos n.’s 2 e 3 s@o adotados pelo procedimento de exame a

que se refere o artigo 107.%, n.° 2.
Artigo 6.°
Pragas prioritarias

1. As pragas de quarentena da Unido sdo "pragas prioritarias" se preencherem todas as

seguintes condigdes:

a)  Satisfazem, no que se refere ao territorio da Unido, uma ou varias das condig¢des

estabelecidas no anexo I, sec¢do 1, ponto 2;

b) O seu potencial impacto a nivel econémico, ambiental ou social ¢ o de maior

gravidade para o territorio da Unido, nos termos do anexo I, sec¢do 2;
c)  Constam de uma lista nos termos do n.° 2 do presente artigo.

2. A Comissao fica habilitada a adotar atos delegados, nos termos do artigo 105.°, que
completem o presente regulamento através do estabelecimento de uma lista das pragas

prioritarias ("lista de pragas prioritarias").
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Caso os resultados de uma avaliagdo revelem que uma praga de quarentena da Unido
preenche as condi¢des referidas no n.° 1 do presente artigo ou que uma praga deixou de
preencher uma ou vérias dessas condi¢des, a Comissao fica habilitada a adotar atos
delegados, nos termos do artigo 105.°, que alterem, em conformidade, a lista referida no

primeiro paragrafo, aditando ou suprimindo dessa lista a praga em questao.
A Comissao disponibiliza sem demora a referida avaliacao aos Estados-Membros.

Se, em caso de risco grave de pragas, imperativos de urgéncia assim o exigirem, aplica-se
aos atos delegados adotados nos termos do presente artigo o procedimento previsto no

artigo 106.°.

Artigo 7.°

Alteracdo do anexo I, sec¢do 1

A Comissao fica habilitada a adotar atos delegados, nos termos do artigo 105.°, que alterem o
anexo I, seccdo 1, a fim de a adaptar a evolucao dos conhecimentos cientificos e técnicos e das

normas internacionais aplicaveis.
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Artigo 8.°
Pragas de quarentena da Unido utilizadas para andlises oficiais, fins cientificos

ou educativos, ensaios, selecdao de variedades ou melhoramento

1. Em derrogagdo do artigo 5.°, n.° 1, os Estados-Membros podem, a pedido, autorizar
temporariamente a introdugdo, circulagdo, manutengao ¢ multiplicagdo no seu territdrio de
pragas de quarentena da Unido ou pragas sujeitas a medidas adotadas nos termos do
artigo 30.° n.° 1, para analises oficiais, fins cientificos ou educativos, ensaios, sele¢do de

variedades ou melhoramento.

A autorizacao deve ser concedida para a atividade em causa somente se forem impostas
restri¢des adequadas que garantam que a introdugdo, circulagdo, manutencao,
multiplicag@o ou utilizagcdo da praga em causa ndo resulta no estabelecimento ou na
propagacao dessa praga no territorio da Unido, tendo em conta a identidade, a biologia e os
meios de dispersdo da praga, a atividade prevista, a interagdo com o ambiente e outros

fatores pertinentes relativos ao risco representado por essa praga.
2. A autorizacdo concedida nos termos do n.° 1 deve incluir todas as condig¢des seguintes:
a) A praga deve ser conservada em local e condi¢des que sejam:
1)  considerados adequados pelas autoridades competentes, €

11)  mencionados na autorizagao;
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b)  Asatividades que envolvem a praga devem decorrer numa estagdo de quarentena ou
em instalagdes de confinamento designadas pela autoridade competente nos termos

do artigo 60.° e mencionadas na autorizagao;
c) As atividades que envolvem a praga devem ser desempenhadas por pessoal

(i)  cuja competéncia cientifica e técnica seja considerada adequada pela

autoridade competente;
(1) mencionado na autorizacao;

d) Quando da sua introdugdo, circulagdo, manuten¢ao ou multiplicacdo no territorio da

Unido, a praga deve ser acompanhada da autorizagao.

3. A autorizacao concedida nos termos do n.° 1 deve ser limitada a quantidade da praga que
pode ser introduzida, circular, ser mantida, multiplicada ou utilizada e ao periodo de tempo
que sejam adequados para as atividades em questdo. A autorizagdo ndo pode exceder a

capacidade da estacdo de quarentena ou das instalagdes de confinamento designadas.

As autorizagdes devem incluir as restricdes necessarias para eliminar adequadamente os
riscos de estabelecimento e propagacao das respetivas pragas de quarentena da Unido ou

das pragas sujeitas a medidas adotadas nos termos do artigo 30.°, n.° 1.

4. A autoridade competente fiscaliza o cumprimento das condigdes referidas no n.° 2 e da
limitagao e restri¢des referidas no n.° 3, e toma as medidas necessarias em caso de
incumprimento. Sempre que adequado, a medida em questdo consiste na revogacao da

autorizacao referida no n.° 1.
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A Comissao fica habilitada a adotar atos delegados, nos termos do artigo 105.°, que
completem o presente regulamento através do estabelecimento de regras pormenorizadas

relativas:

a) Ao intercambio de informacgdes entre os Estados-Membros e a Comissao no que se
refere a introducao, circulagdo, manutengdo, multiplicagdo e utilizacao das pragas em

causa no territorio da Unido;
b) Ao procedimento e as condi¢des para conceder a autorizacao referidanon.’ 1; e
c) A fiscalizagdo do cumprimento e as medidas a tomar em caso de incumprimento, tal
como ¢ referido no n.° 4.
Artigo 9.°
Notificagdo de perigo iminente

Sempre que um Estado-Membro dispuser de provas de que existe um perigo iminente de
entrada de uma praga de quarentena da Unido no territorio da Unido ou numa parte desse
territorio onde a praga nao se encontra ainda presente, notifica imediatamente a Comissao

e os demais Estados-Membros dessas provas.

O n.° 1 aplica-se também a qualquer praga que nao figure na lista das pragas de quarentena

da Unido, caso:

a) A praga esteja sujeita a medidas adotadas nos termos do artigo 30.°, n.° 1; ou
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b) O Estado-Membro em causa considere que a praga pode satisfazer as condigdes para

inclusdo na lista das pragas de quarentena da Unido.

3. Os operadores profissionais notificam imediatamente as autoridades competentes de
quaisquer provas de que disponham relativamente a um perigo iminente tal como referido

no n.° 1 relativo a pragas de quarentena da Unido ou a pragas referidas no n.° 2.

Artigo 10.°
Confirmagao oficial pelas autoridades competentes da presenca

de uma praga de quarentena da Unido

Sempre que uma autoridade competente suspeitar ou tiver recebido provas da presenca de uma
praga de quarentena da Unido, ou de uma praga sujeita a medidas adotadas nos termos do

artigo 30.°, n.° 1, numa parte do territorio do seu Estado-Membro onde ndo era anteriormente
conhecida a presenc¢a dessa praga, ou numa remessa de vegetais, produtos vegetais ou outros
objetos introduzidos, destinados a ser introduzidos ou em circulagao no territério da Unido, a
autoridade competente toma imediatamente as medidas necessarias para confirmar a presenga dessa

praga ("confirmacao oficial").

Essa confirmagao oficial baseia-se num diagndstico de um laboratdrio oficial designado pela
autoridade competente nos termos das condi¢des e dos requisitos previstos na legislacdo da Unido

em matéria de controlos oficiais.

Enquanto a presenga dessa praga ndo estiver oficialmente confirmada, o Estado-Membro em causa

toma, se for caso disso, medidas fitossanitarias para eliminar o risco de propagacao da praga.

A suspeita ou as provas referidas no primeiro paragrafo do presente artigo podem basear-se em

qualquer informagao recebida nos termos dos artigos 14.° e 15.°, ou em qualquer outra fonte.
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Artigo 11.°
Notificagdo das pragas de quarentena da Unido a efetuar

pelos Estados-Membros a Comissdo e aos demais Estados-Membros

Cada Estado-Membro notifica a Comissao e os outros Estados-Membros caso a sua autoridade

competente confirme oficialmente uma das seguintes situagdes:

a) A presenca no seu territério de uma praga de quarentena da Unido cuja presenca nesse

Estado-Membro nédo era conhecida;

b) A presenga de uma praga de quarentena da Unido numa parte do seu territorio na qual

anteriormente estava ausente;

c) A presenca no seu territério de uma praga de quarentena da Unido numa remessa de

vegetais, produtos vegetais ou outros objetos introduzidos, destinados a ser introduzidos ou

em circulagdo no territorio da Unido.

A notificacdo nos termos do primeiro paragrafo ¢ efetuada pela autoridade tnica, referida na
legislagao da Unido relativa aos controlos oficiais, do Estado-Membro em causa e através do

sistema eletronico de notificagdo referido no artigo 103.°.
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Artigo 12.°
Prestagdo de informagoes pelas autoridades competentes aos operadores profissionais

sobre as pragas de quarentena da Unido

1. Caso seja oficialmente confirmada uma das situagdes referidas no artigo 11.° a autoridade
competente em causa assegura que sdo informados sem demora da presenca da praga de
quarentena da Unido em questdo os operadores profissionais cujos vegetais, produtos

vegetais ou outros objetos possam ser afetados.

2 A Comissdo estabelece e mantém atualizada uma lista ptblica de todas as notificagdes que
tiver recebido sobre as pragas emergentes em paises terceiros que possam representar um

risco para a fitossanidade no territorio da Unido.

Essa lista pode fazer parte do sistema eletronico a que se refere o artigo 103.°.

Artigo 13.°

Prestagdo de informacgoes pelas autoridades competentes ao publico sobre as pragas prioritarias

Caso seja oficialmente confirmada, relativamente a uma praga prioritaria, uma das situacoes
referidas no artigo 11.°, primeiro paragrafo, alineas a) e b), a autoridade competente informa o
publico acerca das medidas que adotou ou que pretende adotar e de qualquer medida a tomar pelas

categorias pertinentes de operadores profissionais ou por outras pessoas.
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Artigo 14.°

Medidas a tomar imediatamente pelos operadores profissionais

l. Sempre que um operador profissional suspeitar ou tomar conhecimento da presenga de
uma praga de quarentena da Unido, ou de uma praga sujeita a medidas adotadas nos termos
do artigo 30.° n.° 1, em vegetais, produtos vegetais ou outros objetos que estejam sob o
controlo desse operador, deve imediatamente notificar disso a autoridade competente, para
que essa autoridade competente tome medidas nos termos do artigo 10.°. Se for caso disso,
o operador profissional deve também tomar imediatamente medidas de precaugao para

evitar o estabelecimento e a propagacao dessa praga.

2 A autoridade competente pode decidir que a notificacao referida no n.° 1 nao ¢ exigida se
for conhecida a presenca de uma praga especifica numa dada area. Nesse caso, a

autoridade competente informa os operadores profissionais em causa dessa decisao.

3 Sempre que um operador profissional receber a confirmacao oficial da presenga de uma
praga de quarentena da Unido em vegetais, produtos vegetais ou outros objetos que estejam
sob o controlo desse operador, deve consultar a autoridade competente acerca das medidas

a tomar e deve tomar, consoante aplicavel, as medidas referidas nos n.°s 4 a 7.

4. O operador profissional deve tomar imediatamente as medidas necessarias para evitar a
propagacao dessa praga. No caso de a autoridade competente ter transmitido instrugdes
acerca dessas medidas, o operador profissional deve agir em conformidade com essas

instrucoes.
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5. Sempre que a autoridade competente tiver transmitido instrug¢des para tal, o operador
profissional deve tomar as medidas necessarias para eliminar a praga dos vegetais,
produtos vegetais ou outros objetos em causa e das instalacdes desse operador, dos

terrenos, solos, d4gua ou outros elementos infestados sob o seu controlo.

6. Salvo instru¢do em contrario da autoridade competente, o operador profissional deve
retirar do mercado sem demora os vegetais, produtos vegetais € outros objetos sob o

controlo desse operador em que a praga possa estar presente.

Sempre que esses vegetais, produtos vegetais ou outros objetos ja ndo se encontrem sob o
controlo do operador profissional, o operador profissional deve, salvo instru¢do em

contrario da autoridade competente imediatamente:

a) Informar as pessoas na cadeia comercial as quais tenham sido fornecidos esses

vegetais, produtos vegetais e outros objetos sobre a presenca da praga;

b)  Fornecer a essas pessoas orientagdes sobre as medidas necessarias a tomar durante a
expedi¢ao dos respetivos vegetais, produtos vegetais e outros objetos para reduzir o

risco de propagacdo ou fuga das pragas em causa; e

c)  Recolher esses vegetais, produtos vegetais e outros objetos.
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7. Sempre que se aplicarem os n.%s 1, 3, 4, 5 ou 6 do presente artigo, o operador profissional
deve, a pedido, fornecer a autoridade competente todas as informagdes que forem
relevantes para os membros do publico. Sem prejuizo do artigo 13.°, se for necessario
tomar medidas relativamente aos vegetais, produtos vegetais ou outros objetos em que a
praga possa estar presente, a autoridade competente informa o publico logo que possivel

acerca desse facto.

Artigo 15.°

Medidas a tomar por pessoas que ndo sejam operadores profissionais

1. Qualquer pessoa que, ndo sendo um operador profissional, tome conhecimento da presenga
de uma praga de quarentena da Unido ou tenha motivos para suspeitar dessa presenca deve
notificar imediatamente a autoridade competente. Se a notificagdo ndo tiver sido
apresentada por escrito, a autoridade competente regista-a oficialmente. A pedido da
autoridade competente, a pessoa em causa deve fornecer a essa autoridade a informagao de

que dispoe sobre a referida presenca.

2 A autoridade competente pode decidir que a notificagdo referida no n.° 1 ndo ¢ exigida se

for conhecida a presenga de uma praga especifica numa dada area.

3. A pessoa que fez a notificacdo referida no n.° 1 deve consultar a autoridade competente
sobre as medidas a tomar e, de acordo com as instrugdes da autoridade competente, toma
as medidas necessarias para evitar a propagacao dessa praga e elimina-la dos vegetais,

produtos vegetais ou outros objetos em causa e, se aplicavel, das instalagdes dessa pessoa.
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Artigo 16

Derrogacgoes das obrigagoes de notificagdo
As obrigacdes de notificagdo referidas nos artigos 14.° e 15.° ndo se aplicam nos casos em que:

a) A praga de quarentena da Unido tenha sido detetada na zona infestada de uma area
demarcada estabelecida para fins de confinamento dessa praga, como referido no

artigo 18.°,n.° 2;

b) A praga de quarentena da Unido tenha sido detetada na zona infestada de uma area
demarcada e sujeita a medidas de erradicacdo com duracdo de oito ou mais anos, durante

esses primeiros oito anos.

Artigo 17.°

Erradicagdo das pragas de quarentena da Unido

1. Caso uma das situacdes referidas no artigo 11.°, primeiro paragrafo, alineas a) e b), seja
oficialmente confirmada, a autoridade competente toma imediatamente todas as medidas
fitossanitarias necessarias para erradicar a praga de quarentena da Unido relevante da area

em causa. Essas medidas sdo tomadas nos termos do anexo II.

Essa obrigacdo de erradicacdo ndo se aplica sempre que um ato de execugao relativo a essa

praga, adotado nos termos do artigo 28.°, n.° 2, preveja o contrario.
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A autoridade competente investiga sem demora a origem da presenca da praga de
quarentena da Unido em causa, em particular sempre que essa presenga possa estar
relacionada com a circulagdo de vegetais, produtos vegetais ou outros objetos, € a
possibilidade de a praga em questdo se ter propagado a outros vegetais, produtos vegetais

ou outros objetos no decurso dessa circulagao.

Sempre que as medidas referidas no n.° 1 estiverem relacionadas com a introdugdo ou
circulagdo no territorio da Unido de vegetais, produtos vegetais e outros objetos, o Estado-
-Membro em causa notifica imediatamente essas medidas a Comissdo e aos demais

Estados-Membros.

As medidas referidas no n.° 1 e as investigagdes referidas no n.° 2 sdo levadas a cabo

independentemente de a praga estar presente em instalagdes publicas ou privadas.
Artigo 18.°

Estabelecimento de areas demarcadas

Caso uma das situagoes referidas no artigo 11.°, primeiro paragrafo, alineas a) e b), seja
oficialmente confirmada, a autoridade competente estabelece imediatamente uma ou mais
areas onde devem ser aplicadas as medidas de erradicacdo referidas no artigo 17.%, n.° 1

("area demarcada").
A érea demarcada deve ser composta por uma zona infestada, e por uma zona tampao.
A zona infestada deve conter, consoante aplicavel:

a)  Todos os vegetais que se sabe estarem infestados pela praga em causa;
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b)  Todos os vegetais que apresentem sinais ou sintomas que indiquem uma possivel

infestagdo pela praga;

c) Todos os outros vegetais passiveis de terem estado ou de virem a estar contaminados
ou infestados pela praga, incluindo vegetais passiveis de estar infestados em virtude
da sua sensibilidade a praga, da sua estreita proximidade com vegetais infestados, de
uma origem comum de produgdo, se esta for conhecida, com vegetais infestados ou

de se tratar de vegetais derivados de vegetais infestados;

d)  Terrenos, solos, cursos de d4gua ou outros elementos infestados, ou passiveis de estar

infestados, pela praga em causa.
3. A zona tampao deve ser adjacente a zona infestada e deve rodeé-la.

A sua extensdo deve ser adequada atendendo ao risco de a praga em causa se propagar para
fora da zona infestada de forma natural ou como consequéncia de atividades humanas na
zona infestada e na sua proximidade, e deve ser objeto de decisdo em conformidade com os

principios estabelecidos no anexo II, sec¢ao 2.

Todavia, sempre que qualquer risco de propagacdo da praga para fora da zona infestada for
eliminado ou reduzido para um nivel aceitavel gracas a barreiras naturais ou artificiais, ndo

¢ necessario estabelecer uma zona tampao.

4. Em derrogagao do n.° 1, quando, numa avaliagdo inicial, a autoridade competente concluir,
tendo em conta a natureza da praga, do vegetal, produto vegetal ou outro objeto em causa e
do local onde foi detetado, que a praga pode ser eliminada imediatamente, a autoridade

competente pode decidir ndo estabelecer uma area demarcada.
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Nesse caso, realiza uma prospecao para determinar se foram infestados outros vegetais ou
produtos vegetais. Com base nessa prospecao, a autoridade competente determina se ¢

necessario estabelecer uma area demarcada.

5. Sempre que, nos termos dos n.%s 2 e 3, uma area demarcada se deva estender pelo territério
de outro Estado-Membro, o Estado-Membro onde a presen¢a da praga em aprego foi
detetada contacta imediatamente o outro Estado-Membro por cujo territdrio a area
demarcada se deve estender, a fim de que este tome todas as medidas adequadas, como

referido nos n.°s 1 a 4.

6. Até 30 de abril de cada ano, os Estados-Membros notificam a Comissdo e aos outros
Estados-Membros, relativamente ao ano anterior, o nimero de areas demarcadas
estabelecidas, a respetiva localizagdo, as pragas em causa e as medidas tomadas durante o

ano civil precedente.
O presente nimero ¢ aplicavel sem prejuizo das obrigacdes de notificagdo das areas
demarcadas definidas pelos atos de execugdo referidos no artigo 104.

Artigo 19.°

Prospecoes, alteracoes das areas demarcadas e levantamento das restrigoes

1. Em cada area demarcada, as autoridades competentes realizam pelo menos uma vez por
ano, quando oportuno, uma prospec¢ao para determinar a evolucao da presenga da praga em

causa.

Essas prospegoes devem realizar-se nos termos do artigo 22.°, n.° 2.
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Sempre que, na sequéncia ou ndo de uma prospe¢ao, como referido no n.° 1, uma
autoridade competente detetar a presenca da praga em apreco na zona tampao, o Estado-
-Membro em causa notifica imediatamente essa presenga a Comissao e aos restantes

Estados-Membros.

Sempre que adequado, e atendendo aos resultados das prospegoes referidas no n.° 1, as
autoridades competentes alteram os limites das zonas infestadas, das zonas tampao e das

areas demarcadas.

As autoridades competentes podem abolir uma area demarcada e por termo as medidas de
erradicacdo relevantes, se o estatuto indemne da praga dessa area tiver sido
verificado.Considera-se verificado esse estatuto caso se encontrem preenchidas as duas

condicdes seguintes:

a) A prospecdo referida no n.° 1 revela que a area ¢ considerada indemne da praga em

causa; €

b)  Nao se detetou a presenca da praga em questao na area demarcada durante um

periodo suficientemente longo.

Ao decidir das alteragdes referidas no n.° 3 ou da aboli¢ao da area demarcada referida no

n.° 4, a autoridade competente responsavel atende, no minimo, aos seguintes fatores:
a) A biologia da praga e do vetor em causa;

b) A presenca de vegetais hospedeiros;

¢)  As condi¢des ecoclimaticas; e

d) A probabilidade de éxito das medidas de erradicagio.
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Em derrogagdo do n.° 1 do presente artigo, ndo ¢ necessario efetuar prospegdes anuais na

zona infestada das areas demarcadas criadas para:
a)  Pragas sujeitas a medidas de erradicagdo com duracdo de oito anos ou mais;
b)  Pragas sujeitas as medidas de confinamento referidas no artigo 28.°, n.° 2.

A Comissao fica habilitada a adotar atos delegados, nos termos do artigo 105.°, que
completem o presente regulamento, de modo a especificar com mais pormenor as pragas
referidas na alinea a) do n.° 6 do presente artigo e na alinea b) do artigo 16 e as condigdes

para a aplicag@o dessas derrogacoes.

Artigo 20.°

Relatorios sobre as medidas tomadas nos termos dos artigos 17.°, 18.°e 19.°

Sempre que um Estado-Membro tomar medidas numa éarea adjacente a fronteira com outro
Estado-Membro, ¢ apresentado a este ultimo um relatdrio sobre as medidas tomadas nos

termos dos artigos 17.°, 18.°¢ 19.°.

Sempre que for pedido pela Comissao ou por qualquer outro Estado-Membro, o Estado-
-Membro apresenta um relatorio sobre medidas especificas tomadas nos termos dos

artigos 17.°, 18.°e 19.°.
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Artigo 21.°

Alteracao do anexo 11

A Comissao fica habilitada a adotar atos delegados, nos termos do artigo 105.°, para alterar o anexo
I1, a fim de o adaptar a evolucao dos conhecimentos cientificos e técnicos e as normas

internacionais pertinentes.

Artigo 22.°
Prospegoes de pragas de quarentena da Unido

e de pragas provisoriamente classificadas como pragas de quarentena da Unido

1. Os Estados-Membros realizam prospegoes baseadas nos riscos, em épocas especificas, para

detetar pelo menos:
a) A presenca de qualquer praga de quarentena da Unido, e;

b)  Sinais ou sintomas de qualquer praga sujeita as medidas referidas no artigo 29.° ou a

medidas adotadas nos termos do artigo 30.°, n.° 1.

Essas prospe¢des devem realizar-se em todas as areas em que a presenga da praga em

causa era desconhecida.

Nao ¢ necessario efetuar essas prospe¢des para pragas relativamente as quais se conclua
inequivocamente que nao se podem estabelecer ou propagar no Estado-Membro em
questao, em virtude das condi¢des ecoclimaticas ou da auséncia das suas espécies

hospedeiras.
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2. A concecao das prospegoes referidas no n.° 1deve basear-se no risco de a praga ocorrer nas
areas abrangidas por cada prospecao. Essas prospe¢des devem consistir, no minimo, em
exames visuais efetuados pela autoridade competente e, quando adequado, na colheita de
amostras e realizacao de analises. Essas prospecdes devem ser efetuadas em todos os locais
apropriados, e devem incluir, conforme o caso, as instalagdes, os veiculos, a maquinaria e
as embalagens utilizados pelos operadores profissionais e outras pessoas. Devem basear-se
em solidos principios cientificos e técnicos e devem ser efetuadas em momento oportuno

no que se refere a possibilidade de detetar a praga em causa.

Essas prospegoes devem atender as evidéncias cientificas e técnicas, bem como a

quaisquer outras informag¢des adequadas relativas a presenca das pragas em causa.

3. Até 30 de abril de cada ano, os Estados-Membros comunicam a Comissao e aos outros
Estados-Membros os resultados das prospe¢des referidas no n.° 1 que tenham sido
efetuadas no ano civil precedente. Esses relatorios devem incluir informagdes sobre o local
onde se efetuaram as prospecdes, o calendario dessas prospecdes, as pragas, os vegetais,
produtos vegetais ou outros objetos em causa, o niimero de inspecdes realizadas e de

amostras colhidas e as constatagdes relativas a cada praga em causa.

A Comissdo pode, por meio de atos de execugdo, definir o formato desses relatorios, bem
como as instrugdes relativas ao seu preenchimento. Os referidos atos de execucao sao

adotados pelo procedimento de exame a que se refere o artigo 107.°, n.° 2.
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Artigo 23.°

Programas plurianuais de prospegdo e recolha de informagoes

l. Os Estados-Membros estabelecem programas plurianuais de prospe¢ao que definam o
ambito das prospecdes a efetuar nos termos do artigo 22.°. Esses programas devem prever
a recolha e registo das evidéncias cientificas e técnicas, bem como de outras informagoes,

tal como se refere no artigo 22.°, n.° 2, segundo paragrafo.

Os programas plurianuais de prospecdo devem incluir os seguintes elementos, nos termos

do artigo 22.°, n.° 2:
a) O objetivo especifico de cada prospecao,

b) O ambito de cada prospecao no que diz respeito a area em causa e ao periodo

abrangido, bem como as pragas, os vegetais ¢ as mercadorias visados,

c¢) A metodologia e a gestdo da qualidade da prospe¢ao, incluindo uma descri¢ao dos
procedimentos para os exames visuais, a colheita de amostras e a realizagao de

analises e respetiva justificacao técnica,

d) O calendario, a frequéncia e o nimero dos exames visuais, amostragens e analises

programados; e
e) Os métodos de registo e de comunicagdo das informagdes recolhidas.

Os programas plurianuais de prospecao devem ter uma duracao de cinco a sete anos.

8795/2/16 REV 2 56
PT



Apbs o estabelecimento dos programas plurianuais de prospecao, os Estados-Membros

notificam-nos, a pedido, a Comissao e aos outros Estados-Membros.

A Comissdo pode adotar atos de execugdo que estabelecam o formato dos programas
plurianuais de prospecdo, bem como as modalidades praticas de aplicagdo dos elementos

previstos no n.° 1 a riscos especificos de pragas.

Os referidos atos de execugao sdao adotados pelo procedimento de exame a que se refere o

artigo 107.°, n.° 2.

Artigo 24.°

Prospec¢do de pragas prioritarias

Relativamente a cada praga prioritaria, os Estados-Membros realizam anualmente uma
prospecao, tal como referido no artigo 22.°, n.s 1 e 2. Essas prospecdes devem incluir um
nimero suficientemente elevado de exames visuais, de amostragens e de analises,
conforme adequado a cada praga prioritaria, a fim de assegurar com um nivel elevado de
certeza, na medida do possivel atendendo a biologia de cada praga prioritaria e as

condi¢cdes ecoclimaticas, a dete¢do em tempo util dessas pragas.

Nao ¢ necessario efetuar as prospecdes para pragas relativamente as quais se conclua
inequivocamente que nao se podem estabelecer ou propagar no Estado-Membro em
questao, em virtude das respetivas condigdes ecoclimaticas ou da auséncia de espécies

hospedeiras.

Até 30 de abril de cada ano, os Estados-Membros comunicam a Comissao € aos outros
Estados-Membros os resultados das prospe¢des referidas no n.° 1 que tenham sido

efetuadas no ano civil precedente.
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Artigo 25.°

Planos de contingéncia para as pragas prioritarias

Cada Estado-Membro elabora e mantém atualizado, relativamente a cada praga prioritaria
que tenha capacidade para entrar e se estabelecer no seu territorio ou em parte dele, um
plano individual que contenha informagdes sobre o processo de tomada de decisdo, os
procedimentos e os protocolos a seguir, bem como os recursos minimos a disponibilizar e
os procedimentos para disponibilizar mais recursos em caso de confirmagao oficial ou

suspeita da presenca dessa praga ("plano de contingéncia").

Os Estados-Membros consultam, em momento oportuno, todas as partes interessadas no

processo de elaboracao e atualizagdo dos planos de contingéncia.

Nao ¢ necessario elaborar planos de contingéncia para pragas relativamente as quais se
conclua inequivocamente que nao se podem estabelecer ou propagar no Estado-Membro
em questdo, em virtude das respetivas condi¢des ecoclimaticas ou da auséncia de espécies

hospedeiras.
Cada plano de contingéncia deve contemplar os seguintes aspetos:

a)  As fungdes e as responsabilidades dos organismos envolvidos na execu¢do do plano,
em caso de confirmagao oficial ou suspeita da presenca da praga prioritaria em
causa, a cadeia de comando e os procedimentos para a coordenagao das medidas
tomadas pelas autoridades competentes, por outras autoridades publicas, por
organismos delegados ou pessoas singulares envolvidos, bem como por laboratorios
e operadores profissionais, incluindo, se for caso disso, a coordenagdo com Estados-

-Membros e paises terceiros vizinhos;
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b) O acesso das autoridades competentes as instalagdes dos operadores profissionais,

outros operadores pertinentes e pessoas singulares;

c) O acesso das autoridades competentes, sempre que necessario, aos laboratorios,
equipamentos, pessoal, peritos externos e recursos necessarios para a erradicagao

rapida e eficaz ou, se adequado, para o confinamento da praga prioritaria em causa;

d) Caso se suspeite da presenca da praga em causa ou esta seja oficialmente
confirmada, as medidas a tomar quanto a informagao a fornecer & Comissdo, aos
outros Estados-Membros, aos operadores profissionais envolvidos e ao publico, no
que se refere a presenga da praga prioritaria em questao ¢ as medidas de combate a

essa praga;

e) As modalidades de registo das constatacdes da presenga da praga prioritaria em

questao;

f)  As avaliagdes disponiveis, como estabelecido no artigo 6.°, n.° 2, e quaisquer
avaliagOes efetuadas pelos Estados-Membros no que se refere ao risco que a praga

prioritdria em causa representa para o seu territorio;

g)  As medidas de gestdo do risco a tomar no que se refere a praga prioritaria em causa,

nos termos do anexo II, seccdo 1, bem como os procedimentos a seguir;
h)  Os principios aplicaveis a demarcacao geografica das areas demarcadas;

1)  Os protocolos que descrevem as metodologias para os exames visuais, a amostragem

e as analises laboratoriais; e

j)  Os principios relativos a formagao do pessoal das autoridades competentes e,
conforme o caso, dos organismos, autoridades publicas, laboratorios, operadores

profissionais e outras pessoas referidos na alinea a).
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Sempre que adequado, os topicos mencionados nas alineas d) a j) do primeiro paragrafo

devem revestir a forma de manuais de instrucoes.

Os planos de contingéncia podem ser combinados para varias pragas prioritarias com
biologia e gama de espécies hospedeiras semelhantes. Nesses casos, o plano de
contingéncia deve consistir numa parte geral comum a todas as pragas prioritarias por ele

abrangidas e em partes especificas para cada praga prioritaria em causa.

No prazo de quatro anos a contar da data de estabelecimento da lista das pragas
prioritarias, os Estados-Membros elaboram um plano de contingéncia para as pragas

prioritarias contempladas nessa lista.

No prazo de um ano a contar da data de inclusdo de qualquer nova praga na lista de pragas
prioritarias, os Estados-Membros estabelecem um plano de contingéncia para essa praga
prioritaria. Os Estados-Membros reexaminam regularmente os seus planos de contingéncia

e, se for caso disso, atualizam-nos.

Os Estados-Membros transmitem, a pedido, os seus planos de contingéncia & Comissao e
aos outros Estados-Membros, e informam todos os operadores profissionais interessados

mediante publicacdo na Internet.

Artigo.26.°

Exercicios de simulagdo para as pragas prioritarias

Os Estados-Membros levam a cabo exercicios de simulagdo da implementacdo dos planos
de contingéncia, a intervalos definidos de acordo com a biologia da praga ou das pragas

prioritarias em causa € com o riScCo que essas pragas representam.
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Esses exercicios devem realizar-se para todas as pragas prioritarias em causa dentro de um

periodo de tempo razoavel e com a participagdo das partes interessadas.

Esses exercicios ndo sdo exigidos se o Estado-Membro em causa tiver tomado num

periodo recente medidas para a erradicagdo da praga ou das pragas em questdo.

No que se refere as pragas prioritarias cuja presenca num Estado-Membro possa ter
impacto em Estados-Membros vizinhos, os exercicios de simulagdo podem ser realizados

em conjunto por esses Estados-Membros, com base nos respetivos planos de contingéncia.

Sempre que tal for adequado, os Estados-Membros podem efetuar esses exercicios de

simulagdo em conjunto com paises terceiros vizinhos.

A pedido, os Estados-Membros disponibilizam a Comissao e aos outros Estados-Membros

um relatorio com os resultados de cada exercicio de simulacao.

Artigo 27.°

Planos de agdo para as pragas prioritarias

Sempre que a presenca de uma praga prioritaria for confirmada oficialmente no territorio
de um Estado-Membro, nos termos do artigo 10.°, a autoridade competente adota
imediatamente um plano (o "plano de a¢do") com as medidas de erradicagdo dessa praga,
conforme estabelecidas nos artigos 17.°, 18.° ¢ 19.°, ou com as medidas do seu
confinamento, conforme previstas no artigo 28.°, n.° 2, bem como o calendario para a

aplicacdo dessas medidas.
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O plano de agdo deve incluir uma descri¢ao da concecao e da organizagdo das prospecdes a
efetuar e estabelecer o nimero de exames visuais a realizar, de amostras a colher e de
analises laboratoriais a realizar, bem como a metodologia a aplicar para os exames, a

colheita de amostras e a realizagdo de analises.

O plano de agdo deve basear-se no plano de contingéncia pertinente e ser imediatamente

comunicado pela autoridade competente aos operadores profissionais em causa.
2. Cada Estado-Membro notifica, a pedido, a Comissdo e os demais Estados-Membros dos
seus planos de acao.
Artigo 28.°

Medidas da Unido aplicaveis a determinadas pragas de quarentena da Unido

l. A Comissdo pode, por meio de atos de execucdo, estabelecer medidas de combate a
determinadas pragas de quarentena da Unido. Essas medidas ddo execugao,

especificamente para cada praga em causa, a uma ou varias das seguintes disposigdes:

a)  Artigo 10.° relativo as medidas a tomar em caso de suspeita e confirmacao oficial

pelas autoridades competentes da presenca da praga de quarentena da Unido;

b)  Artigo 14.° relativo as medidas a tomar imediatamente pelos operadores

profissionais;

c) Artigo 15.° relativo as medidas a tomar por pessoas que nao sejam operadores

profissionais;

d) Artigo 17.° relativo a erradicagdo das pragas de quarentena da Unido;
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h)

)

k)

Artigo 18.° relativo ao estabelecimento de areas demarcadas;

Artigo 19.° relativo as prospecoes ¢ as alteragdes das areas demarcadas e ao

levantamento das restri¢oes;

Artigo 22.° relativo as prospegdes de pragas de quarentena da Unido e de pragas
passiveis de serem provisoriamente classificadas como pragas de quarentena da

Unido;

Artigo 24.° relativo a prospecao de pragas prioritarias, no que se refere ao nimero de

exames visuais, amostras e andlises para determinadas pragas prioritarias;
Artigo 25.° relativo aos planos de contingéncia para as pragas prioritarias;
Artigo 26.°, relativo aos exercicios de simulagdo para as pragas prioritarias;

Artigo 27.°, relativo aos planos de agdo para as pragas prioritarias.

Os referidos atos de execugdo sdo adotados pelo procedimento de exame a que se refere o

artigo 107.°, n.° 2.

Em derrogagao do artigo 17.°, sempre que se concluir, com base nas prospecdes referidas

no artigo 19.° ou noutras provas, que a erradicacdo de uma praga de quarentena da Unido

numa area demarcada ndo ¢ possivel, a Comissdo adota atos de execugdo, como referido no

n.° 1 do presente artigo, para o estabelecimento de medidas cuja finalidade seja o

confinamento.
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Com vista a chegar a essa conclusdo, a Comissao toma sem demora as medidas necessarias
na sequéncia da apresentagdo das provas pertinentes pelo Estado-Membro em causa ou por

qualquer outra fonte.

Caso conclua que ¢ necessario aplicar medidas de preven¢do em areas situadas fora das
areas demarcadas, a fim de proteger a parte do territério da Unido onde a praga de
quarentena da Unido em causa nao esta presente, a Comissao pode adotar atos de

execucao, como referido no n.° 1, que estabelegam essas medidas.

As medidas referidas nos n.°s 1, 2 e 3 sdo tomadas nos termos do anexo II, tendo em conta
os riscos especificos das pragas de quarentena da Unido em aprego, as condigdes
ecoclimaticas especificas e os riscos no que diz respeito aos Estados-Membros em causa e
a necessidade de implementagdo das necessarias medidas de reducdo do risco de forma

harmonizada ao nivel da Unido.

Até que a Comissao adote medidas, os Estados-Membros podem manter as medidas por

eles adotadas.
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6. Por imperativos de urgéncia devidamente justificados, a fim de combater um risco grave de
pragas, a Comissao adota atos de execugdo imediatamente aplicaveis pelo procedimento a
que se refere o artigo 107.°, n.° 3. Esses atos sdo adotados nos termos do anexo II, tendo
em conta os riscos especificos das pragas de quarentena da Unido em aprego, as condigdes
ecoclimaticas especificas e os riscos no que diz respeito aos Estados-Membros em causa ¢
a necessidade de aplicagdao das medidas de reducao do risco necessarias de forma

harmonizada ao nivel da Unido.

7. Os Estados-Membros notificam a Comissao e os outros Estados-Membros, através do
sistema eletronico de notificagdo referido no artigo 103.°, do incumprimento das medidas
adotadas ao abrigo do presente artigo que crie um risco de propagacao de pragas de

quarentena da Unido.

Artigo 29.°
Medidas adotadas pelos Estados-Membros

relativamente a pragas ndo listadas como pragas de quarentena da Unido

l. Sempre que a presenga de uma praga ndo incluida na lista de pragas de quarentena da
Unido for confirmada oficialmente no territério de um Estado-Membro, e o Estado-
-Membro considerar que a praga pode preencher as condi¢des para a sua inclusdo na
referida lista, esse Estado-Membro avalia imediatamente se a praga satisfaz os critérios
enunciados no anexo I, sec¢do 3, subsec¢do 1. Se concluir que os critérios estdo
preenchidos, toma imediatamente medidas de erradicagdo nos termos do anexo II.

Aplicam-se os artigos 17.° a 20.°.
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Sempre que se concluir, com base nas prospecdes referidas no artigo 19.° ou noutras
provas, que a erradicacao de uma praga numa area demarcada nao € possivel, ¢ aplicavel o

artigo 28.°, n.° 2, com as devidas adaptacdes.

Sempre que a presenca de uma praga que preenche os critérios referidos no primeiro
paragrafo for oficialmente confirmada numa remessa de vegetais, produtos vegetais ou
outros objetos introduzidos ou em circulagao no territério de um Estado-Membro, esse
Estado-Membro toma as medidas necessarias para prevenir a entrada, o estabelecimento e

a propagacao dessa praga no territorio da Unido.

Sempre que um Estado-Membro suspeite da presenca no seu territério de uma praga que
preenche os critérios referidos no primeiro paragrafo, aplica-se, com as devidas

adaptacdes, o o disposto no artigo 10.°.

Enquanto a presenca dessa praga nao estiver oficialmente confirmada, o Estado-Membro
toma, se for caso disso, medidas fitossanitarias para reduzir o risco de propagacao da

mesma.

2. Ap6s tomar as medidas referidas no n.° 1, o Estado-Membro avalia se a praga em causa

preenche os critérios aplicaveis as pragas de quarentena estabelecidos no anexo I, sec¢do 1.

3. O Estado-Membro em causa notifica a Comissdo e os outros Estados-Membros da
presenca da praga referida no n.° 1. Informa também a Comissao e os demais Estados-
-Membros da avaliacdo referida nesse nimero, das medidas tomadas e das provas que

justificam essas medidas.
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Notifica ainda a Comissao dos resultados da avaliag@o referida no n.° 2 no prazo de dois

anos a contar da confirmacao oficial da presenga daquela praga.

As notificagdes da presenca da praga sdo apresentadas através do sistema eletronico de

notificagdo referido no artigo 103.°.

Artigo 30.°
Medidas da Unido para pragas ndo listadas

como pragas de quarentena da Unido

1. Sempre que receber uma notificagao tal como referida no artigo 29.°, n.° 3, primeiro
paragrafo, ou dispuser de outras provas relativas a presenca ou ao perigo iminente de
entrada, ou de propagacao, no territério da Unido de uma praga nao incluida na lista de
pragas de quarentena da Unido, e considerar que a praga pode preencher as condi¢des para
a sua inclusdo na referida lista, a Comissdo avalia imediatamente se a praga satisfaz, no

atinente ao territorio da Unido, os critérios enunciados no anexo I, sec¢do 3, subsec¢do 2.

Se concluir que os critérios estdo preenchidos, a Comissdo adota imediatamente, por meio
de atos de execucdo, medidas tempordarias respeitantes ao risco colocado por aquela praga.
Os referidos atos de execugdo sdo adotados pelo procedimento de exame a que se refere o

artigo 107.°, n.° 2.

Essas medidas dao execugdo, quando se afigurar adequado, especificamente para cada
praga em causa, a uma ou varias das disposi¢des referidas no artigo 28.°, n.° 1, primeiro

paréagrafo, alineas a) a g).
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2 Depois de adotar as medidas referidas no n.° 1, a Comissao avalia se a praga em causa
preenche, no atinente ao territorio da Unido, os critérios aplicaveis as pragas de quarentena

estabelecidos no anexo I, seccao 1.

3. Sempre que se concluir, com base nas prospecdes referidas nos artigos 19.° ¢ 22.° ou
noutras provas, que a erradicagdo da praga em causa numa area demarcada nao ¢é possivel,
os atos de execucao referidos no n.° 1, segundo paragrafo, do presente artigo, podem

estabelecer medidas cuja finalidade seja o confinamento.

4. Sempre que se concluir que ¢ necessario aplicar medidas de prevengdo em areas situadas
fora das areas demarcadas, a fim de proteger a parte do territério da Unido onde a praga em
causa nao esta presente, os atos de execucao referidos no n.° 1 podem estabelecer essas

medidas.

4, As medidas referidas nos n.°s 1, 3 e 4 sdo adotadas nos termos do anexo II, tendo em conta
os riscos especificos das pragas em aprego e a necessidade de implementagao das

necessarias medidas de reducao do risco de forma harmonizada ao nivel da Unido.

6. Até que a Comissdo tenha adotado medidas, o Estado-Membro em causa pode manter as

medidas por si adotadas nos termos do artigo 29.°.

7. Por imperativos de urgéncia devidamente justificados, a fim de combater um risco grave de
pragas, a Comissao adota atos de execugdo imediatamente aplicaveis pelo procedimento a
que se refere o artigo 107.°, n.° 3. Esses atos sdo adotados nos termos do anexo II, tendo
em conta os riscos especificos das pragas em aprego e a necessidade de aplicacao das

necessarias medidas de reducgdo do risco de forma harmonizada ao nivel da Unido.
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Os Estados-Membros notificam a Comissao e os outros Estados-Membros, através do
sistema eletronico de notificacao referido no artigo 103.°, do incumprimento das medidas
adotadas ao abrigo do n.° 1 do presente artigo que crie um risco de propagacao das pragas

referidas no n.° 1.

Artigo 31.°

Requisitos mais rigorosos adotados pelos Estados-Membros

Os Estados-Membros podem aplicar, nos respetivos territorios, medidas mais rigorosas do
que as adotadas ao abrigo do artigo 28.°,n.°s 1, 2 e 3, e do artigo 30.°, n. 1, 3 e 4, se tal
for justificado pelo objetivo de protegdo fitossanitaria e as medidas forem conformes aos

principios consagrados na sec¢do 2 do anexo II.

Essas medidas mais rigorosas ndo devem impor nem ter por resultado proibi¢des ou
restrigdes a introdugdo ou circulacdo ou passagem pelo territorio da Unido de vegetais,
produtos vegetais e outros objetos para além das impostas pelos artigos 40.°a 58.°¢ 71.°a

102.°.

Os Estados-Membros notificam imediatamente a Comissdo € os outros Estados-Membros

das medidas que adotarem nos termos do n.° 1.

A pedido, os Estados-Membros apresentam a Comissao e aos demais Estados-Membros

um relatério anual sobre as medidas que adotarem nos termos do n.° 1.
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SECCAO 3

PRAGAS DE QUARENTENA DE ZONAS PROTEGIDAS

Artigo 32.°

Reconhecimento de zonas protegidas

1. Sempre que uma praga de quarentena estiver presente no territério da Unido mas ndo na
totalidade ou em parte do territério de um Estado-Membro, e ndo for uma praga de
quarentena da Unido, a Comissao pode, mediante pedido desse Estado-Membro
apresentado nos termos do n.° 4, reconhecer a totalidade ou parte do territério desse
Estado-Membro como zona protegida nos termos do n.° 3 no que toca a essa praga de

quarentena ("praga de quarentena de zona protegida").

2. As pragas de quarentena de uma zona protegida ndo devem ser introduzidas nem circular,

nem ser mantidas, multiplicadas ou libertadas na respetiva zona protegida.

O artigo 8.° aplica-se, com as devidas adaptacdes, a introducdo, a circulagdo, 8 manutencao
e a multiplicagdo, dentro das zonas protegidas, das pragas de quarentena de zonas

protegidas.

3. A Comissdo estabelece, por meio de um ato de execucdo, uma lista das zonas protegidas e
das respetivas pragas de quarentena de zonas protegidas. Essa lista deve incluir as zonas
protegidas reconhecidas nos termos do artigo 2.°, n.° 1, alinea h), primeiro paragrafo, da
Diretiva 2000/29/CE, as respetivas pragas, enumeradas no anexo I, parte B, e no anexo II,

parte B, da mesma diretiva, e um codigo atribuido especificamente a essas pragas.
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A Comissao pode, por meio de atos de execugdo que alterem o ato de execugdo referido no
primeiro paragrafo, reconhecer outras zonas protegidas, desde que estejam preenchidas as

condi¢des enunciadas no n.° 1 do presente artigo.

Para efeitos de consolidacdo de alteragdes, a Comissao pode, por meio de atos de

execugao, substituir o ato de execugao referido no primeiro paragrafo do presente niimero.

Os atos de execugao referidos no primeiro paragrafo sao adotados pelo procedimento de

exame a que se refere o artigo 107.°, n.° 2.
Em conjunto com o pedido referido no n.° 1, o Estado-Membro em causa apresenta:
a)  Uma descrigdo dos limites da zona protegida proposta, incluindo mapas;

b)  Osresultados de prospe¢des que mostrem que, pelo menos, nos trés anos anteriores
ao pedido, a praga de quarentena em causa ndo estava presente no territorio descrito;

(&

c) Provas de que a praga de quarentena em causa preenche os requisitos previstos no

artigo 3.° no que respeita a zona protegida proposta.

As prospecdes referidas no n.° 4 alinea b), devem ser realizadas em momentos oportunos e
com a intensidade adequada relativamente a possibilidade de detetar a presenca da praga
de quarentena em causa. Devem ter por base so6lidos principios cientificos e técnicos, e

devem ter em conta as normas internacionais pertinentes.
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A Comissao fica habilitada a adotar atos delegados, nos termos do artigo 105.°, que
completem o presente regulamento, através do estabelecimento de regras pormenorizadas
para essas prospecdes. Esses atos sdo adotados em conformidade com a evolucao do

conhecimento cientifico e técnico € e com as normas internacionais aplicaveis.

A Comissao pode reconhecer uma zona protegia temporaria. Para esse efeito, aplicam-se,
com as devidas adaptagdes, as condi¢des previstas nos n.°s 1 ¢ 4 e no n.° 5, primeiro
paragrafo. Em derrogacdo do requisito referido no n.° 4, alinea b), ¢ efetuada uma

prospec¢ao no prazo de pelo menos um ano antes da aplicacao.

O reconhecimento de uma zona protegida temporaria ndo pode ultrapassar o prazo de trés

anos a contar da data de reconhecimento e expira automaticamente apos trés anos.

Os Estados-Membros notificam a Comissao e os outros Estados-Membros e informam, por
via da publica¢do no sitio web oficial da autoridade competente, os operadores
profissionais acerca dos limites das zonas protegidas nos seus territorios, acompanhando

essa informagao com mapas.
Artigo 33.°
Obrigagoes gerais aplicaveis as zonas protegidas

No respeitante a uma zona protegida, aplicam-se as pragas de quarentena dessa zona

protegida as obrigagdes estabelecidas nos artigos 9.° a 19.°, com as devidas adaptagdes.
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Um vegetal, produto vegetal ou outro objeto originario de uma area demarcada criada
numa zona protegida para a praga de quarentena de zona protegida em causa, nao pode ser
transportado dessa area demarcada para a parte restante dessa zona protegida, ou para
qualquer outra zona protegida que tenha sido criada relativamente a essa praga de

quarentena de zona protegida.

Em derrogacdo do primeiro paragrafo, esse vegetal, produto vegetal ou outro objeto s
pode ser transportado dessa area demarcada através e para fora da zona protegida em causa
se estiver embalado e for transportado de maneira a que ndo haja nenhum risco de
propagacdo da respetiva praga de quarentena de zona protegida no interior dessa zona

protegida.

As éreas demarcadas criadas dentro de uma zona protegida e as medidas de erradicacao
adotadas nessas areas nos termos dos artigos 17.°, 18.° e 19.° sdo imediatamente notificadas

a Comissdo e aos restantes Estados-Membros.

Artigo 34.°

Prospegoes de pragas de quarentena de zonas protegidas

A autoridade competente realiza, em cada zona protegida, prospecdes anuais da presenca
da praga de quarentena de zona protegida em causa. O artigo 22.°, n.° 2, aplica-se, com as

devidas adaptacdes, a essas prospecoes.

A Comissao fica habilitada a adotar atos delegados, nos termos do artigo 105.°, que
completem o presente regulamento, através do estabelecimento de regras pormenorizadas

para a preparacgao e o conteudo dessas prospegdes
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Até 30 de abril de cada ano, os Estados-Membros notificam a Comissio e os outros
Estados-Membros dos resultados das prospecdes referidas no n.° 1 que tenham sido

efetuadas no ano civil precedente.

Artigo 35.°

Alteragdo da extensdo e revogagdo do reconhecimento de zonas protegidas

Mediante pedido apresentado pelo Estado-Membro de cujo territorio se trata, a Comissao

pode alterar a extensdo da zona protegida.

Caso a alteragdo diga respeito a extensdo de uma zona protegida, aplica-se, com as devidas

adaptacodes, o disposto no artigo 32.°.

Mediante pedido apresentado pelo Estado-Membro referido no n.° 1, a Comissao revoga o

reconhecimento da zona protegida ou reduz a respetiva extensao.

Se as prospegdes referidas no artigo 34.° ndo tiverem sido efetuadas nos termos desse

artigo, a Comissao revoga o reconhecimento da zona protegida.

A Comissao revoga o reconhecimento de uma zona protegida se nela tiver sido detetada a
presenga de uma praga de quarentena dessa zona protegida e se estiver satisfeita alguma

das seguintes condigdes:

a)  Nao foi designada qualquer area demarcada nos termos do artigo 33.°, n.° 1, no prazo

de trés meses a contar da confirmagao oficial da presenca dessa praga;
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b)  As medidas de erradica¢ao tomadas numa area demarcada, nos termos do artigo 33.°,
n.° 1, ndo tiveram éxito decorridos 24 meses a contar da confirmacao oficial da
presenca dessa praga, ou decorrido um periodo superior a 24 meses, quando a
biologia da praga o justificar e esse periodo estiver determinado no ato de execugao

adotado nos termos do artigo 32.°, n.° 3,

¢)  Asinformacgodes a disposicao da Comissao demonstram, no que se refere a aplicacao
de medidas adotadas, em virtude do disposto no artigo 33.°, n.° 1, nos termos dos
artigos 17.°, 18.° e 19.°, que houve negligéncia grosseira na resposta a presen¢a dessa

praga na zona protegida em causa.

5. A Comissao revoga o reconhecimento de uma zona protegida, nos termos dos n.° s 2, 3 ou
4 do presente artigo, através de um ato de execucdo a que se refereo artigo 32.°, n.° 3. Esse

ato de execugdo ¢ adotado pelo procedimento de exame a que se refere o artigo 107.°, n.° 2.

Capitulo ITI

Pragas regulamentadas nao sujeitas a quarentena da Uniao

Artigo 36.°

Definigdo de praga regulamentada ndo sujeita a quarentena da Unido

Uma praga ¢ uma "praga regulamentada nao sujeita a quarentena da Unido" se preencher todas as

seguintes condi¢des e estiver incluida na lista referida no artigo 37.°:

a) A sua identidade esta estabelecida nos termos do anexo II, sec¢do 4, ponto 1;
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b)

d)

Esta presente no territorio da Unido;

Nao ¢ uma praga de quarentena da Unido nem uma praga sujeita a medidas adotadas nos

termos do artigo 30.°, n.° 1;

Transmite-se essencialmente através de vegetais para plantacdo especificos, nos termos do

anexo I, seccao 4, ponto 2;

A sua presenca nesses vegetais para plantagdo tem um impacto econdmico inaceitavel, no
que se refere a utilizacdo prevista desses vegetais para planta¢do, nos termos do anexo I,

sec¢do 4, ponto 3;

Estao disponiveis medidas viaveis e eficazes para prevenir a sua presenga nos vegetais para

plantacdo em causa.

Artigo 37.°
Proibi¢do de introdugdo e circulagdo de pragas regulamentadas

ndo sujeitas a quarentena da Unido em vegetais para planta¢do

Os operadores profissionais ndo podem introduzir, nem fazer circular, no territorio da
Unido, pragas regulamentadas ndo sujeitas a quarentena da Unido nos vegetais para
plantacdo através dos quais sdo transmitidas, tal como se especifica na lista referida no

n.° 2.
A proibigdo prevista no primeiro paragrafo ndo se aplica nos seguintes casos:

a)  Circulacdo de vegetais para plantagdo no interior ou entre instalagdes do operador

profissional em causa;
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b)

Circulacdo de vegetais para plantagdo necessaria para a sua desinfe¢ao.

2. A Comissao estabelece, por meio de um ato de execugdo, uma lista das pragas

regulamentadas ndo sujeitas a quarentena da Unido e dos vegetais para plantacdo

especificos, tal como referidos no artigo 36.°, alinea d), acompanhados, sempre que

adequado, das categorias referidas no n.° 7 do presente artigo e dos limiares referidos no

n.° 8 do presente artigo.

3 A lista referida no n.° 2 deve incluir as pragas e os respetivos vegetais para plantacao, tal

como estabelecidos nas seguintes disposicdes:

a)  Anexo II, parte A, sec¢do II, da Diretiva 2000/29/CE,;
b)  Anexo I, pontos 3 e 6, e anexo II, ponto 3 da Diretiva 66/402/CEE,;
c)  Anexo I da Diretiva 68/193/CEE;
d)  Atos adotados nos termos do artigo 5.°, n.° 5, da Diretiva 98/56/CE do Conselho’;
e)  Anexo II da Diretiva 2002/55/CE;
f) Anexo I e anexo 11, ponto B, da Diretiva 2002/56/CE, e atos adotados nos termos do
artigo 18.° alinea c) da mesma diretiva;
g)  Anexo I, ponto 4, e anexo II, ponto 5, da Diretiva 2002/57/CE;
h)  Atos adotados nos termos do artigo 4.° da Diretiva 2008/72/CE e
1)  Atos adotados nos termos do artigo 4.° da Diretiva 2008/90/CE,;
! Diretiva 98/56/CE do Conselho, de 20 de julho de 1998, relativa a comercializagao de

materiais de propagacao de plantas ornamentais (JO L 226 de 13.8.1998, p. 16).
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As pragas listadas no anexo I e no anexo II, parte A, sec¢do I, e parte B da Diretiva
2000/29/CE e listadas como praga de quarentena da Unido nos termos do artigo 5.°, n.° 2
do presente regulamento, e as pragas sujeitas a medidas adotadas nos termos do artigo 30.°,

n.° 1 do presente regulamento, ndo podem ser incluidas nessa lista.

4. A Comissao estabelece, por meio de um ato de execugdo, sempre que adequado, medidas
para prevenir a presenca de praga regulamentada ndo sujeita a quarentena da Unido nos
respetivos vegetais para plantagdo, como referido no artigo 36.°, alinea f), do presente
regulamento. Tais medidas dizem respeito, sempre que adequado, a introdugdo e a
circulagdo na Unido desses vegetais. As referidas medidas sdo adotadas em conformidade
com os principios estabelecidos no anexo I, seccdo 2, do presente regulamento. Essas
medidas sdo aplicdveis sem prejuizo das medidas adotadas nos termos das Diretivas
66/401/CEE, 66/402/CEE, 68/193/CE ¢98/56/CE, da Diretiva 1999/105/CE do Conselho'
e das Diretivas 2002/54/CE, 2002/55/CE, 2002/56/CE, 2002/57/CE, 2008/72/CE e
2008/90/CE.

5. A Comissao altera, por meio de atos de execug¢do, os atos de execucao referidos nos n.’s 2

e 4 do presente artigo, caso os resultados de uma avaliagdo revelem que:

a)  Uma praga ndo enumerada no ato de execucao referido no n.° 2 do presente artigo

preenche as condi¢des referidas no artigo 36.°;

b)  Uma praga enumerada no ato a que se refere o n.° 2 do presente artigo deixe de

preencher uma ou varias condigdes referidas no artigo 36.%

! Diretiva 1999/105/CE do Conselho, de 22 de dezembro de 1999, relativa a comercializagao
de materiais florestais de reproducao (JO L 11 de 15.1.2000, p. 17).
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c)  Sao necessarias alteragdes a essa lista no que se refere as categorias referidas no n.° 7

do presente artigo ou aos limiares referidos no n.® 8 do presente artigo; ou

d)  Sado necessarias alteracdes as medidas adotadas nos termos do n.° 4, do presente

artigo.
A Comissdo disponibiliza sem demora a referida avaliagdo aos Estados-Membros.

Para efeitos de codificar as respetivas alteragdes, a Comissao, por meio de atos de

execucao, substitui os atos de execucdo a que se referem os n.’s 2 e 4 do presente artigo.

Os atos de execugao referidos nos n.% 2, 4 e 5 sdo adotados pelo procedimento de exame a

que se refere o artigo107.°, n.° 2.

Caso o disposto no artigo 36.°, alinea e), sO esteja preenchido para uma ou mais das
categorias dos materiais, sementes ou batatas de semente pré-bésicos, basicos ou
certificados, ou materiais ou sementes padrao ou CAC, tal como referidos respetivamente
nas Diretivas 66/401/CEE, 66/402/CEE, 68/193/CEE, 2002/54/CE, 2002/55/CE,
2002/56/CE, 2002/57/CE, 2008/72/CE e 2008/90/CE, a lista referida no n.° 2 do presente
artigo deve mencionar essas categorias e indicar que a proibicao de introdu¢do e circulacao

prevista no n.° 1 do presente artigo s6 se aplica a essas categorias.

Caso o disposto no artigo 36.° alinea e), so esteja preenchido se a praga em causa estiver
presente com incidéncia acima de um determinado limiar, superior a zero, a lista referida
no n.° 2 do presente artigo menciona esse limiar e estabelece que a proibicao de introducao

e circulagdo prevista no n.° 1 do presente artigo so se aplica acima desse limiar.
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S6 se pode estabelecer tal limiar se for possivel:

a)  Aos operadores profissionais garantir que a incidéncia dessa praga regulamentada
ndo sujeita a quarentena da Unido nos vegetais para plantagdo ndo excede esse

limiar;
b)  Verificar se o limiar ndo ¢ excedido em lotes desses vegetais para plantagdo.

Sao aplicaveis os principios para a gestdo do risco de pragas estabelecidos no anexo II,

seccao 2.

9. O artigo 31.° aplica-se, com as devidas adaptagdes, as medidas a tomar pelos Estados-
-Membros no que diz respeito as pragas regulamentadas ndo sujeitas a quarentena e aos

respetivos vegetais para plantacao.

Artigo 38.°

Alteracdo do anexo I, secgdo 4

A Comissao fica habilitada a adotar atos delegados, nos termos do artigo 105.°, que alterem o
anexo I, seccdo 4, a fim de a adaptar a evolu¢ao dos conhecimentos cientificos e técnicos e das

normas internacionais relevantes.
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Artigo 39.°
Pragas regulamentadas ndo sujeitas a quarentena da Unido utilizadas para fins cientificos

ou educativos, ensaios, sele¢do de variedades, melhoramento ou exposigoes

A proibicdo prevista no artigo 37.° ndo se aplica as pragas regulamentadas ndo sujeitas a quarentena
da Unido presentes nos vegetais para plantacdo utilizados para fins cientificos ou educativos,

ensaios, selecdo de variedades, melhoramento ou exposicoes.

Capitulo IV

Medidas relativas aos vegetais, produtos vegetais e outros objetos

SECCAO 1
MEDIDAS RELATIVAS A TOTALIDADE DO TERRITORIO DA UNIAO

Artigo 40.°

Proibicdo de introdugdo de vegetais, produtos vegetais e outros objetos no territorio da Unido

1. Nao podem ser introduzidos no territorio da Unido certos vegetais, produtos vegetais ou

outros objetos originarios de alguns ou de todos os paises ou territdrios terceiros.

2. A Comissdo adota, por meio de atos de execugdo, uma lista que enumere os vegetais,
produtos vegetais e outros objetos a que se refere o n.° 1 cuja introdugdo no territério da
Unido ¢ proibida, bem como os paises terceiros, os grupos de paises terceiros ou as areas

especificas de paises terceiros a que essa proibi¢do se aplica.
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O primeiro desses atos de execucao deve incluir os vegetais, produtos vegetais e outros
objetos, bem como o respetivo pais de origem, enumerados no anexo III, parte A, da

Diretiva 2000/29/CE.

Os referidos atos de execugdo sdo adotados pelo procedimento de exame a que se refere o

artigo 107.°, n.° 2 do presente regulamento.

Na lista estabelecida por esses atos de execugao, os vegetais, produtos vegetais € outros
objetos sdo também identificados através dos respetivos codigos de classificagdo na
Nomenclatura Combinada, tal como estabelecida no Regulamento (CEE) n.° 2658/87 do

1 L1 rq: . ’
Conselho™ ("codigo NC"), no caso de esse codigo se encontrar disponivel.

Além disso, sdo mencionados outros codigos estabelecidos pela legislagao da Unido, no
caso de especificarem mais pormenorizadamente o codigo NC aplicavel a um vegetal,

produto vegetal ou outro objeto especifico.

3. Caso um vegetal, produto vegetal ou outro objeto, originario ou expedido de um pais
terceiro, coloque um risco de pragas de nivel inaceitavel em virtude da probabilidade de
ser hospedeiro de uma praga de quarentena da Unido e esse risco de praga ndo possa ser
reduzido para um nivel aceitdvel mediante a aplicagdo de uma ou varias das medidas
enunciadas na sec¢do 1, pontos 2 e 3, do anexo II, a Comissao altera o ato de execugdo
referido no n.° 2, em conformidade, a fim de nele incluir o vegetal, produto vegetal ou
outro objeto e os paises terceiros, os grupos de paises terceiros ou as areas especificas de

paises terceiros em causa.

! Regulamento (CEE) n°® 2658/87 do Conselho, de 23 de julho de 1987, relativo a
nomenclatura pautal e estatistica e a pauta aduaneira comum (JO L 256 de 7.9.1987, p. 1).
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Caso um vegetal, produto vegetal ou outro objeto constante do referido ato de execugao
nao coloque um risco de pragas de nivel inaceitdvel, ou esse risco possa ser reduzido para
um nivel aceitdvel mediante a aplicacdo de uma ou varias das medidas enunciadas no

anexo II, sec¢do 1, pontos 2 e 3, a Comissdo altera o ato de execucdo em conformidade.

A aceitabilidade do referido nivel de risco de pragas ¢ avaliada em conformidade com os
principios estabelecidos no anexo II, sec¢ao 2,sempre que adequado, ¢ avaliada em relagdo

a um ou varios paises terceiros especificos.

As referidas alteracdes sdao adotadas pelo procedimento de exame a que se refere o

artigo 107.°, n.° 2.

Por imperativos de urgéncia devidamente justificados, a fim de combater um risco grave de
pragas, a Comissdo adota essas alteragdes por meio de atos de execugao imediatamente

aplicaveis, pelo procedimento a que se refere o artigo 107.°, n.° 3.

Os Estados-Membros notificam a Comissao e os outros Estados-Membros, através do
sistema eletronico de notificacao referido no artigo 103.°, sempre que tiverem sido
introduzidos vegetais, produtos vegetais ou outros objetos no territorio da Unido em

violagdo do disposto no n.° 1.

Essa notificagdo deve também ser feita ao pais terceiro de onde provém os vegetais,

produtos vegetais ou outros objetos introduzidos no territorio da Unido.
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Artigo 41.°

Vegetais, produtos vegetais e outros objetos sujeitos a requisitos especiais e equivalentes

Certos vegetais, produtos vegetais ou outros objetos podem apenas ser introduzidos ou
circular no territorio da Unido se estiverem preenchidos determinados requisitos especiais
ou requisitos equivalentes. Esses vegetais, produtos vegetais ou outros objetos podem ser

originarios de paises terceiros ou do territorio da Unido.

A Comissdo adota, por meio de um ato de execugdo, uma lista que enumere os vegetais,
produtos vegetais e outros objetos e os requisitos especiais correspondentes a que se refere
on.° 1. Essa lista inclui, quando aplicével, o pais terceiro, o grupo de paises terceiros ou as

areas especificas dos paises terceiros em causa.

O primeiro desses atos de execug¢do deve incluir os vegetais, produtos vegetais € outros
objetos, os requisitos especiais e, quando aplicavel, o respetivo pais terceiro de origem,

enumerados no anexo [V, parte A, da Diretiva 2000/29/CE.

Os referidos atos de execugao sdao adotados pelo procedimento de exame a que se refere o

artigo 107.°, n.° 2.

Na lista estabelecida pelos referidos atos de execucao, os vegetais, produtos vegetais e
outros objetos sdo também identificados através do respetivo codigo NC, sempre que tal
codigo esteja disponivel. Além disso, sdo mencionados outros cddigos estabelecidos pela
legislagdo da Unido, no caso de especificarem mais pormenorizadamente o cédigo NC

aplicavel a um vegetal, produto vegetal ou outro objeto especifico.
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Caso um vegetal, produto vegetal ou outro objeto coloque um risco de pragas de nivel
inaceitavel em virtude da probabilidade de ser hospedeiro de uma praga de quarentena da
Unido, e esse risco possa ser reduzido para um nivel aceitdvel mediante a aplicagdo de uma
ou varias das medidas enunciadas na sec¢do 1, pontos 2 e 3, do anexo II, a Comissdo altera
o ato de execucao referido no n.° 2, a fim de nele incluir o vegetal, produto vegetal ou
outro objeto e as medidas que se lhe devem aplicar. Essas medidas, bem como os

requisitos referidos no n.° 2, consideram-se "requisitos especiais".

As medidas referidas no primeiro paragrafo podem assumir a forma de requisitos
especificos, adotados nos termos do artigo 44.°, n.° 1, para a introdugao no territério da
Unido de determinados vegetais, produtos vegetais ou outros objetos, que sejam
equivalentes aos requisitos especiais para a introdugao e circulacdo desses vegetais,

produtos vegetais ou outros objetos no territorio da Unido ("requisitos equivalentes").

Caso um vegetal, produto vegetal ou outro objeto constante do referido ato de execugao
nao coloque um risco de pragas de nivel inaceitavel, ou esse risco ndo possa ser reduzido
para um nivel aceitavel mediante a aplicacdo dos requisitos especiais, a Comissao altera o
ato de execu¢do em conformidade, retirando esse vegetal, produto vegetal ou outro objeto

da lista ou incluindo-o— na lista referida no artigo 40.°, n.° 2.

A aceitabilidade do referido nivel de risco de pragas ¢ avaliada, e sdo adotadas medidas de
reducdo desse risco para um nivel aceitdvel, em conformidade com os principios
estabelecidos no anexo II, sec¢do 2, sempre que adequado, em relagdo a um ou varios

paises terceiros ou partes de paises terceiros especificos.
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As referidas alteracdes sao adotadas pelo procedimento de exame a que se refere o

artigo 107.°, n.° 2.

Por imperativos de urgéncia devidamente justificados, a fim de combater um risco grave de
pragas, a Comissdo adota atos de execucdo imediatamente aplicaveis pelo procedimento a

que se refere o artigo 107.%, n.° 3.

4. No caso de terem sido introduzidos ou de terem circulado vegetais, produtos vegetais ou
outros objetos no territorio da Unido em violag¢do do disposto no n.° 1, os Estados-
-Membros adotam as medidas necessarias, como referido na legislacdo da Unido relativa
aos controlos oficiais, e notificam a Comissao e os demais Estados-Membros, através do

sistema eletronico de notificacao referido no artigo 103.°.

Sempre que aplicavel, essa notificagdo deve também ser feita ao pais terceiro de onde
provém os vegetais, produtos vegetais ou outros objetos introduzidos no territério da

Unido.

Artigo 42.°
Restrigoes, com base numa avaliagdo preliminar, a introdugdo

no territorio da Unido de vegetais, produtos vegetais e outros objetos de risco elevado

1. Um vegetal, produto vegetal ou outro objeto originario de um pais terceiro que nao se
encontra listado nos termos do artigo 40.°, ndo esta suficientemente abrangido pelos
requisitos referidos no artigo 41.° ou ndo estd sujeito as medidas temporarias referidas no
artigo 49.° e que, com base numa avaliag¢do preliminar, representa um risco de pragas de
nivel inaceitavel para o territério da Unido, constitui um "vegetal de risco elevado",
"produto vegetal de risco elevado" ou "outro objeto de risco elevado" ("vegetais, produtos

vegetais ou outros objetos de risco elevado").
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Essa avaliacdo preliminar deve ter em consideragdo, conforme o caso, os critérios

estabelecidos no anexo III para o vegetal, produto vegetal ou outro objeto em causa.

Nao podem ser introduzidos no territorio da Unido os vegetais, produtos vegetais ou outros
objetos de risco elevado listados no ato de execucao previsto no n.° 3 em proveniéncia dos
paises terceiros, dos grupos dos paises terceiros ou das areas especificas dos paises

terceiros de origem referidos nessa lista.

A Comissdo adota atos de execugdo que listem no nivel taxondmico adequado, a titulo
provisorio na pendéncia da avaliacdo de risco referida no n.° 4, os vegetais, produtos
vegetais ou outros objetos de risco elevado a que se refere o n.° 1 e, sempre que adequado,
0s paises terceiros, grupos de paises terceiros ou areas especificas dos paises terceiros em

causa.

O primeiro desses atos de execucao ¢ adotado até ... [dois anos ap6s a data de entrada em

vigor do presente regulamento].

Na lista estabelecida por esses atos de execugao, os vegetais, produtos vegetais e outros
objetos sdo também identificados, se for caso disso, através do respetivo codigo NC, se tal
cddigo estiver disponivel. Além disso, sdo mencionados outros codigos estabelecidos pela
legislacdo da Unido, no caso de especificarem mais pormenorizadamente o cédigo NC

aplicavel a um vegetal, produto vegetal ou outro objeto especifico.
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4. Se se concluir, com base numa avaliagdo de risco, que o vegetal, produto vegetal ou outro
objeto origindrio dos paises terceiros, dos grupos dos paises terceiros ou das areas
especificas dos paises terceiros em causa, referidos no n.° 2, no nivel taxondmico listado no
ato de execugdo previsto no n.° 3 ou num nivel inferior, ndo apresenta um risco de nivel
inaceitavel em virtude da probabilidade de ser hospedeiro de uma praga de quarentena da
Unido, a Comissao adota um ato de execugdo para retirar esse vegetal, produto vegetal ou

outro objeto da lista referida nesse nimero para os paises terceiros em causa.

Se se concluir, com base numa avaliagdo de risco, que o vegetal, produto vegetal ou outro
objeto originario dos paises terceiros em causa, referido no n.° 2, apresenta um risco
inaceitavel em virtude da probabilidade de ser hospedeiro de uma praga de quarentena da
Unido, e que esse risco de praga ndo pode ser reduzido para um nivel aceitavel gragas a
aplicagdo de uma ou mais das medidas estabelecidas nos pontos 2 e 3 da secc¢do 1 do
anexo II, a Comissao adota um ato de execucao para retirar esse vegetal, produto vegetal
ou outro objeto e os paises terceiros em causa da lista referida no n.° 2 e acrescenté-lo a

lista referida no artigo 40.°.

Se se concluir, com base numa avaliagdo de risco, que o vegetal, produto vegetal ou outro
objeto originario dos paises terceiros, dos grupos dos paises terceiros ou das areas
especificas dos paises terceiros em causa, referido no n.° 2, apresenta um risco inaceitavel,
mas que esse risco pode ser reduzido para um nivel aceitavel gragas a aplicagdo de uma ou
mais das medidas estabelecidas nos pontos 2 e 3 da seccdo 1 do anexo II a Comissdo adota
um ato de execucao para retirar esse vegetal, produto vegetal ou outro objeto e o pais
terceiro, o grupo dos paises terceiros ou a area especificas do pais terceiro em causa da

lista referida no n.° 2 e acrescenté-lo a lista referida no artigo 41.°.
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5. Desde que seja identificado um pedido de importagdo de vegetais, produtos vegetais ou
outros objetos listados no ato de execucao previsto no n.° 3, a avaliacao de risco referida no

n.° 4 ¢ efetuada dentro de um prazo adequado e razoavel.

Consoante o caso, essa avaliagdo pode ser limitada a vegetais, produtos vegetais ou outros
objetos de um determinado pais terceiro de origem ou de expedicao, ou de um grupo de

paises terceiros de origem ou de expedicao.

6. A Comissdo pode, por meio de um ato de execugao, estabelecer regras especificas no que

diz respeito ao procedimento a seguir a fim de efetuar a avaliagdo de risco referida no n.° 4.

7. O referido ato de execugdo ¢ adotado pelo procedimento de exame a que se refere o

artigo 107.°, n.° 2.

Artigo 43.°
Condigoes especificas de importagdo para a introdugdo

no territorio da Unido de material de embalagem de madeira

1. O material de embalagem de madeira, utilizado ou ndo no transporte de objetos de
qualquer tipo, s6 pode ser introduzido no territorio da Unido se preencher os seguintes

requisitos:

a)  Foi objeto de um ou varios tratamentos aprovados e cumpre os requisitos aplicaveis
previstos no anexo 1 da Norma Internacional para as Medidas Fitossanitarias n.° 15
(NIMF 15) — Regulamentacdo dos materiais de embalagem de madeira no comércio

internacional;
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b) E dotado da marca referida no anexo 2 da NIMF 15, que atesta que foi sujeito aos

tratamentos referidos na alinea a).

O presente niimero ndo se aplica ao material de embalagem de madeira que € objeto das

isencdes previstas na NIMF 15.

A Comissao fica habilitada a adotar atos delegados, nos termos do artigo 105.°, que alterem
os requisitos referidos no n.° 1 do presente artigo, a fim de ter em conta a evolucao das

normas internacionais, € em particular da NIMF 15.

Esses atos delegados podem também determinar que o material de embalagem de madeira,
ndo isento da NIMF 15, estd isento dos requisitos previstos no n.° 1, do presente artigo, ou

esta sujeito a requisitos menos rigorosos do presente artigo.

Artigo 44.°

Estabelecimento de requisitos equivalentes

A Comissao estabelece requisitos equivalentes, por meio de atos de execucao, a pedido de

um determinado pais terceiro, se estiverem preenchidas todas as condi¢des seguintes:

a) O pais terceiro em causa assegura, através da aplicagdo de uma ou varias medidas
especificas sob o seu controlo oficial, um nivel de protecao fitossanitaria equivalente
aos requisitos especiais, relativamente a circulagdo no territorio da Unido de

determinados vegetais, produtos vegetais e outros objetos;
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b) O pais terceiro em causa demonstrou a Comissao que as medidas especificas
referidas na alinea a) alcangam o nivel de protecao fitossanitaria mencionado na

mesma alinea.

Esses atos de execu¢ao sdo adotados pelo procedimento de exame a que se refere o artigo

107.°,n.° 2.

Sempre que adequado, a Comissao conduz investigagdes, no pais terceiro em causa, para
verificar se as condigdes previstas no n.° 1, primeiro paragrafo, alineas a) e b) sdo
cumpridas. Essas investigagdes devem satisfazer os requisitos aplicaveis as investigacoes

realizadas pela Comissdo previstos na legislagdo da Unido relativa aos controlos oficiais.

Artigo 45.°

Informacoes a fornecer aos viajantes e aos clientes dos servi¢os postais

Os Estados-Membros, os portos maritimos, os aeroportos e os operadores de transportes
internacionais disponibilizam informagdes aos passageiros no que se refere as proibigoes
referidas no artigo 40.°, n.° 2, aos requisitos referidos no artigo 41.°, n.° 2 e no artigo 42.°,
n.° 3, e as isengdes referidas no artigo 75.°, n.° 2, aplicéveis a introducdo no territdrio da

Unido de vegetais, produtos vegetais e outros objetos.

Os Estados-Membros disponibilizam essas informagdes sob a forma de cartazes ou de

brochuras e, se for caso disso, € no respetivo sitio Internet.
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Essas informagdes sdo também disponibilizadas, pelo menos na Internet, pelos servigos
postais e pelos operadores profissionais envolvidos em vendas através de contratos a
distancia aos seus clientes, relativamente aos vegetais, produtos vegetais e outros objetos

referidos no primeiro paragrafo.

A Comissao pode, por meio de atos de execugao, estabelecer as regras de apresentacio e
de utilizacao desses cartazes e brochuras. Os referidos atos de execugao sao adotados pelo

procedimento de exame a que se refere o artigo 107.°, n.° 2.

Os Estados-Membros, a pedido, apresentam a Comissdo um relatério com a sintese das

informagdes prestadas ao abrigo do presente artigo.

Artigo 46.°

Excegoes as proibicoes e aos requisitos em zonas fronteiricas

Em derrogagdo do disposto no artigo 40.°, n.° 1, no artigo 42.°, n.° 1 e no artigo 41.°-A,
n.° 2, os Estados-Membros podem autorizar a introdugao no territério da Unido de
vegetais, produtos vegetais e outros objetos sempre que os mesmos satisfagam as

condicdes seguintes:

a)  Foram cultivados ou produzidos em éreas de paises terceiros situadas na vizinhanga
da sua fronteira terrestre com os Estados-Membros ("zonas fronteiricas de paises

terceiros");

b)  Sao introduzidos em éreas dos Estados-Membros situadas imediatamente do outro

lado da fronteira ("zonas fronteiricas de Estados-Membros");

c) Destinam-se a ser transformados nas zonas fronteiricas do respetivo Estado-Membro

de uma forma que elimina qualquer risco de pragas;
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d) Nao apresentam nenhum risco de propagar pragas de quarentena da Unido ou pragas
sujeitas a medidas adotadas nos termos do artigo 30.°, n.° 1, quando da sua circulagao

na zona fronteirica.

Esses vegetais, produtos vegetais e outros objetos s6 podem ser introduzidos e circular nas
zonas fronteiricas de Estados-Membros, e desde que estejam sob controlo oficial da

autoridade competente.

A Comissao fica habilitada a adotar atos delegados, nos termos do artigo 105.°, que

completem o presente regulamento, ao especificar o seguinte:

a) A largura méaxima das zonas fronteirigas de paises terceiros e das zonas fronteiricas
de Estados-Membros, conforme adequado para cada vegetal, produto vegetal e outro

objeto;

b) A distancia méxima de circulacdo dos vegetais, produtos vegetais e outros objetos
em causa nas zonas fronteiricas de paises terceiros e nas zonas fronteirigas de

Estados-Membros; ¢

c)  Os procedimentos de autorizag¢do da introdugdo e circulagdo nas zonas fronteiri¢as de
Estados-Membros dos vegetais, produtos vegetais e outros objetos referidos no n.° 1

do presente artigo.

A largura das zonas deve ser tal que assegure que a introducao e a circulacao dos vegetais,
produtos vegetais e outros objetos no territorio da Unido ndo representam nenhum risco de

pragas para esse territorio nem partes dele.
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3. A Comissao pode estabelecer, por meio de atos de execu¢ao, condigdes ou medidas

especificas relativas a introdugdo em zonas fronteirigas de Estados-Membros de

determinados vegetais, produtos vegetais e outros objetos sujeitos ao presente artigo, bem

como aos paises terceiros em causa.

Os referidos atos sdao adotados nos termos do anexo II e, se adequado, tendo em conta a

evolucao dos conhecimentos cientificos e técnicos e das normas internacionais.

Os referidos atos de execugdo sao adotados pelo procedimento de exame a que se refer

artigo 107.°, n.° 2.

4. Os Estados-Membros notificam a Comissao e os outros Estados-Membros, através do
sistema eletronico de notificacao referido no artigo 103.°, sempre que tiverem sido
introduzidos ou circularem nas zonas fronteiricas dos Estados-Membros ou de paises
terceiros vegetais, produtos vegetais ou outros objetos. em viola¢do dos n.°s 1,2 e 3 do

presente artigo

Essa notificagdo deve também ser feita ao pais terceiro de onde provém os vegetais,

produtos vegetais ou outros objetos introduzidos na zona fronteiriga em causa.

(SH0)
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Artigo 47.°

Requisitos para o transito fitossanitario

1. Em derrogagdo do artigo 40.°, n.° 1, do artigo 41.°, n.° 1, do artigo 42.°, n.° 2, do artigo 72.°,
n.° 1, e do artigo 73.°, podem ser introduzidos e atravessar o territério da Unido com
destino a um pais terceiro, quer na forma de transito quer de transbordo ("transito
fitossanitario") os vegetais, produtos vegetais e outros objetos que satisfagam as seguintes

condicoes:

a)  Estdo acompanhados de uma declaracdo, assinada pelo operador profissional que
controla esses vegetais, produtos vegetais ¢ outros objetos, que mencione que 0s

mesmos se encontram em transito fitossanitario;

b)  Estdo embalados e sdo transportados de tal forma que nao existe risco de propagagao
de pragas de quarentena da Unido durante a sua introducdo e passagem pelo territorio

da Unido.

2. As autoridades competentes proibem o transito fitossanitario, se os vegetais, produtos
vegetais ou outros objetos em causa ndo cumprirem o n.° 1, ou houver provas razoaveis de

que ndo o irdo fazer.
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Artigo 48.°
Vegetais, produtos vegetais e outros objetos utilizados para andlises oficiais, fins cientificos

ou educativos, ensaios, selecdo de variedades ou melhoramento

1. Em derrogagdo do artigo 40.°, n.° 1, do artigo 41.°, n.° 1, e do artigo 42.°, n.° 2, os Estados-
-Membros podem, a pedido, autorizar temporariamente a introdugdo e circulagdo no seu
territorio de vegetais, produtos vegetais e outros objetos utilizados para analises oficiais,

fins cientificos ou educativos, ensaios, selecao de variedades ou melhoramento.

Essa autorizagdo s6 ¢ concedida a atividade em causa se forem impostas restrigdes
adequadas para garantir que a presenca dos vegetais, produtos vegetais ou outros objetos
em causa nado representa um risco inaceitavel de propagacdo de uma praga de quarentena
da Unido ou de uma praga sujeita as medidas adotadas nos termos do artigo 30.°, n.° 1,
levando em conta a identidade, a biologia e os meios de dispersao das pragas em causa, a
atividade prevista, a interagdo com o ambiente e outros fatores pertinentes relacionados

com os riscos de pragas colocados por esses vegetais, produtos vegetais ou outros objetos.
2. Da autorizacdo concedida nos termos do n.° 1, devem constar as seguintes condi¢des:

a)  Os vegetais, produtos vegetais ou outros objetos em causa devem ser conservados em
local e condi¢des considerados adequados pelas autoridades competentes e

mencionados na autorizagao;
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b)  Asatividades que envolvem esses vegetais, produtos vegetais ou outros objetos
devem decorrer numa estagdo de quarentena, ou em instalacdes de confinamento,
designadas nos termos do artigo 60.° pela autoridade competente e mencionadas na

autorizacao;

c) As atividades que envolvem esses vegetais, produtos vegetais ou outros objetos
devem ser desempenhadas por pessoal cujas competéncias cientificas e técnicas
foram consideradas adequadas pela autoridade competente e sdo mencionadas na

autorizacao;

d)  Quando da sua introdugdo ou circulagdo no territério da Unido, os vegetais, produtos

vegetais ou outros objetos devem ser acompanhados da autorizagao.

3. A autorizacao referida no n.° 1deve limitar-se a quantidade e a duracdo adequadas para as
atividades em questdo e ndo pode exceder a capacidade da estagdo de quarentena ou das

instalagcdes de confinamento designadas.

Da autorizacao devem constar as restrigdes necessarias para eliminar adequadamente os
riscos de propagag¢do das respetivas pragas de quarentena da Unido ou pragas sujeitas a

medidas adotadas nos termos do artigo 30.°, n.° 1.

4. A autoridade competente fiscaliza o cumprimento das condigdes referidas no n.° 2 e da
limitagao e restri¢des referidas no n.° 3, e toma as medidas necessarias em caso de

incumprimento das mesmas.

Sempre que adequado, as medidas em questdo sdo a revogacao da autorizagdo referida no

n1.
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5. A Comissao fica habilitada a adotar atos delegados, nos termos do artigo 105.°, que
completem o presente regulamento, através do estabelecimento de regras pormenorizadas

relativas:

a) Ao intercambio de informacgdes entre os Estados-Membros e a Comissao no que se
refere a introducao e circulacao dos vegetais, produtos vegetais e outros objetos em

causa no territorio da Unido;

b) Ao procedimento e condi¢gdes para conceder a autorizacao referida no n.’ 1 do

presente artigo; e

c)  Aos requisitos para a fiscalizagdo do cumprimento e as medidas a tomar em caso de

incumprimento, como referido no n.° 4 do presente artigo.

Artigo 49.°
Medidas temporarias relativas a vegetais, produtos vegetais e outros objetos
suscetiveis de representar riscos de pragas recentemente identificados

ou outros presumiveis riscos fitossanitdrios

l. A Comissdo pode adotar, por meio de atos de execug¢do, medidas temporarias relativas a
introdugdo e circulagdo no territorio da Unido de vegetais, produtos vegetais e outros
objetos provenientes de paises terceiros, quando estiverem satisfeitas as seguintes

condicoes:

a)  Os vegetais, produtos vegetais ou outros objetos sdo suscetiveis de representar riscos
de pragas recentemente identificados que nao estdo suficientemente abrangidos por
nenhuma medida da Unido e que ndo estdo associados, ou ndo podem ainda ser
associados, a pragas de quarentena da Unido, nem a pragas sujeitas a medidas

adotadas nos termos do artigo 30.°, n.° 1;
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b) E insuficiente a experiéncia fitossanitaria existente, nomeadamente no que diz
respeito a novas espécies de vegetais ou vias de transmissao, com o comércio dos
vegetais, produtos vegetais e outros objetos em questdo originarios ou expedidos dos

paises terceiros em causa;

c) Nao foi efetuada qualquer avaliagdo do risco de pragas recentemente identificados
para o territorio da Unido decorrentes desses vegetais, produtos vegetais ou outros

objetos provenientes dos paises terceiros em causa;

Os referidos atos de execugdo sdo adotados pelo procedimento de exame a que se refere o

artigo 107.°, n.° 2.

2. As medidas temporarias referidas no n.° 1 sao adotadas tendo em conta o anexo II,

seccao 2 e o anexo IV.

Essas medidas devem prever uma ou mais das seguintes situagdes, conforme necessario

para 0 €Caso €m aprego:

a) Inspeg¢des e amostragem sistemadticas e intensivas, no ponto de introducao, de cada
lote de vegetais, produtos vegetais ou outros objetos introduzidos no territorio da

Unido e uma analise das amostras;

b)  Um periodo de quarentena, no interior de uma estagdo de quarentena ou de
instalacdes de confinamento como referido no artigo 60.°, para verificar a auséncia
desse risco de pragas recentemente identificado nesses vegetais, produtos vegetais ou

outros objetos ;

c¢)  Uma proibi¢do de introducdo desses vegetais, produtos vegetais ou outros objetos no

territorio da Uniao.

8795/2/16 REV 2 99
PT



No caso do segundo paragrafo, alineas a) e b), o ato de execugao referido no n.° 1 pode
também estabelecer medidas especificas que devem ser tomadas antes da introducao no

territorio da Unido desses vegetais, produtos vegetais ou outros objetos.

3. As medidas temporarias referidas no n.° 1 aplicam-se por um periodo de tempo apropriado
e razoavel, na pendéncia da caracterizagdo das pragas suscetiveis de serem associadas a
esses vegetais, produtos vegetais ou outros objetos provenientes desses paises terceiros €
da avaliacdo completa do risco que essas pragas apresentam, nos termos do anexo I,

seccao 1.

4. Por imperativos de urgéncia devidamente justificados, a fim de combater um risco grave de
pragas recentemente identificado, a Comissao adota atos de execu¢ao imediatamente
aplicaveis pelo procedimento a que se refere o artigo 107.°, n.° 3. Esses atos sdo adotados

de acordo com os principios constantes do anexo II, sec¢do 2.

5. Em derrogagdo das medidas adotadas nos termos do n.° 1 do presente artigo, o artigo 48.° ¢
aplicavel a introdugao e circulagao no territorio da Unido de vegetais, produtos vegetais ou
outros objetos utilizados para andlises oficiais, fins cientificos ou educativos, ensaios,

sele¢do de variedades ou melhoramento.

6. Até 30 de abril de cada ano, os Estados-Membros apresentam a Comissao e aos demais
Estados-Membros um relatorio sobre a aplicagdo das medidas referidas no n.° 2, segundo

paragrafo, alineas a) ou b), durante o ano anterior.

Os Estados-Membros notificam a Comissao e os outros Estados-Membros sempre que,
apos a aplicagdo das medidas referidas no n.° 2, segundo paragrafo, alinea a) ou b), tiver
sido detetada a presenga de uma praga suscetivel de representar riscos de pragas

recentemente identificados.
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Os Estados-Membros notificam a Comissao e os outros Estados-Membros, através do
sistema eletronico de notificacao referido no artigo 103.°, sempre que a introducao de um
vegetal, produto vegetal ou outro objeto no territorio da Unido tiver sido recusada ou a sua
circulagdo proibida em virtude de o Estado-Membro em causa ter considerado que a
proibicao referida no n.° 2, segundo paragrafo, alinea c), tinha sido violada. Se aplicavel,
essas notificagdes devem incluir as medidas tomadas pelos Estados-Membros em relacao
aos vegetais, produtos vegetais ou outros objetos em causa ao abrigo da legislacdo relativa

aos controlos oficiais.

Se for caso disso, ¢ igualmente notificado o pais terceiro de onde foram expedidos os

vegetais, produtos vegetais ou outros objetos para introdugao no territorio da Unido.

Artigo 50.°
Relatorio da Comissdo sobre a execugdo e a eficdacia das medidas

relativas as importagoes para o territorio da Unido

Até ... [cinco anos apos a data de entrada em vigor do presente regulamento], a Comissao apresenta
ao Parlamento Europeu e ao Conselho um relatdrio, incluindo uma andlise da relagdo custo-
-beneficio, sobre a execucao e a eficacia das medidas relativas as importagdes para o territorio da

Unido e, se for caso disso, apresenta uma proposta legislativa.
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Artigo 51.°
Alteracao dos anexos Il e IV

A Comissao fica habilitada a adotar atos delegados, nos termos do artigo 105.°, que alterem os
anexos Il e IV, a fim de os adaptar a evolu¢do dos conhecimentos cientificos e técnicos e das

normas internacionais pertinentes.

Artigo 52.°

Medidas tempordrias adotadas pelos Estados-Membros relativas a perigos iminentes

1. Caso um Estado-Membro considere que a introducdo ou a circulagdo no seu territorio de
vegetais, produtos vegetais ou outros objetos provenientes de determinados paises terceiros
ou de determinados outros Estados-Membros apresentam um nivel de risco de pragas
inaceitavel no que diz respeito a entrada, ao estabelecimento e a propagacao no seu
territorio de uma praga de quarentena da Unido ou de uma praga cuja avaliagdo indica que
satisfaz as condi¢des de inclusdo na lista de pragas de quarentena da Unido, e que esse
risco nao ¢ atenuado adequadamente pelas medidas referidas no artigo 17.°, n.° 1 e 2, no
artigo 18.°, n.° 1, no artigo 19.°, n.° 1, no artigo 28.°, n.% 1 e 2, no artigo 29.°, n.° 1, no
artigo 30.°, n.%s 1 e 2, no artigo 40.°, n.°s 2 e 3, no artigo 41.°, n.s 2 e 3, no artigo 42.°,
n.° 3, no artigo 49.°, n.° 1, e no artigo 53.°, notifica por escrito & Comissao € aos outros
Estados-Membros as medidas que gostaria fossem tomadas ao nivel da Uniao,

conjuntamente com a justificacdo técnica ou cientifica dessas medidas.
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Se um Estado-Membro considerar que as medidas da Unido referidas no n.° 1 ndo estdo a
ser, ou nao podem ser, tomadas a tempo de atenuar o risco a que se refere esse nimero, o
Estado-Membro pode tomar medidas temporarias para proteger o seu territdrio contra o
perigo iminente. Essas medidas temporarias e a respetiva justificagdo técnica sao

notificadas imediatamente a Comissao e aos outros Estados-Membros.

Caso receba a notificagdo referida no n.° 1, a Comissao avalia imediatamente se o risco
referido no n.° 1 ¢ atenuado adequadamente pelas medidas referidas no artigo 17.°, n.% 1 e
2, no artigo 18.%, n.° 1, no artigo 19.°, n.° 1, no artigo 28.°, n.° 1 e 2, no artigo 29.°, n.° 1,
no artigo 30.°, n.% 1 e 2, no artigo 40.°, n.°s 2 e 3, no artigo 41.°, n. 2 e 3, no artigo 42.°,
n.° 3, no artigo 49.°, n.° 1, e no artigo 53.°, ou se devera ser adotada alguma medida nova

ao abrigo desses artigos.

Caso, com base na avaliagdo referida no n.° 3, conclua que o risco referido no n.° 1 ndo ¢
adequadamente atenuado pelas medidas temporarias tomadas pelo Estado-Membro nos
termos do n.° 2, ou se essas medidas forem desproporcionadas ou ndo estiverem
adequadamente justificadas, a Comissao pode decidir, por meio de um ato de execugdo,
que essas medidas devem ser revogadas ou alteradas. Enquanto a Comissao nao tiver

adotado esse ato de execucdo, o Estado-Membro pode manter as medidas por ele adotadas.

Os referidos atos de execugao sdao adotados pelo procedimento de exame a que se refere o

artigo 107.°, n.° 2.
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SECCAO 2
MEDIDAS RELATIVAS AS ZONAS PROTEGIDAS

Artigo 53.°

Proibigdo de introdugdo de vegetais, produtos vegetais e outros objetos em zonas protegidas

1. Nao podem ser introduzidos em determinadas zonas protegidas certos vegetais, produtos

vegetais ou outros objetos origindrios de paises terceiros ou do territorio da Unido.

2. A Comissao adota, por meio de atos de execucao, uma lista que enumere os vegetais,
produtos vegetais e outros objetos a que se refere o n.° 1 cuja introdug@o em determinadas
zonas protegidas ¢ proibida. O primeiro desses atos de execugao deve incluir os vegetais,
produtos vegetais e outros objetos, as zonas protegidas correspondentes e, quando
aplicavel, o respetivo pais de origem, enumerados no anexo III, parte B, da Diretiva

2000/29/CE.

Os referidos atos de execugdo sdo adotados pelo procedimento de exame a que se refere o

artigo 107.°, n.° 2.

Na lista estabelecida pelos referidos atos de execugdo, os vegetais, produtos vegetais e
outros objetos sdo também identificados através do respetivo codigo NC, sempre que tal
codigo esteja disponivel. Além disso, sdo mencionados outros codigos estabelecidos pela
legislacdo da Unido, no caso de especificarem mais pormenorizadamente o cédigo NC

aplicavel a um vegetal, produto vegetal ou outro objeto especifico.
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3. Caso um vegetal, produto vegetal ou outro objeto, proveniente do exterior da zona
protegida, colocar um risco de pragas de nivel inaceitdvel em virtude da probabilidade de
ser hospedeiro de uma praga de quarentena da repetiva zona protegida, e esse risco ndo
possa ser reduzido para um nivel aceitdvel mediante a aplicagdo de uma ou varias das
medidas enunciadas no anexo II, sec¢do 1, pontos 2 e 3, a Comissao altera o ato de
execugao referido no n.° 2 em conformidade, a fim de nele incluir o vegetal, produto

vegetal ou outro objeto e a zona ou zonas protegidas em causa.

Caso um vegetal, produto vegetal ou outro objeto constante do referido ato de execugado
nao coloque um risco de pragas de nivel inaceitavel, ou esse risco possa ser reduzido para
um nivel aceitavel mediante a aplicagao de uma ou varias das medidas enunciadas no

anexo II, sec¢do 1, pontos 2 e 3, a Comissao altera o ato de execucdo em conformidade.

As referidas alteracdes sdo adotadas pelo procedimento de exame a que se refere o

artigo 107.°, n.° 2.

A aceitabilidade do referido nivel de risco de pragas ¢ avaliada em conformidade com os

principios estabelecidos no anexo II, seccao 2.

Por imperativos de urgéncia devidamente justificados, a fim de combater um risco grave de
pragas, a Comissdo adota atos de execucdo imediatamente aplicaveis pelo procedimento a

que se refere o artigo1079.°, n.° 3.

4, Os Estados-Membros notificam a Comissao e os outros Estados-Membros, através do
sistema eletronico de notificagdo referido no artigo 103.°, sempre que tiverem sido
introduzidos ou circularem na zona protegida em causa vegetais, produtos vegetais ou

outros objetos em violagdo das proibi¢des adotadas nos termos do presente artigo.
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Se for caso disso, os Estados-Membros ou a Comissao notificam o pais terceiro de onde
provém os vegetais, produtos vegetais ou outros objetos introduzidos na zona protegida em

causa.

Artigo 54.°

Vegetais, produtos vegetais e outros objetos sujeitos a requisitos especiais para zonas protegidas

1. Certos vegetais, produtos vegetais ou outros objetos podem apenas ser introduzidos ou
circular em determinadas zonas protegidas se estiverem preenchidos os requisitos especiais

aplicaveis para essas zonas protegidas.

2. A Comissao adota, por meio de atos de execugdo, uma lista que enumere os vegetais,
produtos vegetais e outros objetos, as respetivas zonas protegidas e os requisitos especiais
para zonas protegidas correspondentes. O primeiro desses atos de execugdo deve incluir os
vegetais, produtos vegetais e outros objetos, as respetivas zonas protegidas e os requisitos
especiais para zonas protegidas aplicaveis, enumerados no anexo IV, parte B, da Diretiva

2000/29/CE.

Os referidos atos de execugdo sao adotados pelo procedimento de exame a que se refere o

artigo 107.°, n.° 2.

Na lista estabelecida pelos referidos ato de execugao, os vegetais, produtos vegetais e
outros objetos sdo também identificados através do respetivo codigo NC, sempre que tal

codigo esteja disponivel.

Além disso, sdo mencionados outros codigos estabelecidos pela legislagdo da Unido, no
caso de especificarem mais pormenorizadamente o cédigo NC aplicavel a um vegetal,

produto vegetal ou outro objeto especifico.
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3. Caso um vegetal, produto vegetal ou outro objeto, proveniente do exterior da zona
protegida em causa, coloque um risco de pragas de nivel inaceitavel para essa zona em
virtude da probabilidade de ser hospedeiro de uma praga de quarentena da zona protegida,
e esse risco possa ser reduzido para um nivel aceitdvel mediante a aplicacdo de uma ou
varias das medidas enunciadas no anexo II, sec¢do 1, pontos 2 e 3, a Comissao altera o ato
de execucgao referido no n.° 2, a fim de nele incluir o vegetal, produto vegetal ou outro
objeto e as medidas que se lhe aplicam. Essas medidas, bem como os requisitos referidos

no n.° 2, constituem os "requisitos especiais das zonas protegidas".

Caso um vegetal, produto vegetal ou outro objeto constante do referido ato de execugao
nao coloque um risco de pragas de nivel inaceitavel para a zona protegida em causa, ou, no
caso de o colocar, esse risco ndo possa ser reduzido para um nivel aceitavel mediante a
aplicacdo dos requisitos especiais das zonas protegidas, a Comissao altera o ato de

execucao em conformidade.

As referidas alteragdes sao adotadas pelo procedimento de exame a que se refere o

artigo 107.°, n.° 2.

A aceitabilidade do referido nivel de risco de pragas ¢ avaliada, e s3o adotadas medidas de
reducdo desse risco para um nivel aceitavel, em conformidade com os principios

estabelecidos no anexo II, sec¢ao 2.

Por imperativos de urgéncia devidamente justificados, a fim de combater um risco grave de
pragas, a Comissdo adota atos de execucdo imediatamente aplicaveis pelo procedimento a

que se refere o artigo 107.°, n.° 3.
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4. Os Estados-Membros notificam a Comissao e os outros Estados-Membros, através do
sistema eletronico de notificacao referido no artigo 103.°, sempre que tiverem sido
introduzidos ou circularem na zona protegida em causa vegetais, produtos vegetais ou

outros objetos em violacdo das medidas adotadas nos termos do presente artigo.

Se for caso disso, os Estados-Membros ou a Comissdo notificam o pais terceiro de onde
provém os vegetais, produtos vegetais ou outros objetos introduzidos no territorio da

Unido.

Artigo 55.°
Informagoes a fornecer aos viajantes e aos clientes dos servigos postais

no que diz respeito as zonas protegidas

O artigo 45.° aplica-se, com as devidas adaptagdes, a introdug@o ou circulagdo em zonas protegidas

de vegetais, produtos vegetais e outros objetos.

Artigo 56.°
Excegoes as proibicoes e aos requisitos relativos as zonas fronteirigas

no que se refere ds zonas protegidas

O artigo 46.° aplica-se, com as devidas adaptagdes, aos vegetais, produtos vegetais e outros objetos
enumerados nos atos de execugao previstos no artigo 53.°, n.°s 2 e 3, e no artigo 54.°, n.°s 2 e 3, que
sdo introduzidos a partir da zona fronteirigca de paises terceiros nas respetivas zonas protegidas

adjacentes a essa zona fronteiriga.
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Artigo 57.°

Requisitos para o trdnsito fitossanitario no que se refere as zonas protegidas

O artigo 47 .°aplica-se, com as devidas adaptacdes, aos vegetais, produtos vegetais e outros objetos
enumerados nos atos de execug¢do previstos no artigo 53.°, n.° 2 e 3, e no artigo 54.°, n.°s 2 e 3, em

zonas protegidas.

Artigo 58.°
Vegetais, produtos vegetais e outros objetos utilizados para andlises oficiais, fins cientificos
ou educativos, ensaios, selecdo de variedades ou melhoramento

no que diz respeito as zonas protegidas

Em derrogagao das proibicoes e dos requisitos previstos no artigo 53.°, n.° 1, e no artigo 54.°, n.° 1,
o artigo 48.° aplica-se, com as devidas adaptacdes,a introducdo e circulagdo em zonas protegidas de
vegetais, produtos vegetais e outros objetos enumerados nos atos de execugdo previstos no artigo
53.°,n.°s 2 e 3 e no artigo 54.°, n.°s 2 e 3 e utilizados para analises oficiais, fins cientificos ou

educativos, ensaios, selecao de variedades ou melhoramento.
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SECCAO 3
OUTRAS MEDIDAS RELATIVAS AOS VEGETAIS, PRODUTOS VEGETAIS
E OUTROS OBJETOS

Artigo 59.°

Requisitos gerais para veiculos, maquinaria e material de embalagem

l. Os veiculos, a maquinaria e os materiais de embalagem usados para os vegetais, produtos
vegetais ou outros objetos a que se referem os atos de execuc¢ao adotados nos termos do
artigo 28.°,n.%s 1 e 2, do artigo 30.°, n.°s 1 e 2, do artigo 40.°, n.° 2, do artigo 41.°, n.%s 2 e
3, do artigo 42.°, n.° 3, e do artigo 49.°, n.° 1, e que entram ou circulam no territério da
Unido, ou atravessam o territorio da Unido nos termos do artigo 47.°, devem estar isentos
de pragas de quarentena da Unido e de pragas sujeitas a medidas adotadas nos termos do

artigo 30.°, n.° 1.
2. O disposto no n.° 1 aplica-se nas zonas protegidas igualmente no que respeita as respetivas
pragas de quarentena de zonas protegidas.
Artigo 60.°

Designagdo das estagoes de quarentena e das instalagoes de confinamento

1. Para os efeitos referidos nos artigos 8.°, 48.°, 49.° ¢ 58.°, os Estados-Membros tomam uma

ou mais das seguintes medidas, tendo em conta o risco de pragas em questao:

a)  Designar, nos respetivos territdrios, estacdes de quarentena ou instalacdes de

confinamento;
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b)  Autorizar a utiliza¢ao de estagdes de quarentena ou instalagdes de confinamento
designadas de outro Estado-Membro, desde que, se for caso disso, o outro Estado-

-Membro tenha dado o seu acordo a essa autorizagao;

c)  Designar temporariamente as instalagdes de operadores profissionais ou outras
pessoas como instalagdes de confinamento para pragas, vegetais, produtos vegetais

ou outros objetos e suas utilizagdes respetivas, como estabelecido nos artigos 8.°,

48.°¢49.°.

2. A pedido, os Estados-Membros transmitem a Comissao e aos outros Estados-Membros
uma lista das esta¢des de quarentena e das instalagdes de confinamento designadas nos

respetivos territorios.

Artigo 61.°-B

Requisitos para as estagoes de quarentena e para as instalagoes de confinamento

1. A fim de prevenir a propagacdo de pragas de quarentena da Unido, as estacdes de
quarentena e as instalagdes de confinamento referidas no artigo 60.°devem preencher os

seguintes requisitos:

a)  Proporcionam um isolamento fisico das pragas, vegetais, produtos vegetais e outros
objetos que devem ser mantidos em quarentena ou confinamento e garantem que nao
se pode aceder aos mesmos nem removeé-los dessas estagdes ou instalagdes sem o

consentimento da autoridade competente;

b)  Dispdem de sistemas, ou de acesso a sistemas, para a esterilizacdo, descontaminac¢ao
ou destruicdo de vegetais, produtos vegetais, e outros objetos, residuos e
equipamentos que estejam infestados, antes da sua remogao das estagdes ou

instalagoes;
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c) Dispoem da identificagdo e da descricdo das tarefas levadas a cabo nessas estagdes e
instalacdes, das pessoas responsaveis pela realizagao dessas tarefas e das condig¢des

em que as realizam;

d) Dispoem de pessoal devidamente qualificado e formado, com a devida experiéncia e

em numero suficiente; e

e) Dispdem de um plano de contingéncia para eliminar eficazmente a presenga
acidental de pragas de quarentena da Unido e de pragas sujeitas a medidas adotadas

nos termos do artigo 30.°, n.° 1 e para prevenir a sua propagacgao.

2. A Comissao pode, por meio de atos de execugdo, estabelecer regras especificas a fim de
prever condigdes uniformes para a aplicagao dos requisitos previstos no n.° 1 em relagdo ao
tipo de vegetais, produtos vegetais e outros objetos e ao risco real ou potencial, inclusive
requisitos especificos para analises oficiais, fins cientificos ou educativos, ensaios, sele¢ao

de variedades ou melhoramento.

Os referidos atos de execugao sdao adotados pelo procedimento de exame a que se refere o

artigo 107.°, n.°23.

Artigo 62.°

Funcionamento das estagoes de quarentena e das instalacoes de confinamento

1. O responsavel pela estacao de quarentena, ou pelas instalacdes de confinamento,
monitorizaessa estacao ou essas instalagdes e as respetivas imediagdes para detetar a
presenca acidental de pragas de quarentena da Unido e pragas sujeitas a medidas adotadas

nos termos do artigo 30.%, n.° 1.
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2. Caso se detete ou se suspeite da presenca acidental de uma praga desse tipo o responsavel

pela estacao de quarentena ou pelas instalagdes de confinamento em causa deve tomar as

medidas adequadas, com base no plano de contingéncia referido no artigo 61, n.° 1, alinea

e). As obrigacdes estabelecidas para os operadores profissionais no artigo 14.° aplicam-se,

com as devidas adaptacdes,ao responsavel pela estagdo de quarentena ou pelas instalagdes

de confinamento.

3. O responsavel pela estagdo de quarentena ou pelas instalagdes de confinamento deve

conservar registos com as seguintes informagdes:

a)

b)

c)

d)

O pessoal empregado;
Os visitantes que acederam a estacao ou as instalagdes;

As pragas, os vegetais, produtos vegetais e outros objetos que entraram ou sairam da

estagcdo ou das instalagdes;
O local de origem desses vegetais, produtos vegetais ¢ outros objetos; e

Observacodes relativas a presenga de pragas nesses vegetais, produtos vegetais e
outros objetos no interior da estagdo de quarentena ou das instalacdes de

confinamento e nas suas imediagoes.

Os registos devem ser conservados por um prazo de trés anos.
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Artigo 63.°
Supervisdo das estagoes de quarentena e das instalagoes de confinamento

e revogacgdo da designacdo

1. A autoridade competente inspeciona periodicamente as estagdes de quarentena e as
instalacdes de confinamento, a fim de verificar se elas preenchem os requisitos referidos no

artigo 61.° e as condigdes de funcionamento referidas no artigo 62.°.

A autoridade competente fixa a periodicidade dessas inspe¢des em funcao do risco de
pragas relacionado com o funcionamento das estagdes de quarentena ou das instalagdes de

confinamento.

2. Com base nas inspe¢des referidas no n.° 1, a autoridade competente pode exigir ao
responsavel pela estacdo de quarentena ou pelas instalagdes de confinamento que aplique
medidas corretivas em cumprimento dos artigos 61.° e 62.°, imediatamente ou dentro de

um periodo de tempo especificado.

Caso conclua que a estacdo de quarentena ou as instalagdes de confinamento ou o respetivo
responsdvel ndo cumprem os artigos 61.° e 62.°, a autoridade competente toma sem demora
as medidas necessarias para impedir que o incumprimento dessa disposi¢des persista. Essas
medidas podem incluir a revogacao ou a suspensdo da designagao referida no artigo 60.°,

n.° 1.

3. Caso tenha tomado medidas nos termos do n.° 2 do presente artigo que ndo sejam a
revogacdo da designacao referida no artigo 60.°, n.° 1 e o incumprimento dos artigos 61.° e

62.° persistir, a autoridade competente revoga sem demora essa designacao.
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Artigo 64.°
Saida de vegetais, produtos vegetais e outros objetos das estagoes de quarentena

e das instalagoes de confinamento

1. Os vegetais, produtos vegetais e outros objetos s6 podem sair das estagdes de quarentena
ou instalacdes de confinamento mediante autorizacdo das autoridades competentes, se se
confirmar que estdo indemnes de pragas de quarentena da Unido e pragas sujeitas a
medidas adotadas nos termos do artigo 30.°, n.° 1, ou, se for caso disso, de pragas de

quarentena de zonas protegidas.

2. As autoridades competentes podem autorizar a circulacao de vegetais, produtos vegetais ou
outros objetos infestados por uma praga de quarentena da Unido ou por uma praga sujeita a
medidas adotadas nos termos do artigo 30.°, n.° 1, em proveniéncia de uma estacao de
quarentena ou de instalagdes de confinamento e com destino a outra estagdo de quarentena
ou instalacdes de confinamento, se essa circulacao se justificar por razdes cientificas ou
relacionadas com analises oficiais e se realizar nas condi¢des estabelecidas pela autoridade

competente.

3. A Comissado pode, por meio de atos de execugdo, estabelecer regras especificas relativas a
saida de vegetais, produtos vegetais e outros objetos de estagcdes de quarentena e
instalagdes de confinamento e, se for caso disso, requisitos de rotulagem relativos a essa

saida ou a circulagao referida no n.° 2.

Os referidos atos de execugdo sdo adotados pelo procedimento de exame a que se refere o

artigo 107.°, n.° 2.
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Capitulo V

Inscriciao no registo dos operadores profissionais e rastreabilidade

Artigo 65.°

Registo oficial dos operadores profissionais

1. A autoridade competente conserva e mantém atualizado um registo do qual constam os
seguintes operadores profissionais, que exercem a sua atividade no territorio do Estado-

-Membro em causa:

a)  Operadores profissionais que introduzam ou fagam circular na Unido vegetais,
produtos vegetais e outros objetos para os quais seja obrigatdrio um certificado
fitossanitario ou um passaporte fitossanitario, respetivamente, com base nos atos de
execucao adotados nos termos do artigo 72.°, n.° 1, do artigo 73.°. do artigo 74.°,

n.° 1, do artigo 79.°, n.° 1, e do artigo 80.°, n.° 1;

b)  Operadores profissionais autorizados a emitir passaportes fitossanitarios nos termos

do artigo 89.°;

c)  Operadores profissionais que solicitem a autoridade competente que emita os

certificados referidos nos artigos 100.°, 101.° e 102.%;

d)  Operadores profissionais que estejam autorizados a aplicar as marcas referidas no
artigo 98.°, que estejam autorizados a emitir os atestados referidos no artigo 99.°, que
prestem informacgdes nos termos dos artigos 45.° ou 55.°, que introduzam vegetais,
produtos vegetais ou outros objetos em zonas fronteirigas nos termos do artigo 46.°,
n.° 1, ou do artigo 56.°, ou cujas atividades envolvam os vegetais pertinentes nas
areas demarcadas, exceto se esses operadores constarem de uma lista de outro registo

oficial acessivel as autoridades competentes; e
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e)  Outros operadores profissionais ndo referidos nas alineas a) a d), se o ato de
execugao adotado nos termos do artigo 28.°, n.° 1, do artigo 30.°, n.° 1, do artigo 41.°,

n.° 2, do artigo 49.°, n.° 1, do artigo 53.°, n.° 2 ou do artigo 54.°, n.° 2, assim o exigir.

Os Estados-Membros podem decidir incluir nos registos outras categorias de produtores ou
outros operadores profissionais, se o risco de pragas apresentado pelos vegetais por eles

produzidos ou por qualquer outra das suas atividades o justificar.

2. Cada operador profissional pode estar inscrito apenas uma vez no registo de uma
autoridade competente. Se for caso disso, a inscri¢do no registo ¢ efetuada com referéncia
explicita a cada uma das diferentes instalacdes, tal como referido no artigo 66.°, n.° 2,

alinea d).

3. O n.° 1 do presente artigo, ndo se aplica a um operador profissional que cumpra um ou

mais dos seguintes critérios:

a)  Fornece exclusivamente, e diretamente aos utilizadores finais, pequenas quantidades
de vegetais, produtos vegetais e outros objetos, por um meio de venda que nao o da

venda através de contratos a distancia ;

b)  Fornece exclusivamente, e diretamente aos utilizadores finais, pequenas quantidades

de sementes que ndo sejam as que estdo sujeitas ao artigo 72.°;

¢) A sua atividade profissional respeitante aos vegetais, produtos vegetais e outros

objetos limita-se ao respetivo transporte por conta de outro operador profissional;

d) A sua atividade profissional consiste exclusivamente no transporte de objetos de

todos os tipos utilizando materiais de embalagem de madeira.
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Os Estados-Membros podem decidir ndo aplicar a excecdo referida no primeiro paragrafo,
alinea a) a todos ou a alguns produtores ou operadores profissionais, se o risco de pragas
apresentado pelos vegetais por eles produzidos ou por qualquer outra das suas atividades o

justificar.

4 A Comissao fica habilitada a adotar atos delegados, nos termos do artigo 105.°,

relativamente a um ou mais dos seguintes elementos:

a)  Alterem o presente regulamento através da adicdo de novas categorias de operadores
profissionais a isentar da aplicacdo do disposto no n.° 1 do presente artigo, se o
registo constituir para eles um encargo administrativo desproporcionado quando

comparado com o baixo risco de pragas associado as suas atividades profissionais;

b)  Completem o presente regulamento através do estabelecimento de requisitos
especificos para o registo de determinadas categorias de operadores profissionais,
tendo em conta a natureza da atividade ou do vegetal, produto vegetal ou outro

objeto em causa; ou

c)  Completem o presente regulamento através do estabelecimento de valores maximos
para as pequenas quantidades de vegetais, produtos vegetais ou outros objetos
especificos a que se refere o n.° 3, primeiro paragrafo, alinea a). Esses valores sdo
definidos, conforme o caso, para os vegetais, os produtos vegetais e outros objetos

em causa, bem como para os respetivos riscos de pragas.
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Artigo 66.°

Procedimento de registo

l. Os operadores profissionais abrangidos pelo ambito de aplicagao do artigo 65.°, n.° 1,

apresentam um pedido de registo as autoridades competentes.
2. Do pedido de registo devem constar os seguintes elementos:

a) O nome, endereco no Estado-Membro de registo e dados de contacto do operador

profissional;

b)  Uma declaragdo relativa a intengdo do operador profissional de exercer uma ou mais
das atividades referidas no artigo 65.°, n.° 1, relativamente a vegetais, produtos

vegetais e outros objetos;

c¢)  Uma declaragao relativa a intencdo do operador profissional de desempenhar [...],

conforme o caso, uma ou mais das seguintes atividades:

i)  emissdo de passaportes fitossanitarios para vegetais, produtos vegetais e outros

objetos, nos termos do artigo 84.°, n.° 1,

i1)  colocagdo da marca no material de embalagem de madeira, tal como referido

no artigo 96.°, n.° 1, ou

iii)  emissdo de qualquer outra forma de atestagdo, tal como referido no artigo 99.°,

n°1;

d) O endereco das instalagdes e, conforme o caso, a localizagao dos terrenos usados
pelo operador profissional no Estado-Membro em causa para desempenhar as

atividades referidas no artigo 65.°, n.° 1, para efeitos do registo; e
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e)  Os tipos, familias, géneros ou espécies dos vegetais e produtos vegetais e, quando
apropriado, a natureza dos outros objetos, que estao implicados nas atividades do

operador profissional referidas no artigo 65.°, n.° 1.

3. As autoridades competentes procedem sem demora ao registo de um operador profissional

sempre que o pedido de registo contiver os elementos indicados no n.° 2.

4. Em derrogacdo do disposto nos n.°s 1 e 2 do presente artigo, as autoridades competentes
procedem ao registo de um operador profissional sem que tenha sido apresentado um
pedido de registo, se esse operador estiver registado nos termos do artigo 6.°, n.° 5, terceiro
paragrafo, do artigo 6.°, n.° 6, alinea b) ou do artigo 13.°-C, n.° 1, da Diretiva 2000/29/CE
ou das regras nacionais em matéria de fitossanidade e se todos os elementos do n.° 2 do
presente artigo estiverem a disposi¢ao dessas autoridades competentes. Se necessario, o
operador profissional em causa apresenta uma atualizagao desses elementos no prazo de 39

meses apods a data de entrada em vigor do presente regulamento.

5. Os operadores registados devem, se necessario, apresentar, anualmente, uma atualizagao
das alteragdes dos dados referidos no n.°2, alineas d) e ¢), bem como das declaragdes
referidas nas alineas b) e ¢) do mesmo numero. Esta apresentacdo deve ser efetuada até

30 de abril de cada ano no que diz respeito a atualiza¢do dos dados do ano anterior.

Os pedidos de atualizagdo dos dados referidos no n.° 2, alinea a), devem ser apresentados,

o mais tardar, 30 dias apds a alteracdo desses dados.
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6. Caso tome conhecimento de que o operador registado ja ndo desempenha as atividades
referidas no artigo 65.°, n.° 1, ou de que os elementos que constam do pedido apresentado
pelo operador registado em conformidade com o n.° 2 do presente artigo deixaram de estar
corretos, a autoridade competente insta esse operador a corrigir esses elementos com

carater imediato ou num prazo especificado.

Caso o operador registado nao corrija esses elementos no prazo fixado pela autoridade

competente, esta altera ou revoga, consoante for o caso, o registo desse operador.

Artigo 67.°

Conteudo do registo

Do registo devem constar os elementos referidos no artigo 66.°, n.° 2, alineas a), b), d) e e), bem

como os seguintes elementos:

a) O numero oficial de registo, que deve incluir o cddigo de duas letras, indicado na norma
ISO 3166-1-alpha 2', do Estado-Membro onde o operador profissional se encontra

registado;

c) Consoante o caso, uma indicagdo das atividades referidas no artigo 66.°, n.° 2, alinea c),
que o operador profissional estd autorizado a desempenhar e, consoante o caso, dos

vegetais, produtos vegetais ou outros objetos especificos em causa.

! ISO 3166-1:2006, Codigos para a representagdo dos nomes dos paises e suas subdivisdes —

Parte 1: Codigos dos paises. Organizacao Internacional de Normalizagao, Genebra.
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Artigo 68.°

Disponibilizacdo das informagoes constantes dos registos oficiais

l. O Estado-Membro que conserva o registo disponibiliza, mediante pedido fundamentado, as
informagdes dele constantes aos outros Estados-Membros ou a Comissao, para utilizagao

destes.

2. O Estado-Membro que mantém o registo disponibiliza, mediante pedido fundamentado, as
informacdes referidas no artigo 66.°, n.° 2, alineas a) e b) e no artigo 67.°, alinea b),
relativas a um determinado operador registado, ou a um operador profissional estabelecido

na Unido, para sua propria utilizagao.

3. O presente artigo € aplicavel sem prejuizo das regras nacionais e das regras da Unido em

matéria de confidencialidade, acesso a informacao e prote¢ao de dados privados.

Artigo 69.°
Rastreabilidade

1. Um operador profissional a quem sejam fornecidos vegetais, produtos vegetais ou outros
objetos sujeitos a requisitos ou condi¢des previstas no artigo 28.°, n.° 1, primeiro paragrafo,
alineas a) a d), artigo 28.°, n.°s 2 e 3, artigo 30.°, n.%s 1, 3 e 4, artigo 37.°, n.° 2, artigo 41.°,
n.°s 2 e 3, artigo 46.°, n.% 1 e 3, artigo 48.°, n.s 1 e 2, artigo 49.°, n.° 1, artigo 54.°, n.°s 2 ¢
3, artigo 56.°, artigo 57.° artigo 58.° e no artigo 79.°, n.° 1, deve conservar um registo que
lhe permita identificar, para cada unidade comercial de vegetais, produtos vegetais ou

outros objetos fornecida, os operadores profissionais fornecedores.
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Um operador profissional que fornega vegetais, produtos vegetais ou outros objetos
sujeitos a requisitos ou condigdes previstos no artigo 28.°, n.° 1, primeiro paragrafo, alineas
a) ad), artigo 28.°,n.% 2 e 3, artigo 30.°, n.°s 1, 3 e 4, artigo 37.°, n.° 2, artigo 41.°,n.°s 2 e
3, artigo 46.°, n.% 1 e 3, artigo 48.°, n.%s 1 e 2, artigo 49.°, n.° 1, artigo 54.°, n.°s 2 e 3,
artigo 56.°, artigo 57.° artigo 58.° e no artigo 79.°, n.° 1, deve conservar um registo que lhe
permita identificar, relativamente a cada unidade comercial de vegetais, produtos vegetais
ou outros objetos que forneceu, os operadores profissionais destinatarios desse

fornecimento.

Sempre que um operador autorizado emita um passaporte fitossanitario nos termos do
artigo 84.°, n.° 1, e se a autoridade competente emitir um passaporte fitossanitario nos
termos do artigo 84.°, n.° 2, para um operador registado, o operador deve, a fim de garantir
a rastreabilidade nos termos do disposto nos n.°s 1 e 2 do presente artigo, assegurar que

regista as seguintes informagdes no que respeita ao passaporte fitossanitario:

a) O operador profissional que forneceu a unidade comercial em causa, se for caso

disso;
b) O operador profissional a quem a unidade comercial em causa foi fornecida; e
c) Informacgdes relevantes do passaporte fitossanitario.

Os operadores profissionais devem conservar os registos mencionados nos n.°s 1, 2 € 3 por
um prazo de, pelo menos, trés anos a contar da data em que forneceram ou lhes foi

fornecido o vegetal, produto vegetal ou outro objeto em causa.

8795/2/16 REV 2 123

PT



5. A Comissao pode, por meio de atos de execugao, estabelecer os seguintes elementos:

a)  Um prazo minimo mais curto ou mais longo do que o referido no n.° 4 em relagdo a
determinados vegetais, caso tal se justifique devido a duragdo do periodo de cultivo

desses vegetais; e

b)  Requisitos para a acessibilidade dos registos a conservar pelos operadores

profissionais referidos nos n.°s 1 e 2.

Os referidos atos de execugdo sao adotados pelo procedimento de exame a que se refere o

artigo 107.°, n.° 2.

6. A pedido, os operadores profissionais a que se refere o n.° 4 devem comunicar a autoridade

competente as informagdes constantes dos registos referidos nos n.s 1, 2 e 3.

7. O presente artigo ndo se aplica aos operadores profissionais referidos no artigo 65.°, n.° 3,

alineas c) e d).

Artigo 70.°
Circulagdo de vegetais, produtos vegetais e outros objetos

dentro das instalacoes do operador profissional e entre essas instalagoes

1. Os operadores profissionais a quem sdo fornecidos ou que fornecem os vegetais, produtos
vegetais ou outros objetos referidos no artigo 69.°, n.%s 1 e 2, devem dispor de sistemas ou
procedimentos de rastreabilidade que permitam a identificacao da circulacao desses
vegetais, produtos vegetais e outros objetos dentro das suas proprias instalacdes e entre

elas.

O primeiro paragrafo nao se aplica aos operadores profissionais referidos no artigo 65.°,

n.° 3, primeiro paragrafo, alineas c) e d).
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2. As informagdes identificadas através dos sistemas ou procedimentos referidos no n.° 1
acerca da circulagdo dos vegetais, produtos vegetais e outros objetos dentro das instalagdes
dos operadores profissionais a que se refere o n.°1 e entre essas instalagdes devem ser

disponibilizadas a autoridade competente, mediante pedido.

Capitulo VI

Certificacao de vegetais, produtos vegetais e outros objetos

SECCAO 1
CERTIFICADOS FITOSSANITARIOS OBRIGATORIOS
PARA A INTRODUCAO DE VEGETAIS, PRODUTOS VEGETAIS
E OUTROS OBJETOS NO TERRITORIO DA UNIAO

Artigo 71.°

Certificado fitossanitario para a introdugdo no territorio da Unido

1. Um certificado fitossanitario para a introdugdo de vegetais, produtos vegetais e outros
objetos no territério da Unido ¢ um documento, emitido por um pais terceiro, que preenche
as condicdes enunciadas no artigo 76.°, tem o conteudo estabelecido no anexo V, parte A,
ou, se for caso disso, parte B, e certifica que o vegetal, produto vegetal ou outro objeto em

causa cumpre todos os requisitos seguintes:

a)  Estd indemne de pragas de quarentena da Unido e de pragas sujeitas a medidas

adotadas nos termos do artigo 30.°, n.° 1;
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b)  Cumpre o disposto no artigo 37.°, n.° 1, no que respeita a presencga de pragas

regulamentadas nao sujeitas a quarentena da Unido em vegetais para plantagao;

c)  Cumpre os requisitos referidos no artigo 41.°, n.°s 2 e 3, ou, se for caso disso, no

artigo 54.°, n.°s 2 e 3;

d)  Sempre que aplicavel, cumpre regras estabelecidas de acordo com o artigo 28.°, n.° 1,

primeiro paragrafo, alinea d) e n.° 2, e com o artigo 30.°, n.° 1.

2. O certificado fitossanitario deve especificar, na rubrica "Declarag¢do adicional”, qual o
requisito especifico que ¢ preenchido, sempre que o respetivo ato de execugdo, adotado nos
termos do artigo 28.%, n. 1 e 2, do artigo 30.°,n.°s 1 e 2, do artigo 37.°, n.° 2, do
artigo 41.°, n.°s 2 e 3, e do artigo 54.°, n.°s 2 e 3, permitir varias opgoes diferentes para tais

requisitos. Essa especifica¢do deve incluir a redagdo integral do requisito em causa.

3. Se aplicavel, o certificado fitossanitario deve mencionar que os vegetais, produtos vegetais
ou outros objetos em causa cumprem medidas fitossanitarias reconhecidas como
equivalentes, de acordo com o artigo 44.°, aos requisitos do ato de execugao adotado nos

termos do artigo 41.°, n.° 3.
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4. A Comissao fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do artigo 105.°. que alterem
as partes A e B do anexo V a fim de as adaptar a evolucao das normas internacionais

aplicaveis.

Artigo 72.°
Vegetais, produtos vegetais e outros objetos

para os quais sdo obrigatorios certificados fitossanitdrios

l. A Comissdo estabelece, por meio de um ato de execucdo, uma lista dos vegetais, produtos
vegetais e outros objetos, e dos respetivos paises terceiros de origem ou de expedi¢do, para

cuja introdugdo no territorio da Unido € obrigatorio um certificado fitossanitario.
Dessa lista constam :
a)  Todos os vegetais para plantacdo, a excecao das sementes;

b)  Os vegetais, produtos vegetais e outros objetos enumerados no anexo V, parte B,

ponto I, da Diretiva 2000/29/CE;

c)  Os vegetais, produtos vegetais e outros objetos cuja introdugdo no territério da Unido
esté sujeita a requisitos adotados ao abrigo do artigo 28.°, n.° 1, primeiro paragrafo,

alinea d), e do artigo 30.°,n.° 1;

d)  Assementes ou, se aplicavel, batatas de semente enumeradas no ato de execugao
previsto no artigo 37.°, n.° 2 do presente regulamento, e sujeitas a decisdes de
equivaléncia adotadas nos termos das Diretivas 66/401/CEE, 66/402/CEE,
68/198/CE, 98/56/CE, 1999/105/CE, 2002/54/CE, 2002/55/CE, 2002/56/CE e
2002/57/CE;
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e)  Os vegetais, produtos vegetais e outros objetos enumerados no ato de execugao

previsto no artigo 41.°,n.° 2 e 3; e

f)  Os vegetais, produtos vegetais e outros objetos sujeitos ao disposto no artigo 49.°,

n.° 2, segundo paragrafo, alineas a) e b).

O primeiro paragrafo, alineas a) a ¢), ndo se aplica, ¢ ndo ¢ obrigatorio um certificado
fitossanitario, quando o ato de execucao adotado ao abrigo do artigo 28.°, n.° 1, primeiro
paragrafo,alinea d), do artigo 30.°, n.° 1, ou do artigo 41.°, n.°s 2 e 3, exigir a prova do
cumprimento sob a forma de uma marca oficial, como referido no artigo 96.°, n.° 1, ou sob

outra forma de atestacdo oficial, como referido no artigo 99.°, n.° 1.

Na lista estabelecida pelo referido ato de execucao, os vegetais, produtos vegetais e outros
objetos sdo também identificados através do respetivo codigo NC, sempre que tal codigo
esteja disponivel. Além disso, sdo mencionados outros codigos estabelecidos pela
legislacdo da Unido, no caso de especificarem mais pormenorizadamente o cédigo NC

aplicavel a um vegetal, produto vegetal ou outro objeto especifico.

2. A Comissao altera, por meio de um ato de execugdo, o ato de execucao referido no n.° 1,

em qualquer dos seguintes casos:

a)  Sempre que um vegetal, produto vegetal ou outro objeto enumerado nesse ato de

execug¢ao nao satisfaga o disposto no n.° 1, primeiro paragrafo, alineas c), d) oue) ;

b)  Sempre que um vegetal, produto vegetal ou outro objeto ndo enumerado nesse ato

satisfaca o disposto no n.° 1, primeiro paragrafo, alineas c), d) ou e).
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3. Além dos casos referidos no n.° 2, a Comissao pode, por meio de um ato de execugao,
alterar o ato de execucao referido no n.° 1, em conformidade com os principios enunciados
no anexo II, sec¢do 2, sempre que houver o risco de um vegetal, produto vegetal ou outro
objeto ndo enumerado nesse ato ser hospedeiro de uma praga de quarentena da Unido ou
de uma praga sujeita a medidas adotadas nos termos do artigo 30.°, n.° 1, ou sempre que,
relativamente a um vegetal, produto vegetal ou outro objeto enumerado nesse ato, esse

risco tiver deixado de existir.

4. Os atos de execugdo referidos nos n.% 1, 2, e 3 s@o adotados pelo procedimento de exame a

que se refere o artigo 107.%, n.° 2.

5. Em derrogagao do disposto nos n.°s 1, 2 e 3, ndo ¢ obrigatdrio qualquer certificado
fitossanitario para os vegetais, produtos vegetais ou outros objetos que estejam sujeitos ao

disposto nos artigos 46.°, 47.° e 48.° e no artigo 75.°, n.° 1.

Artigo 73.°

Outros vegetais para os quais sdo obrigatorios certificados fitossanitarios

A Comissdo estabelece, por meio de atos de execugdo, que, para a introducdo no territdrio da Unido
de vegetais que ndo os que constam da lista referida no artigo 72.°, n.° 1, é obrigatério um

certificado fitossanitario.

No entanto, esses atos de execugdo estabelecem que nao ¢ obrigatorio um certificado fitossanitario
para os vegetais em relacdo aos quais uma avaliacdo com base em provas relativas aos riscos de
pragas e na experiéncia adquirida com o comércio demonstre que tal certificado ndo ¢ necessario.
Essa avaliacdo tem em conta os critérios estabelecidos no anexo VI. Consoante o caso, essa
avaliacdo pode limitar-se aos vegetais de um determinado pais terceiro de origem ou de expedigao,

ou de um grupo de paises terceiros de origem ou de expedigao.

8795/2/16 REV 2 129
PT



Na lista estabelecida pelos referidos atos de execucao, os vegetais sdo também identificados através

do respetivo codigo NC, sempre que tal codigo esteja disponivel.

Além disso, sdo mencionados outros codigos estabelecidos pela legislagdo da Unido, no caso de
especificarem mais pormenorizadamente o codigo NC aplicavel a um vegetal, produto vegetal ou

outro objeto especifico.

Os referidos atos de execugao sdao adotados pelo procedimento de exame a que se refere o
artigo 107.°, n.° 2. O primeiro desses atos ¢ adotado até ... [dois anos apds a entrada em vigor do

presente regulamento].

Artigo 74.°
Vegetais, produtos vegetais e outros objetos para cuja introdugdo

numa zona protegida é obrigatorio um certificado fitossanitdrio

1. Para além dos casos referidos no artigo 72.°, n.s 1, 2 e 3, s@o obrigatorios certificados
fitossanitarios para a introducao de alguns vegetais, produtos vegetais e outros objetos em

determinadas zonas protegidas, de certos paises terceiros de origem ou de expedicao.

A Comissdo estabelece, por meio de atos de execugdo, uma lista dos vegetais, produtos
vegetais e outros objetos, e dos respetivos paises terceiros de origem ou de expedigdo, a

que se refere o primeiro paragrafo.
Essa lista inclui:

a)  No primeiro desses atos de execucdo, os vegetais, produtos vegetais e outros objetos

enumerados no anexo V, parte B, ponto II, da Diretiva 2000/29/CE;
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b)  Os vegetais, produtos vegetais ¢ outros objetos enumerados nos atos de execugao

previstos no artigo 54.°, n.°s 2 ou 3 do presente regulamento.

Na lista estabelecida pelos referidos atos de execucao, os vegetais, produtos vegetais e
outros objetos sdo também identificados através do respetivo codigo NC, sempre que tal
codigo esteja disponivel. Além disso, s2o mencionados outros codigos estabelecidos pela
legislagao da Unido, no caso de especificarem mais pormenorizadamente o codigo NC

aplicavel a um vegetal, produto vegetal ou outro objeto especifico.

O certificado fitossanitario ndo ¢ obrigatdrio para os vegetais, produtos vegetais e outros
objetos constantes daquela lista, caso o ato de execucdo adotado nos termos do artigo 54.°,
n.%s 2 e 3, exija a prova do cumprimento sob a forma de uma marca oficial, como referido
no artigo 96.°, n.° 1, ou sob outra forma de atestacao oficial, como referido no artigo 99.°,

n1.

2. A Comissao altera, por meio de um ato de execugdo, o ato de execugao referido no n.° 1,

nos seguintes casos:

a)  Sempre que um vegetal, produto vegetal ou outro objeto enumerado nesse ato de

execucao ndo satisfaga o disposto no n.° 1, terceiro paragrafo, alinea b);

b)  Sempre que um vegetal, produto vegetal ou outro objeto ndo enumerado nesse ato

satisfaca o disposto no n.° 1, terceiro paragrafo, alinea b).
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3. Além dos casos referidos no n.° 2, a Comissao pode, por meio de um ato de execugao,
alterar o ato de execucao referido no n.° 1, em conformidade com os principios enunciados
no anexo II, sec¢do 2, sempre que houver o risco de um vegetal, produto vegetal ou outro
objeto ndo enumerado nesse ato ser hospedeiro de uma praga de quarentena da zona
protegida em causa, ou sempre que, relativamente a um vegetal, produto vegetal ou outro

objeto enumerado nesse ato, esse risco tiver deixado de existir.

4. Os atos de execugao referidos nos n.° 1, 2 e 3, sdo adotados pelo procedimento de exame a

que se refere o artigo 107.%, n.° 2.

5. Em derrogagdo do disposto nos n.%s 1, 2 e 3, ndo ¢é obrigatdrio certificado fitossanitario
para os vegetais, produtos vegetais ou outros objetos que estejam sujeitos ao disposto nos

artigos 56.°, 57.° ¢ 58.° e no artigo 75.°, n.° 1.

Artigo 75.°

Excecgoes aplicaveis a bagagem de viajantes

1. As pequenas quantidades de determinados vegetais, a exce¢do de vegetais para plantagao, e
de produtos vegetais e outros objetos provenientes de paises terceiros podem ficar isentas
do requisito de apresentacdo de um certificado fitossanitario estabelecido em conformidade
com o artigo 72.°, n.° 1, o artigo 73.°, e o artigo 74.°, n.° 1, se cumprirem as seguintes

condicoes:

a)  Esses vegetais, produtos vegetais e outros objetos sao introduzidos no territorio da

Unido como parte da bagagem pessoal de viajantes;

b)  Nao se destinam a ser utilizados para fins profissionais nem comerciais;
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c)  Constam de uma lista que figure num ato de execug¢do previsto no n.° 2 do presente

artigo.

2. A Comissdo estabelece, por meio de atos de execugdo, a lista dos vegetais, produtos
vegetais e outros objetos referidos no n.° 1 e dos paises terceiros em causa, € determina as
quantidades méaximas, consoante o caso, dos vegetais, produtos vegetais e outros objetos
em causa as quais se aplica a isencao referida naquele numero, bem como, se adequado,

uma ou varias das medidas de gestdo do risco estabelecidas no anexo II, sec¢do 1.

A referida lista e as quantidades maximas, bem como, se adequado, as medidas de gestdo
do risco, sdo decididas em fung¢do do risco de pragas colocado por pequenas quantidades
desses vegetais, produtos vegetais e outros objetos, em conformidade com os critérios

estabelecidos no anexo II, sec¢ao 2.

Os referidos atos de execugdo sdo adotados pelo procedimento de exame a que se refere o

artigo 107.°, n.° 2.

Artigo 76.°

Condigoes aplicaveis aos certificados fitossanitarios

1. Sem prejuizo das obrigagdes decorrentes da Convencao Fitossanitéria Internacional (CFI) e
tendo em conta as normas internacionais aplicaveis, a autoridade competente so aceita um
certificado fitossanitario que acompanhe vegetais, produtos vegetais ou outros objetos
destinados a serem introduzidos a partir de um pais terceiro se o contetido do certificado
for conforme ao anexo V, parte A. Se os vegetais, produtos vegetais ou outros objetos se
destinarem a ser introduzidos a partir de um pais terceiro do qual ndo sdo originarios, a
autoridade competente sO aceita o certificado fitossanitario se este for conforme ao

anexo V, parte A ou parte B.
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A autoridade competente ndo aceita esse certificado fitossanitario quando a declaracao
adicional referida no artigo 71.°, n.° 2, quando aplicavel, ndo estiver presente ou ndo estiver
correta, nem quando a mencao referida no artigo 71.°, n.° 3, quando aplicével, ndo estiver

presente.

A autoridade competente nao aceita um certificado fitossanitario de reexportacao se esse
certificado fitossanitario nao estiver acompanhado do certificado fitossanitario de

exportagdo original ou de uma cdpia autenticada do mesmo.

2. A autoridade competente s aceita um certificado fitossanitdrio se o mesmo preencher os

seguintes requisitos:
a)  Estédredigido em pelo menos uma das linguas oficiais da Unido;
b)  E dirigido a organizagdo nacional de protego fitossanitaria de um Estado-Membro; e

¢) Nao foi emitido mais de 14 dias antes da data em que os vegetais, produtos vegetais

ou outros objetos a que se refere sairam do pais terceiro em que foi emitido.

3. No caso de um pais terceiro que seja parte contratante na CFI, a autoridade competente s
aceita os certificados fitossanitarios emitidos pela organizac¢ao nacional oficial de prote¢ao
fitossanitaria desse pais terceiro ou, sob a sua responsabilidade, por um funciondrio publico

tecnicamente qualificado e devidamente autorizado por aquela organizagao.
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4. No caso de um pais terceiro que ndo seja parte contratante na CFI, a autoridade competente
s0 aceita os certificados fitossanitarios emitidos pelas autoridades competentes em
conformidade com as regras nacionais desse pais terceiro que tenham sido objeto de
notificagdo a Comissdo. A Comissao informa os Estados-Membros e os operadores das
notificagdes recebidas, através do sistema eletronico de notificacdo referido no

artigo 103.°.

A Comissao fica habilitada a adotar atos delegados, nos termos do artigo 105.°, que
completem as condicdes de aceitagdo referidas no primeiro paragrafo do presente niimero,

a fim de garantir a fiabilidade dos certificados.

5. Os certificados fitossanitarios em formato eletronico so sdo aceites se forem apresentados
ou transmitidos mediante intercadmbio eletronico através de um sistema computorizado de

gestdo da informagao para os controlos oficiais a nivel da Unido.

Artigo 77.°

Invalidagdo de certificados fitossanitarios

l. Sempre que um certificado fitossanitario tiver sido emitido nos termos do artigo 71.°,
n.°s 1, 2 e 3, e a autoridade competente responsavel chegar a conclusio de que as
condi¢des referidas no artigo 76.° ndo estio satisfeitas, essa autoridade invalida o referido
certificado fitossanitario e garante que este deixa de acompanhar os vegetais, produtos
vegetais ou outros objetos a que diz respeito. Nesse caso, relativamente aos vegetais,
produtos vegetais ou outros objetos em causa, a autoridade competente toma uma das
medidas a tomar em caso de entrada na Unido de remessas nao conformes provenientes de

paises terceiros a que se refere a legislacao da Unido relativa aos controlos oficiais.
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Apbs a invalidacdo, o certificado em causa passa a ostentar na frente ¢ em lugar de
destaque um carimbo triangular vermelho da autoridade competente responsavel com a
mengao "certificado cancelado", acompanhado da denominagdo da autoridade e da data da
invalidacdo. A menc¢ao deve ser escrita em maitsculas e, pelo menos, numa das linguas

oficiais da Unido.

2. Os Estados-Membros notificam a Comissado e os outros Estados-Membros, através do
sistema eletronico de notificagdo referido no artigo 103.°, sempre que um certificado

fitossanitario tiver sido invalidado nos termos do n.° 1 do presente artigo.

O pais terceiro que emitiu o certificado fitossanitario é igualmente notificado pelo Estado-

-Membro em causa.

3. A Comissdo pode, por meio de atos de execucdo, estabelecer as regras técnicas de
invalidacdo dos certificados fitossanitarios em formato eletronico referidos no artigo 76.°,
n.° 5. Os referidos atos de execugdo sdo adotados pelo procedimento de exame a que se

refere o artigo 107.°, n.° 2.
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SECCAO 2
PASSAPORTES FITOSSANITARIOS OBRIGATORIOS PARA A
CIRCULACAO DE VEGETAIS, PRODUTOS VEGETAIS E OUTROS
OBJETOS NO TERRITORIO DA UNIAO

Artigo 78.°

Passaportes fitossanitarios

Um passaporte fitossanitario ¢ um rétulo oficial para a circulagdo de vegetais, produtos vegetais e

outros objetos no territorio da Unido e, se for caso disso, para a sua entrada e circulagcdo em zonas

protegidas, que atesta o cumprimento de todos os requisitos referidos no artigo 85.° e, relativamente

a entrada e circulagdo em zonas protegidas, no artigo 86.°, e cujo contetdo e formato obedecem ao

estabelecido no artigo 83.°.

Artigo 79.°
Vegetais, produtos vegetais e outros objetos

para cuja circulag¢do no territorio da Unido é obrigatorio um passaporte fitossanitario

Sao obrigatdrios passaportes fitossanitarios para a circulagdo de certos vegetais, produtos
vegetais e outros objetos no territoério da Unido. A Comissao estabelece, por meio de um
ato de execug¢do, uma lista dos vegetais, produtos vegetais e outros objetos para cuja

circulagdo no territorio da Unido € obrigatorio um passaporte fitossanitario.
Dessa lista devem constar:

a)  Todos os vegetais para plantacao, a excecao das sementes;
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b)

d)

No primeiro desses atos de execucao, os vegetais, produtos vegetais e outros objetos
enumerados no anexo V, parte A, ponto I, da Diretiva 2000/29/CE, desde que nao

estejam ja abrangidos pela alinea a) do presente nimero;

Os vegetais, produtos vegetais e outros objetos cuja circulagdo no territorio da Unido
esta sujeita a requisitos adotados ao abrigo do artigo 28.°, n.s 1, 2 ou 3, ou do

artigo 30.°,n.° 1, 3 ou 4;
As sementes enumeradas no ato de execugdo previsto no artigo 37.°,n.° 2; e

Os vegetais, produtos vegetais e outros objetos enumerados no ato de execugao
previsto no artigo 41.°, n.%s 2 e 3, no que respeita a sua circulacao no interior da
Unido, a excegdo dos vegetais para plantagdo, produtos vegetais e outros objetos que

exijam outro rétulo especifico ou outro tipo de atestagcdo nos termos do referido

artigo.
2. A Comissao altera, por meio de atos de execugao, o ato de execugdo referido no n.° 1, nos
seguintes casos:
a)  Sempre que um vegetal, produto vegetal ou outro objeto ndo enumerado nesse ato
satisfaca o disposto no n.° 1, segundo paragrafo, alineas c), d) ou e);
b)  Sempre que um vegetal, produto vegetal ou outro objeto enumerado nesse ato de
execuc¢ao nao satisfaca o disposto no n.° 1, segundo paragrafo, alineas c), d) ou e).
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3. Além dos casos referidos no n.° 2, a Comissao pode, por meio de atos de execucao, alterar
o0 ato de execugao referido no n.° 1, em conformidade com os principios enunciados no
anexo II, sec¢do 2, sempre que houver o risco de um vegetal, produto vegetal ou outro
objeto ndo enumerado nesse ato ser hospedeiro de uma praga de quarentena da Unido, ou
sempre que, relativamente a um vegetal, produto vegetal ou outro objeto enumerado nesse

ato, esse risco tiver deixado de existir.

4. Os atos de execugdo a que se referem os n.°s 1, 2 e 3 sdo adotados pelo procedimento de

exame a que se refere o artigo 107.°, n.° 2.

5. Em derrogagao do disposto nos n.%s 1, 2 e 3, ndo é obrigatdrio passaporte fitossanitario
para os vegetais, produtos vegetais ou outros objetos que estejam sujeitos ao disposto nos

artigos 46.°,47.°, 48.° e 75.°.

6. O mais tardar em ... [cinco anos apds a data de entrada em vigor do presente regulamento],
a Comissdo apresenta ao Parlamento Europeu e ao Conselho um relatério sobre a
experiéncia adquirida com a extensao do sistema de passaportes fitossanitarios a toda a
circulagdo de vegetais para plantagao no territorio da Unido; o relatorio deve incluir uma
analise clara dos custos-beneficios para os operadores e ser acompanhado, se for caso

disso, de uma proposta legislativa.

Artigo 80.°
Vegetais, produtos vegetais e outros objetos para cuja introdug¢do

e circulagdo em zonas protegidas é obrigatorio um passaporte fitossanitario

1. Sao obrigatdrios passaportes fitossanitarios para a introdug@o ou circulagao de certos

vegetais, produtos vegetais e outros objetos em determinadas zonas protegidas.
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A Comissao estabelece, por meio de um ato de execugdo, uma lista dos vegetais, produtos
vegetais e outros objetos para cuja introdugao e circulagao em determinadas zonas

protegidas € obrigatdrio um passaporte fitossanitario.
Dessa lista devem constar:

a)  Da primeira vez que a Comissdo adotar o referido ato de execugao, os vegetais,
produtos vegetais e outros objetos enumerados no anexo V, parte A, ponto II, da

Diretiva 2000/29/CE,;

b)  Outros vegetais, produtos vegetais e outros objetos enumerados nos atos de execugao

previstos no artigo 54.°, n.° 3 do presente regulamento.

2. A Comissao pode, por meio de atos de execugdo, alterar o ato de execugao referido no

n.° 1, nos seguintes casos:

a)  Sempre que um vegetal, produto vegetal ou outro objeto ndo enumerado nesse ato

satisfaga o disposto no n.° 1, terceiro paragrafo, alinea b); ou

b)  Sempre que um vegetal, produto vegetal ou outro objeto enumerado nesse ato de

execucdo nao satisfaga o disposto no n.° 1, terceiro paragrafo, alinea b);

3. Além dos casos referidos no n.° 2, a Comissao pode, por meio de atos de execucao, alterar
o ato de execugdo referido no n.° 1, em conformidade com os principios enunciados no
anexo II, sec¢ao 2, sempre que houver o risco de um vegetal, produto vegetal ou outro
objeto ndo enumerado nesse ato ser hospedeiro de uma praga de quarentena da zona
protegida em causa, ou sempre que, relativamente a um vegetal, produto vegetal ou outro

objeto enumerado nesse ato, esse risco tiver deixado de existir.
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Os atos de execucdo a que se referem os n.% 1, 2 e 3 sdo adotados pelo procedimento de

exame a que se refere o artigo 107.°, n.° 2.

Em derrogagdo do disposto nos n.%s 1, 2 e 3, ndo ¢ obrigatdrio passaporte fitossanitario
para os vegetais, produtos vegetais ou outros objetos que estejam sujeitos ao disposto nos

artigos 56.°, 57.° ¢ 58.°.

Artigo 81.°

Excegao aplicavel ao fornecimento direto aos utilizadores finais

Nao ¢ obrigatdrio passaporte fitossanitario para a circulagdo de vegetais, produtos vegetais
ou outros objetos fornecidos diretamente aos utilizadores finais, incluindo jardineiros

amadores.
Essa excecdo ndo ¢ aplicavel:

a) A utilizadores finais que recebam esses vegetais, produtos vegetais ou outros objetos

por meio de vendas através de contratos a distancia; ou

b) A utilizadores finais de vegetais, produtos vegetais ou outros objetos para os quais
seja obrigatorio um passaporte fitossanitario para zonas protegidas nos termos do

artigo 80.°.

A Comissao pode, por meio de atos de execugdo, especificar que os requisitos do segundo
paragrafo, alinea b), s6 se aplicam a determinadas pragas de zonas protegidas, a
determinados vegetais, produtos vegetais ou outros objetos. Os referidos atos de execucdo

sdo adotados pelo procedimento de exame a que se refere o artigo 107.°, n.° 2.
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2. A Comissao fica habilitada a adotar atos delegados, nos termos do artigo 105.°, que
completem o presente regulamento através da especificagdo dos casos em que, para
determinados vegetais, produtos vegetais ou outros objetos, a exce¢do do n.° 1 do presente
artigo so se aplica a pequenas quantidades. Esses atos delegados definem as quantidades
apropriadas, por periodo de tempo, para os vegetais, os produtos vegetais ou outros objetos

em causa, bem como os respetivos riscos de pragas.

Artigo 82.°
Excecgoes aplicaveis a circulagdo dentro das instalagoes de um operador registado

e entre essas instalagoes

Nao ¢ obrigatorio passaporte fitossanitario para a circulacao de vegetais, produtos vegetais e outros
objetos dentro das instalagdes do mesmo operador registado nem entre essas instalagdes, desde que

as instalacdes em causa estejam em estreita proximidade umas das outras.

Os Estados-Membros podem definir mais pormenorizadamente a nog¢do de estreita proximidade nos
respetivos territorios e determinar se devem ser emitidos documentos para a circulagio nesse caso,

em vez do passaporte fitossanitario.

Quando essa circulagdo tiver lugar entre dois ou mais Estados-Membros, a excecdo a exigéncia de
passaporte fitossanitario requer a aprovacao pelas autoridades competentes dos Estados-Membros

€m causa.
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Artigo 83.°

Conteudo e formato do passaporte fitossanitario

l. O passaporte fitossanitario reveste a forma de um rotulo distinto, feito em qualquer suporte
que seja adequado para a impressao dos elementos referidos no n.° 2, desde que esse
passaporte possa distinguir-se claramente de qualquer outra informagao ou rétulo que

possa igualmente constar do mesmo suporte.

O passaporte fitossanitario deve ser facilmente visivel e claramente legivel, e as

informagdes que contém, inalteraveis e duradouras.

2. O passaporte fitossanitario para a circulacdo no territério da Unido deve conter os

elementos indicados no anexo VII, parte A.

Em derrogagdo do anexo VI, parte A, ponto 1, alinea e), o cddigo de rastreabilidade ndo €

obrigatorio caso os vegetais para plantagdo preencham as seguintes condigdes:

a)  Sao preparados de modo a estarem prontos para a venda ao utilizador final sem
preparagao suplementar e nao exista risco no que diz respeito a propagagao de pragas
de quarentena da Unido ou pragas sujeitas a medidas adotadas nos termos do

artigo 30.°, n.° 1;

b)  Nao pertencem aos tipos ou espécies enumerados num ato de execugao previsto no

n.° 3 do presente artigo.
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3. A Comissao identifica, por meio de atos de execucdo, os tipos e espécies de vegetais para
plantacdo aos quais ndo se aplica a isencao referida no n.° 2. Os referidos atos de execugdo

sdo adotados pelo procedimento de exame a que se refere o artigo 107.°, n.° 2.

4. Do passaporte fitossanitario para a introducado e circulacdo numa zona protegida devem

constar os elementos indicados no anexo VII, parte B.

5. No caso dos vegetais para plantacao produzidos ou disponibilizados no mercado como
material pré-basico, basico ou certificado, ou como sementes ou batatas de semente pré-
-bésicas, basicas ou certificadas, tal como referidos, respetivamente, nas
Diretivas 66/401/CEE, 66/402/CEE, 68/193/CEE, 2002/54/CE, 2002/55/CE, 2002/56/CE,
2002/57/CE e 2008/90/CE, o passaporte fitossanitario deve estar incluido, sob uma forma

distinta, no rétulo oficial elaborado nos termos das disposi¢des aplicaveis dessas diretivas.

Sempre que for aplicavel o presente nimero, o passaporte fitossanitario para a circulagido
no territério da Unido deve conter os elementos indicados no anexo VII, parte C do

presente regulamento.

Sempre que for aplicavel o presente nimero, o passaporte fitossanitario para a introdugao e

circulagdo numa zona protegida deve conter os elementos indicados no anexo VI, parte D.

6. A Comissao fica habilitada a adotar atos delegados, nos termos do artigo 105.°, que alterem
as partes A, B, C e D do anexo VII a fim de adaptar os elementos que dela constam, se for

caso disso, a evolucao dos conhecimentos cientificos e técnicos.
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7. Até ... [um ano apoés a data de entrada em vigor do presente regulamento], a Comissao
adota, por meio de atos de execugdo, as especificagoes relativas ao formato do passaporte
fitossanitario para circulagdo no territdrio da Unido e do passaporte fitossanitario para
introdugdo e circulagdo numa zona protegida, no que diz respeito aos passaportes
fitossanitarios referidos no n.°2, primeiro e segundo paragrafos, e no n.° 5, segundo e
terceiro paragrafos. Os referidos atos de execucao sao adotados pelo procedimento de

exame a que se refere o artigo 107.°, n.° 2.

Sempre que a natureza de determinados vegetais, produtos vegetais ou outros objetos
assim o exigir, podem ser adotadas especifica¢des particulares relativas as dimensdes do

passaporte fitossanitario para esses vegetais, produtos vegetais ou outros objetos.

8. O passaporte fitossanitario pode igualmente ser emitido em formato eletronico ("passaporte
fitossanitario eletronico"), desde que contenha todos os elementos referidos no n.° 2 e que
as regras técnicas aplicaveis tenham sido estabelecidas através dos atos de execugdo

referidos no segundo paragrafo do presente niumero.

A Comissado pode, por meio de atos de execucdo, estabelecer regras técnicas para a
emissdo de passaportes fitossanitarios eletronicos, a fim de assegurar a sua conformidade
com as disposi¢des do presente artigo e um procedimento apropriado, credivel e eficaz
para a emissao deste tipo de passaportes fitossanitarios. Os referidos atos de execugao sao

adotados pelo procedimento de exame a que se refere o artigo 107.°, n.° 2.
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Artigo 84.°
Emissdo de passaportes fitossanitarios por operadores profissionais autorizados

e pelas autoridades competentes

1. Os passaportes fitossanitarios sdo emitidos por operadores autorizados, sob a supervisao

das autoridades competentes.

Os operadores autorizados s6 emitem passaportes fitossanitarios para os vegetais, produtos

vegetais ou outros objetos pelos quais sdo responsaveis.

2. Em derrogagdo do n.° 1, as autoridades competentes podem também emitir passaportes
fitossanitarios.
3. Os operadores autorizados emitem os passaportes fitossanitarios nas instalagdes, armazéns

coletivos e centros de expedi¢do que estdo sob a sua responsabilidade e sdo por eles
declarados nos termos do artigo 66.°, n.° 2, alinea d), ou noutro local, sempre que se

aplique o artigo 94.°, n.° 1, e se tal for autorizado pela autoridade competente.

Artigo 85.°
Requisitos substantivos aplicaveis aos passaportes fitossanitarios

para circulagdo no territorio da Unido

E emitido um passaporte fitossanitario para a circulagdo no territorio da Unido de um vegetal,

produto vegetal ou outro objeto quando este satisfizer os seguintes requisitos:

a) Estd indemne de pragas de quarentena da Unido ou de pragas sujeitas a medidas adotadas

nos termos do artigo 30.°, n.° 1;
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b)

d)

Cumpre o disposto no artigo 37.°, n.° 1, no que respeita a presenga de pragas
regulamentadas nao sujeitas a quarentena da Unido em vegetais para plantacdo, bem como

o disposto no artigo 37.° n.° 4, relativo as medidas a serem tomadas;
Cumpre os requisitos relativos a sua circulagdo na Unido referidos no artigo 41.°, n.°s 2 e 3;

Sempre que aplicavel, cumpre regras estabelecidas de acordo com as medidas relevantes
adotadas nos termos do artigo 17.°, n.° 3, do artigo 28.°, n.° 1, primeiro paragrafo, alineas a)

a d), do artigo 28.°, n.° 2 e do artigo 30.°, n°s 1 e 3; e

Sempre que aplicavel, satisfaz as disposi¢des adotadas pelas autoridades competentes para
a erradicagdo de pragas de quarentena da Unido nos termos do artigo 17.°, n.° 1, ou de
pragas sujeitas a medidas adotadas nos termos do artigo 30.°, n.° 1, e para a erradicagdo de
pragas provisoriamente classificadas como pragas de quarentena da Unido, nos termos do

artigo 29.°, n.° 1.

Artigo 86.°
Requisitos substantivos aplicaveis aos passaportes fitossanitarios

para introdugdo e circulagdo em zonas protegidas

E emitido um passaporte fitossanitario para a introdugéo e circulagio numa zona protegida
de um vegetal, produto vegetal ou outro objeto quando este satisfizeros requisitos

enunciados no artigo 85.° e ainda os seguintes requisitos:

a)  Est4d indemne de pragas de quarentena da zona protegida em questdo; e
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b)  Cumpre os requisitos referidos no artigo 54.°, n.s 2 e 3.

Sempre que for aplicavel o artigo 33.°, n.° 2, o passaporte fitossanitario referido no n.° 1 do
presente artigo ndo ¢ emitido para os vegetais, produtos vegetais ou outros objetos
originarios da area demarcada em causa que possam ser hospedeiros da praga da zona

protegida em causa.

Artigo 87.°

Exames a realizar para efeitos de emissdo dos passaportes fitossanitarios

S6 pode ser emitido um passaporte fitossanitario se os vegetais, produtos vegetais e outros
objetos a que diz respeito tiverem sido submetidos a um exame minucioso realizado
conforme o disposto nos n.°s 2, 3 e 4 e esse exame revelar que respeitam os requisitos do

artigo 85.° e, se for caso disso, do artigo 86.°.

Os vegetais, produtos vegetais e outros objetos podem ser examinados individualmente ou
através de amostras representativas. O exame abrange também os materiais de embalagem

dos vegetais, produtos vegetais ou outros objetos em causa.

O exame ¢ efetuado pelo operador autorizado. No entanto, nos casos a seguir indicados, o

exame ¢ efetuado pela autoridade competente:

a)  Quando se aplica o n.° 3, primeiro paragrafo, alinea c), do presente artigo no que diz

respeito as inspe¢des, amostragens e analises;

b)  Nos casos em que se aplica o artigo 84.°, n.° 2; ou
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¢)  Quando o exame for efetuado nas imediacdes, tal como referido no n.° 3 do primeiro
paragrafo, alinea b), do presente artigo, e o operador autorizado nao tiver acesso a

essas imediagoes.
3. O exame deve respeitar todas as seguintes condigdes:
a)  Ser efetuado nos momentos adequados e atendendo aos riscos envolvidos;

b)  Ser efetuado nas instalagdes referidas no artigo 66.°, n.° 2, alinea d). Sempre que
exigido por atos de execu¢do adotados nos termos do artigo 28.°, n.° 1, do artigo 30.°,
n.° 1, do artigo 37.°, n.°4, do artigo 41.°, n.° 2 ou do artigo 54.°, n.° 2, deve ser
igualmente efetuado um exame nas imediag¢des do local de producao dos vegetais,

produtos vegetais ou outros objetos em causa;
c)  Ser efetuado, pelo menos, por exame visual complementado por:

1) inspegdes, amostragens e analises realizadas pela autoridade competente em
caso de suspeita da presenca de uma praga de quarentena da Unido ou de
pragas sujeitas a medidas adotadas nos termos do artigo 30.°, n.° 1, ou em caso
de suspeita da presenca de uma praga de quarentena de uma zona protegida na

zona protegida correspondente; ou

il)  amostragens e analises em caso de suspeita da presen¢a de uma praga
regulamentada ndo sujeita a quarentena da Unido, se for caso disso, acima dos

limiares aplicaveis;

d)  Os seus resultados devem ser registados e armazenados durante, pelo menos, trés

anos.
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O exame realiza-se sem prejuizo de quaisquer requisitos especificos relativos aos exames
ou medidas adotadas ao abrigo do disposto no artigo 28.°, n.°s 1, 2 ou 3, no artigo 30.°,

n.°s 1, 3 ou 4, no artigo 37.°, n.° 4, no artigo 41.°, n.°s 2 ou 3, ou no artigo 54.°, n.s 2 ou 3.
Sempre que esses requisitos de exame ou medidas exigirem que o exame seja efetuado pela
autoridade competente, o exame ndo pode ser efetuado pelo operador autorizado referido

no n.° 2 do presente artigo.

4. A Comissao fica habilitada a adotar atos delegados, nos termos do artigo 105.°, que
completem o presente regulamento através do estabelecimento de medidas pormenorizadas
aplicaveis ao exame visual, a amostragem e as analises, bem como a frequéncia e ao
calendario dos exames, referidos no n.’s 1, 2 e 3 do presente artigo, no que se refere a
vegetais, produtos vegetais e outros objetos especificos, com base nos riscos particulares
de pragas que possam apresentar. Esses exames devem contemplar, conforme adequado,
determinados vegetais para plantacdo pertencentes as categorias dos materiais, sementes ou
batatas de semente pré-basicos, basicos ou certificados, ou dos materiais ou sementes
padrdo ou CAC, tal como referidos, respetivamente, nas Diretivas 66/401/CEE,
66/402/CEE, 68/193/CEE, 2002/54/CE, 2002/55/CE, 2002/56/CE, 2002/57/CE,
2008/72/CE e 2008/90/CE.

Sempre que adotar tais atos delegados relativamente a vegetais para plantagao especificos
que estejam sujeitos a sistemas de certificacdo nos termos do disposto nas Diretivas
66/401/CEE, 66/402/CEE, 68/193/CEE, 2002/54/CE, 2002/55/CE, 2002/56/CE,
2002/57/CE ¢ 2008/90/CE, a Comissao estabelece num unico sistema de certificagdo os
requisitos relativos aos exames para detecao da presenga de pragas de quarentena da Unido
ou de pragas sujeitas a medidas adotadas nos termos do artigo 30.°, n.° 1 do presente
regulamento, bem como de pragas regulamentadas ndo sujeitas a quarentena da Unido, e
aos exames relativos a outras caracteristicas dos vegetais para plantagdo em conformidade

com essas diretivas.
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Ao adotar esses atos delegados, a Comissao atende a evolugao dos conhecimentos

cientificos e técnicos € das normas internacionais.

Artigo 88.°

Afixagdo dos passaportes fitossanitarios

Os passaportes fitossanitarios sdo afixados pelos operadores profissionais em causa na unidade
comercial dos vegetais, produtos vegetais e outros objetos em causa antes da sua circulagdo no
territorio da Unido nos termos do artigo 79.° ou da sua introdug@o e circulagdo numa zona protegida
nos termos do artigo 80.°. Quando os vegetais, produtos vegetais ou outros objetos circularem numa
embalagem, num molho ou num contentor, o passaporte fitossanitario ¢ afixado na embalagem, no

molho ou no contentor.

Artigo 89.°

Autorizagdo de emissdo de passaportes fitossanitarios pelos operadores profissionais

1. A autoridade competente concede uma autorizagdo de emissao de passaportes
fitossanitarios a um operador profissional ("autorizagcao de emissao de passaportes
fitossanitarios") para determinadas familias, determinados géneros ou determinadas
espécies, bem como tipos de vegetais, produtos vegetais e outros objetos, se esse operador

preencher as seguintes condicdes:

a)  Dispoe dos conhecimentos necessarios para efetuar os exames referidos no
artigo 87.° no que respeita a pragas de quarentena da Unido ou pragas sujeitas a
medidas adotadas nos termos do artigo 30.°, n.° 1, a pragas de quarentena de zonas
protegidas e a pragas regulamentadas ndo sujeitas a quarentena da Unido que possam
afetar os vegetais, produtos vegetais e outros objetos em causa, relativamente aos
sinais da presenca dessas pragas, aos sintomas por elas provocados e aos meios de

prevengao da presenga e propagacao dessas pragas;
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b)  Dispde de sistemas e de procedimentos que lhe permitem cumprir as obrigacdes que
lhe incumbem em matéria de rastreabilidade nos termos do disposto nos artigos 69.°

e 70.°.

2. A Comissao fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do artigo 105.°. que
completem o presente regulamento através do estebelecimento dos critérios a satisfazer
pelo operador profissional a fim de preencher as condigdes do n.° 1, alinea a), do presente

artigo, bem como os procedimentos que assegurem que esses critérios sao cumpridos.

Artigo 90.°

Obrigagoes dos operadores autorizados

1. Sempre que pretender emitir passaportes fitossanitarios, o operador autorizado deve
identificar e monitorizar os pontos do seu processo de produ¢do, bem como os pontos
relacionados com a circulacdo dos vegetais, produtos vegetais e outros objetos, que sejam
criticos para o cumprimento do artigo 37.°, n.° 1, do artigo 41.°, n.° 1, dos artigos 85.° ¢ 87.°
e, quando aplicavel, do artigo 33.°, n.° 2, do artigo 37.°, n.° 3, do artigo 54.°, n.° 1, e do
artigo 86.°, e das regras adotadas nos termos do artigo 28.°, n.°s 1, 2 e 3, do artigo 30.°,

n.°s 1, 3 e 4, e, quando aplicavel, do artigo 37.°, n.° 4.

O operador autorizado deve conservar registos da identificacdo e da monitorizagdo desses

pontos durante, pelo menos, trés anos.

2. O operador autorizado referido no n.° 1 deve assegurar que seja ministrada formagao
adequada, sempre que necessario, ao seu pessoal envolvido nos exames referidos no
artigo 87.°, a fim de assegurar que esse pessoal possui 0os conhecimentos necessarios a

realizagdo dos exames.
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Artigo 91.°

Planos de gestdo do risco de pragas

l. Os operadores autorizados podem dispor de planos de gestdo do risco de pragas. A

autoridade competente aprova esses planos, se estes preencherem as seguintes condigdes:

a)  Estabelecem as medidas adequadas para que esses operadores cumpram as

obrigacdes estabelecidas no artigo 90.°, n.° 1;
b)  Cumprem os requisitos estabelecidos no n.° 2 do presente artigo.

Os operadores autorizados que apliquem um plano de gestdo do risco de pragas que

tenha sido aprovado podem ser sujeitos a inspegdes com uma frequéncia reduzida.

2. Os planos de gestao do risco de pragas devem abranger, sempre que adequado, sob a forma

de manuais de procedimentos operacionais normalizados, pelo menos os aspetos seguintes:

a)  As informagdes exigidas nos termos do artigo 66.°, n.° 2, relativas ao registo do

operador autorizado;

b)  As informagdes exigidas nos termos do artigo 69.°, n.° 4, e do artigo 70.°, n.° 1,

relativas a rastreabilidade dos vegetais, produtos vegetais e outros objetos;

¢)  Uma descri¢do dos processos de producao do operador autorizado e das suas
atividades no que se refere a circulagdo e a venda de vegetais, produtos vegetais e

outros objetos;
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d) Uma andlise dos pontos criticos referidos no artigo 90.°, n.° 1, e das medidas tomadas
pelo operador autorizado para reduzir os riscos de pragas associados a esses pontos

criticos;

e)  Os procedimentos em vigor e as medidas previstas em caso de suspeita ou
constatagdo da presenga de pragas de quarentena, o registo dessas suspeitas ou

constatagoes e das medidas tomadas;

f)  As fungdes e as responsabilidades do pessoal envolvido nas notificagdes referidas no
artigo 14.°, nos exames referidos no artigo 87.°, n.° 1, e na emissao de passaportes
fitossanitarios ao abrigo do artigo 84.°, n.° 1, do artigo 93.°,n.°s 1 ¢ 2, e do
artigo 94.°, bem como na afixagdo dos passaportes fitossanitarios nos termos do

artigo 88.%
g) A formag¢do ministrada ao pessoal referido na alinea f) do presente numero.

3. Sempre que tomar conhecimento de que o operador profissional em causa nao aplica as
medidas referidas no n.° 1, primeiro paragrafo, alinea a), ou de que um plano de gestdao do
risco de pragas deixou de estar atualizado em relagdo a algum dos requisitos referidos no
n.° 1 do segundo paragrafo, alinea b), a autoridade competente toma sem demora as
medidas necessarias para impedir que esse incumprimento persista. Essas medidas podem

incluir a retirada da aprovacao desse plano.
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Sempre que tiver tomado medidas nos termos do primeiro paragrafo que ndo sejam a
retirada da aprovacao do plano e o incumprimento persistir, a autoridade competente retira

sem demora a aprovacgao.

Artigo 92.°

Inspegoes e retirada da autoriza¢do

1. A autoridade competente efetua inspegdes pelo menos uma vez por ano e, se for caso
disso, amostragens e andlises para verificar se os operadores autorizados cumprem o
disposto no artigo 83.°,n.°s 1, 2, 4 ou 5, nos artigos 87.° e 88.°, no artigo 89.°, n.° 1, no

artigo 90.° ou no artigo 93.°,n. 1, 2, 3 ou 5.

2. Sempre que tomar conhecimento de que um operador autorizado deixou de cumprir as
disposi¢des referidas no n.° 1, ou de que um vegetal, produto vegetal ou outro objeto,
relativamente ao qual o operador profissional emitiu um passaporte fitossanitario, ndo
cumpre o disposto no artigo 85.° ou, se for caso disso, no artigo 86.°, a autoridade
competente toma sem demora as medidas necessarias para impedir que esse

incumprimento persista.

Essas medidas podem incluir a retirada da autoriza¢ao de emissao de passaportes

fitossanitarios para os vegetais, produtos vegetais e outros objetos em causa.

3. Sempre que tiver tomado medidas nos termos do n.° 2, que nao sejam a retirada da
autorizacao de emissdo de passaportes fitossanitarios para os vegetais, produtos vegetais e
outros objetos em causa, € o incumprimento do artigo 85.° ou, quando aplicavel, do artigo

86.° persistir, a autoridade competente retira sem demora a autorizagao.
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Artigo 93.°

Substitui¢do de um passaporte fitossanitario

l. Um operador autorizado que tiver recebido uma unidade comercial de vegetais, produtos
vegetais ou outros objetos para a qual tenha sido emitido um passaporte fitossanitario, ou a
autoridade competente, a pedido de um operador profissional, pode emitir um novo
passaporte fitossanitario para essa unidade comercial em substitui¢do do primeiro

passaporte, desde que estejam satisfeitas as condi¢des referidas no n.° 3.

2. Sempre que uma unidade comercial de vegetais, produtos vegetais ou outros objetos para a
qual tenha sido emitido um passaporte fitossanitario for dividida em duas ou mais novas
unidades comerciais, o operador autorizado responsavel por essas novas unidades
comerciais, ou a autoridade competente, a pedido de um operador profissional, emite um
passaporte fitossanitario para cada uma das novas unidades comerciais resultantes da
divisdo, desde que estejam satisfeitas as condig¢des referidas no n.° 3. Esses passaportes
fitossanitarios substituem o passaporte fitossanitario emitido para a unidade comercial

inicial.

3. Os passaportes fitossanitarios referidos nos n.°s 1 e 2 s6 podem ser emitidos se estiverem

satisfeitas as seguintes condigoes:

a)  Sao cumpridos os requisitos de rastreabilidade referidos no artigo 69.°, n.° 3,

relativos aos vegetais, produtos vegetais ou outros objetos em causa;

b)  Conforme aplicavel, os vegetais, produtos vegetais ou outros objetos em causa

continuam a cumprir os requisitos referidos nos artigos 85.° ¢ 86.°; e
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c)  As caracteristicas dos vegetais, produtos vegetais ou outros objetos em causa nao

sofreram alteragdes.

4. Sempre que for emitido um passaporte fitossanitario nos termos dos n.°s 1 ou 2, ndo ¢é

obrigatorio efetuar o exame referido no artigo 87.°, n.° 1.

5. Apbs a substituicdo de um passaporte fitossanitario ao abrigo dos n.’s 1 ou 2, o operador
autorizado em causa conserva o passaporte fitossanitario substituido ou o seu contetido por

um prazo de, pelo menos, trés anos.

No caso de a substituicdo de um passaporte fitossanitario ao abrigo dos n.°s 1 ou 2, ser
efetuada pela autoridade competente, o operador profissional a pedido do qual a
substituicdo ¢ efetuada conserva o passaporte fitossanitario substituido ou o seu contetudo

por um prazo de, pelo menos, trés anos.

A conservagao pode efetuar-se através do armazenamento das informagdes constantes do
passaporte fitossanitario numa base de dados informatizada, desde que sejam incluidas as
informacodes contidas em qualquer cddigo de barras, holograma, microcircuito (chip) ou
outro suporte de dados utilizados para efeitos de rastreabilidade que possam complementar

o codigo de rastreabilidade, tal como referido no anexo VII.
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Artigo 94.°

Substituic¢do do certificado fitossanitario por um passaporte fitossanitario

1. Em derrogagdo do artigo 87.°, sempre que seja obrigatorio um passaporte fitossanitario nos
termos do artigo 79.°, n.° 1, e do artigo 80.°, n.° 1, para a circulagdo no territério da Unido
de um vegetal, produto vegetal ou outro objeto nele introduzido em proveniéncia de um
pais terceiro, esse passaporte € emitido quando os controlos oficiais realizados no posto de
controlo fronteiri¢o relativamente a sua introduc¢ao tiverem sido concluidos com resultado
satisfatorio e tiverem levado a conclusdo de que o vegetal, produto vegetal ou outro objeto
em causa cumpre os requisitos substantivos aplicaveis a emissdo de um passaporte

fitossanitario nos termos do artigo 85.° e, se for caso disso, do artigo 86.°.

A substituicao de um certificado fitossanitario por um passaporte fitossanitario pode ser
efetuada no local de destino do vegetal, produto vegetal ou outro objeto em causa, em vez
de ser efetuada no ponto de entrada, quando o controlo no local de destino for autorizado

ao abrigo da legislagdo da Unido relativa aos controlos oficiais.

2. Em derrogagdo do n.° 1, primeiro pardgrafo, os Estados-Membros podem decidir substituir
um certificado fitossanitario no local de entrada do vegetal, produto vegetal ou outro objeto
em causa no territorio da Unido por uma cdpia autenticada do certificado fitossanitario

original.
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A copia autenticada do certificado fitossanitario original é emitida pela autoridade
competente e acompanha a circulacao do vegetal, produto vegetal ou outro objeto em causa
apenas até ao ponto em que o passaporte fitossanitario for emitido e apenas no territério do

respetivo Estado-Membro.

3. A autoridade competente conserva o certificado fitossanitario por um prazo de, pelo
menos, trés anos. A conservagao pode ser efetuada através do armazenamento das

informacgdes constantes do certificado fitossanitario numa base de dados informatizada.

Se for aplicavel o artigo 101.°, n.° 2, alinea a), o certificado fitossanitdrio ¢ substituido por

uma copia autenticada do mesmo.

Artigo 95.°

Invalidagado e retirada do passaporte fitossanitario

1. O operador profissional que tiver sob o seu controlo uma unidade comercial de vegetais,
produtos vegetais ou outros objetos invalida o passaporte fitossanitario e, sempre que
possivel, retira-o a unidade comercial, se tomar conhecimento de que algum dos requisitos

dos artigos 83.° a 87.°, 89.°, 90.°, 93.° ou 94.° ndo esta preenchido.

Sem prejuizo da obrigagao de notificagdo a que se refere o artigo 14.°, o operador

profissional informa a autoridade competente sob cuja responsabilidade atua.

2. Caso o operador profissional ndo cumpra o disposto no n.° 1, a autoridade competente
invalida o passaporte fitossanitario e, sempre que possivel, retira-o a unidade comercial em

causa.
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3. Quando se aplicar o disposto nos n.’s 1 e 2, o operador profissional em causa conserva o
passaporte fitossanitario invalidado ou o seu contetido por um prazo de, pelo menos, trés

anos.

A conservagao pode ser efetuada através do armazenamento das informagdes constantes do
passaporte fitossanitario invalidado numa base de dados informatizada, desde que sejam
incluidas as informacgdes contidas em qualquer cddigo de barras, holograma, microcircuito
(chip) ou outro suporte de dados utilizados para efeitos de rastreabilidade que possam
complementar o codigo de rastreabilidade, tal como referido no anexo VII, bem como uma

declaracdo relativa a invalidagao.

4. Quando se aplicar o disposto nos n.°s 1 e 2, o operador profissional em causa informa
desse facto o operador autorizado ou a autoridade competente que emitiu o passaporte

fitossanitario invalidado.

5. Os Estados-Membros notificam a Comissao e os outros Estados-Membros, através do
sistema eletronico de notificacao referido no artigo 103.°, sempre que um passaporte

fitossanitario tiver sido retirado e invalidado ao abrigo do n.° 2 do presente artigo.
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SECCAO 3
OUTRAS FORMAS DE ATESTACAO

Artigo 96.°

Marcagdo do material de embalagem de madeira, da madeira ou de outros objetos

1. A marca aplicada em material de embalagem de madeira, madeira ou outros objetos a fim
de atestar que foi aplicado um tratamento nos termos do anexo 1 da NIMF 15 deve cumprir

os requisitos enunciados no anexo 2 da NIMF 15 nos seguintes casos:

a)  Materiais de embalagem de madeira introduzidos no territorio da Unido em

proveniéncia de um pais terceiro, como referido no artigo 43.°%;

b)  Materiais de embalagem de madeira marcados no territério da Unido, a serem

transportados para fora do territorio da Unido;

c)  Materiais de embalagem de madeira, madeira ou outros objetos que circulam no
territorio da Unido, se um ato de execugdo adotado nos termos dos artigos 28.°, 30.°,

41.° ou 54.° assim o exigir.

d)  Qualquer outro material de embalagem de madeira, madeira ou outro objeto marcado

no territério da Unido.
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A marca s06 ¢ aplicada nos casos em que o material de embalagem de madeira, a madeira
ou 0s outros objetos tiverem sido sujeitos a um ou mais tratamentos aprovados referidos no
anexo 1 da NIMF 15, sem prejuizo dos Regulamentos (CE) n.° 1005/2009", (CE)

n.° 1107/2009% e do Regulamento (UE) n.° 528/2012° Parlamento Europeu e do Conselho.

Para materiais de embalagem de madeira, madeira ou outros objetos marcados no territério
da Unido, a marca sé pode ser aplicada por um operador registado que esteja autorizado

nos termos do artigo 98.°.

O primeiro paragrafo, alineas a) e b), ndo se aplicam ao material de embalagem de madeira

objeto das isengdes previstas na NIMF 15.

2. A Comissao fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do artigo 105 que alterem
os requisitos previstos no n.° 1 do presente artigo, a fim de os adaptar a evolucao das

normas internacionais ¢, nomeadamente, da NIMF 15.

Regulamento (CE) n.° 1005/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de setembro
de 2009, relativo as substancias que empobrecem a camada de ozono (JO L 286 de
31.10.2009, p. 1).

Regulamento (CE) n.° 1107/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de outubro
de 2009, relativo a colocacao dos produtos fitofarmacéuticos no mercado e que revoga as
Diretivas 79/117/CEE e 91/414/CEE do Conselho (JO L 309 de 24.11.2009, p. 1).
Regulamento (UE) n.° 528/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de maio de
2012, relativo a disponibilizacdo no mercado e a utilizagdo de produtos biocidas (JO L 167
de 27.6.2012, p. 1).
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Artigo 97.°

Reparacdo de materiais de embalagem de madeira no territorio da Unido

l. Os materiais de embalagem de madeira dotados da marca referida no artigo 96.° s6 sao

reparados se forem preenchidas as seguintes condi¢des:

a) A pessoa que efetua a reparacdo ¢ um operador registado que esta autorizado nos

termos do artigo 98.%
b) O material e os tratamentos utilizados sdo elegiveis para reparagao;
¢) A marca ¢ aplicada novamente, se for caso disso.

2. A Comissao pode, por meio de atos de execugao, estabelecer regras especificas
relativamente aos materiais, tratamentos € marcas a que se refere o n.° 1. Os referidos atos
de execucdo sdo adotados pelo procedimento de exame a que se refere o artigo 107.%, n.° 2.
Esses atos de execucdo tém em conta as normas internacionais aplicaveis, em especial a

NIMF 15.

3. Os n.%s 1 e 2 ndo se aplicam no caso de um operador profissional eliminar de forma
permanente, por qualquer meio, todas as aplicacdes anteriores dessa mesma marca do

material de embalagem de madeira.
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Artigo 98.°
Autorizagdo e supervisdo dos operadores registados que fazem a marcagdo

do material de embalagem de madeira no territorio da Unido

1. A autorizagdo para aplicar a marca referida no artigo 96.° e para reparar o material de
embalagem de madeira nos termos do artigo 97.° é concedida pela autoridade competente,

mediante pedido, a um operador registado, desde que este satisfaca as seguintes condigoes:

a)  Possui os conhecimentos necessarios para efetuar o tratamento do material de
embalagem de madeira, madeira e outros objetos exigido nos termos dos atos

referidos nos artigos 96.° ¢ 97,

b)  Dispde de instalagdes e equipamento adequados para efetuar o tratamento

("instalagdes de tratamento");

A Comissao fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do artigo 105.°, que
completem o presente regulamento, através da especificagdo dos requisitos de autorizagao,
sempre que adequado, atendendo a evolugao dos conhecimentos cientificos e técnicos e

das normas internacionais.

8795/2/16 REV 2 164
PT



2. A autorizacdo para aplicar a marca referida no artigo 96.° e para reparar o material de
embalagem de madeira nos termos do artigo 97.° ¢ concedida pela autoridade competente,
mediante pedido, a um operador registado que utilize madeira tratada em instalagdes de
outro operador, desde que satisfaga as seguintes condi¢des relativamente ao material de

embalagem de madeira dotado dessa marca:
a)  Utiliza exclusivamente madeira:

1) que foi syjeita a um ou vdrios tratamentos aprovados referidos no anexo 1 da
NIMF 15 e foi tratada em instalagdes que funcionam sob a responsabilidade de

um operador registado autorizado nos termos do n.° 1 do presente artigo, ou

11)  que foi sujeita a um ou varios tratamentos aprovados referidos no anexo 1 da
NIMF 15 em instalagdes de tratamento de um pais terceiro que foram
aprovadas pela organizag¢do nacional de prote¢do fitossanitaria desse pais

terceiro;

b)  Garante a rastreabilidade da madeira usada para esse fim até essas instalagdes de
tratamento no territorio da Unido ou até as instalagdes de tratamento do pais terceiro

em causa;

c) Se for caso disso, nos termos do artigo 28.°, n. 1 e 2, do artigo 30.°,n.°s 1 e 3, do
artigo 41.°, n.° 2 e 3, e do artigo 54.°, n.°s 2 e 3, usa exclusivamente a madeira
referida na alinea a) acompanhada de um passaporte fitossanitario ou de qualquer
outro documento que ofereca garantias de que os requisitos de tratamento referidos

no anexo 1 da NIMF 15 estdo preenchidos.
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3. A autoridade competente supervisiona, pelo menos uma vez por ano, os operadores
registados autorizados nos termos dos n.°s 1 e 2, a fim de verificar e garantir que tratam e
marcam, conforme apropriado, o material de embalagem de madeira, a madeira e outros
objetos nos termos do artigo 96.°, n.° 1 e do artigo 97.° e preenchem as condic¢des

estabelecidas nos n.%s 1 e 2 do presente artigo, respetivamente.

4. Sempre que tomar conhecimento de que um operador profissional ndo cumpre os requisitos
mencionados nos n.°s 1 ou 2, a autoridade competente toma sem demora as medidas

necessarias para impedir que esse incumprimento persista.

Sempre que tiver tomado medidas, que ndo sejam a retirada da autorizagao referida nos
n.%s 1 ou 2, e o incumprimento persistir, a autoridade competente retira sem demora a

autorizac¢ao referida nos n.°s 1 ou 2.

Artigo 99.°

Outras formas de atesta¢do que ndo a marca do material de embalagem de madeira

1. A Comissao fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do artigo 105.°, que
completem o presente regulamento através do estabelecimento dos elementos obrigatdrios
que devem constar dos atestados oficiais, especificos para os vegetais, produtos vegetais ou
outros objetos, com exce¢do dos materiais de embalagem de madeira, de acordo com as
normas internacionais aplicaveis, como prova da execu¢do das medidas adotadas nos
termos do artigo 28.°, n.s 1 ou 2, do artigo 30.°, n.°s 1 ou 3, do artigo 41.°, n.°s 2 ou 3, do

artigo 44.°, ou do artigo 54.°, n.°s 2 ou 3.
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2. Os referidos atos delegados podem igualmente estabelecer os requisitos aplicaveis a uma

ou varias das seguintes situagoes:

a) A autorizacdo dos operadores profissionais no que respeita a emissao dos atestados

oficiais a que se refere o n.° 1;

b) A supervisado, pela autoridade competente, dos operadores profissionais nos termos

do presente numero, alinea a); ou
c) A retirada da autorizacdo a que se refere o presente niimero, alinea a).

3. A Comissdo adota, por meio de atos de execugdo, as especificagdes relativas ao formato
dos atestados referidos no n.° 1 do presente artigo. Os referidos atos de execugdo sdo

adotados pelo procedimento de exame a que se refere o artigo 107.°, n.° 2.
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SECCAO 4
EXPORTACAO DE VEGETAIS, PRODUTOS VEGETAIS
E OUTROS OBJETOS A PARTIR DO TERRITORIO DA UNTAO

Artigo 100.°

Certificado fitossanitario para a exportagdo a partir da Unido

l. Sempre que a exporta¢do de um vegetal, produto vegetal ou outro objeto a partir do
territorio da Unido com destino a um pais terceiro estiver sujeita a apresentagdo de um
certificado fitossanitario por for¢a dos requisitos fitossanitarios de importagao desse pais
terceiro ("certificado fitossanitario de exportacao"), esse certificado ¢ emitido pela
autoridade competente, a pedido do operador profissional, quando as seguintes condi¢des

estiverem preenchidas:

a) O operador profissional esta registado por essa autoridade competente nos termos do

artigo 65.°%

b) O operador profissional detém sob o seu controlo o vegetal, produto vegetal ou outro

objeto a exportar;

¢) E assegurado que esse vegetal, produto vegetal ou outro objeto cumpre os requisitos

fitossanitarios de importagao do pais terceiro em causa.

A autoridade competente emite também um certificado fitossanitario de exportagao a
pedido de pessoas que nao sejam operadores profissionais, desde que as condigdes

estabelecidas no primeiro paragrafo, alineas b) e c), estejam preenchidas.
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Para efeitos do presente numero, a autoridade competente ndo pode delegar a emissao do

certificado fitossanitario de exportacdo em mais nenhuma pessoa.

2. Sem prejuizo das obrigagdes decorrentes da CFI, e tendo em conta as normas
internacionais aplicaveis, o certificado fitossanitario de exportagdo ¢ emitido desde que a
informagao disponivel permita a autoridade competente certificar que o vegetal, produto
vegetal ou outro objeto em causa cumpre os requisitos fitossanitarios de importagcdo do
pais terceiro em causa. Essa informacdo pode provir de uma ou varias das seguintes fontes,
conforme o caso:

a) Inspegdes, amostragens e analises dos vegetais, produtos vegetais ou outros objetos
em causa, ou do seu local de producao e das suas imediagoes;

b) Informagdes oficiais sobre o estatuto em termos de pragas da instalagdo de producao,
do local de produgdo ou da area ou pais de origem dos vegetais, produtos vegetais ou
outros objetos em causa;

¢)  Um passaporte fitossanitario, como referido no artigo 78.°, que acompanhe os
vegetais, produtos vegetais ou outros objetos em causa, sempre que o referido
passaporte atestar os resultados das inspe¢des efetuadas pela autoridade competente;

d) A marca do material de embalagem de madeira referida no artigo 96.°, n.° 1, ou os
atestados referidos no artigo 99.°, n.° 1;

e) A informacdo incluida no certificado de pré-exportacao referido no artigo 102.%

f)  Informacgdes oficiais constantes do certificado fitossanitario referido no artigo 71.°,
quando os vegetais, produtos vegetais ou outros objetos em causa tiverem sido
introduzidos no territério da Unido em proveniéncia de um pais terceiro;

8795/2/16 REV 2 169

PT



3. O certificado fitossanitario de exportagao deve ser conforme a descri¢ao e ao modelo

apresentados no anexo VIII, parte A.

4. A Comissao fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do artigo 105.°, que alterem
os elementos referidos no n.° 2 do presente artigo e no anexo VIII, parte A, a fim de os

adaptar a evolucao das normas internacionais pertinentes.

5. Os certificados fitossanitarios de exportacao em formato eletrénico sdo apresentados ou
transmitidos mediante intercambio eletronico através de um sistema computorizado de

gestdo de informagao para os controlos oficiais a nivel da Unido.

Artigo 101.°

Certificado fitossanitario para a reexportagdo a partir da Unido

1. Para a reexportagdo de um vegetal, produto vegetal ou outro objeto que seja originario de
um pais terceiro e tenha sido introduzido no territério da Unido em proveniéncia desse ou
de outro pais terceiro, ¢ emitido, sempre que possivel, um certificado fitossanitario de
reexportacdo a partir da Unido ("certificado fitossanitario de reexportacao"), em vez do

certificado fitossanitario de exportagao.

O certificado fitossanitario de reexportacdo ¢ emitido pela autoridade competente a pedido

do operador profissional quando s3o preenchidas todas as seguintes condigoes:

a) O operador profissional em causa esté registado por essa autoridade competente nos

termos do artigo 65.°%
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b) O operador profissional detém sob o seu controlo o vegetal, produto vegetal ou outro

objeto a reexportar;

¢) E assegurado que esse vegetal, produto vegetal ou outro objeto cumpre os requisitos

fitossanitarios de importagao do pais terceiro em causa.

A autoridade competente emite também um certificado fitossanitario de reexportagdo a
pedido de pessoas que nao sejam operadores profissionais, desde que as condigoes

estabelecidas nas alineas b) e ¢) do segundo paragrafo estejam preenchidas.

Para efeitos do presente nimero, a autoridade competente ndo pode delegar a emissdo do

certificado fitossanitario de reexportagdo em mais nenhuma pessoa.

2. Sem prejuizo das obrigagdes decorrentes da CFI, e tendo em conta as normas
internacionais aplicaveis, o certificado fitossanitario de reexportacao ¢ emitido desde que a
informagao disponivel permita certificar que os requisitos fitossanitarios de importacao do

pais terceiro em causa sdo cumpridos e que se cumprem as condi¢des seguintes:

a) Ao certificado fitossanitario de reexportacao esta anexo o certificado fitossanitario
original que acompanhou o vegetal, produto vegetal ou outro objeto em causa

proveniente do pais terceiro de origem, ou uma copia autenticada do mesmo;

b) O vegetal, produto vegetal ou outro objeto em causa ndo foi cultivado, produzido
nem transformado de forma a alterar a sua natureza desde a sua introducao no

territorio da Unido;
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c) O vegetal, produto vegetal ou outro objeto em causa nao foi exposto a qualquer risco
de infestacao ou contaminagao, por pragas de quarentena ou pragas regulamentadas
ndo sujeitas a quarentena enumeradas enquanto tais pelo pais terceiro de destino,
durante o seu armazenamento no Estado-Membro a partir do qual ¢ exportado para

esse pais terceiro;
d) A identidade do vegetal, produto vegetal ou outro objeto em causa foi mantida.
3. O artigo 100.°, n.° 2, aplica-se com as devidas adaptagdes.

4. O certificado fitossanitario de reexportacdo deve ser conforme a descrigdo e ao modelo

apresentados no anexo VIII, parte B.

5. A Comissao fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do artigo 105.°, que alterem
a parte B do anexo VIII a fim de a adaptar a evolucdo das normas internacionais

pertinentes.

6. Os certificados fitossanitarios de reexportacao em formato eletronico sdo apresentados ou
transmitidos mediante intercambio eletronico através de um sistema computorizado de

gestdo de informagao para os controlos oficiais a nivel da Unido.
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Artigo 102.°

Certificados de pré-exportagdo

1. As autoridades competentes do Estado-Membro a partir do qual sdo exportados vegetais,
produtos vegetais ou outros objetos referidos no artigo 100.%, n.° 1, e as autoridades
competentes do Estado-Membro onde esses vegetais, produtos vegetais ou outros objetos
foram cultivados, produzidos, armazenados ou transformados trocam as informacdes
fitossanitarias necessarias como base para a emissdo do certificado fitossanitario de

exportagao.

2. A troca de informagoes referida no n.° 1 reveste a forma de um documento harmonizado
("certificado de pré-exportagdo") em que as autoridades competentes do Estado-Membro
onde os vegetais, produtos vegetais e outros objetos foram cultivados, produzidos,
armazenados ou transformados certificam a conformidade dos mesmos com requisitos

fitossanitarios especificos relativos a um ou varios dos seguintes aspetos:

a) A auséncia, ou presenca abaixo de determinado limiar, de determinadas pragas nos

vegetais, produtos vegetais ou outros objetos em causa;

b) A origem dos vegetais, produtos vegetais ou outros objetos em causa de um campo

de produgao, sitio de produgdo, local de producao ou de uma area especifica;

c) O estatuto das pragas no campo de producdo, no sitio de producao, no local de
producdo ou na area ou no pais de origem dos vegetais, produtos vegetais ou outros

objetos em causa;

d)  Osresultados das inspegdes, amostragens e analises dos vegetais, produtos vegetais

ou outros objetos em causa;
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e)  Os procedimentos fitossanitarios que foram aplicados na producdo ou transformacao

dos vegetais, produtos vegetais ou outros objetos em causa.

3. O certificado de pré-exportagao ¢ emitido, a pedido do operador profissional, pelas
autoridades competentes do Estado-Membro onde os vegetais, produtos vegetais ou outros
objetos foram cultivados, produzidos, armazenados ou transformados, enquanto esses
vegetais, produtos vegetais ou outros objetos se encontram nas instalagdes do operador

profissional em causa.

4. O certificado de pré-exportacdo deve acompanhar os vegetais, produtos vegetais e outros
objetos durante a sua circulagdo no territorio da Unido, a menos que as informagdes nele
contidas sejam trocadas entre os Estados-Membros envolvidos mediante intercambio
eletronico através de um sistema computorizado de gestdo de informacao para os controlos

oficiais a nivel da Unido.

5. Sem prejuizo dos requisitos estabelecidos no n.° 3, o certificado de pré-exportagdo pode ser
emitido quando os vegetais, produtos vegetais ou outros objetos sairem das instalagdes do
operador profissional em causa, desde que tenham sido realizadas inspegdes e, se
necessario, amostragens que confirmem a conformidade dos vegetais, produtos vegetais ou

outros objetos com um ou mais dos requisitos fitossanitarios especificos referidos no n.° 2.

6. O certificado de pré-exportacao contém os elementos e obedece ao modelo estabelecidos

na parte C do anexo VIIIL.
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A Comissao fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do artigo 105.°, que alterem
a parte C do anexo VIII, a fim de a adaptar a evolucao dos conhecimentos cientifico e

técnico e a evolucdo das normas internacionais pertinentes.

7. A Comissdo pode, por meio de atos execugdo, estabelecer os procedimentos para a emissao
do certificado de pré-exportacao. Os referidos atos de execucdo sdo adotados pelo

procedimento de exame a que se refere o artigo 107.°, n.° 2.

Capitulo VII

Medidas de apoio tomadas pela Comissao

Artigo 103.°

Estabelecimento do sistema eletronico de notificagdo

A Comissao estabelece um sistema eletronico para a apresentacao das notificagdes pelos Estados-

-Membros.

O referido sistema esta ligado a um sistema computorizado de gestdo de informacdo para os

controlos oficiais a nivel da Unido, com o qual é compativel.
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Artigo 104.°
Elementos de informagdo, modelos e prazos das notificagoes,

e notificagoes em caso de suspeita da presenga de pragas

A Comissdo pode, por meio de atos de execucdo, estabelecer regras especificas relativas a

apresentacao das notifica¢des referidas no artigo 9.°, n. 1 e 2, no artigo 11.°, no artigo 17.°, n.° 3,

no artigo 18.%, n.° 6, no artigo 19.°, n.° 2, no artigo 28.°, n.° 7, no artigo 29.°, n.° 3, primeiro

paragrafo, no artigo 30.°, n.° 8, no artigo 33.°, n.° 1, no artigo 40.°, n.° 4, no artigo 41.°, n.° 4, no

artigo 46.°, n.° 4, no artigo 49.°, n.° 6, no artigo 53.°, n.° 4, no artigo 54.°, n.° 4, no artigo 62.°, n.° 1,

i °2,n°2, i L2, n°s. V4 i um ou vari
no artigo 77.°, n.° 2, e no artigo 95.°, n.° 5. Essas regras dizem respeito a um ou varios dos

elementos seguintes:

a)

b)

c)

d)

Os elementos de informagao a serem incluidos nessas notificagdes;
Os modelos dessas notificacdes e instrugdes para o seu preenchimento;

Os prazos para a apresentagdo de determinados elementos de informacao referidos na

alinea a);

Os casos em que a suspeita da presenca de uma praga deve ser notificada devido a
necessidade de iniciar uma acdo rapida atendendo a sua biologia e a possibilidade de uma

rapida e ampla propagagao.

Os casos de incumprimento que devem ser notificados sempre que tal incumprimento dé
origem a um risco de propagacao de uma praga de quarentena da Unido ou de uma das

pragas provisoriamente classificadas como pragas de quarentena da Unido.

Os referidos atos de execugdo sdo adotados pelo procedimento de exame a que se refere o

artigo 107.°, n.° 2.
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Capitulo VIII

Disposicoes finais

Artigo 105.°

Exercicio da delegacgdo

l. O poder de adotar atos delegados ¢ conferido a Comissao nas condigdes estabelecidas no

presente artigo.

2. O poder de adotar atos delegados referido no artigo 6.°, n.° 2, no artigo 7.°, no artigo 8.°,
n.° 5, no artigo 19.°, n.° 7, no artigo 21.°, no artigo 32.°, n.° 5 no artigo 34.°, n.° 1, no
artigo 38.°, no artigo 43, n.° 2, no artigo 46.°, n.° 2, no artigo 48.°, n.° 5, no artigo 51.°, no
artigo 65.°, n.° 4, no artigo 71.°, n.° 4, no artigo 76.°, n.° 4, no artigo 81.°, n.° 2, no
artigo 83.°, n.° 6, no artigo 87.°, n.° 4, no artigo 89.°, n.° 2, no artigo 96.°, n.° 2, no
artigo 98.°, n.° 1, no artigo 99.°, n.° 1, no artigo 100.°, n.° 4, no artigo 101.°, n.° 5, e no
artigo 102.°, n.° 6, € conferida a Comissao por um prazo de cinco anos a contar de ... [data
de entrada em vigor do presente regulamento]. A Comissao elabora um relatorio relativo a
delegacao de poderes pelo menos nove meses antes do final do prazo de cinco anos. A
delegacao de poderes ¢ tacitamente prorrogada por prazos de igual duragdo, salvo se o
Parlamento Europeu ou o Conselho a tal se opuserem pelo menos trés meses antes do final

de cada prazo.
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3. A delegacao de poderes referida no artigo 6.°, n.° 2, no artigo 7.°, no artigo 8.°, n.° 5, no
artigo 19.°, n.° 7, no artigo 21.°, no artigo 32.°, n.° 5, no artigo 34.°, n.° 1, no artigo 38.°, no
artigo 43.°, n.° 2, no artigo 46.°, n.° 2, no artigo 48.°, n.° 5, no artigo 51.°, no artigo 65.°,
n.° 4, no artigo 71.°, n.° 4, no artigo 76.°, n.° 4, no artigo 81.°, n.° 2, no artigo 83.°, n.° 6, no
artigo 87.°, n.° 4, no artigo 89.°, n.° 2, no artigo 96.°, n.° 2, no artigo 98.°, n.° 1, no
artigo 99.°, n.° 1, no artigo 100.°, n.° 4, no artigo 101.°, n.° 5 e no artigo 102.°, n.° 6, pode
ser revogada em qualquer momento pelo Parlamento Europeu ou pelo Conselho. A decisao
de revogacgdo poe termo a delegacao dos poderes nela especificados. A decisdo de
revogacao produz efeitos a partir do dia seguinte ao da sua publicac¢do no Jornal Oficial da
Unido Europeia ou de uma data posterior nela especificada. A decisdo de revogagao ndo

afeta os atos delegados ja em vigor.

4. Antes de adotar um ato delegado, a Comissao consulta os peritos designados por cada
Estado-Membro de acordo com os principios estabelecidos no Acordo Interinstitucional,

de 13 de abril de 2016, sobre legislar melhor.

5. Assim que adotar um ato delegado, a Comissao notifica-o simultaneamente ao Parlamento

Europeu e ao Conselho.
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6. Os atos delegados adotados nos termos do artigo 6.°, n.° 2, do artigo 7.°, do artigo 8.°, n.° 5,
do artigo 19.°, n.° 7, do artigo 21.°, do artigo 32.°, n.° 5, do artigo 34.°, n.° 1, do artigo 38.°,
do artigo 43.°, n.° 2, do artigo 46.°, n.° 2, do artigo 48.°, n.° 5, do artigo 51.°, do artigo 65.°,
n.° 4, do artigo 71.°, n.° 4, do artigo 76.°, n.° 4, do artigo 81.°, n.° 2, do artigo 83.°, n.° 6, do
artigo 87.°, n.° 4, do artigo 89.°, n.° 2, do artigo 96.°, n.° 2, no artigo 98.°, n.° 1, do
artigo 99.°, n.° 1, do artigo 100.°, n.° 4, do artigo 101.°, n.° 5 e do artigo 102.°, n.° 6, s6
entram em vigor se nao tiverem sido formuladas obje¢des pelo Parlamento Europeu ou
pelo Conselho no prazo de dois meses a contar da notificagdo do ato ao Parlamento
Europeu e ao Conselho, ou se, antes do termo desse prazo, o Parlamento Europeu e o
Conselho tiverem informado a Comissao de que ndo tém obje¢des a formular. O referido

prazo ¢ prorrogado por dois meses por iniciativa do Parlamento Europeu ou do Conselho.

Artigo 106.°

Procedimento de urgéncia

l. Os atos delegados adotados nos termos do presente artigo entram em vigor sem demora e
sdo aplicaveis desde que ndo tenha sido formulada qualquer obje¢ao nos termos do n.° 2.
Na notificagdo de um ato delegado ao Parlamento Europeu ¢ ao Conselho devem expor-se

0s motivos que justificam o recurso ao procedimento de urgéncia.

2. O Parlamento Europeu ou o Conselho podem formular obje¢des a um ato delegado de
acordo com o procedimento a que se refere o artigo 105.°, n.° 6. Nesse caso, a Comissao
revoga sem demora o ato apos a notificagdo da decisdo pela qual o Parlamento Europeu ou

o Conselho tiverem formulado objecoes.
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Artigo 107.°

Procedimento de comite

l. A Comissao ¢ assistida pelo Comité Permanente dos Vegetais, Animais e Alimentos para
Consumo Humano e Animal criado pelo artigo 58.°, n.° 1, do Regulamento (CE)
n.° 178/2002 do Parlamento Europeu e do Conselho'. Este comité é um comité na acegdo

do Regulamento (UE) n.° 182/2011.

2. Caso se remeta para o presente niimero, aplica-se o artigo 5.° do Regulamento (UE)
n.° 182/2011. Caso o parecer do comité deva ser obtido por procedimento escrito, este ¢
encerrado sem resultados se, no prazo fixado para dar o parecer, o presidente assim o

decidir ou a maioria simples dos seus membros assim o requerer.

3. Caso se remeta para o presente niimero, aplica-se o artigo 8.° do Regulamento (UE)

n.° 182/2011, em conjugacao com o artigo 5.° do mesmo regulamento.

Artigo 108.°

Sancgoes

Os Estados-Membros estabelecem as regras relativas as sangdes aplicaveis em caso de infragdo ao
presente regulamento e tomam todas as medidas necessarias para garantir a sua aplicacdo. As

sangdes previstas devem ser eficazes, proporcionadas e dissuasivas.

Regulamento (CE) n.° 178/2002 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 28 de janeiro de
2002, que determina os principios € normas gerais da legislacao alimentar, cria a Autoridade
Europeia para a Seguranca dos Alimentos e estabelece procedimentos em matéria de
seguranca dos géneros alimenticios (JO L 31 de 1.2.2002, p. 1).
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Os Estados-Membros notificam a Comissdo dessas disposigoes, até ... [36 meses apos a data de

entrada em vigor do presente regulamento], e notificam-na sem demora de toda e qualquer alteracao

posterior de que as mesmas venham a ser objeto.

Artigo 109.°

Revogacgoes
1. E revogada a Diretiva 2000/29/CE, com excegdo das seguintes disposi¢des:
a) Artigo 1.°,n.° 4;
b)  Artigo 2.°, n.° 1, texto introdutério e alineas g), 1), j), k), 1), m), n), p), q) e r);
c) Artigo 11.°,n.°3;
d) Artigo 12.°
e) Artigo 13.%
f)  Artigo 13.°%-A;
g)  Artigo 13.°-B;
h)  Artigo 13.°-C;
1)  Artigo 13.°-D;
j)  Artigo21.°,n°s1a5;
k)  Artigo 27.°-A;
1)  Anexo VIII-A.
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2. Sao revogadas as seguintes diretivas:
a)  Diretiva 69/464/CEE,;
b)  Diretiva 74/647/CEE;
c¢)  Diretiva 93/85/CEE;
d) Diretiva 98/57/CE;
e)  Diretiva 2006/91/CE;
f)  Diretiva 2007/33/CE.

3. As remissoes para os atos revogados nos termos dos n.°s 1 e 2 entendem-se como
remissdes para o presente regulamento e 1éem-se nos termos da tabela de correspondéncia

que consta do anexo IX.
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Artigo 110
Alteragdo do Regulamento (UE) n.° 228/2013

Ao artigo 24.°, n.° 2, do Regulamento (UE) n.® 228/2013, ¢ aditado o seguinte paragrafo:

"O financiamento, por parte da Unido, dos programas para o controlo de pragas nas regides

ultraperiféricas da Unido é executado nos termos do Regulamento (UE) n.° 652/2014".

Regulamento (UE) n.° 652/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de maio de
2014, que estabelece disposi¢des para a gestao das despesas relacionadas com a cadeia
alimentar, a saude e o bem-estar animal, a fitossanidade e o material de reproducao
vegetal, que altera as Diretivas 98/56/CE, 2000/29/CE e 2008/90/CE do Conselho, os
Regulamentos (CE) n.° 178/2002, (CE) n.° 882/2004 e (CE) n.° 396/2005 do Parlamento
Europeu e do Conselho, a Diretiva 2009/128/CE do Parlamento Europeu e do Conselho e o
Regulamento (CE) n.° 1107/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho e que revoga as
Decisodes 66/399/CEE, 76/894/CEE e 2009/470/CE do Conselho (JO L 189 de 27.6.2014,

p. )",

Artigo 111.°
Alteragdo do Regulamento (UE) n.° 652/2014

O Regulamento (UE) n.° 652/2014 ¢ alterado do seguinte modo:
1) No artigo 1.° a alinea e) passa a ter a seguinte redacao:

"e) Relativas as medidas de protegdo contra as pragas dos vegetais;";
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2)

3)

No artigo 5.°, n.° 2, é inserida a seguinte alinea :

HC)

Programas relativos ao controlo de pragas em regides ultraperiféricas da Unido a que

se refere o artigo 25.°.;";

No artigo 16.°, n.° 1, as alineas a), b) e ¢) passam a ter a seguinte redagdo:

"a)

b)

Medidas para erradicar uma praga de uma zona infestada, tomadas pelas autoridades
competentes nos termos do artigo 17.°, n.° 1, do artigo 28.°, n.° 1, do artigo 29.°, n.° 1,
ou do artigo 30.°, n.° 1, do Regulamento (UE) [...]/[...] do Parlamento Europeu e do

Conselho™;

Medidas destinadas a conter uma praga prioritaria, enumerada nos termos do

artigo 6.°, n.° 2, do Regulamento (UE) [...]/[...]", contra a qual a Unido adotou
medidas de confinamento, nos termos do artigo 28.°, n.° 2 do referido regulamento,
numa zona infestada da qual a praga prioritaria ndo pode ser erradicada, quando
essas medidas forem essenciais para proteger o territorio da Unido contra uma maior
propagacao dessa praga prioritaria. Essas medidas dizem respeito a erradicag@o dessa
praga da zona-tampao em redor da zona infestada, caso a sua presenca seja detetada

na referida zona-tampao; e

+

JO: inserir o nimero do presente regulamento.
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4)

Medidas de prevencao tomadas contra a propagacdo de uma praga prioritaria,
enumerada nos termos do artigo 6.%, n.° 2, do Regulamento (UE) [...J/[...]™*, contra a
qual a Unido adotou medidas nos termos do artigo 28.°, n.° 3, do referido
regulamento, quando essas medidas forem essenciais para proteger o territorio da

Unido contra uma maior propagacao dessa praga prioritaria.

Regulamento (UE) .../... do Parlamento Europeu e do Conselho, de ..., relativo a
medidas de protecao contra as pragas dos vegetais, e que altera os Regulamentos
(UE) n.° 228/2013, (UE) n.° 652/2014 e (UE) n.° 1143/2014 do Parlamento Europeu
e do Conselho e revoga as Diretivas 69/464/CEE, 74/647/CEE, 93/85/CEE,
98/57/CE, 2000/29/CE, 2006/91/CE ¢ 2007/33/CE do Conselho JOL ...)."™;

O artigo 17.° passa a ter a seguinte redagao:

"Artigo 17.°

Condicoes

As medidas referidas no artigo 16.° podem beneficiar de subvengdes, desde que tenham

sido imediatamente aplicadas e que as disposigdes aplicaveis estabelecidas na legislacao

pertinente da Unido tenham sido cumpridas, e desde que sejam cumpridas uma, ou varias,

das seguintes condigdes:

a)

b)

Referem-se a pragas de quarentena da Unido, enumeradas nos termos do artigo 5.°,
n.° 2, do Regulamento (UE) [...]/[...]", como pragas cuja ocorréncia ¢ desconhecida

no territorio da Unido;

Referem-se a pragas que ndo constam da lista de pragas de quarentena da Unido e
que estao sujeitas a uma medida adotada pela autoridade competente de um Estado-

-Membro nos termos do artigo 29.°, n.° 1, do Regulamento (UE) [...]J/[...]";

++

+

JO: inserir o niumero, a data de adogao e referéncia de publicacdo do presente regulamento.
JO: inserir o nimero do presente regulamento.
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c) Referem-se a pragas que ndo constam da lista de pragas de quarentena da Unido e
que estao abrangidas por uma medida adotada pela Comissao nos termos do

artigo 30.°, n.° 1, do Regulamento (UE) [...J/[...]";

d)  Referem-se a pragas prioritarias enumeradas nos termos do artigo 6.°, n.° 2, do

Regulamento (UE) [...J/[...]%

Em relagao as medidas que preenchem a condi¢do prevista no primeiro paragrafo,

alinea b), a subveng¢a@o nao pode cobrir os custos incorridos mais de dois anos ap6s a data
de entrada em vigor da medida adotada pela autoridade competente do Estado-Membro em
causa nos termos do artigo 29.°, do Regulamento (UE)[...]/[...]", ou incorridos apds a
caducidade dessa medida. Em relagdo as medidas que preenchem a condig@o prevista no
primeiro paragrafo, alinea c), a subven¢ao nao pode cobrir os custos incorridos apds a
caducidade da medida adotada pela Comissao nos termos do artigo 30.°,n.° 1, do

Regulamento (UE)[...1/[...]".";
5) No artigo 18.°, n.° 1, a alinea d) passa a ter a seguinte redacao:

"(d) Custos de compensagdo dos proprietarios em causa pelo valor dos vegetais, produtos
vegetais ou outros objetos destruidos em conformidade com as medidas referidas no
artigo 16.°, limitados ao valor de mercado que esses vegetais, produtos vegetais e
outros objetos teriam se ndo tivessem sido afetados por essas medidas; o valor

residual, se existir, ¢ deduzido da compensagio; e";

* JO: inserir o nimero do presente regulamento.
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6) O artigo 19.° ¢ alterado do seguinte modo:
a) O primeiro paragrafo passa a ter a seguinte redacao:

"Podem conceder-se subvencdes aos Estados-Membros para programas de prospe¢ao
anuais e plurianuais que levem a cabo relativamente a presenca de pragas
("programas de prospe¢ao"), desde que esses programas de prospecdo cumpram pelo

menos uma das seguintes trés condigoes:

a)  Referem-se a pragas de quarentena da Unido enumeradasnos termos do
artigo 5.°, n.° 2, do Regulamento (UE) [...]/[...], como pragas cuja ocorréncia

¢ desconhecida no territorio da Unido;

b)  Referem-se a pragas prioritarias enumeradas nos termos do artigo 6.°, n.° 2, do

Regulamento (UE) n.° [...]/[...]+; €

c¢) Referem-se a pragas que ndo constam da lista de pragas de quarentena da
Unido e que estdo abrangidas por uma medida adotada pela Comissao nos

termos do artigo 30.°, n.° 1, do Regulamento (UE) [...]/[...]".
b) O terceiro paragrafo passa a ter a seguinte redacao:

"Em relacdo as medidas que preenchem a condi¢do prevista no primeiro paragrafo,
alinea c), a subvencao ndo pode cobrir os custos incorridos ap6s a caducidade da
medida adotada pela Comissdo nos termos do artigo 30.°, n.° 1, do

Regulamento (UE) [...J/[...]".";
7) No artigo 20.°, antes da alinea a), ¢ aditada a seguinte alinea:

"-a) Custos de exames visuais;";

* JO: inserir o nimero do presente regulamento.
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8) No artigo 47.°, o ponto 2 passa a ter a seguinte redagao:
"2) E inserido o seguinte artigo:
"Artigo 15.%-A

Os Estados-Membros preveem que qualquer pessoa que tome conhecimento da presenca
de uma praga enumerada no anexo I ou no anexo Il ou de uma praga abrangida por uma
medida nos termos do artigo 16.°, n.° 2 ou n.° 3, ou que tenha razdes para suspeitar dessa
presenga, notifica imediatamente a autoridade competente e, se a autoridade competente o
solicitar, fornece a informacao em seu poder sobre essa presenga. Se a notificagdo ndo tiver

sido apresentada por escrito, a autoridade competente regista-a oficialmente.".
Artigo 112
Alteragdo do Regulamento (UE) n.° 1143/2014
No artigo 2.°, n.° 2 do Regulamento (UE) n.° 1143/2014, a alinea d) passa a ter a seguinte redacao:

"d) As pragas dos vegetais enumeradas nos termos do artigo 5.°, n.° 2, ou do artigo 32.°, n.° 3,
ou sujeitas a medidas previstas nos termos do artigo 30°, n.° 1, do Regulamento (UE)

2016/..." do Parlamento Europeu e do Conselho™;

Regulamento (UE) 2016/... do Parlamento Europeu e do Conselho, de ..., relativo a
medidas de protecao contra as pragas dos vegetais, e que altera os Regulamentos (UE) n.°
228/2013, (UE) n.° 652/2014 e (UE) n.° 1143/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho
e revoga as Diretivas 69/464/CEE, 74/647/CEE, 93/85/CEE, 98/57/CE, 2000/29/CE,
2006/91/CE e 2007/33/CE do Conselho (JOL...)." ™.

* JO: inserir o numero do presente regulamento.

++ . . , ~ At . x
JO: inserir o nimero, a data de adogao e a referéncia de publicacao do presente regulamento.
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Artigo 113.°

Entrada em vigor e aplicagdo

l. O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicagdo no

Jornal Oficial da Unidao Europeia

O presente regulamento ¢ aplicavel a partir de ... [36 meses apos a entrada em vigor do

presente regulamento]. No entanto:
a) Oartigo 111.° n° 8 ¢ aplicavel a partir de 1 de janeiro de 2017,

b) O artigo 100.°, n.° 3, e o artigo 101.°, n.° 4 sdo aplicaveis a partir de 1 de janeiro

de 2021.

2. Os atos referidos no artigo 109.°, n.° 2, alineas a), c), d) e f), sdo revogados com efeitos a
partir de 1 de janeiro de 2022. Em caso de conflito entre as disposi¢des daqueles atos e as

do presente regulamento, prevalecem as do presente regulamento.

O presente regulamento € obrigatorio em todos os seus elementos e diretamente aplicavel em todos

os Estados-Membros.

Feitoem ..., ...

Pelo Parlamento Europeu Pelo Conselho

O Presidente O Presidente
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ANEXO 1

CRITERIOS DE CLASSIFICACAO DE PRAGAS
DE ACORDO COM O SEU RISCO PARA O TERRITORIO DA UNIAO

SECCAO 1
CRITERIOS DE IDENTIFICACAO DE PRAGAS PASSIVEIS DE SEREM CLASSIFICADAS
COMO PRAGAS DE QUARENTENA, A QUE SE REFEREM O ARTIGO 3.,
O ARTIGO 6.°,N.° 1, 0 ARTIGO 7.°, O ARTIGO 29.°,N.° 2,

O ARTIGO 30.°,N.° 2, E O ARTIGO 49.°,N.* 3

1) Identidade da praga

A identidade taxondmica da praga deve estar claramente definida ou, em alternativa, a

praga deve ter demonstrado provocar sintomas consistentes e ser transmissivel.

A identidade taxonomica da praga deve ser definida ao nivel da espécie ou, em alternativa,
a um nivel taxondmico superior ou inferior, caso o nivel taxondmico seja cientificamente

apropriado atendendo a sua viruléncia, a gama de hospedeiros ou a relagdes com vetores.
2) Presenca da praga no territério em questao

Aplicam-se uma ou varias das seguintes condi¢des:

a) A presenga da praga no territério em questdo ¢ desconhecida;

b) A presenca da praga no territorio em questao ¢ desconhecida, exceto numa parte

limitada do mesmo;
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c) A presenca da praga no territorio em questdo ¢ desconhecida, excetuando-se uma

presencga escassa, irregular, isolada e pouco frequente.

Sempre que se verificar o disposto nas alineas b) ou c), considera-se que a praga nao se

encontra largamente distribuida.

3) Capacidade de entrada, de estabelecimento e de propagagdo da praga no territoério em

questdo
a)  Capacidade de entrada

Considera-se que a praga tem capacidade de entrada no territdrio em questao ou, se
estiver presente mas nao largamente distribuida, na parte desse territorio onde esta
ausente ("parte relevante da area ameagada"), quer por propagacgao natural, quer

quando estdo preenchidas todas as seguintes condigoes:

1)  esta associada, relativamente aos vegetais, produtos vegetais ou outros objetos
que entram no territdério em questdo, a esses mesmos vegetais, produtos
vegetais e outros objetos no territorio de que sdo originarios ou em

proveniéncia do qual entram no territério em questao,
il)  sobrevive durante o transporte ou armazenamento,

iii)  pode ser transferida, no territério em questdo, para um vegetal, produto vegetal

ou outro objeto que seja um hospedeiro adequado.
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b)

Capacidade de estabelecimento

Considera-se que a praga tem capacidade de "estabelecimento" no territdrio em
questdo ou, se estiver presente mas nao largamente distribuida, na parte desse

territorio onde estd ausente, se estiverem preenchidas todas as seguintes condig¢des:

1)  estdo disponiveis hospedeiros para a praga e, se for caso disso, vetores para a

sua transmissao,

i1)  os fatores ambientais decisivos sdo favoraveis a praga e, se for caso disso, ao
seu vetor, permitindo que sobreviva em periodos de rigor climatico e que

complete o seu ciclo de vida;

1i1)  as praticas de cultivo e as medidas de controlo aplicadas naquele territdrio sao

favoraveis,

iv)  os meios de sobrevivéncia, a estratégia de reproducao, a adaptabilidade
genética da praga e a dimensdo da sua populagdo minima viavel sdo favoraveis

ao seu estabelecimento.

c)  Capacidade de propagagdo
Considera-se que a praga tem capacidade de propagac¢ao territorial no territério em
questdo, ou, se estiver presente mas nao largamente distribuida, na parte desse
territorio onde esta ausente, se estiverem preenchidas uma ou varias das seguintes
condicoes:
1) o ambiente ¢ adequado a propagagdo natural da praga,
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i1)  as barreiras a propaga¢do natural da praga sao insuficientes,
1i1)  as mercadorias ou os meios de transporte permitem a circulacao da praga,
iv)  estdo presentes hospedeiros e, se for caso disso, vetores para a praga,

v)  as praticas de cultivo e as medidas de controlo aplicadas naquele territorio sdo

favoraveis,

vi)  0s inimigos naturais e os antagonistas da praga nao estao presentes ou nao tém

capacidade suficiente para a suprimir.
4) Impacto potencial a nivel econémico, social e ambiental

A entrada, o estabelecimento e a propagacdo da praga no territdrio em questao ou, se
estiver presente, mas nao largamente distribuida, na parte desse territorio onde esta
ausente, t€ém um impacto inaceitavel a nivel econdmico, social e/ou ambiental nesse
territdrio, ou na parte desse territorio onde a praga ndo se encontra largamente distribuida

relativamente a um ou varios dos seguintes aspetos:
a)  Perdas de colheitas em termos de rendimento e de qualidade;
b)  Custos das medidas de controlo;

c) Custos da replantagdo e/ou prejuizos devido a necessidade de cultivar vegetais de

substitui¢ao;
d)  Efeitos sobre as praticas de produgdo existentes;

e)  Efeitos sobre as arvores em ruas e parques € em zonas naturais e plantadas;
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f)  Efeitos sobre os vegetais nativos, a biodiversidade e os servigos ecossistémicos;

g)  Efeitos sobre o estabelecimento, a propagagao e o impacto de outras pragas, por
exemplo devido a capacidade da praga em causa para atuar como vetor de outras
pragas;

h)  Alteragdes nos custos de producao ou nos insumos necessarios, incluindo os custos
do controlo ¢ os custos de erradicacao e confinamento;

1) Efeitos nos lucros de producao resultantes de alteragdes da qualidade, dos custos de
produgdo, dos rendimentos ou dos niveis de pregos;

j)  Alteragdes na procura dos consumidores a nivel interno ou externo relativamente a
um produto na sequéncia de alteragdes na qualidade;

k)  Efeitos nos mercados interno e de exportacao e nos pregos pagos, incluindo efeitos
no acesso ao mercado exportador e probabilidade de imposi¢do de restri¢des
fitossanitarias por parte dos parceiros comerciais;

1)  Necessidade de recursos para investigagao e aconselhamento suplementares;

m) Efeitos sobre o ambiente e outros efeitos indesejaveis das medidas de controlo;

n)  Efeitos na rede Natura 2000 ou noutras areas protegidas;

0)  Alteragdes nos processos ecoldgicos e na estrutura, na estabilidade ou nos processos
de um ecossistema, incluindo efeitos suplementares nas espécies vegetais, na erosao,
nas alteragdes dos lencois freaticos, no perigo de incéndio e no ciclo dos nutrientes;
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p)  Custos da restauragdo do ambiente e das medidas de prevengao;
q) Efeitos sobre a seguranca alimentar e a seguranga dos alimentos;
r)  Efeitos no emprego;

s)  Efeitos na qualidade da agua, nas atividades de lazer, no turismo, no patriménio

paisagistico, no pastoreio, na caca € na pesca.

SECCAO 2
CRITERIOS DE IDENTIFICACAO DE PRAGAS DE QUARENTENA DA UNIAO
PASSIVEIS DE SEREM CLASSIFICADAS COMO PRAGAS PRIORITARIAS,

A QUE SE REFERE O ARTIGO 6.°,N."S 1 E 2

Considera-se que as pragas de quarentena da Unido tém o impacto mais grave a nivel econémico,
social ou ambiental para o territério da Unido se a sua entrada, estabelecimento e propagacao

preencherem uma ou varias das seguintes condigdes:

a) Impacto econdmico: a praga apresenta potencial para causar prejuizos importantes em
termos dos efeitos diretos e indiretos referidos na sec¢@o 1, ponto 4, em vegetais com um

valor econdémico significativo no territorio da Unido.

Os vegetais a que se refere o primeiro paragrafo podem ser arvores que nao se encontram

em producado.
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b) Impacto social: a praga apresenta potencial para causar um ou mais dos seguintes efeitos:

1)  uma redugdo significativa do emprego no setor agricola, horticola ou florestal em
causa, ou nas industrias relacionadas com esses setores, incluindo o turismo e o lazer,

i1)  riscos significativos para a seguranga alimentar ou para a seguranga dos alimentos,

iii) o desaparecimento ou a danificagdo a longo prazo e em grande escala de espécies
arbdreas importantes que cresgam ou sejam cultivadas no territorio da Unido ou de
espécies arboreas de grande importancia em termos paisagisticos, bem como em
termos de patrimonio cultural ou histdrico para a Unido.

c) Impacto ambiental: a praga apresenta potencial para causar um ou mais dos seguintes
efeitos:

1)  efeitos significativos na biodiversidade e nos servigos ecossistémicos, incluindo
efeitos em espécies e habitats enumerados na Diretiva 92/43/CEE do Conselho', e na
Diretiva 2009/147/CE do Parlamento Europeu e do Conselho?,

1)  um aumento significativo e a longo prazo da utilizagao de produtos fitofarmacéuticos
nos vegetais em causa,

iii) o desaparecimento ou a danificagdo a longo prazo e em grande escala de espécies
arboreas importantes que cresgam ou sejam cultivadas no territério da Unido ou de
espécies arboreas de grande importancia em termos paisagisticos, bem como em
termos de patrimonio cultural ou histérico para a Unido.

! Diretiva 92/43/CEE do Conselho, de 21 de maio de 1992, relativa a preservacao dos habitats
naturais e da fauna e da flora selvagens (JO L 206 de 22.7.1992, p. 7).

2 Diretiva 2009/147/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 30 de novembro de 2009,
relativa a conservagao das aves selvagens (JO L 20 de 26.1.2010, p. 7).
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SECCAO 3
CRITERIOS DE AVALIACAO PRELIMINAR PARA A IDENTIFICACAO
DE PRAGAS PASSIVEIS DE SEREM PROVISORIAMENTE CLASSIFICADAS
COMO PRAGAS DE QUARENTENA DA UNIAO
E QUE EXIGEM MEDIDAS TEMPORARIAS,

A QUE SE REFEREM O ARTIGO 29.°,N.° 1, E O ARTIGO 30.°,N.° 1

SUBSECCAO 1
CRITERIOS DE AVALIACAO PRELIMINAR PARA A IDENTIFICACAO DE PRAGAS
PASSIVEIS DE SEREM PROVISORIAMENTE CLASSIFICADAS COMO PRAGAS DE
QUARENTENA DA UNIAO E QUE EXIGEM MEDIDAS TEMPORARIAS,

A QUE SE REFERE O ARTIGO 29.°,N.° 1

1) Identidade da praga
A praga deve satisfazer o critério definido na sec¢ao 1, ponto 1.
2) Presenca da praga no territério de um Estado-Membro

E desconhecida a presenca anterior da praga no territério de um Estado-Membro. Com
base nas informagdes de que esse Estado-Membro dispde, também ¢ desconhecida a
presenga anterior da praga no territério da Unido, ou considera-se que a praga satisfaz, no
que se refere ao territorio da Unido, as condigdes estabelecidas na sec¢do 1, ponto 2,

alineas b) ou c).
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3) Probabilidade de estabelecimento e de propagacao da praga no territdrio da Unido ou nas

partes especificas desse territorio onde nao esta presente

Com base nas informagdes de que o Estado-Membro dispde, a praga satisfaz os critérios
definidos na sec¢do 1, ponto 3, alineas b) e ¢), no que se refere ao seu territdrio, assim

como, tanto quanto € possivel ao Estado-Membro avaliar, ao territério da Unido.
4) Impacto potencial da praga a nivel econdmico, social € ambiental

Com base nas informagdes de que o Estado-Membro dispde, a praga teria um impacto
inaceitavel a nivel econdmico, social e/ou ambiental no seu territorio e, tanto quanto ¢
possivel ao Estado-Membro avaliar, no territorio da Unido, se se estabelecesse e

propagasse naquele territorio.

Esse impacto deve incluir pelo menos um dos efeitos diretos enumerados na sec¢do 1,

ponto 4, alineas a) a g).

SUBSECCAO 2
CRITERIOS DE AVALIACAO PRELIMINAR PARA A IDENTIFICACAO
DE PRAGAS PASSIVEIS DE SEREM PROVISORIAMENTE CLASSIFICADAS
COMO PRAGAS DE QUARENTENA DA UNIAO E QUE EXIGEM MEDIDAS TEMPORARIAS,

A QUE SE REFERE O ARTIGO 30.°,N.° 1

1) Identidade da praga

A praga deve satisfazer o critério definido na sec¢do 1, ponto 1.
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2) Presenca da praga no territério da Unido

E desconhecida a presencga anterior da praga no territério da Unido ou considera-se que a
praga satisfaz, no que se refere a esse territorio, as condi¢des estabelecidas na secgdo 1,

ponto 2, alineas b) ou c).

3) Probabilidade de estabelecimento e de propagacao da praga no territdrio da Unido ou nas

partes especificas desse territorio onde nao esta presente

Com base nas informacdes de que a Unido dispde, a praga satisfaz os critérios definidos na

seccdo 1, ponto 3, alineas b) e c), no que se refere ao territdrio da Unido.
4) Impacto potencial da praga a nivel econdmico, social e ambiental

Com base nas informag¢des de que a Unido dispde, a praga teria um impacto inaceitavel a
nivel econdmico, social e/ou ambiental no territorio da Unido, se se estabelecesse ¢

propagasse naquele territorio.

Esse impacto deve incluir pelo menos um dos efeitos diretos enumerados na sec¢ao 1,

ponto 4, alineas a) a g).

SECCAO 4
CRITERIOS DE IDENTIFICACAO DE PRAGAS PASSIVEIS DE SEREM CLASSIFICADAS
COMO PRAGAS REGULAMENTADAS NAO SUJEITAS A QUARENTENA DA UNIAO,

A QUE SE REFEREM OS ARTIGOS 36.°E 38.°

1) Identidade da praga

A praga deve satisfazer o critério definido na sec¢do 1, ponto 1.
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2) Probabilidade de propagacao da praga no territério da Unido

A avaliagdo deve determinar que a transmissao da praga se efetua essencialmente através

de vegetais para plantagdo especificos, € ndo por propaga¢ao natural ou através da

circulagdo de produtos vegetais ou outros objetos.

Essa avaliagdo deve incluir, conforme for adequado, os seguintes aspetos:

a)  Numero de ciclos de vida da praga nos hospedeiros em causa;

b)  Biologia, epidemiologia e sobrevivéncia da praga;

c) Possiveis vias de transmissdo da praga ao hospedeiro em causa, naturais, derivadas
da atividade humana ou outras, ¢ eficiéncia dessas vias de transmissao, incluindo
mecanismos de dispersao e taxa de dispersao;

d)  Subsequente infestacdo e transmissdo da praga do hospedeiro em causa para outros
vegetais e vice-versa;

e)  Fatores climatologicos;

f)  Praticas de cultivo antes e depois da colheita;

g)  Tipos de solo;

h)  Suscetibilidade do hospedeiro em causa e fases relevantes dos vegetais hospedeiros;

1) Presenca de vetores para a praga;

1) Presenga de inimigos naturais ¢ de antagonistas da praga;

8795/2/16 REV 2 11
ANEXO 1 PT



k)  Presenca de outros hospedeiros sensiveis a praga;
1) Prevaléncia da praga no territorio da Unido;

m) Utilizagdo prevista dos vegetais.

3) Impacto potencial da praga a nivel econémico, social e ambiental
A infestacdo dos vegetais para plantagdo referidos no ponto 2 com a praga deve ter um
impacto econdémico inaceitavel na utilizagao prevista desses vegetais, relativamente a um
ou varios dos seguintes aspetos:
a)  Perdas de colheitas em termos de rendimento e de qualidade;
b)  Custos adicionais com as medidas de controlo;
c)  Custos adicionais com a colheita e a calibragem;
d)  Custos da replantagao;
e)  Prejuizos devido a necessidade de cultivar vegetais de substitui¢ao;
f)  Efeitos sobre as praticas de producao existentes;
g)  Efeitos sobre outros vegetais hospedeiros no local de producao;
h)  Efeitos sobre o estabelecimento, a propaga¢do e o impacto de outras pragas, devido a
capacidade da praga em causa para atuar como vetor dessas outras pragas;
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i)  Efeitos nos custos de producdo ou nos insumos necessarios, incluindo os custos do
controlo e os custos de erradicagao e confinamento;
j)  Efeitos nos lucros de produgdo resultantes de alteracdes dos custos de produgdo, dos
rendimentos ou dos niveis de precos;
k)  Alteragdes na procura dos consumidores a nivel interno ou externo relativamente a
um produto na sequéncia de alteragdes na qualidade;
1)  Efeitos nos mercados interno e de exportacdo € nos precos pagos;
m) Efeitos no emprego.
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ANEXO IT

MEDIDAS E PRINCIPIOS PARA A GESTAO DO RISCO DE PRAGAS

SECCAO 1
MEDIDAS DE GESTAO DO RISCO DE PRAGAS DE QUARENTENA,
A QUE SE REFEREM O ARTIGO 17.°,N.° 1, 0 ARTIGO 21.°, 0 ARTIGO 25.°,N.° 2,
O ARTIGO 28.°,N.’S 4 E 6, 0 ARTIGO 29.°,N.° 1, 0 ARTIGO 30.°,N.*S 5, E 7,
O ARTIGO 40.°,N.° 3, 0 ARTIGO 41.°,N.° 3, 0 ARTIGO 42, N.° 4, 0 ARTIGO 46.°,N.° 3,

O ARTIGO 53.°,N.° 3, 0 ARTIGO 54.°,N.° 3, E O ARTIGO 75.°, N.° 2

A gestao do risco de pragas de quarentena deve consistir, conforme for adequado, numa ou mais das

seguintes medidas:

1) Medidas direcionadas para a prevengao e eliminagdo da infestacao de vegetais cultivados e

silvestres

a)  Restricdes no que se refere a identidade, natureza, origem, ascendéncia, proveniéncia

e historial de produgdo de vegetais cultivados;
b)  Restrigdes no que se refere ao cultivo, a colheita e a utilizagdo de vegetais;

c)  Restricdes no que se refere a utilizagdo de produtos vegetais, edificios, terrenos,
agua, solo, suportes de cultura, instalagdes, maquinaria, equipamento e outros

objetos;

d) Vigilancia, exames visuais, amostragem e analises laboratoriais de vegetais, produtos
vegetais, edificios, terrenos, agua, solo, suportes de cultura, instalagdes, maquinaria,

equipamento e outros objetos para detecdo da presenca de pragas de quarentena;
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g)

h)

i)

Vigilancia da diminuigdo ou alteracdo da eficacia de uma espécie vegetal ou
variedade vegetal resistente, relacionada com a alteracdo da composicao da praga de

quarentena ou do seu bidtipo, patdtipo, raga ou grupo de viruléncia,

Tratamentos fisicos, quimicos e bioldgicos dos vegetais, produtos vegetais, edificios,
terrenos, agua, solo, suportes de cultura, instalagdes, maquinaria, equipamento ¢

outros objetos, infestados ou potencialmente infestados com pragas de quarentena;

Destruigao dos vegetais, produtos vegetais e outros objetos, infestados ou

potencialmente infestados com pragas de quarentena ou para fins de prevengao;
Obrigacdes de informacao, registo de dados, comunicacao e notificacao;

Registo dos operadores profissionais em causa.

Para efeitos da alinea b), as medidas podem incluir requisitos relativos a realizagao de

analises de espécies vegetais e variedades vegetais para determinar a resisténcia a praga de

quarentena em causa e a elaboragdo de listas com as espécies vegetais e variedades

vegetais que se verificou serem resistentes a essa praga.

Para efeitos da alinea f), as medidas podem incluir requisitos relativos aos seguintes

aspetos:

i)

Registo, autorizagdo e supervisao oficial dos operadores profissionais que aplicam o

tratamento em causa;,
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i)  Emissdo de um certificado fitossanitario, passaporte fitossanitario, rétulo ou qualquer
outro atestado oficial para os vegetais, produtos vegetais ou outros objetos tratados e
para a colocacdo da marca referida no artigo 96.°, n.° 1, ap6s a aplicacao do
tratamento em causa.

2) Medidas direcionadas para as remessas de vegetais, produtos vegetais e outros objetos

a)  Restricdes no que se refere a identidade, a natureza, a origem, a proveniéncia, a
ascendéncia, ao método de producio, ao historial de produg¢ao e a rastreabilidade dos
vegetais, produtos vegetais e outros objetos;

b)  Restrigdes a introdugao, a circulagdo, a utilizagdo, ao manuseamento, a
transformagao, a embalagem, a armazenagem, a distribui¢do e ao destino dos
vegetais, produtos vegetais e outros objetos;

c) Vigilancia, exames visuais, amostragem, analises laboratoriais de vegetais, produtos
vegetais e outros objetos para detecdo da presenga de pragas de quarentena, inclusive
mediante a sujeicao a procedimentos de quarentena e a inspegdes prévias a
exportagdo em paises terceiros;

d)  Tratamento fisico, quimico e bioldgico e, quando apropriado, destrui¢do dos
vegetais, produtos vegetais e outros objetos, infestados ou potencialmente infestados
com pragas de quarentena;

e)  Obrigacgdes de informacao, registo de dados, comunicacao e notificacao;

f)  Registo dos operadores profissionais em causa.
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Para efeitos das alineas a) a d), as medidas podem incluir requisitos relativos aos seguintes

aspetos:

i)

Emissdo de um certificado fitossanitario, passaporte fitossanitario, rotulo ou qualquer
outro atestado oficial, incluindo a colocacdo da marca referida no artigo 96.°, n.° 1, a

fim de atestar o cumprimento das alineas a) a d);

i1)  Registo, autorizagdo e supervisao oficial dos operadores profissionais que aplicam o
tratamento referido na alinea d);
3) Medidas direcionadas para as vias de transmissdo das pragas de quarentena, para além das

remessas de vegetais, produtos vegetais ou outros objetos

a)  Restricoes a introdugdo e circulagao de pragas de quarentena enquanto mercadorias;

b)  Vigilancia, exames visuais, amostragem, analises laboratoriais e, quando adequado,
destrui¢do das pragas de quarentena enquanto mercadorias;

c) Restricdes no que se refere aos vegetais, produtos vegetais e outros objetos
transportados por viajantes;

d) Vigilancia, exames visuais, amostragem, analises laboratoriais e, quando adequado,
tratamento ou destruicao dos vegetais, produtos vegetais e outros objetos
transportados por viajantes;

e)  Restricdes no que se refere aos veiculos, embalagens e outros objetos usados no
transporte de mercadorias;
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f)  Vigilancia, exames visuais, amostragem, analises laboratoriais e, quando adequado,
tratamento ou destrui¢ao dos veiculos, embalagens e outros objetos usados no

transporte de mercadorias;
g)  Obrigagdes de informacgao, registo de dados, comunicacao e notificacao;

h)  Registo dos operadores profissionais em causa.

SECCAO 2
PRINCiPIOS PARA A GESTAO DO RISCO DE PRAGAS,
A QUE SE REFEREM O ARTIGO 17.°,N.° 1, 0 ARTIGO 18.°,N.° 3, 0 ARTIGO 21.°,
O ARTIGO 28.°,N.°’S 4 E 6, O ARTIGO 29.°,N.° 1, 0 ARTIGO 30.°,N.*SSE 7,
O ARTIGO 31.°,N.° 1, 0 ARTIGO 37.°,N."S 4 E 8, 0 ARTIGO 40.°,N.° 3,
O ARTIGO 41.°,N.° 3, O ARTIGO 46.°,N.* 3, 0 ARTIGO 49.°,N.°S 2 E 4,
O ARTIGO 53.°,N.° 3, 0 ARTIGO 54.°,N.° 3, 0 ARTIGO 72.°,N.® 3, 0 ARTIGO 74.°,N.° 3,

O ARTIGO 75.°,N.° 2, O ARTIGO 79.°,N.° 3, E O ARTIGO 80.°,N.° 3

A gestao do risco de pragas de quarentena da Unido, pragas de quarentena de zonas protegidas e

pragas regulamentadas ndo sujeitas a quarentena da Unido deve respeitar os principios enunciados a

seguir:
1) Necessidade
S6 devem ser aplicadas medidas de gestdao do risco de uma praga quando essas medidas
forem necessdrias para prevenir a entrada, o estabelecimento e a propagacao dessa praga.
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2)

3)

4)

Proporcionalidade

As medidas tomadas para gerir o risco de uma praga devem ser proporcionadas em relagao

ao risco colocado pela praga e ao nivel de protegao exigido.
Impacto minimo

As medidas tomadas para gerir o risco de uma praga devem ser as medidas menos
restritivas disponiveis e provocar o menor impedimento possivel a circulagdo internacional

de pessoas, mercadorias € meios de transporte.
Nao-discriminagao

As medidas tomadas para gerir o risco de uma praga nao devem ser aplicadas de forma a
constituir um meio de discriminacao arbitrria ou injustificada ou uma restricao
dissimulada, em especial no que se refere ao comércio internacional. Nao devem ser mais
restritivas para os paises terceiros do que as medidas aplicadas a mesma praga quando esté
presente no territério da Unido, se os paises terceiros puderem demonstrar que tém o
mesmo estatuto fitossanitario e que aplicam medidas fitossanitérias idénticas ou

equivalentes.
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5) Justificagdo técnica

As medidas tomadas para gerir o risco de uma praga devem estar justificadas tecnicamente
com base em conclusdes alcancadas mediante uma andlise do risco adequada ou, se for
caso disso, outro exame comparavel e uma avaliacdo das informagdes cientificas
disponiveis. Essas medidas deverao refletir analises do risco ou informagdes cientificas
relevantes novas ou atualizadas, e, se for caso disso, devem ser alteradas ou levantadas a

fim de refletir essas analises e informacdes.
6) Exequibilidade

As medidas tomadas para gerir o risco de uma praga devem permitir que a realizagdo do

objetivo dessas medidas seja provavel.
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ANEXO Il

CRITERIOS DE AVALIACAO DOS VEGETAIS, PRODUTOS VEGETAIS
OU OUTROS OBJETOS DE RISCO ELEVADO A QUE SE REFERE O ARTIGO 42.°

Os critérios a ter em conta para a avaliacdo a que se refere o artigo 42 sdo os seguintes:

1. Relativamente aos vegetais para plantacdo, a exce¢do das sementes:

a)

b)

d)

Sao geralmente introduzidos na Unido sob a forma de arbustos ou arvores, ou estdo
presentes sob essa forma no territorio da Unido, ou estdo relacionados com esses

vegetais do ponto de vista taxondomico;

Sao colhidos no meio natural ou cultivados a partir de vegetais colhidos no meio

natural;

Sdo cultivados ao ar livre ou a partir de vegetais cultivados ao ar livre no pais

terceiro, grupo de paises terceiros ou areas especificas do pais terceiro em causa;

Sabe-se serem hospedeiros de pragas comuns conhecidas por terem um impacto
significativo em espécies vegetais com grande importancia em termos econdémicos,

sociais ou ambientais para o territorio da Unido;

Sabe-se que albergam frequentemente pragas sem mostrarem sinais nem sintomas
das mesmas, ou pragas com um periodo de laténcia para a expressao desses sinais ou
sintomas, o que implica que a presenca das pragas nao sera provavelmente detetada

no decurso das inspecdes efetuadas aquando da introdugao no territério da Unido;
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f)  Sao plantas vivazes geralmente comercializadas ja com um longo periodo de vida;
2. Relativamente a outros vegetais, produtos vegetais ou outros objetos:

a)  Sabe-se serem hospedeiros e serem uma via de transmissao significativa de pragas
comuns conhecidas por terem um impacto significativo em espécies vegetais com
grande importancia em termos econdmicos, sociais ou ambientais para o territorio da

Uniao;

b)  Sabe-se que albergam frequentemente pragas, € que sdo uma via de transmissao
significativa das mesmas, sem mostrarem sinais nem sintomas dessas pragas, ou que
tém um periodo de laténcia para a expressao desses sinais ou sintomas, o que implica
que a presenca das pragas nao serd provavelmente detetada no decurso das inspegdes

efetuadas aquando da introdugdo no territério da Unido.
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ANEXO IV

ELEMENTOS DE IDENTIFICACAO DOS VEGETAIS
OU PRODUTOS VEGETAIS SUSCETIVEIS DE REPRESENTAR
RISCOS DE PRAGAS RECENTEMENTE IDENTIFICADOS
OU OUTROS PRESUMIVEIS RISCOS FITOSSANITARIOS
PARA O TERRITORIO DA UNIAO,
A QUE SE REFERE O ARTIGO 49.°

Os vegetais ou produtos vegetais provenientes de paises terceiros devem ser considerados passiveis

de representar riscos de pragas para o territorio da Unido, tal como referido no artigo 49.°, n.° 1,

quando preencherem pelo menos trés das condigdes mencionadas a seguir, incluindo pelo menos

uma das condi¢des enunciadas no ponto 1, alineas a), b) e c):

1) Caracteristicas dos vegetais ou produtos vegetais

a)

b)

Pertencem a um género ou a uma familia de vegetais, ou sdo produzidos a partir de
um género ou uma familia de vegetais que se sabe serem hospedeiros comuns de
pragas regulamentadas como pragas de quarentena no territorio da Unido ou em

paises terceiros;

Pertencem a um género ou a uma familia de vegetais, ou sdo produzidos a partir de
um género ou uma familia de vegetais que se sabe serem hospedeiros de pragas
comuns conhecidas por terem um impacto significativo em espécies vegetais
cultivadas no territorio da Unido com grande importancia em termos economicos,

sociais ou ambientais para o territorio da Unido;

Pertencem a um género ou a uma familia de vegetais, ou sdo produzidos a partir de
um género ou uma familia de vegetais que se sabe albergarem frequentemente
pragas, sem contudo mostrarem sinais nem sintomas das mesmas, ou cujo periodo de
laténcia para a expressao desses sinais ou sintomas ¢ de, pelo menos, trés meses, o
que implica que a presenca das pragas nesses vegetais ou produtos vegetais nao sera
provavelmente detetada no decurso dos controlos oficiais quando da introdug¢do no
territorio da Unido se ndo se recorrer a amostragem e realizacdo de analises ou a

sujeicao a procedimentos de quarentena;
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d)  Sao cultivados ao ar livre ou a partir de vegetais cultivados ao ar livre nos paises

terceiros de origem,;

e) Nao sdo expedidos em embalagens nem em contentores fechados ou, quando sdo
expedidos dessa forma, o tamanho das embalagens ou dos contentores ndo permite a
sua abertura em instalagdes fechadas para efeitos de controlo oficial quando da

introduc¢ao no territorio da Unido.
2) Origem dos vegetais ou produtos vegetais:

a)  Sao origindrios ou provém de um pais terceiro que ¢ fonte de repetidas notificagdes

de interce¢do de pragas de quarentena ndo enumeradas nos termos do artigo 5.°, n.° 2;

b)  Sao origindrios ou provém de um pais terceiro que nao seja parte contratante da CFI.
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ANEXO V

CONTEUDO DOS CERTIFICADOS FITOSSANITARIOS
PARA A INTRODUCAO NO TERRITORIO DA UNIAO

PARTE A
CERTIFICADOS FITOSSANITARIOS DE EXPORTACAO,

A QUE SE REFERE O ARTIGO 76.°,N.° 1

Modelo de Certificado Fitossanitario

N.°

Organizagao de Protecao Fitossanitaria de

PARA: Organizacao(des) de Protec¢ao Fitossanitaria de
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L Descricio da remessa

Nome e endereco do exportador:

Nome ¢ enderego declarados do destinatario:

Numero e descrigao dos volumes:

Marcas distintivas:

Local de origem:

Meios de transporte declarados:

Ponto de entrada declarado:

Nome do produto e quantidade declarada:

Nome botanico dos vegetais:

Certifica-se que os vegetais, produtos vegetais ou outros artigos regulamentados acima descritos
foram inspecionados e/ou analisados de acordo com os procedimentos oficiais adequados e
considerados indemnes das pragas de quarentena especificadas pela parte contratante importadora e
conformes com os requisitos fitossanitarios em vigor na parte contratante importadora, incluindo os

respeitantes as pragas regulamentadas nao sujeitas a quarentena.

. . . *
Foram considerados praticamente indemnes de outras pragas.
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1. Declaracao adicional

[Inserir texto]

III. Tratamento de desinfestacdo e/ou desinfecio

Data Tratamento Produto quimico (substancia ativa)

Duragdo e temperatura

Concentracao

Informacao adicional

Local de emissdo

(Carimbo da organizagao) Nome do funcionario autorizado
Data
(Assinatura)
O presente certificado ndo acarreta qualquer responsabilidade financeira para (nome

: 5 ~ s s . , . *
da organizagao de protecdo fitossanitaria) nem para os seus funcionarios ou representantes.

Mengao facultativa.
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PARTE B
CERTIFICADOS FITOSSANITARIOS DE REEXPORTACAO,

A QUE SE REFERE O ARTIGO 76.°,N.° 1

Modelo de Certificado Fitossanitario de Reexportacao

N.°

Organizacao de Protecdo Fitossanitaria de (parte contratante

reexportadora)

PARA: Organizacao(des) de Prote¢do Fitossanitaria de

contratante(s) importadora(s))

(parte(s)
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L Descricio da remessa

Nome e endereco do exportador:

Nome ¢ enderego declarados do destinatario:

Numero e descrigao dos volumes:

Marcas distintivas:

Local de origem:

Meios de transporte declarados:

Ponto de entrada declarado:

Nome do produto e quantidade declarada:

Nome botanico dos vegetais:
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Certifica-se que os vegetais, produtos vegetais ou outros artigos regulamentados acima descritos

em proveniéncia de

certificado fitossanitario n.°

foram importados para (parte contratante reexportadora)

(parte contratante de origem) e que foram objeto do

* . £, . .
original O copia autenticada

¢ anexado(a) ao presente certificado; que foram

‘embalados [0 ‘reembalados

dentro

"das O "de embalagens
embalagens novas

originais

que, com base

* . . ..
no certificado fitossanitario original

* . -
numa inspec¢ao O

suplementar

foram considerados conformes aos requisitos fitossanitarios em vigor na parte contratante
importadora e que, durante o armazenamento em

reexportadora), a remessa nao foi exposta ao risco de infestacao ou de infegao.

O

O

(parte contratante

"Assinalar O as casas adequadas
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1. Declaracao adicional

[Inserir texto]

III. Tratamento de desinfestacio e/ou desinfecio

Data Tratamento Produto quimico (substancia ativa)

Duragdo e temperatura

Concentracao

Informacao adicional

Local de emissdo

(Carimbo da organizacao) Nome do funcionario autorizado
Data
(Assinatura)
O presente certificado ndo acarreta qualquer responsabilidade financeira para (nome

. - - o, . . , . Hk
da organizagdo de protecdo fitossanitaria) nem para os seus funcionarios ou representantes.

EE

Mencao facultativa.
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ANEXO VI

CRITERIOS DE IDENTIFICACAO DOS VEGETAIS A QUE SE REFERE O ARTIGO 73.°,
PARA OS QUAIS NAO SAO OBRIGATORIOS CERTIFICADOS FITOSSANITARIOS

A avaliagdo referida no artigo 73.° deve ter em conta os seguintes critérios:

1) Os vegetais nao sao hospedeiros de pragas de quarentena da Unido ou pragas sujeitas a
medidas adotadas nos termos do artigo 30.° ou pragas comuns que possam ter impacto nas

espécies vegetais cultivadas na Unido;

2) Os vegetais tém um historial de cumprimento dos requisitos para a introdugao no territdrio

da Unido relevantes para o pais ou paises terceiros de origem;

3) Nao existe qualquer indicagao de surto(s) relacionado(s) com a introdugao dos vegetais em
causa em proveniéncia de um ou mais paises terceiros, € esses vegetais ndo foram objeto
de repetidas interce¢des de pragas de quarentena da Unido ou de pragas sujeitas a medidas

adotadas nos termos do artigo 30.°, durante a introdugdo no territério da Unido.
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ANEXO VII

PASSAPORTES FITOSSANITARIOS

PARTE A

PASSAPORTES FITOSSANITARIOS PARA A CIRCULACAO NO TERRITORIO DA UNIAO,

A QUE SE REFERE O ARTIGO 83.°, N.° 2, PRIMEIRO PARAGRAFO

1) O passaporte fitossanitario para a circulagdo no territério da Unido deve conter os

seguintes elementos:

a)

b)

d)

No canto superior direito, a meng¢ao "Passaporte Fitossanitario" numa das linguas
oficiais da Unido, separada por uma barra obliqua da mesma meng¢ao em inglés, caso

a primeira mengao seja em lingua distinta do inglés;

No canto superior esquerdo, a bandeira da Unido, impressa a cores ou a preto e

branco;

A letra "A." seguida do nome botanico da espécie vegetal ou do tdxon em causa, no
caso dos vegetais e produtos vegetais, ou, se for caso disso, o nome do objeto em

causa, e, facultativamente, o nome da variedade;

A letra "B." seguida do codigo de duas letras, referido no artigo 67.°, alinea a), do
Estado-Membro onde o operador profissional que emite o passaporte fitossanitario se
encontra registado, um hifen e o numero de registo do operador profissional em
causa que emite o passaporte fitossanitario ou para o qual o passaporte fitossanitario

¢ emitido pela autoridade competente;

A letra "C." seguida do codigo de rastreabilidade do vegetal, produto vegetal ou

outro objeto em causa,
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f)  Aletra"D.", quando aplicavel, seguida:
1) do nome do pais terceiro de origem, ou

i1)  do codigo de duas letras, referido no artigo 67.°, alinea a), do Estado-Membro

de origem.

2) O cddigo de rastreabilidade referido no ponto 1, alinea ), pode também ser
complementado por uma referéncia a um dispositivo tnico de rastreabilidade (codigo de
barras, holograma, microcircuito -chip- ou outro suporte de dados) que esteja presente na

unidade comercial.

PARTE B
PASSAPORTES FITOSSANITARIOS PARA A ENTRADA E CIRCULACAO EM ZONAS

PROTEGIDAS, A QUE SE REFERE O ARTIGO 83.°, N.’ 2, SEGUNDO PARAGRAFO

1) O passaporte fitossanitario para a entrada e circulagdo em zonas protegidas deve conter os

seguintes elementos:

a)  No canto superior direito, a mencao "Passaporte Fitossanitdrio — PZ" numa das
linguas oficiais da Unido, separada por uma barra obliqua da mesma menc¢ao em

inglés, caso a primeira mengao seja em lingua distinta do inglés;

b) Imediatamente abaixo dessas mengdes, a ou as designagdes cientificas ou o(s)
codigo(s) da(s) praga(s) de quarentena da zona protegida em causa, conforme

referido no artigo 32.°, n.° 3;

c)  No canto superior esquerdo, a bandeira da Unido, impressa a cores ou a preto e

branco;
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d)

g)

A letra "A." seguida do nome botanico da espécie vegetal ou do tdxon em causa, no
caso dos vegetais e produtos vegetais, ou, se for caso disso, o nome do objeto em

causa, e, facultativamente, o nome da variedade;

A letra "B." seguida do codigo de duas letras, referido no artigo 67.°, alinea a), do
Estado-Membro onde o operador profissional que emite o passaporte fitossanitario se
encontra registado, um hifen e o numero de registo do operador profissional em
causa que emite o passaporte fitossanitario ou para o qual o passaporte fitossanitario

¢ emitido pela autoridade competente;

A letra "C." seguida do codigo de rastreabilidade do vegetal, produto vegetal ou

outro objeto em causa,;
A letra "D.", quando aplicavel, seguida:
i)  donome do pais terceiro de origem, ou

i1)  do codigo de duas letras, referido no artigo 67.°, alinea a), do Estado-Membro
de origem e, em caso de substituicao do passaporte fitossanitario, do nimero de
registo do operador profissional em causa que emitiu o passaporte fitossanitario
inicial ou para o qual o passaporte fitossanitario inicial foi emitido pela

autoridade competente, tal como referido no artigo 93.°, n.%s 1 e 2.

2) O codigo de rastreabilidade referido no ponto 1, alinea f), pode também ser

complementado por uma referéncia a um dispositivo tnico de rastreabilidade (codigo de

barras, holograma, microcircuito -chip- ou outro suporte de dados) que esteja presente na

unidade comercial.
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PARTE C
PASSAPORTES FITOSSANITARIOS PARA A CIRCULACAO
NO TERRITORIO DA UNIAO COMBINADOS COM UM ROTULO DE CERTIFICACAO,

A QUE SE REFERE O ARTIGO 83.°,N.° 5, SEGUNDO PARAGRAFO

1) O passaporte fitossanitario para a circulagdo no territorio da Unido, combinado, num rétulo
conjunto, com o rotulo oficial para as sementes ou outros materiais de propagacao a que se
referem, respetivamente, o artigo 10.°, n.° 1 da Diretiva 66/401/CEE, o artigo 10.°, n.° 1 da
Diretiva 66/402/CEE, o artigo 10.°, n.° 1 da Diretiva 68/193/CEE, o artigo 12.° da Diretiva
2002/54/CE, o artigo 28.°, n.° 1 da Diretiva 2002/55/CE, o artigo 13.°, n.° 1 da Diretiva
2002/56/CE, e o artigo 12.°, n.° 1, da Diretiva 2002/57/CE, e com o rotulo para material
pré-basico, basico ou certificado a que se refere o artigo 9.°, n.° 1, alinea b), da Diretiva

2008/90/CE, deve conter os seguintes elementos:

a)  No canto superior direito do rotulo conjunto, a mencao "Passaporte Fitossanitario"
numa das linguas oficiais da Unido, separada por uma barra obliqua da mesma

mengdo em inglés, caso a primeira mengao seja em lingua distinta do inglés;

b)  No canto superior esquerdo do rétulo conjunto, a bandeira da Unido impressa a cores

ou a preto e branco.

No rétulo conjunto, o passaporte fitossanitario deve estar posicionado imediatamente

acima do rétulo oficial e ter a mesma largura que este.

2) E aplicavel em conformidade a parte A, ponto 2.
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PARTE D
PASSAPORTES FITOSSANITARIOS PARA A ENTRADA E CIRCULACAO EM ZONAS
PROTEGIDAS COMBINADOS COM UM ROTULO DE CERTIFICACAO,

A QUE SE REFERE O ARTIGO 83.°, N.° 5, TERCEIRO PARAGRAFO

1) O passaporte fitossanitario para a entrada e circulagdo em zonas protegidas, combinado,
num rétulo conjunto, com o rétulo oficial para as sementes ou outros materiais de
propagacgdo a que se referem, respetivamente, o artigo 10.°, n.° 1 da Diretiva 66/401/CEE, o
artigo 10.°, n.° 1 da Diretiva 66/402/CEE, o artigo 10.°, n.° 1 da Diretiva 68/193/CEE, o
artigo 12.° da Diretiva 2002/54/CE, o artigo 28.°, n.° 1 da Diretiva 2002/55/CE, o
artigo 13.°, n.° 1 da Diretiva 2002/56/CE, e o artigo 12.°, n.° 1, da Diretiva 2002/57/CE, e
com o rétulo para material pré-basico, basico ou certificado a que se refere o artigo 9.°,

n.° 1, alinea b), da Diretiva 2008/90/CE, deve conter os seguintes elementos:

a)  No canto superior direito do rotulo conjunto, a mencao "Passaporte Fitossanitario —
PZ" numa das linguas oficiais da Unido Europeia, separada por uma barra obliqua da

mesma mengao em inglés, caso a primeira mengao seja em lingua distinta do inglés;

b) Imediatamente abaixo daquelas mengdes, a ou as designacgdes cientificas ou o(s)

codigo(s) da(s) praga(s) de quarentena da zona protegida em causa;

c)  No canto superior esquerdo do rotulo conjunto, a bandeira da Unido impressa a cores

ou a preto e branco.

No roétulo conjunto, o passaporte fitossanitario deve estar posicionado imediatamente
acima do rétulo oficial ou, se for caso disso, do certificado principal, e ter a mesma

largura que estes.

2) E aplicavel em conformidade a parte B, ponto 2.
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ANEXO VIII

CONTEUDO DOS CERTIFICADOS FITOSSANITARIOS
DE EXPORTACAO, REEXPORTACAO E PRE-EXPORTACAO,
A QUE SE REFEREM O ARTIGO 100.°, N.° 3, 0 ARTIGO 101.°, N.°4 E O ARTIGO 102.°, N.° 6

PARTE A
CERTIFICADOS FITOSSANITARIOS DE EXPORTACAO,

A QUE SE REFERE O ARTIGO 100.°,N.° 3

1. O certificado fitossanitario para a saida do territorio da Unido, para efeitos de exportagao

para um pais terceiro, deve conter os seguintes elementos:
a)  Os termos "Certificado fitossanitario", seguidos, por esta ordem:
1) das letras "UE",

i1)  do codigo de duas letras, referido no artigo 67.°, alinea a), do Estado-Membro
onde se encontra registado o operador profissional que solicita a emissao do

certificado fitossanitario de exportacao,
iii)  de uma barra obliqua,

iv) de um codigo unico de identificagdo do certificado, composto por algarismos
ou por uma combinac¢do de letras e de algarismos, em que as letras
representam, se aplicavel, a provincia e o distrito do Estado-Membro em que o

certificado é emitido;
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b)

Os termos "Nome e endereco do exportador”, seguidos do nome e do enderego do
operador registado, ou da pessoa singular, que solicita a emissao do certificado

fitossanitario de exportagao;

c¢)  Ostermos "Nome e endereco declarados do destinatario", seguidos do nome e do
endereco declarados do destinatario;

d)  Os termos "Organizacao de Protecao Fitossanitaria de", seguidos do nome do Estado-
-Membro cuja organizagdo de protecdo fitossanitaria emite o certificado e, a seguir,
os termos "para: Organizacao(des) de Protecdo Fitossanitaria de", seguidos do nome
ou nomes, conforme aplicavel, do ou dos paises de destino;

e)  Ostermos "Local de origem", seguidos do local ou locais de origem dos vegetais,
produtos vegetais ou outros objetos que fazem parte da remessa para a qual € emitido
o certificado. Em todos os casos, deve ser indicado o nome do pais ou paises de
origem;

f)  Um quadro ndo numerado, reservado ao logétipo da UE. A titulo facultativo, podem
ser aditados outros logotipos oficiais;

g)  Ostermos "Meios de transporte declarados", seguidos dos meios de transporte
declarados para a remessa em questdo;

h)  Os termos "Ponto de entrada declarado", seguidos do ponto de entrada declarado da
remessa em questao no pais de destino;
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k)

D

Os termos "Marcas distintivas: numero e descri¢ao dos volumes; nome do produto;
nome botanico dos vegetais", seguidos de uma descri¢ao da remessa, incluindo o
nome botanico dos vegetais ou o nome do produto, as marcas distintivas e 0 numero

e tipo dos volumes que constituem a remessa;

Os termos "Quantidade declarada", seguidos da quantidade de vegetais, produtos
vegetais ou outros objetos que fazem parte da remessa, expressa em nimero ou em

peso;

A mengao: "Certifica-se que os vegetais, produtos vegetais ou outros

artigos regulamentados aqui descritos foram inspecionados e/ou analisados de acordo
com os procedimentos oficiais adequados e considerados indemnes das pragas de
quarentena especificadas pela parte contratante importadora e conformes com os
requisitos fitossanitarios em vigor na parte contratante importadora, incluindo os
respeitantes as pragas regulamentadas ndo sujeitas a quarentena". A titulo facultativo,
pode ser aditado o seguinte: "Foram considerados praticamente indemnes de outras

pragas.";

Os termos "Declaragdo adicional", seguidos da declaragdo adicional a que se refere o
artigo 71.°, n.° 2, e da mengao a que se refere o artigo 71.°, n.° 3, assim como, a titulo
facultativo, qualquer outra informagao fitossanitaria que seja relevante para a
remessa. Se o espaco for insuficiente para conter toda a declaragao adicional, pode
ser acrescentado um anexo. As informacdes constantes do anexo devem incluir
apenas o que ¢ exigido no certificado fitossanitario. Todas as paginas do

anexo devem incluir o numero do certificado fitossanitario e devem ser datadas,
assinadas e carimbadas da mesma forma, conforme o que ¢ exigido para o certificado
fitossanitario. O certificado fitossanitario deve fazer referéncia aos eventuais

anexos na sec¢ao adequada;
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m) Os termos "Tratamento de desinfestacao e/ou desinfecao";

n) O termo "Tratamento", seguido do tratamento a que a remessa foi sujeita;

0)  Os termos "Produto quimico (substancia ativa)", seguidos da substancia ativa do
produto quimico usado no tratamento referido na alinea n);

p)  Os termos "Duragdo e temperatura", seguidos da duragdo e, se aplicavel, da
temperatura do tratamento;

q) O termo "Concentracdo", seguido da concentracao do produto quimico alcangada
durante o tratamento;

r) O termo "Data", seguido da data em que o tratamento foi aplicado;

s)  Os termos "Informacao adicional", seguidos de qualquer informagao adicional que a
autoridade competente deseje incluir no certificado;

t)  Os termos "Local de emissdo", seguidos do local de emissdo do certificado
fitossanitario;

u) O termo "Data", seguido da data de emissao do certificado fitossanitario;

v)  Os termos "Nome e assinatura do funcionario autorizado", seguidos do nome e da
assinatura do funciondrio que emite e assina o certificado fitossanitario;

w)  Os termos "Carimbo da organizagao", seguidos do carimbo oficial da autoridade
competente que emite o certificado fitossanitario; e
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X) A titulo facultativo, pode ser acrescentada, por baixo do quadro do certificado, a
frase "O presente certificado nao acarreta qualquer responsabilidade financeira para
(nome da organiza¢do de protecdo fitossanitaria) nem para os seus funcionarios ou

representantes.".

2. Caso o certificado fitossanitario ndo seja emitido por via eletronica, o papel usado deve
ostentar uma marca de dgua, um selo branco ou um logo6tipo estampado em relevo
determinado pela autoridade competente que assina o certificado. A cor do texto pré-
-impresso € o verde, a excecdo do numero do certificado original a que se refere o n.° 1,

alinea a) subalinea iv), que pode ser de outra cor.
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Modelo de certificado fitossanitario de exportagao

1. Nome e endereco do exportador:

CERTIFICADO FITOSSANITARIO
N.° UE XX /00000000

3. Nome e endereco declarados do destinatario:

4. Organizagdo de Protecdo Fitossanitaria de

para: Organizagdo(Ges) de Protecdo Fitossanitaria de

5. Local de origem

6. Meios de transporte declarados:

7. Ponto de entrada declarado:

8. Marcas distintivas: niumero e descri¢do dos volumes; nome do produto; 9. Quantidade declarada

nome boténico dos vegetais
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quarentena.

Foram considerados praticamente indemnes de outras pragas.™

10. Certifica-se que os vegetais, produtos vegetais ou outros artigos regulamentados aqui descritos foram
inspecionados e/ou analisados de acordo com os procedimentos oficiais adequados e considerados indemnes das
pragas de quarentena especificadas pela parte contratante importadora e conformes com os requisitos fitossanitarios
em vigor na parte contratante importadora, incluindo os respeitantes as pragas regulamentadas ndo sujeitas a

11. Declaragdo adicional

TRATAMENTO DE DESINFESTACAO E/OU DESINFECAO

12. Tratamento

13. Produto quimico

(substancia ativa)

14. Duragdo e temperatura

15. Concentragao

16. Data

17. Informagao adicional

18. Local de emissdo

Data

Nome e assinatura do
funcionario autorizado

Carimbo da organizagdo

* mengdo facultativa
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PARTE B
CERTIFICADOS FITOSSANITARIOS DE REEXPORTACAO,

A QUE SE REFERE O ARTIGO 101.°,N.° 4

1. O certificado fitossanitario para a saida do territorio da Unido, para efeitos de reexportacao

para um pais terceiro, deve conter os seguintes elementos:

a)  Os termos "Certificado fitossanitario de reexportagao", seguidos, por esta ordem:

1) das letras "UE",

i do cédigo de duas letras, referido no artigo 67.°, alinea a), do Estado-Membro
onde se encontra registado o operador profissional que solicita a emissao do
certificado fitossanitario de reexportagao,

iii)  de uma barra obliqua, e

iv) de um codigo unico de identificagdo do certificado, composto por algarismos
ou por uma combinagdo de letras e de algarismos, em que as letras
representam, se aplicavel, a provincia e o distrito do Estado-Membro em que o
certificado € emitido;

b)  Os termos "Nome e endere¢o do exportador”, seguidos do nome e do enderego do
operador registado que solicita a emissao do certificado fitossanitario de
reexportacao;

c)  Ostermos "Nome e endere¢o declarados do destinatario", seguidos do nome e do
enderego declarados do destinatario;
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d)

g)

h)

3

Os termos "Organizagao de Protegdo Fitossanitaria de", seguidos do nome do Estado-
-Membro cuja organizagao de protecao fitossanitaria emite o certificado e, a seguir,
os termos "para: Organizacdo(des) de Protecdo Fitossanitaria de", seguidos do nome

ou nomes, conforme aplicavel, do ou dos paises de destino;

Os termos "Local de origem", seguidos do local ou locais de origem dos vegetais,
produtos vegetais ou outros objetos que fazem parte da remessa para a qual € emitido
o certificado. Em todos os casos, deve ser indicado o nome do pais ou paises de

origem;

Um quadro nao numerado, reservado ao logdtipo da UE. A titulo facultativo, podem

ser aditados outros logotipos oficiais;

Os termos "Meios de transporte declarados", seguidos dos meios de transporte

declarados para a remessa em questao;

Os termos "Ponto de entrada declarado", seguidos do ponto de entrada declarado da

remessa em questdo no pais de destino;

Os termos "Marcas distintivas: numero e descri¢ao dos volumes; nome do produto;
nome botanico dos vegetais", seguidos de uma descricao da remessa, incluindo o
nome botanico dos vegetais ou o nome do produto, as marcas distintivas € 0 numero

e tipo dos volumes que constituem a remessa;

Os termos "Quantidade declarada", seguidos da quantidade de vegetais, produtos
vegetais ou outros objetos que fazem parte da remessa, expressa em niimero ou em

peso;
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k) O seguinte texto:

"Certifica-se

que os vegetais, produtos vegetais ou outros artigos regulamentados acima
descritos foram importados para ................ (pais/parte contratante de
reexportagdo) em proveniénciade ................... (pais/parte contratante de
origem) e que foram objeto do certificado fitossanitarion.® ............... ,

cujo(a)

O original [ copia autenticada ¢ anexado(a) ao presente certificado;

que foram

O embalados O reembalados

dentro

0] das embalagens originais [1 de embalagens novas;

que, com base

[ no certificado fitossanitario original e

L] numa inspecao suplementar,

foram considerados conformes com os requisitos fitossanitarios em vigor no

pais /parte contratante de importagdo, e

que, durante o armazenamento em .................. (parte contratante de

reexportagdo), a remessa nao foi exposta ao risco de infestagdo ou de infecdo.",

preenchendo-se no texto as informagdes solicitadas e assinalando-se as casas

aplicaveis;
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D

Os termos "Declaragdo adicional", seguidos da declaragdo adicional a que se refere o
artigo 71.°, n.° 2, e da mengao a que se refere o artigo 71.°, n.° 3, assim como, a titulo
facultativo, qualquer outra informagao fitossanitaria que seja relevante para a
remessa. Se o espaco for insuficiente para conter toda a declaragao adicional, pode
ser acrescentado um anexo. As informagdes constantes do anexo devem incluir
apenas o que ¢ exigido no certificado fitossanitario. Todas as paginas do

anexo devem incluir o nimero do certificado fitossanitario e devem ser datadas,
assinadas e carimbadas da mesma forma, conforme o que ¢ exigido para o certificado
fitossanitario. O certificado fitossanitario deve fazer referéncia aos eventuais

anexos na sec¢ao adequada;

m) Os termos "Tratamento de desinfestagao e/ou desinfecao";
n) O termo "Tratamento", seguido do tratamento a que a remessa foi sujeita;
0)  Os termos "Produto quimico (substancia ativa)", seguidos da substancia ativa do
produto quimico usado no tratamento referido na alinea n);
p)  Ostermos "Duracdo e temperatura", seguidos da duragao e, se aplicavel, da
temperatura do tratamento;
q) O termo "Concentracao", seguido da concentragdo do produto quimico alcangada
durante o tratamento;
r) O termo "Data", seguido da data em que o tratamento foi aplicado;
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s)  Os termos "Informagao adicional", seguidos de qualquer informagao adicional que a
autoridade competente deseje incluir no certificado;

t)  Os termos "Local de emissdo", seguidos do local de emissdo do certificado
fitossanitario;

u) O termo "Data", seguido da data de emissdo do certificado fitossanitario;

v)  Os termos "Nome e assinatura do funcionario autorizado", seguidos do nome ¢ da
assinatura do funciondrio que emite e assina o certificado fitossanitério;

w)  Os termos "Carimbo da organizagdo", seguidos do carimbo oficial da autoridade
competente que emite o certificado fitossanitario; e

x) A titulo facultativo, pode ser acrescentada, por baixo do quadro do certificado, a
frase "O presente certificado ndo acarreta qualquer responsabilidade financeira para
(nome da organizagdo de protecdo fitossanitaria) nem para os seus funcionarios ou
representantes.".

2. Caso o certificado fitossanitario nao seja emitido por via eletronica, o papel usado deve

ostentar uma marca de dgua, um selo branco ou um logotipo estampado em relevo

determinado pela autoridade competente que assina o certificado. A cor do texto pré-

-impresso € o castanho, a exce¢do do nimero do certificado original a que se refere o

ponto 1, alinea a), subalinea iv), que pode ser de outra cor.
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Modelo de Certificado Fitossanitario de Reexportacao

1. Nome e endereco do exportador:

CERTIFICADO FITOSSANITARIO DE
REEXPORTACAO

N.° UE XX/00000000

3. Nome ¢ endereco declarados do destinatario:

4. Organizagdo de Protegdo Fitossanitaria de

para: Organizacdo(0es) de Protegdo Fitossanitaria de

5. Local de origem

6. Meios de transporte declarados:

7. Ponto de entrada declarado:

8. Marcas distintivas: nimero ¢ descrigdo dos volumes; nome do produto;

nome boténico dos vegetais

9. Quantidade
declarada
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10. Certifica-se

— que os vegetais, produtos vegetais ou outros artigos regulamentados acima descritos foram importados

PATA. .ttt (pais/parte contratante de reexportagdo)
em proveniéncia de.............cocveviiiiiiiiiiiiiiii (pais/ parte contratante de origem) e que foram objeto do certificado
fitoSSANItArio N.% ...cvevveveeeeeeeieieieieieieenen , cujo(a)
*) |:| original l:' copia autenticada ¢ anexado(a) ao presente certificado;
— que foram
embalados reembalados dentro das embalagens de embalagens novas

*) |:| |:| |:| originais
— que, com base

. e numa inspeg¢ao suplementar, foram considerados
( )|:| |:| conformes com os requisitos fitossanitarios em

vigor no pais/parte contratante de importagao, e

no certificado fitossanitario original

foram considerados conformes com os requisitos fitossanitarios em vigor no pais/parte contratante de importagao, e

—qUE, dUTANIE O et (pais/parte contratante de reexportacdo), a remessa nao
armazenamento em foi exposta ao risco de infestagdo ou de infegao.

(*)  Assinalar as casas adequadas

11. Declaragédo adicional
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TRATAMENTO DE DESINFESTACAO E/OU DESINFECAO

12. Tratamento

13. Produto quimico (substancia 14. Duragdo e temperatura
ativa)
15. Concentragao 16. Data

17. Informagédo adicional

18. Local de emissao

Data

Nome e assinatura do
funcionario autorizado

Carimbo da organizagdo
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PARTE C

CERTIFICADOS DE PRE-EXPORTACAO, A QUE SE REFERE O ARTIGO 102.°,N.° 6

Modelo de certificado de pré-exportacao

1. CERTIFICADO DE PRE-EXPORTACAO
[N.°UE/ Codigo do Estado-Membro/ Numero individual de referéncia interna]

determinados procedimentos fitossanitarios.

O presente documento ¢ emitido pela autoridade competente de um Estado-Membro da UE, em conformidade
com o [Regulamento relativo a medidas de protecdo contra as pragas dos vegetais,]| a pedido de um operador
profissional, a fim de comunicar as autoridades competentes dos Estados-Membros da UE que foram aplicados

o

autoridade competente de origem|]

2 Nome do Estado-Membro de origem e nome da autoridade competente declarante [e, se solicitado, logdtipo da

3 Operador profissional

4 Descri¢do da remessa

5 Quantidade declarada
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6 A remessa acima descrita:

[Assinalar as casas (A-G) para as opgdes aplicaveis e indicar as informagdes correspondentes na secgo “especificacdes das
pragas”]

[] Cumpre os requisitos especificos do Regulamento da UE relativo a medidas de protecio contra as pragas dos
vegetais: [Indicar o nimero de publicacdo do ato de execugdo aplicavel (para a remessa em causa) adotado nos
termos do art. 41.° e a alternativa aplicavel dos requisitos especificos certificada como tendo sido cumprida]

[] foi inspecionada em conformidade com um procedimento oficial adequado: [se necessario, indicar
procedimento], e considerada indemne de (A)

[] foi analisada em conformidade com um procedimento oficial adequado: [se necessério, indicar
procedimento], e considerada indemne de (B)

[] tem origem num terreno que foi oficialmente reconhecido como indemne de (C)

[] tem origem num sitio de produgio que foi oficialmente reconhecido como indemne de (D)
[] tem origem num local de producio que foi oficialmente reconhecido como indemne de (E)
[] tem origem numa 4rea que foi oficialmente reconhecida como indemne de (F)

[] tem origem num pais que foi oficialmente reconhecido como indemne de (G)

Especificacdes das pragas e identificagdo do campo/sitio de producao/area (fazendo referéncia as opgdes (A)-(G)
acima referidas, conforme apropriado):

7 Outras informagdes oficiais

[por exemplo, relacionadas com os requisitos fitossanitarios de importagdo, com o tratamento a que a remessa foi
sujeita, etc. ]

8 Local de emissdo: 9 Nome e assinatura do funcionario autorizado

Dados de contacto (telefone/correio

eletronico/fax):

Data: (Carimbo da autoridade competente)
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ANEXO IX

Tabela de correspondéncia

Diretiva 69/464/CEE do Conselho

Presente regulamento

Artigo 1.°

Artigo 2.°

Artigos 3.°,4.°e¢5.°
Artigo 6.°

Artigo 7.°

Artigo 8.°

Artigo 9.°

Artigos 10.°e 11.°
Artigos 12.°e 13.°

Artigo 28.°,n.° 1

Artigo 28.°, n.° 1, alinea e)
Artigo 28.°, n.° 1, alinea d)
Artigo 28.°, n.° 1, alinea f)
Artigo 8.°

Artigo 31.°,n.° 1

Artigo 28.°, n.° 1, alinea d)

Diretiva 93/85/CEE do Conselho

Presente regulamento

Artigo 1.°

Artigo 2.°

Artigo 3.°

Artigos 4.°a 8.°
Artigo 9.°

Artigo 10.°
Artigo 11.°
Artigo 12.°
Artigos 13.°a 15.°

AnexoslaV

Artigo 28.°,n.° 1

Artigo 28.°, n.° 1, alinea g)

Artigo 14.°,n.° 1, e artigo 15.°, n.° 1
Artigo 28.°, n.° 1, alineas a) a d)
Artigo 8.°

Artigo 31.°

Artigo 28.°,n.° 1

Artigo 28.°, n.° 1
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Diretiva 98/57/CE do Conselho

Presente regulamento

Artigo 1.°

Artigo 2.°

Artigo 3.°

Artigos 4.°a7.°
Artigo 8.°

Artigo 9.°

Artigo 10.°
Artigo 11.°
Artigos 12.°a 14.°
Anexos [ a VII

Artigo 28.°,n.° 1

Artigo 28.°, n.° 1, alinea g)

Artigo 14.°,n.° 1, e artigo 15.°, n.° 1
Artigo 28.°, n.° 1, alineas a) a ¢)
Artigo 8.°

Artigo 31.°

Artigo 28.°, n.° 1

Artigo 28.°, n.° 1

Diretiva 2007/33/CE do Conselho

Presente regulamento

Artigo 1.° Artigo 28.°,n.° 1

Artigos 2.°¢ 3.° Artigo 28.°,n°s 1 e 2

Artigos 4.°a 8.° Artigo 28.°, n.° 1, alinea g)

Artigos 9.°a 13.° Artigo 27.°,n.% 1 e 2

Artigo 14.° Artigo 8.°

Artigo 15.° Artigo 31.°

Artigo 16.° Artigo 28.°,n.° 1

Artigo 17.° Artigo 107.°

Artigos 18.°a 20.° —

Anexos I a IV Artigo 28.°, n.° 1
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Diretiva 2000/29/CE do Conselho

Presente regulamento

Artigo 1.°,n.° 1

Artigo 1.°,n.°2

Artigo 1.°,n.° 3

Artigo 1.°,n.° 4

Artigo 1.°,n.°s5¢e 6
Artigo 2.°,n.° 1, alinea a)
Artigo 2.°,n.° 1, alinea b)
Artigo 2.°, n.° 1, alinea c)
Artigo 2.°,n.° 1, alinea d)
Artigo 2.°,n.° 1, alinea e)
Artigo 2.°,n.° 1, alinea f)
Artigo 2.°,n.° 1, alinea g)
Artigo 2.°,n.° 1, alinea h)
Artigo 2.°, n.° 1, alinea 1), primeiro paragrafo

Artigo 2.°, n.° 1, alinea 1), segundo e terceiro
paréagrafos

Artigo 2.°,n.° 1, alineas j) a n)
Artigo 2.°,n.° 1, alinea o)

Artigo 2.°,n.° 1, alineas p), q) e 1)
Artigo 2.°,n.°2

Artigo 3.°,n.° 1

Artigo 3.°,n.°s2 e 3

Artigo 3.°,n.° 4
Artigo 3.°,n.° 5
Artigo 3.°,n.° 6

Artigo 1.°,n.°s 1 e 2

Artigo 1.°,n.° 3

Artigo 2.°, ponto 1

Artigo 2.°, ponto 2, primeiro paragrafo
Artigo 2.°, ponto 3

Artigo 2.°, ponto 4

Artigo 1.°,n.°s 1 e 2

Artigo 78.°

*

Artigos 32.°a 35.°
Artigo 76.° "

*

*

Artigo 2.°, ponto 7

*

Artigo 2.°, ponto 2, segundo paragrafo
Artigo 5.°,n.° 1

Artigo 5.°,n.° 1, artigo 37.°,n.° 1, e
artigo 41.°,n.° 1

Artigo 5.°,n.° 1, e artigo 37.°,n.° 1
Artigo 32.°,n.° 2, e artigo 54.°, n.° 1
Artigo 5.°,n.° 2, e artigo 32.°,n.° 3
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Diretiva 2000/29/CE do Conselho

Presente regulamento

Artigo 3.°,n.° 7

Artigo 3.°,n.°s 8¢9
Artigo 4.°,n.° 1
Artigo 4.°,n.° 2
Artigo 4.°,n.° 3
Artigo 4.°,n.° 4
Artigo 4.°,n.° 5
Artigo 4.°,n.° 6
Artigo 5.°,n.° 1
Artigo 5.°,n.° 2
Artigo 5.°,n.° 3
Artigo 5.°,n.° 4
Artigo 5.°,n.°5
Artigo 5.°,n.° 6
Artigo 6.°,n.°s 1 a4

Artigo 6.°, n.° 5, primeiro e segundo
paragrafos

Artigo 6.°, n.° 5, terceiro paragrafo
Artigo 6.°, n.° 5, quarto paragrafo
Artigo 6.°, n.° 5, quinto paragrafo
Artigo 6.°,n.°6

Artigo 6.°,n.° 7

Artigo 6.°, n.° 8, primeiro travessao
Artigo 6.°, n.° 8, segundo travessao
Artigo 6.° n.° 8, terceiro travessao
Artigo 6.°, n.° 8, quarto travessao

Artigo 6.°, n.° 8, quinto travessao

Artigo 5.°, n.%s 2 e 3, artigo 28.°,n.° 1, e
artigo 37.°,n.° 2

Artigos 8.°,39.°,48.° ¢ 58.°
Artigo 40.°, n.° 1
Artigo 53.°,n.° 1

Artigos 8.°,48.° ¢ 58.°

Artigo 46.°

Artigo 40.°, n.° 1, e artigo 41.°, n.° 1
Artigo 53.°,n.° 1

Artigo 40.°, n.° 3, e artigo 53.°, n.° 3
Artigo 41.°, n.° 1, e artigo 75.°
Artigos 8.%,48.° ¢ 58.°

Artigo 46.°

Artigo 87.°,n°s 1,2 e 3

Artigo 87.°,n°s 1,2 e 3

Artigos 65.° ¢ 68.°
Artigo 9.°,n.° 3

Artigo 81.°

Artigos 65.° ¢ 69.°
Artigo 81.°

Artigo 57.°

Artigo 87.°,n.° 4
Artigos 66.°, 69.° ¢ 90.°
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Diretiva 2000/29/CE do Conselho

Presente regulamento

Artigo 6.°, n.° 8, sexto travessao
Artigo 6.°,n.°9
Artigo 10.°,n.° 1

Artigo 10.°,n.° 2
Artigo 10.°,n.°3
Artigo 10.°, n.° 4, primeiro travessao

Artigo 10.°, n.° 4, segundo, terceiro e quarto
travessoes

Artigo 11.°,n.° 1
Artigo 11.°,n.°2
Artigo 11.°,n.°3
Artigo 11.°,n.° 4
Artigo 11.°,n.°5
Artigo 12.°,n.° 1
Artigo 12.°,n.° 2

Artigo 12.°,n.°3

Artigo 12.°, n.° 4

Artigo 13.%,n.s 1 e 2

Artigo 13.°,n.°s3 ¢4

Artigo 13.°-A,n.°s 1 e 2
Artigo 13.°-A, n.° 3

Artigo 13.°-A, n.° 4

Artigo 13.°-A, n.° 5

Artigo 13.°-B

Artigo 13.°-C, n.° 1, alinea a)
Artigo 13.°-C, n.° 1, alinea b)

Artigo 81.°
Artigo 66.°

Artigo 78.° artigo 83.°, n.° 5, artigos 85.°, 86.°

e 87.°

Artigos 79.°, 80.° ¢ 81.°
Artigo 93.°

Artigo 83.°,n°s 7 ¢ 8

Artigo 87.°,n.° 1

*

Artigo 92.°, n.°s 2 ¢ 3
Artigo 92.°,n°s2¢e3

*

Artigo 69.°, n.° 4; artigo 93.°,n.° 5, e
artigo 95.°,n.° 3

*

Artigo 41.°, n.° 4, e artigo 95.°,n.° 5 )
Artigo 76.°,n.°5 "

*

*

Artigo 76.°"
Artigo 76.°7
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Diretiva 2000/29/CE do Conselho

Presente regulamento

Artigo 13.°-C, n.° 1, alinea c)
Artigo 13.°-C,n.°s 2 a 4
Artigo 13.°-C, n.° 6

Artigo 13.°-C, n.° 7

Artigo 13.°-C, n.° 8

Artigo 13.°-D
Artigo 13.°-E
Artigo 14.°

Artigo 15.°,n.° 1
Artigo 15.°,n.° 2
Artigo 15.°,n.° 3
Artigo 15.°,n.° 4
Artigo 16.°, n.° 1
Artigo 16.°, n.° 2, primeiro paragrafo

Artigo 16.°, n.° 2, segundo e terceiro
paréagrafos

Artigo 16.°, n.° 2, quarto paragrafo
Artigo 16.°,n.°3
Artigo 16.°, n.° 4

Artigo 16.°, n.° 5

Artigo 18.°

Artigo 20.°

Artigo 21.°,n°s 1 a5
Artigo 21.°,n.° 6
Artigo 21.°,n°s 7 ¢ 8

*

*

Artigo 94.°°

Artigo 77.°"

Artigo 40.°, n.° 4, artigo 41.°, n.° 4, artigo 53.°,
n.° 4, artigo 54.°, n.° 4, e artigo 103.°

*

Artigos 100.°e 101.°

Artigo 5.°, n.% 3 e 4, artigo 32.°, n.° 3,

artigo 37.°,n.% 2 e 3, artigo 40.°, n.° 2,

artigo 41.°, n.° 2, artigo 53.°, n.° 3, artigo 54.°,
n.° 3, artigo 72.°, n.% 2 e 3, artigo 74.°, n.°s 2

e 3, artigo 79.°, n.% 2 e 3, e artigo 80.°, n.°s 2

el

Artigo 41.°, n.° 3, primeiro paragrafo
Artigo 41.°, n.° 3, segundo paragrafo
Artigo 71.°,n.° 3

Artigo 9.°,n.%s 1 e 2, e artigo 17.°
Artigo 29.°

Artigo 13.°

Artigo 30.°

Artigo 28.°, n.° 1, artigo 30.°,n.° 1, e
artigo 49.°,n.° 1

Artigo 28.%, n.° 6, artigo 30.°,n.° 7, ¢
artigo 49.°,n.° 4

Artigo 107.°

*

Artigo 103.°
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Diretiva 2000/29/CE do Conselho

Presente regulamento

Artigo 27.°

Artigo 27.°-A

Artigos 28.° ¢ 29.°

Anexo I, parte A

Anexo I, parte B

Anexo II, parte A, secgdo I
Anexo I, parte A, sec¢ao II
Anexo II, parte B

Anexo III, parte A

Anexo III, parte B

Anexo IV, parte A

Anexo IV, parte B

Anexo V, parte A, ponto I
Anexo V, parte A, ponto II
Anexo V, parte B, ponto |
Anexo V, parte B, ponto II
Anexo VI

Anexo VII

Anexo VIII

Anexo VIII-A

Anexo IX

Artigo 5.°,n.°2
Artigo 32.°,n.° 3
Artigo 5.°,n.°2
Artigo 37.°,n.° 2
Artigo 32.°,n.°3
Artigo 40.°, n.° 2
Artigo 53.°,n.° 2
Artigo 41.°,n.° 2
Artigo 54.°,n.° 2
Artigo 79.°,n.° 1
Artigo 80°, n.° 1
Artigo 72.°
Artigo 74.°

Anexo VIII

*

* Ver artigo 109.°, n.° 1.
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	1. O presente regulamento estabelece regras para determinar os riscos fitossanitários colocados por qualquer espécie, estirpe ou biótipo de agentes patogénicos, animais ou vegetais parasitas nocivos para os vegetais ou os produtos vegetais ("pragas"),...
	2. Caso existam provas de que determinados vegetais não parasitas, à exceção dos regidos pelo artigo 4.º, n.º 1, do Regulamento (UE) n.º 1143/2014, colocam riscos fitossanitários suscetíveis de ter um impacto grave a nível económico, social e ambienta...
	3. Para efeitos do presente regulamento, as referências a países terceiros devem entender-se como referências a países terceiros, Ceuta e Melilha e aos territórios a que se refere o artigo 355.º, n.º 1, do TFUE, com exceção da Madeira e dos Açores.
	Para efeitos do presente regulamento, as referências ao território da União devem entender-se como referências ao território da União, excluindo Ceuta, Melilha e os territórios a que se refere o artigo 355.º, n.º 1 do TFUE, com exceção da Madeira e d...
	a) Sementes, na aceção botânica do termo, com exceção das que não se destinem a ser plantadas;
	b) Frutos, na aceção botânica do termo;
	c) Produtos hortícolas;
	d) Tubérculos, raízes tuberosas, bolbos, rizomas, raízes, porta-enxertos, estolhos;
	e) Rebentos, caules, caules rastejantes;
	f) Flores cortadas;
	g) Ramos com ou sem folhagem;
	h) Árvores cortadas com folhagem;
	i) Folhas, folhagem;
	j) Culturas de tecidos vegetais, incluindo culturas celulares, germoplasma, meristemas, clones quiméricos, material micropropagado;
	k) Pólen vivo e esporos;
	l) Gomos, varas de enxertia, estacas, garfos, enxertos;
	Salvo disposição em contrário nos atos de execução adotados nos termos dos artigos 28.º, 30.º e 41.º, a madeira só é considerada um "produto vegetal" se cumprir um ou vários dos seguintes critérios:
	a) Mantém parte ou a totalidade da sua superfície natural arredondada, com ou sem casca;
	b) Não mantém a sua superfície natural arredondada devido a serragem, corte ou fragmentação;
	c) Apresenta-se sob a forma de estilhas, partículas, serradura, desperdícios, aparas ou resíduos, e não foi submetida a transformação por colagem, calor ou pressão, ou por uma combinação destes métodos, para a produção de péletes, briquetes, madeira ...
	d) É ou destina-se a ser usada como material de embalagem, mesmo que não esteja a ser usada no transporte de mercadorias;
	a) Plantação;
	b) Melhoramento;
	c) Produção, incluindo o cultivo, a multiplicação e a manutenção;
	d) Introdução, circulação e saída do território da União;
	e) Disponibilização no mercado;
	f) Armazenamento, recolha, expedição e transformação;
	1. As pragas de quarentena da União não podem ser introduzidas, circular, ser mantidas nem multiplicadas ou libertadas no território da União.
	2. A Comissão estabelece, por meio de um ato de execução, uma lista das pragas que preenchem as condições enumeradas no artigo 3.º relativamente ao território da União, ("lista de pragas de quarentena da União").
	A lista de pragas de quarentena da União inclui as pragas enumeradas no anexo I, parte A, e no anexo II, parte A, secção I, da Diretiva 2000/29/CE.
	As pragas endémicas ou estabelecidas em qualquer parte do território da União, quer naturalmente quer devido à sua introdução a partir do exterior do território da União, são assinaladas na lista de pragas de quarentena da União como pragas cuja ocorr...
	As pragas que não sejam endémicas nem estejam estabelecidas em nenhuma parte do território da União são assinaladas na lista de pragas de quarentena da União como pragas cuja ocorrência é desconhecida no território da União.
	3. Caso os resultados de uma avaliação revelem que uma praga não enumerada na lista de pragas de quarentena da União preenche as condições enumeradas no artigo 3.º relativamente ao território da União, ou que uma praga enumerada na lista de pragas de ...
	A Comissão disponibiliza a referida avaliação aos Estados-Membros.
	A Comissão pode, por meio de atos de execução, substituir o ato de execução referido no n.º 2 do presente artigo para efeitos de consolidação de alterações.
	4. Os atos de execução referidos nos n.ºs 2 e 3 são adotados pelo procedimento de exame a que se refere o artigo 107.º, n.º 2.
	1. As pragas de quarentena da União são "pragas prioritárias" se preencherem todas as seguintes condições:
	a) Satisfazem, no que se refere ao território da União, uma ou várias das condições estabelecidas no anexo I, secção 1, ponto 2;
	b) O seu potencial impacto a nível económico, ambiental ou social é o de maior gravidade para o território da União, nos termos do anexo I, secção 2;
	c) Constam de uma lista nos termos do n.º 2 do presente artigo.
	2. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados, nos termos do artigo 105.º, que completem o presente regulamento através do estabelecimento de uma lista das pragas prioritárias ("lista de pragas prioritárias").
	Caso os resultados de uma avaliação revelem que uma praga de quarentena da União preenche as condições referidas no n.º 1 do presente artigo ou que uma praga deixou de preencher uma ou várias dessas condições, a Comissão fica habilitada a adotar atos...
	A Comissão disponibiliza sem demora a referida avaliação aos Estados-Membros.
	Se, em caso de risco grave de pragas, imperativos de urgência assim o exigirem, aplica-se aos atos delegados adotados nos termos do presente artigo o procedimento previsto no artigo 106.º.
	1. Em derrogação do artigo 5.º, n.º 1, os Estados-Membros podem, a pedido, autorizar temporariamente a introdução, circulação, manutenção e multiplicação no seu território de pragas de quarentena da União ou pragas sujeitas a medidas adotadas nos ter...
	A autorização deve ser concedida para a atividade em causa somente se forem impostas restrições adequadas que garantam que a introdução, circulação, manutenção, multiplicação ou utilização da praga em causa não resulta no estabelecimento ou na propaga...
	2. A autorização concedida nos termos do n.º 1 deve incluir todas as condições seguintes:
	a) A praga deve ser conservada em local e condições que sejam:
	i) considerados adequados pelas autoridades competentes, e
	ii) mencionados na autorização;

	b) As atividades que envolvem a praga devem decorrer numa estação de quarentena ou em instalações de confinamento designadas pela autoridade competente nos termos do artigo 60.º e mencionadas na autorização;
	c) As atividades que envolvem a praga devem ser desempenhadas por pessoal
	(i) cuja competência científica e técnica seja considerada adequada pela autoridade competente;
	(ii) mencionado na autorização;

	d) Quando da sua introdução, circulação, manutenção ou multiplicação no território da União, a praga deve ser acompanhada da autorização.
	3. A autorização concedida nos termos do n.º 1 deve ser limitada à quantidade da praga que pode ser introduzida, circular, ser mantida, multiplicada ou utilizada e ao período de tempo que sejam adequados para as atividades em questão. A autorização nã...
	As autorizações devem incluir as restrições necessárias para eliminar adequadamente os riscos de estabelecimento e propagação das respetivas pragas de quarentena da União ou das pragas sujeitas a medidas adotadas nos termos do artigo 30.º, n.º 1.
	4. A autoridade competente fiscaliza o cumprimento das condições referidas no n.º 2 e da limitação e restrições referidas no n.º 3, e toma as medidas necessárias em caso de incumprimento. Sempre que adequado, a medida em questão consiste na revogação ...
	5. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados, nos termos do artigo 105.º, que completem o presente regulamento através do estabelecimento de regras pormenorizadas relativas:
	a) Ao intercâmbio de informações entre os Estados-Membros e a Comissão no que se refere à introdução, circulação, manutenção, multiplicação e utilização das pragas em causa no território da União;
	b) Ao procedimento e às condições para conceder a autorização referida no n.º 1; e
	c) À fiscalização do cumprimento e às medidas a tomar em caso de incumprimento, tal como é referido no n.º 4.
	1. Sempre que um Estado-Membro dispuser de provas de que existe um perigo iminente de entrada de uma praga de quarentena da União no território da União ou numa parte desse território onde a praga não se encontra ainda presente, notifica imediatament...
	2. O n.º 1 aplica-se também a qualquer praga que não figure na lista das pragas de quarentena da União, caso:
	a) A praga esteja sujeita a medidas adotadas nos termos do artigo 30.º, n.º 1; ou
	b) O Estado-Membro em causa considere que a praga pode satisfazer as condições para inclusão na lista das pragas de quarentena da União.
	3. Os operadores profissionais notificam imediatamente as autoridades competentes de quaisquer provas de que disponham relativamente a um perigo iminente tal como referido no n.º 1 relativo a pragas de quarentena da União ou a pragas referidas no n.º 2.
	1. Caso seja oficialmente confirmada uma das situações referidas no artigo 11.º a autoridade competente em causa assegura que são informados sem demora da presença da praga de quarentena da União em questão os operadores profissionais cujos vegetais, ...
	2 A Comissão estabelece e mantém atualizada uma lista pública de todas as notificações que tiver recebido sobre as pragas emergentes em países terceiros que possam representar um risco para a fitossanidade no território da União.
	Essa lista pode fazer parte do sistema eletrónico a que se refere o artigo 103.º.
	1. Sempre que um operador profissional suspeitar ou tomar conhecimento da presença de uma praga de quarentena da União, ou de uma praga sujeita a medidas adotadas nos termos do artigo 30.º, n.º 1, em vegetais, produtos vegetais ou outros objetos que e...
	2 A autoridade competente pode decidir que a notificação referida no n.º 1 não é exigida se for conhecida a presença de uma praga específica numa dada área. Nesse caso, a autoridade competente informa os operadores profissionais em causa dessa decisão.
	3 Sempre que um operador profissional receber a confirmação oficial da presença de uma praga de quarentena da União em vegetais, produtos vegetais ou outros objetos que estejam sob o controlo desse operador, deve consultar a autoridade competente acer...
	4. O operador profissional deve tomar imediatamente as medidas necessárias para evitar a propagação dessa praga. No caso de a autoridade competente ter transmitido instruções acerca dessas medidas, o operador profissional deve agir em conformidade com...
	5. Sempre que a autoridade competente tiver transmitido instruções para tal, o operador profissional deve tomar as medidas necessárias para eliminar a praga dos vegetais, produtos vegetais ou outros objetos em causa e das instalações desse operador, ...
	6. Salvo instrução em contrário da autoridade competente, o operador profissional deve retirar do mercado sem demora os vegetais, produtos vegetais e outros objetos sob o controlo desse operador em que a praga possa estar presente.
	Sempre que esses vegetais, produtos vegetais ou outros objetos já não se encontrem sob o controlo do operador profissional, o operador profissional deve, salvo instrução em contrário da autoridade competente imediatamente:
	a) Informar as pessoas na cadeia comercial às quais tenham sido fornecidos esses vegetais, produtos vegetais e outros objetos sobre a presença da praga;
	b) Fornecer a essas pessoas orientações sobre as medidas necessárias a tomar durante a expedição dos respetivos vegetais, produtos vegetais e outros objetos para reduzir o risco de propagação ou fuga das pragas em causa; e
	c) Recolher esses vegetais, produtos vegetais e outros objetos.
	7. Sempre que se aplicarem os n.ºs 1, 3, 4, 5 ou 6 do presente artigo, o operador profissional deve, a pedido, fornecer à autoridade competente todas as informações que forem relevantes para os membros do público. Sem prejuízo do artigo 13.º, se for ...
	1. Qualquer pessoa que, não sendo um operador profissional, tome conhecimento da presença de uma praga de quarentena da União ou tenha motivos para suspeitar dessa presença deve notificar imediatamente a autoridade competente. Se a notificação não tiv...
	2 A autoridade competente pode decidir que a notificação referida no n.º 1 não é exigida se for conhecida a presença de uma praga específica numa dada área.
	3. A pessoa que fez a notificação referida no n.º 1 deve consultar a autoridade competente sobre as medidas a tomar e, de acordo com as instruções da autoridade competente, toma as medidas necessárias para evitar a propagação dessa praga e eliminá-la...
	1. Caso uma das situações referidas no artigo 11.º, primeiro parágrafo, alíneas a) e b), seja oficialmente confirmada, a autoridade competente toma imediatamente todas as medidas fitossanitárias necessárias para erradicar a praga de quarentena da Uniã...
	Essa obrigação de erradicação não se aplica sempre que um ato de execução relativo a essa praga, adotado nos termos do artigo 28.º, n.º 2, preveja o contrário.
	2. A autoridade competente investiga sem demora a origem da presença da praga de quarentena da União em causa, em particular sempre que essa presença possa estar relacionada com a circulação de vegetais, produtos vegetais ou outros objetos, e a possi...
	3. Sempre que as medidas referidas no n.º 1 estiverem relacionadas com a introdução ou circulação no território da União de vegetais, produtos vegetais e outros objetos, o Estado-Membro em causa notifica imediatamente essas medidas à Comissão e aos d...
	4. As medidas referidas no n.º 1 e as investigações referidas no n.º 2 são levadas a cabo independentemente de a praga estar presente em instalações públicas ou privadas.
	1. Caso uma das situações referidas no artigo 11.º, primeiro parágrafo, alíneas a) e b), seja oficialmente confirmada, a autoridade competente estabelece imediatamente uma ou mais áreas onde devem ser aplicadas as medidas de erradicação referidas no a...
	A área demarcada deve ser composta por uma zona infestada, e por uma zona tampão.
	2. A zona infestada deve conter, consoante aplicável:
	a) Todos os vegetais que se sabe estarem infestados pela praga em causa;
	b) Todos os vegetais que apresentem sinais ou sintomas que indiquem uma possível infestação pela praga;
	c) Todos os outros vegetais passíveis de terem estado ou de virem a estar contaminados ou infestados pela praga, incluindo vegetais passíveis de estar infestados em virtude da sua sensibilidade à praga, da sua estreita proximidade com vegetais infesta...
	d) Terrenos, solos, cursos de água ou outros elementos infestados, ou passíveis de estar infestados, pela praga em causa.
	3. A zona tampão deve ser adjacente à zona infestada e deve rodeá-la.
	A sua extensão deve ser adequada atendendo ao risco de a praga em causa se propagar para fora da zona infestada de forma natural ou como consequência de atividades humanas na zona infestada e na sua proximidade, e deve ser objeto de decisão em conform...
	Todavia, sempre que qualquer risco de propagação da praga para fora da zona infestada for eliminado ou reduzido para um nível aceitável graças a barreiras naturais ou artificiais, não é necessário estabelecer uma zona tampão.
	4. Em derrogação do n.º 1, quando, numa avaliação inicial, a autoridade competente concluir, tendo em conta a natureza da praga, do vegetal, produto vegetal ou outro objeto em causa e do local onde foi detetado, que a praga pode ser eliminada imediata...
	Nesse caso, realiza uma prospeção para determinar se foram infestados outros vegetais ou produtos vegetais. Com base nessa prospeção, a autoridade competente determina se é necessário estabelecer uma área demarcada.
	5. Sempre que, nos termos dos n.ºs 2 e 3, uma área demarcada se deva estender pelo território de outro Estado-Membro, o Estado-Membro onde a presença da praga em apreço foi detetada contacta imediatamente o outro Estado-Membro por cujo território a...
	6. Até 30 de abril de cada ano, os Estados-Membros notificam à Comissão e aos outros Estados-Membros, relativamente ao ano anterior, o número de áreas demarcadas estabelecidas, a respetiva localização, as pragas em causa e as medidas tomadas durante...
	O presente número é aplicável sem prejuízo das obrigações de notificação das áreas demarcadas definidas pelos atos de execução referidos no artigo 104.
	1. Em cada área demarcada, as autoridades competentes realizam pelo menos uma vez por ano, quando oportuno, uma prospeção para determinar a evolução da presença da praga em causa.
	Essas prospeções devem realizar-se nos termos do artigo 22.º, n.º 2.
	2. Sempre que, na sequência ou não de uma prospeção, como referido no n.º 1, uma autoridade competente detetar a presença da praga em apreço na zona tampão, o Estado-Membro em causa notifica imediatamente essa presença à Comissão e aos restantes Est...
	3. Sempre que adequado, e atendendo aos resultados das prospeções referidas no n.º 1, as autoridades competentes alteram os limites das zonas infestadas, das zonas tampão e das áreas demarcadas.
	4. As autoridades competentes podem abolir uma área demarcada e pôr termo às medidas de erradicação relevantes, se o estatuto indemne da praga dessa área tiver sido verificado.Considera-se verificado esse estatuto caso se encontrem preenchidas as duas...
	a) A prospeção referida no n.º 1 revela que a área é considerada indemne da praga em causa; e
	b) Não se detetou a presença da praga em questão na área demarcada durante um período suficientemente longo.
	5. Ao decidir das alterações referidas no n.º 3 ou da abolição da área demarcada referida no n.º 4, a autoridade competente responsável atende, no mínimo, aos seguintes fatores:
	a) À biologia da praga e do vetor em causa;
	b) À presença de vegetais hospedeiros;
	c) Às condições ecoclimáticas; e
	d) À probabilidade de êxito das medidas de erradicação.
	6 Em derrogação do n.º 1 do presente artigo, não é necessário efetuar prospeções anuais na zona infestada das áreas demarcadas criadas para:
	a) Pragas sujeitas a medidas de erradicação com duração de oito anos ou mais;
	b) Pragas sujeitas às medidas de confinamento referidas no artigo 28.º, n.º 2.
	7. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados, nos termos do artigo 105.º, que completem o presente regulamento, de modo a especificar com mais pormenor as pragas referidas na alínea a) do n.º 6 do presente artigo e na alínea b) do artigo 16 e...
	1. Sempre que um Estado-Membro tomar medidas numa área adjacente à fronteira com outro Estado-Membro, é apresentado a este último um relatório sobre as medidas tomadas nos termos dos artigos 17.º, 18.º e 19.º.
	2. Sempre que for pedido pela Comissão ou por qualquer outro Estado-Membro, o Estado-Membro apresenta um relatório sobre medidas específicas tomadas nos termos dos artigos 17.º, 18.º e 19.º.
	1. Os Estados-Membros realizam prospeções baseadas nos riscos, em épocas específicas, para detetar pelo menos:
	a) A presença de qualquer praga de quarentena da União, e;
	b) Sinais ou sintomas de qualquer praga sujeita às medidas referidas no artigo 29.º ou a medidas adotadas nos termos do artigo 30.º, n.º 1.
	Essas prospeções devem realizar-se em todas as áreas em que a presença da praga em causa era desconhecida.
	Não é necessário efetuar essas prospeções para pragas relativamente às quais se conclua inequivocamente que não se podem estabelecer ou propagar no Estado-Membro em questão, em virtude das condições ecoclimáticas ou da ausência das suas espécies hosp...
	2. A conceção das prospeções referidas no n.º 1deve basear-se no risco de a praga ocorrer nas áreas abrangidas por cada prospeção. Essas prospeções devem consistir, no mínimo, em exames visuais efetuados pela autoridade competente e, quando adequado...
	Essas prospeções devem atender às evidências científicas e técnicas, bem como a quaisquer outras informações adequadas relativas à presença das pragas em causa.
	3. Até 30 de abril de cada ano, os Estados-Membros comunicam à Comissão e aos outros Estados-Membros os resultados das prospeções referidas no n.º 1 que tenham sido efetuadas no ano civil precedente. Esses relatórios devem incluir informações sobre ...
	A Comissão pode, por meio de atos de execução, definir o formato desses relatórios, bem como as instruções relativas ao seu preenchimento. Os referidos atos de execução são adotados pelo procedimento de exame a que se refere o artigo 107.º, n.º 2.
	1. Os Estados-Membros estabelecem programas plurianuais de prospeção que definam o âmbito das prospeções a efetuar nos termos do artigo 22.º. Esses programas devem prever a recolha e registo das evidências científicas e técnicas, bem como de outras i...
	Os programas plurianuais de prospeção devem incluir os seguintes elementos, nos termos do artigo 22.º, n.º 2:
	a) O objetivo específico de cada prospeção,
	b) O âmbito de cada prospeção no que diz respeito à área em causa e ao período abrangido, bem como as pragas, os vegetais e as mercadorias visados,
	c) A metodologia e a gestão da qualidade da prospeção, incluindo uma descrição dos procedimentos para os exames visuais, a colheita de amostras e a realização de análises e respetiva justificação técnica,
	d) O calendário, a frequência e o número dos exames visuais, amostragens e análises programados; e
	e) Os métodos de registo e de comunicação das informações recolhidas.
	Os programas plurianuais de prospeção devem ter uma duração de cinco a sete anos.
	2. Após o estabelecimento dos programas plurianuais de prospeção, os Estados-Membros notificam-nos, a pedido, à Comissão e aos outros Estados-Membros.
	3. A Comissão pode adotar atos de execução que estabeleçam o formato dos programas plurianuais de prospeção, bem como as modalidades práticas de aplicação dos elementos previstos no n.º 1 a riscos específicos de pragas.
	Os referidos atos de execução são adotados pelo procedimento de exame a que se refere o artigo 107.º, n.º 2.
	1. Relativamente a cada praga prioritária, os Estados-Membros realizam anualmente uma prospeção, tal como referido no artigo 22.º, n.ºs 1 e 2. Essas prospeções devem incluir um número suficientemente elevado de exames visuais, de amostragens e de aná...
	Não é necessário efetuar as prospeções para pragas relativamente às quais se conclua inequivocamente que não se podem estabelecer ou propagar no Estado-Membro em questão, em virtude das respetivas condições ecoclimáticas ou da ausência de espécies ho...
	2. Até 30 de abril de cada ano, os Estados-Membros comunicam à Comissão e aos outros Estados-Membros os resultados das prospeções referidas no n.º 1 que tenham sido efetuadas no ano civil precedente.
	1. Cada Estado-Membro elabora e mantém atualizado, relativamente a cada praga prioritária que tenha capacidade para entrar e se estabelecer no seu território ou em parte dele, um plano individual que contenha informações sobre o processo de tomada de...
	Os Estados-Membros consultam, em momento oportuno, todas as partes interessadas no processo de elaboração e atualização dos planos de contingência.
	Não é necessário elaborar planos de contingência para pragas relativamente às quais se conclua inequivocamente que não se podem estabelecer ou propagar no Estado-Membro em questão, em virtude das respetivas condições ecoclimáticas ou da ausência de e...
	2. Cada plano de contingência deve contemplar os seguintes aspetos:
	a) As funções e as responsabilidades dos organismos envolvidos na execução do plano, em caso de confirmação oficial ou suspeita da presença da praga prioritária em causa, a cadeia de comando e os procedimentos para a coordenação das medidas tomadas pe...
	b) O acesso das autoridades competentes às instalações dos operadores profissionais, outros operadores pertinentes e pessoas singulares;
	c) O acesso das autoridades competentes, sempre que necessário, aos laboratórios, equipamentos, pessoal, peritos externos e recursos necessários para a erradicação rápida e eficaz ou, se adequado, para o confinamento da praga prioritária em causa;
	d) Caso se suspeite da presença da praga em causa ou esta seja oficialmente confirmada, as medidas a tomar quanto à informação a fornecer à Comissão, aos outros Estados-Membros, aos operadores profissionais envolvidos e ao público, no que se refere à...
	e) As modalidades de registo das constatações da presença da praga prioritária em questão;
	f) As avaliações disponíveis, como estabelecido no artigo 6.º, n.º 2, e quaisquer avaliações efetuadas pelos Estados-Membros no que se refere ao risco que a praga prioritária em causa representa para o seu território;
	g) As medidas de gestão do risco a tomar no que se refere à praga prioritária em causa, nos termos do anexo II, secção 1, bem como os procedimentos a seguir;
	h) Os princípios aplicáveis à demarcação geográfica das áreas demarcadas;
	i) Os protocolos que descrevem as metodologias para os exames visuais, a amostragem e as análises laboratoriais; e
	j) Os princípios relativos à formação do pessoal das autoridades competentes e, conforme o caso, dos organismos, autoridades públicas, laboratórios, operadores profissionais e outras pessoas referidos na alínea a).
	Sempre que adequado, os tópicos mencionados nas alíneas d) a j) do primeiro parágrafo devem revestir a forma de manuais de instruções.
	3. Os planos de contingência podem ser combinados para várias pragas prioritárias com biologia e gama de espécies hospedeiras semelhantes. Nesses casos, o plano de contingência deve consistir numa parte geral comum a todas as pragas prioritárias por e...
	4. No prazo de quatro anos a contar da data de estabelecimento da lista das pragas prioritárias, os Estados-Membros elaboram um plano de contingência para as pragas prioritárias contempladas nessa lista.
	No prazo de um ano a contar da data de inclusão de qualquer nova praga na lista de pragas prioritárias, os Estados-Membros estabelecem um plano de contingência para essa praga prioritária. Os Estados-Membros reexaminam regularmente os seus planos de...
	5. Os Estados-Membros transmitem, a pedido, os seus planos de contingência à Comissão e aos outros Estados-Membros, e informam todos os operadores profissionais interessados mediante publicação na Internet.
	1. Os Estados-Membros levam a cabo exercícios de simulação da implementação dos planos de contingência, a intervalos definidos de acordo com a biologia da praga ou das pragas prioritárias em causa e com o risco que essas pragas representam.
	Esses exercícios devem realizar-se para todas as pragas prioritárias em causa dentro de um período de tempo razoável e com a participação das partes interessadas.
	Esses exercícios não são exigidos se o Estado-Membro em causa tiver tomado num período recente medidas para a erradicação da praga ou das pragas em questão.
	2. No que se refere às pragas prioritárias cuja presença num Estado-Membro possa ter impacto em Estados-Membros vizinhos, os exercícios de simulação podem ser realizados em conjunto por esses Estados-Membros, com base nos respetivos planos de conti...
	Sempre que tal for adequado, os Estados-Membros podem efetuar esses exercícios de simulação em conjunto com países terceiros vizinhos.
	3. A pedido, os Estados-Membros disponibilizam à Comissão e aos outros Estados-Membros um relatório com os resultados de cada exercício de simulação.
	1. Sempre que a presença de uma praga prioritária for confirmada oficialmente no território de um Estado-Membro, nos termos do artigo 10.º, a autoridade competente adota imediatamente um plano (o "plano de ação") com as medidas de erradicação dessa p...
	O plano de ação deve incluir uma descrição da conceção e da organização das prospeções a efetuar e estabelecer o número de exames visuais a realizar, de amostras a colher e de análises laboratoriais a realizar, bem como a metodologia a aplicar para o...
	O plano de ação deve basear-se no plano de contingência pertinente e ser imediatamente comunicado pela autoridade competente aos operadores profissionais em causa.
	2. Cada Estado-Membro notifica, a pedido, a Comissão e os demais Estados-Membros dos seus planos de ação.
	1. A Comissão pode, por meio de atos de execução, estabelecer medidas de combate a determinadas pragas de quarentena da União. Essas medidas dão execução, especificamente para cada praga em causa, a uma ou várias das seguintes disposições:
	a) Artigo 10.º, relativo às medidas a tomar em caso de suspeita e confirmação oficial pelas autoridades competentes da presença da praga de quarentena da União;
	b) Artigo 14.º, relativo às medidas a tomar imediatamente pelos operadores profissionais;
	c) Artigo 15.º, relativo às medidas a tomar por pessoas que não sejam operadores profissionais;
	d) Artigo 17.º, relativo à erradicação das pragas de quarentena da União;
	e) Artigo 18.º, relativo ao estabelecimento de áreas demarcadas;
	f) Artigo 19.º, relativo às prospeções e às alterações das áreas demarcadas e ao levantamento das restrições;
	g) Artigo 22.º, relativo às prospeções de pragas de quarentena da União e de pragas passíveis de serem provisoriamente classificadas como pragas de quarentena da União;
	h) Artigo 24.º, relativo à prospeção de pragas prioritárias, no que se refere ao número de exames visuais, amostras e análises para determinadas pragas prioritárias;
	i) Artigo 25.º, relativo aos planos de contingência para as pragas prioritárias;
	j) Artigo 26.º, relativo aos exercícios de simulação para as pragas prioritárias;
	k) Artigo 27.º, relativo aos planos de ação para as pragas prioritárias.
	Os referidos atos de execução são adotados pelo procedimento de exame a que se refere o artigo 107.º, n.º 2.
	2. Em derrogação do artigo 17.º, sempre que se concluir, com base nas prospeções referidas no artigo 19.º ou noutras provas, que a erradicação de uma praga de quarentena da União numa área demarcada não é possível, a Comissão adota atos de execução, c...
	Com vista a chegar a essa conclusão, a Comissão toma sem demora as medidas necessárias na sequência da apresentação das provas pertinentes pelo Estado-Membro em causa ou por qualquer outra fonte.
	3. Caso conclua que é necessário aplicar medidas de prevenção em áreas situadas fora das áreas demarcadas, a fim de proteger a parte do território da União onde a praga de quarentena da União em causa não está presente, a Comissão pode adotar atos de ...
	4. As medidas referidas nos n.ºs 1, 2 e 3 são tomadas nos termos do anexo II, tendo em conta os riscos específicos das pragas de quarentena da União em apreço, as condições ecoclimáticas específicas e os riscos no que diz respeito aos Estados-Membros...
	5. Até que a Comissão adote medidas, os Estados-Membros podem manter as medidas por eles adotadas.
	6. Por imperativos de urgência devidamente justificados, a fim de combater um risco grave de pragas, a Comissão adota atos de execução imediatamente aplicáveis pelo procedimento a que se refere o artigo 107.º, n.º 3. Esses atos são adotados nos termo...
	7. Os Estados-Membros notificam a Comissão e os outros Estados-Membros, através do sistema eletrónico de notificação referido no artigo 103.º, do incumprimento das medidas adotadas ao abrigo do presente artigo que crie um risco de propagação de prag...
	1. Sempre que a presença de uma praga não incluída na lista de pragas de quarentena da União for confirmada oficialmente no território de um Estado-Membro, e o Estado-Membro considerar que a praga pode preencher as condições para a sua inclusão na r...
	Sempre que se concluir, com base nas prospeções referidas no artigo 19.º ou noutras provas, que a erradicação de uma praga numa área demarcada não é possível, é aplicável o artigo 28.º, n.º 2, com as devidas adaptações.
	Sempre que a presença de uma praga que preenche os critérios referidos no primeiro parágrafo for oficialmente confirmada numa remessa de vegetais, produtos vegetais ou outros objetos introduzidos ou em circulação no território de um Estado-Membro, es...
	Sempre que um Estado-Membro suspeite da presença no seu território de uma praga que preenche os critérios referidos no primeiro parágrafo, aplica-se, com as devidas adaptações, o o disposto no artigo 10.º.
	Enquanto a presença dessa praga não estiver oficialmente confirmada, o Estado-Membro toma, se for caso disso, medidas fitossanitárias para reduzir o risco de propagação da mesma.
	2. Após tomar as medidas referidas no n.º 1, o Estado-Membro avalia se a praga em causa preenche os critérios aplicáveis às pragas de quarentena estabelecidos no anexo I, secção 1.
	3. O Estado-Membro em causa notifica a Comissão e os outros Estados-Membros da presença da praga referida no n.º 1. Informa também a Comissão e os demais Estados-Membros da avaliação referida nesse número, das medidas tomadas e das provas que justi...
	Notifica ainda a Comissão dos resultados da avaliação referida no n.º 2 no prazo de dois anos a contar da confirmação oficial da presença daquela praga.
	As notificações da presença da praga são apresentadas através do sistema eletrónico de notificação referido no artigo 103.º.
	1. Sempre que receber uma notificação tal como referida no artigo 29.º, n.º 3, primeiro parágrafo, ou dispuser de outras provas relativas à presença ou ao perigo iminente de entrada, ou de propagação, no território da União de uma praga não incluída n...
	Se concluir que os critérios estão preenchidos, a Comissão adota imediatamente, por meio de atos de execução, medidas temporárias respeitantes ao risco colocado por aquela praga. Os referidos atos de execução são adotados pelo procedimento de exame a ...
	Essas medidas dão execução, quando se afigurar adequado, especificamente para cada praga em causa, a uma ou várias das disposições referidas no artigo 28.º, n.º 1, primeiro parágrafo, alíneas a) a g).
	2 Depois de adotar as medidas referidas no n.º 1, a Comissão avalia se a praga em causa preenche, no atinente ao território da União, os critérios aplicáveis às pragas de quarentena estabelecidos no anexo I, secção 1.
	3. Sempre que se concluir, com base nas prospeções referidas nos artigos 19.º e 22.º ou noutras provas, que a erradicação da praga em causa numa área demarcada não é possível, os atos de execução referidos no n.º 1, segundo parágrafo, do presente arti...
	4. Sempre que se concluir que é necessário aplicar medidas de prevenção em áreas situadas fora das áreas demarcadas, a fim de proteger a parte do território da União onde a praga em causa não está presente, os atos de execução referidos no n.º 1 podem...
	4. As medidas referidas nos n.ºs 1, 3 e 4 são adotadas nos termos do anexo II, tendo em conta os riscos específicos das pragas em apreço e a necessidade de implementação das necessárias medidas de redução do risco de forma harmonizada ao nível da União.
	6. Até que a Comissão tenha adotado medidas, o Estado-Membro em causa pode manter as medidas por si adotadas nos termos do artigo 29.º.
	7. Por imperativos de urgência devidamente justificados, a fim de combater um risco grave de pragas, a Comissão adota atos de execução imediatamente aplicáveis pelo procedimento a que se refere o artigo 107.º, n.º 3. Esses atos são adotados nos termos...
	8. Os Estados-Membros notificam a Comissão e os outros Estados-Membros, através do sistema eletrónico de notificação referido no artigo 103.º, do incumprimento das medidas adotadas ao abrigo do n.º 1 do presente artigo que crie um risco de propagaç...
	1. Os Estados-Membros podem aplicar, nos respetivos territórios, medidas mais rigorosas do que as adotadas ao abrigo do artigo 28.º, n.ºs 1, 2 e 3, e do artigo 30.º, n.ºs 1, 3 e 4, se tal for justificado pelo objetivo de proteção fitossanitária e as ...
	Essas medidas mais rigorosas não devem impor nem ter por resultado proibições ou restrições à introdução ou circulação ou passagem pelo território da União de vegetais, produtos vegetais e outros objetos para além das impostas pelos artigos 40.º a 58....
	2. Os Estados-Membros notificam imediatamente a Comissão e os outros Estados-Membros das medidas que adotarem nos termos do n.º 1.
	A pedido, os Estados-Membros apresentam à Comissão e aos demais Estados-Membros um relatório anual sobre as medidas que adotarem nos termos do n.º 1.
	1. Sempre que uma praga de quarentena estiver presente no território da União mas não na totalidade ou em parte do território de um Estado-Membro, e não for uma praga de quarentena da União, a Comissão pode, mediante pedido desse Estado-Membro apres...
	2. As pragas de quarentena de uma zona protegida não devem ser introduzidas nem circular, nem ser mantidas, multiplicadas ou libertadas na respetiva zona protegida.
	O artigo 8.º aplica-se, com as devidas adaptações, à introdução, à circulação, à manutenção e à multiplicação, dentro das zonas protegidas, das pragas de quarentena de zonas protegidas.
	3. A Comissão estabelece, por meio de um ato de execução, uma lista das zonas protegidas e das respetivas pragas de quarentena de zonas protegidas. Essa lista deve incluir as zonas protegidas reconhecidas nos termos do artigo 2.º, n.º 1, alínea h), pr...
	A Comissão pode, por meio de atos de execução que alterem o ato de execução referido no primeiro parágrafo, reconhecer outras zonas protegidas, desde que estejam preenchidas as condições enunciadas no n.º 1 do presente artigo.
	Para efeitos de consolidação de alterações, a Comissão pode, por meio de atos de execução, substituir o ato de execução referido no primeiro parágrafo do presente número.
	Os atos de execução referidos no primeiro parágrafo são adotados pelo procedimento de exame a que se refere o artigo 107.º, n.º 2.
	4. Em conjunto com o pedido referido no n.º 1, o Estado-Membro em causa apresenta:
	a) Uma descrição dos limites da zona protegida proposta, incluindo mapas;
	b) Os resultados de prospeções que mostrem que, pelo menos, nos três anos anteriores ao pedido, a praga de quarentena em causa não estava presente no território descrito; e
	c) Provas de que a praga de quarentena em causa preenche os requisitos previstos no artigo 3.º no que respeita à zona protegida proposta.
	5. As prospeções referidas no n.º 4 alínea b), devem ser realizadas em momentos oportunos e com a intensidade adequada relativamente à possibilidade de detetar a presença da praga de quarentena em causa. Devem ter por base sólidos princípios científic...
	A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados, nos termos do artigo 105.º, que completem o presente regulamento, através do estabelecimento de regras pormenorizadas para essas prospeções. Esses atos são adotados em conformidade com a evolução do...
	6. A Comissão pode reconhecer uma zona protegia temporária. Para esse efeito, aplicam-se, com as devidas adaptações, as condições previstas nos n.ºs 1 e 4 e no n.º 5, primeiro parágrafo. Em derrogação do requisito referido no n.º 4, alínea b), é efet...
	O reconhecimento de uma zona protegida temporária não pode ultrapassar o prazo de três anos a contar da data de reconhecimento e expira automaticamente após três anos.
	7. Os Estados-Membros notificam a Comissão e os outros Estados-Membros e informam, por via da publicação no sítio web oficial da autoridade competente, os operadores profissionais acerca dos limites das zonas protegidas nos seus territórios, acompan...
	1. No respeitante a uma zona protegida, aplicam-se às pragas de quarentena dessa zona protegida as obrigações estabelecidas nos artigos 9.º a 19.º, com as devidas adaptações.
	2. Um vegetal, produto vegetal ou outro objeto originário de uma área demarcada criada numa zona protegida para a praga de quarentena de zona protegida em causa, não pode ser transportado dessa área demarcada para a parte restante dessa zona protegid...
	Em derrogação do primeiro parágrafo, esse vegetal, produto vegetal ou outro objeto só pode ser transportado dessa área demarcada através e para fora da zona protegida em causa se estiver embalado e for transportado de maneira a que não haja nenhum ris...
	3. As áreas demarcadas criadas dentro de uma zona protegida e as medidas de erradicação adotadas nessas áreas nos termos dos artigos 17.º, 18.º e 19.º são imediatamente notificadas à Comissão e aos restantes Estados-Membros.
	1. A autoridade competente realiza, em cada zona protegida, prospeçôes anuais da presença da praga de quarentena de zona protegida em causa. O artigo 22.º, n.º 2, aplica-se, com as devidas adaptações, a essas prospeções.
	A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados, nos termos do artigo 105.º, que completem o presente regulamento, através do estabelecimento de regras pormenorizadas para a preparação e o conteúdo dessas prospeções
	2. Até 30 de abril de cada ano, os Estados-Membros notificam a Comissão e os outros Estados-Membros dos resultados das prospeções referidas no n.º 1 que tenham sido efetuadas no ano civil precedente.
	1. Mediante pedido apresentado pelo Estado-Membro de cujo território se trata, a Comissão pode alterar a extensão da zona protegida.
	Caso a alteração diga respeito à extensão de uma zona protegida, aplica-se, com as devidas adaptações, o disposto no artigo 32.º.
	2. Mediante pedido apresentado pelo Estado-Membro referido no n.º 1, a Comissão revoga o reconhecimento da zona protegida ou reduz a respetiva extensão.
	3. Se as prospeções referidas no artigo 34.º não tiverem sido efetuadas nos termos desse artigo, a Comissão revoga o reconhecimento da zona protegida.
	4. A Comissão revoga o reconhecimento de uma zona protegida se nela tiver sido detetada a presença de uma praga de quarentena dessa zona protegida e se estiver satisfeita alguma das seguintes condições:
	a) Não foi designada qualquer área demarcada nos termos do artigo 33.º, n.º 1, no prazo de três meses a contar da confirmação oficial da presença dessa praga;
	b) As medidas de erradicação tomadas numa área demarcada, nos termos do artigo 33.º, n.º 1, não tiveram êxito decorridos 24 meses a contar da confirmação oficial da presença dessa praga, ou decorrido um período superior a 24 meses, quando a biologia ...
	c) As informações à disposição da Comissão demonstram, no que se refere à aplicação de medidas adotadas, em virtude do disposto no artigo 33.º, n.º 1, nos termos dos artigos 17.º, 18.º e 19.º, que houve negligência grosseira na resposta à presença des...
	5. A Comissão revoga o reconhecimento de uma zona protegida, nos termos dos n.º s 2, 3 ou 4 do presente artigo, através de um ato de execução a que se refereo artigo 32.º, n.º 3. Esse ato de execução é adotado pelo procedimento de exame a que se refer...
	1. Os operadores profissionais não podem introduzir, nem fazer circular, no território da União, pragas regulamentadas não sujeitas a quarentena da União nos vegetais para plantação através dos quais são transmitidas, tal como se especifica na lista r...
	A proibição prevista no primeiro parágrafo não se aplica nos seguintes casos:
	a) Circulação de vegetais para plantação no interior ou entre instalações do operador profissional em causa;
	b) Circulação de vegetais para plantação necessária para a sua desinfeção.
	2. A Comissão estabelece, por meio de um ato de execução, uma lista das pragas regulamentadas não sujeitas a quarentena da União e dos vegetais para plantação específicos, tal como referidos no artigo 36.º, alínea d), acompanhados, sempre que adequado...
	3 A lista referida no n.º 2 deve incluir as pragas e os respetivos vegetais para plantação, tal como estabelecidos nas seguintes disposições:
	a) Anexo II, parte A, secção II, da Diretiva 2000/29/CE;
	b) Anexo I, pontos 3 e 6, e anexo II, ponto 3 da Diretiva 66/402/CEE;
	c) Anexo I da Diretiva 68/193/CEE;
	d) Atos adotados nos termos do artigo 5.º, n.º 5, da Diretiva 98/56/CE do Conselho23F ;
	e) Anexo II da Diretiva 2002/55/CE;
	f) Anexo I e anexo II, ponto B, da Diretiva 2002/56/CE, e atos adotados nos termos do artigo 18.º, alínea c) da mesma diretiva;
	g) Anexo I, ponto 4, e anexo II, ponto 5, da Diretiva 2002/57/CE;
	h) Atos adotados nos termos do artigo 4.º da Diretiva 2008/72/CE e
	i) Atos adotados nos termos do artigo 4.º da Diretiva 2008/90/CE;
	As pragas listadas no anexo I e no anexo II, parte A, secção I, e parte B da Diretiva 2000/29/CE e listadas como praga de quarentena da União nos termos do artigo 5.º, n.º 2 do presente regulamento, e as pragas sujeitas a medidas adotadas nos termos ...
	4. A Comissão estabelece, por meio de um ato de execução, sempre que adequado, medidas para prevenir a presença de praga regulamentada não sujeita a quarentena da União nos respetivos vegetais para plantação, como referido no artigo 36.º, alínea f), d...
	5. A Comissão altera, por meio de atos de execução, os atos de execução referidos nos n.ºs 2 e 4 do presente artigo, caso os resultados de uma avaliação revelem que:
	a) Uma praga não enumerada no ato de execução referido no n.º 2 do presente artigo preenche as condições referidas no artigo 36.º;
	b) Uma praga enumerada no ato a que se refere o n.º 2 do presente artigo deixe de preencher uma ou várias condições referidas no artigo 36.º;
	c) São necessárias alterações a essa lista no que se refere às categorias referidas no n.º 7 do presente artigo ou aos limiares referidos no n.º 8 do presente artigo; ou
	d) São necessárias alterações às medidas adotadas nos termos do n.º 4, do presente artigo.
	A Comissão disponibiliza sem demora a referida avaliação aos Estados-Membros.
	Para efeitos de codificar as respetivas alterações, a Comissão, por meio de atos de execução, substitui os atos de execução a que se referem os n.ºs 2 e 4 do presente artigo.
	6. Os atos de execução referidos nos n.ºs 2, 4 e 5 são adotados pelo procedimento de exame a que se refere o artigo107.º, n.º 2.
	7. Caso o disposto no artigo 36.º, alínea e), só esteja preenchido para uma ou mais das categorias dos materiais, sementes ou batatas de semente pré-básicos, básicos ou certificados, ou materiais ou sementes padrão ou CAC, tal como referidos respetiv...
	8. Caso o disposto no artigo 36.º, alínea e), só esteja preenchido se a praga em causa estiver presente com incidência acima de um determinado limiar, superior a zero, a lista referida no n.º 2 do presente artigo menciona esse limiar e estabelece que ...
	Só se pode estabelecer tal limiar se for possível:
	a) Aos operadores profissionais garantir que a incidência dessa praga regulamentada não sujeita a quarentena da União nos vegetais para plantação não excede esse limiar;
	b) Verificar se o limiar não é excedido em lotes desses vegetais para plantação.
	São aplicáveis os princípios para a gestão do risco de pragas estabelecidos no anexo II, secção 2.
	9. O artigo 31.º aplica-se, com as devidas adaptações, às medidas a tomar pelos Estados-Membros no que diz respeito às pragas regulamentadas não sujeitas a quarentena e aos respetivos vegetais para plantação.
	1. Não podem ser introduzidos no território da União certos vegetais, produtos vegetais ou outros objetos originários de alguns ou de todos os países ou territórios terceiros.
	2. A Comissão adota, por meio de atos de execução, uma lista que enumere os vegetais, produtos vegetais e outros objetos a que se refere o n.º 1 cuja introdução no território da União é proibida, bem como os países terceiros, os grupos de países terce...
	O primeiro desses atos de execução deve incluir os vegetais, produtos vegetais e outros objetos, bem como o respetivo país de origem, enumerados no anexo III, parte A, da Diretiva 2000/29/CE.
	Os referidos atos de execução são adotados pelo procedimento de exame a que se refere o artigo 107.º, n.º 2 do presente regulamento.
	Na lista estabelecida por esses atos de execução, os vegetais, produtos vegetais e outros objetos são também identificados através dos respetivos códigos de classificação na Nomenclatura Combinada, tal como estabelecida no Regulamento (CEE) n.º 2658/8...
	Além disso, são mencionados outros códigos estabelecidos pela legislação da União, no caso de especificarem mais pormenorizadamente o código NC aplicável a um vegetal, produto vegetal ou outro objeto específico.
	3. Caso um vegetal, produto vegetal ou outro objeto, originário ou expedido de um país terceiro, coloque um risco de pragas de nível inaceitável em virtude da probabilidade de ser hospedeiro de uma praga de quarentena da União e esse risco de praga nã...
	Caso um vegetal, produto vegetal ou outro objeto constante do referido ato de execução não coloque um risco de pragas de nível inaceitável, ou esse risco possa ser reduzido para um nível aceitável mediante a aplicação de uma ou várias das medidas enu...
	A aceitabilidade do referido nível de risco de pragas é avaliada em conformidade com os princípios estabelecidos no anexo II, secção 2,sempre que adequado, é avaliada em relação a um ou vários países terceiros específicos.
	As referidas alterações são adotadas pelo procedimento de exame a que se refere o artigo 107.º, n.º 2.
	Por imperativos de urgência devidamente justificados, a fim de combater um risco grave de pragas, a Comissão adota essas alterações por meio de atos de execução imediatamente aplicáveis, pelo procedimento a que se refere o artigo 107.º, n.º 3.
	4. Os Estados-Membros notificam a Comissão e os outros Estados-Membros, através do sistema eletrónico de notificação referido no artigo 103.º, sempre que tiverem sido introduzidos vegetais, produtos vegetais ou outros objetos no território da União ...
	Essa notificação deve também ser feita ao país terceiro de onde provêm os vegetais, produtos vegetais ou outros objetos introduzidos no território da União.
	1. Certos vegetais, produtos vegetais ou outros objetos podem apenas ser introduzidos ou circular no território da União se estiverem preenchidos determinados requisitos especiais ou requisitos equivalentes. Esses vegetais, produtos vegetais ou outros...
	2. A Comissão adota, por meio de um ato de execução, uma lista que enumere os vegetais, produtos vegetais e outros objetos e os requisitos especiais correspondentes a que se refere o n.º 1. Essa lista inclui, quando aplicável, o país terceiro, o grupo...
	O primeiro desses atos de execução deve incluir os vegetais, produtos vegetais e outros objetos, os requisitos especiais e, quando aplicável, o respetivo país terceiro de origem, enumerados no anexo IV, parte A, da Diretiva 2000/29/CE.
	Os referidos atos de execução são adotados pelo procedimento de exame a que se refere o artigo 107.º, n.º 2.
	Na lista estabelecida pelos referidos atos de execução, os vegetais, produtos vegetais e outros objetos são também identificados através do respetivo código NC, sempre que tal código esteja disponível. Além disso, são mencionados outros códigos estabe...
	3. Caso um vegetal, produto vegetal ou outro objeto coloque um risco de pragas de nível inaceitável em virtude da probabilidade de ser hospedeiro de uma praga de quarentena da União, e esse risco possa ser reduzido para um nível aceitável mediante a ...
	As medidas referidas no primeiro parágrafo podem assumir a forma de requisitos específicos, adotados nos termos do artigo 44.º, n.º 1, para a introdução no território da União de determinados vegetais, produtos vegetais ou outros objetos, que sejam eq...
	Caso um vegetal, produto vegetal ou outro objeto constante do referido ato de execução não coloque um risco de pragas de nível inaceitável, ou esse risco não possa ser reduzido para um nível aceitável mediante a aplicação dos requisitos especiais, a C...
	A aceitabilidade do referido nível de risco de pragas é avaliada, e são adotadas medidas de redução desse risco para um nível aceitável, em conformidade com os princípios estabelecidos no anexo II, secção 2, sempre que adequado, em relação a um ou vár...
	As referidas alterações são adotadas pelo procedimento de exame a que se refere o artigo 107.º, n.º 2.
	Por imperativos de urgência devidamente justificados, a fim de combater um risco grave de pragas, a Comissão adota atos de execução imediatamente aplicáveis pelo procedimento a que se refere o artigo 107.º, n.º 3.
	4. No caso de terem sido introduzidos ou de terem circulado vegetais, produtos vegetais ou outros objetos no território da União em violação do disposto no n.º 1, os Estados-Membros adotam as medidas necessárias, como referido na legislação da União ...
	Sempre que aplicável, essa notificação deve também ser feita ao país terceiro de onde provêm os vegetais, produtos vegetais ou outros objetos introduzidos no território da União.
	1. Um vegetal, produto vegetal ou outro objeto originário de um país terceiro que não se encontra listado nos termos do artigo 40.º, não está suficientemente abrangido pelos requisitos referidos no artigo 41.º ou não está sujeito às medidas temporária...
	Essa avaliação preliminar deve ter em consideração, conforme o caso, os critérios estabelecidos no anexo III para o vegetal, produto vegetal ou outro objeto em causa.
	2. Não podem ser introduzidos no território da União os vegetais, produtos vegetais ou outros objetos de risco elevado listados no ato de execução previsto no n.º 3 em proveniência dos países terceiros, dos grupos dos países terceiros ou das áreas esp...
	3. A Comissão adota atos de execução que listem no nível taxonómico adequado, a título provisório na pendência da avaliação de risco referida no n.º 4, os vegetais, produtos vegetais ou outros objetos de risco elevado a que se refere o n.º 1 e, sempre...
	O primeiro desses atos de execução é adotado até … [dois anos após a data de entrada em vigor do presente regulamento].
	Na lista estabelecida por esses atos de execução, os vegetais, produtos vegetais e outros objetos são também identificados, se for caso disso, através do respetivo código NC, se tal código estiver disponível. Além disso, são mencionados outros códigos...
	4. Se se concluir, com base numa avaliação de risco, que o vegetal, produto vegetal ou outro objeto originário dos países terceiros, dos grupos dos países terceiros ou das áreas específicas dos países terceiros em causa, referidos no n.º 2, no nível ...
	Se se concluir, com base numa avaliação de risco, que o vegetal, produto vegetal ou outro objeto originário dos países terceiros em causa, referido no n.º 2, apresenta um risco inaceitável em virtude da probabilidade de ser hospedeiro de uma praga de ...
	Se se concluir, com base numa avaliação de risco, que o vegetal, produto vegetal ou outro objeto originário dos países terceiros, dos grupos dos países terceiros ou das áreas específicas dos países terceiros em causa, referido no n.º 2, apresenta um r...
	5. Desde que seja identificado um pedido de importação de vegetais, produtos vegetais ou outros objetos listados no ato de execução previsto no n.º 3, a avaliação de risco referida no n.º 4 é efetuada dentro de um prazo adequado e razoável.
	Consoante o caso, essa avaliação pode ser limitada a vegetais, produtos vegetais ou outros objetos de um determinado país terceiro de origem ou de expedição, ou de um grupo de países terceiros de origem ou de expedição.
	6. A Comissão pode, por meio de um ato de execução, estabelecer regras específicas no que diz respeito ao procedimento a seguir a fim de efetuar a avaliação de risco referida no n.º 4.
	7. O referido ato de execução é adotado pelo procedimento de exame a que se refere o artigo 107.º, n.º 2.
	1. O material de embalagem de madeira, utilizado ou não no transporte de objetos de qualquer tipo, só pode ser introduzido no território da União se preencher os seguintes requisitos:
	a) Foi objeto de um ou vários tratamentos aprovados e cumpre os requisitos aplicáveis previstos no anexo 1 da Norma Internacional para as Medidas Fitossanitárias n.º 15 (NIMF 15) – Regulamentação dos materiais de embalagem de madeira no comércio inter...
	b) É dotado da marca referida no anexo 2 da NIMF 15, que atesta que foi sujeito aos tratamentos referidos na alínea a).
	O presente número não se aplica ao material de embalagem de madeira que é objeto das isenções previstas na NIMF 15.
	2. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados, nos termos do artigo 105.º, que alterem os requisitos referidos no n.º 1 do presente artigo, a fim de ter em conta a evolução das normas internacionais, e em particular da NIMF 15.
	Esses atos delegados podem também determinar que o material de embalagem de madeira, não isento da NIMF 15, está isento dos requisitos previstos no n.º 1, do presente artigo, ou está sujeito a requisitos menos rigorosos do presente artigo.
	1. A Comissão estabelece requisitos equivalentes, por meio de atos de execução, a pedido de um determinado país terceiro, se estiverem preenchidas todas as condições seguintes:
	a) O país terceiro em causa assegura, através da aplicação de uma ou várias medidas específicas sob o seu controlo oficial, um nível de proteção fitossanitária equivalente aos requisitos especiais, relativamente à circulação no território da União de ...
	b) O país terceiro em causa demonstrou à Comissão que as medidas específicas referidas na alínea a) alcançam o nível de proteção fitossanitária mencionado na mesma alínea.
	Esses atos de execução são adotados pelo procedimento de exame a que se refere o artigo 107.º, n.º 2.
	2. Sempre que adequado, a Comissão conduz investigações, no país terceiro em causa, para verificar se as condições previstas no n.º 1, primeiro parágrafo, alíneas a) e b) são cumpridas. Essas investigações devem satisfazer os requisitos aplicáveis às ...
	1. Os Estados-Membros, os portos marítimos, os aeroportos e os operadores de transportes internacionais disponibilizam informações aos passageiros no que se refere às proibições referidas no artigo 40.º, n.º 2, aos requisitos referidos no artigo 41.º...
	Os Estados-Membros disponibilizam essas informações sob a forma de cartazes ou de brochuras e, se for caso disso, e no respetivo sítio Internet.
	Essas informações são também disponibilizadas, pelo menos na Internet, pelos serviços postais e pelos operadores profissionais envolvidos em vendas através de contratos à distância aos seus clientes, relativamente aos vegetais, produtos vegetais e ou...
	A Comissão pode, por meio de atos de execução, estabelecer as regras de apresentação e de utilização desses cartazes e brochuras. Os referidos atos de execução são adotados pelo procedimento de exame a que se refere o artigo 107.º, n.º 2.
	2. Os Estados-Membros, a pedido, apresentam à Comissão um relatório com a síntese das informações prestadas ao abrigo do presente artigo.
	1. Em derrogação do disposto no artigo 40.º, n.º 1, no artigo 42.º, n.º 1 e no artigo 41.º-A, n.º 2, os Estados-Membros podem autorizar a introdução no território da União de vegetais, produtos vegetais e outros objetos sempre que os mesmos satisfaça...
	a) Foram cultivados ou produzidos em áreas de países terceiros situadas na vizinhança da sua fronteira terrestre com os Estados-Membros ("zonas fronteiriças de países terceiros");
	b) São introduzidos em áreas dos Estados-Membros situadas imediatamente do outro lado da fronteira ("zonas fronteiriças de Estados-Membros");
	c) Destinam-se a ser transformados nas zonas fronteiriças do respetivo Estado-Membro de uma forma que elimina qualquer risco de pragas;
	d) Não apresentam nenhum risco de propagar pragas de quarentena da União ou pragas sujeitas a medidas adotadas nos termos do artigo 30.º, n.º 1, quando da sua circulação na zona fronteiriça.
	Esses vegetais, produtos vegetais e outros objetos só podem ser introduzidos e circular nas zonas fronteiriças de Estados-Membros, e desde que estejam sob controlo oficial da autoridade competente.
	2. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados, nos termos do artigo 105.º, que completem o presente regulamento, ao especificar o seguinte:
	a) A largura máxima das zonas fronteiriças de países terceiros e das zonas fronteiriças de Estados-Membros, conforme adequado para cada vegetal, produto vegetal e outro objeto;
	b) A distância máxima de circulação dos vegetais, produtos vegetais e outros objetos em causa nas zonas fronteiriças de países terceiros e nas zonas fronteiriças de Estados-Membros; e
	c) Os procedimentos de autorização da introdução e circulação nas zonas fronteiriças de Estados-Membros dos vegetais, produtos vegetais e outros objetos referidos no n.º 1 do presente artigo.
	A largura das zonas deve ser tal que assegure que a introdução e a circulação dos vegetais, produtos vegetais e outros objetos no território da União não representam nenhum risco de pragas para esse território nem partes dele.
	3. A Comissão pode estabelecer, por meio de atos de execução, condições ou medidas específicas relativas à introdução em zonas fronteiriças de Estados-Membros de determinados vegetais, produtos vegetais e outros objetos sujeitos ao presente artigo, ...
	Os referidos atos são adotados nos termos do anexo II e, se adequado, tendo em conta a evolução dos conhecimentos científicos e técnicos e das normas internacionais.
	Os referidos atos de execução são adotados pelo procedimento de exame a que se refere o artigo 107.º, n.º 2.
	4. Os Estados-Membros notificam a Comissão e os outros Estados-Membros, através do sistema eletrónico de notificação referido no artigo 103.º, sempre que tiverem sido introduzidos ou circularem nas zonas fronteiriças dos Estados-Membros ou de países...
	Essa notificação deve também ser feita ao país terceiro de onde provêm os vegetais, produtos vegetais ou outros objetos introduzidos na zona fronteiriça em causa.
	1. Em derrogação do artigo 40.º, n.º 1, do artigo 41.º, n.º 1, do artigo 42.º, n.º 2, do artigo 72.º, n.º 1, e do artigo 73.º, podem ser introduzidos e atravessar o território da União com destino a um país terceiro, quer na forma de trânsito quer de ...
	a) Estão acompanhados de uma declaração, assinada pelo operador profissional que controla esses vegetais, produtos vegetais e outros objetos, que mencione que os mesmos se encontram em trânsito fitossanitário;
	b) Estão embalados e são transportados de tal forma que não existe risco de propagação de pragas de quarentena da União durante a sua introdução e passagem pelo território da União.
	2. As autoridades competentes proíbem o trânsito fitossanitário, se os vegetais, produtos vegetais ou outros objetos em causa não cumprirem o n.º 1, ou houver provas razoáveis de que não o irão fazer.
	1. Em derrogação do artigo 40.º, n.º 1, do artigo 41.º, n.º 1, e do artigo 42.º, n.º 2, os Estados-Membros podem, a pedido, autorizar temporariamente a introdução e circulação no seu território de vegetais, produtos vegetais e outros objetos utilizad...
	Essa autorização só é concedida à atividade em causa se forem impostas restrições adequadas para garantir que a presença dos vegetais, produtos vegetais ou outros objetos em causa não representa um risco inaceitável de propagação de uma praga de quare...
	2. Da autorização concedida nos termos do n.º 1, devem constar as seguintes condições:
	a) Os vegetais, produtos vegetais ou outros objetos em causa devem ser conservados em local e condições considerados adequados pelas autoridades competentes e mencionados na autorização;
	b) As atividades que envolvem esses vegetais, produtos vegetais ou outros objetos devem decorrer numa estação de quarentena, ou em instalações de confinamento, designadas nos termos do artigo 60.º pela autoridade competente e mencionadas na autorização;
	c) As atividades que envolvem esses vegetais, produtos vegetais ou outros objetos devem ser desempenhadas por pessoal cujas competências científicas e técnicas foram consideradas adequadas pela autoridade competente e são mencionadas na autorização;
	d) Quando da sua introdução ou circulação no território da União, os vegetais, produtos vegetais ou outros objetos devem ser acompanhados da autorização.
	3. A autorização referida no n.  1deve limitar-se à quantidade e à duração adequadas para as atividades em questão e não pode exceder a capacidade da estação de quarentena ou das instalações de confinamento designadas.
	Da autorização devem constar as restrições necessárias para eliminar adequadamente os riscos de propagação das respetivas pragas de quarentena da União ou pragas sujeitas a medidas adotadas nos termos do artigo 30.º, n.º 1.
	4. A autoridade competente fiscaliza o cumprimento das condições referidas no n.º 2 e da limitação e restrições referidas no n.º 3, e toma as medidas necessárias em caso de incumprimento das mesmas.
	Sempre que adequado, as medidas em questão são a revogação da autorização referida no n.º 1.
	5. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados, nos termos do artigo 105.º, que completem o presente regulamento, através do estabelecimento de regras pormenorizadas relativas:
	a) Ao intercâmbio de informações entre os Estados-Membros e a Comissão no que se refere à introdução e circulação dos vegetais, produtos vegetais e outros objetos em causa no território da União;
	b) Ao procedimento e condições para conceder a autorização referida no n.º 1 do presente artigo; e
	c) Aos requisitos para a fiscalização do cumprimento e às medidas a tomar em caso de incumprimento, como referido no n.º 4 do presente artigo.
	1. A Comissão pode adotar, por meio de atos de execução, medidas temporárias relativas à introdução e circulação no território da União de vegetais, produtos vegetais e outros objetos provenientes de países terceiros, quando estiverem satisfeitas as s...
	a) Os vegetais, produtos vegetais ou outros objetos são suscetíveis de representar riscos de pragas recentemente identificados que não estão suficientemente abrangidos por nenhuma medida da União e que não estão associados, ou não podem ainda ser asso...
	b) É insuficiente a experiência fitossanitária existente, nomeadamente no que diz respeito a novas espécies de vegetais ou vias de transmissão, com o comércio dos vegetais, produtos vegetais e outros objetos em questão originários ou expedidos dos pa...
	c) Não foi efetuada qualquer avaliação do risco de pragas recentemente identificados para o território da União decorrentes desses vegetais, produtos vegetais ou outros objetos provenientes dos países terceiros em causa;
	Os referidos atos de execução são adotados pelo procedimento de exame a que se refere o artigo 107.º, n.º 2.
	2. As medidas temporárias referidas no n.º 1 são adotadas tendo em conta o anexo II, secção 2 e o anexo IV.
	Essas medidas devem prever uma ou mais das seguintes situações, conforme necessário para o caso em apreço:
	a) Inspeções e amostragem sistemáticas e intensivas, no ponto de introdução, de cada lote de vegetais, produtos vegetais ou outros objetos introduzidos no território da União e uma análise das amostras;
	b) Um período de quarentena, no interior de uma estação de quarentena ou de instalações de confinamento como referido no artigo 60.º, para verificar a ausência desse risco de pragas recentemente identificado nesses vegetais, produtos vegetais ou outro...
	c) Uma proibição de introdução desses vegetais, produtos vegetais ou outros objetos no território da União.
	No caso do segundo parágrafo, alíneas a) e b), o ato de execução referido no n.º 1 pode também estabelecer medidas específicas que devem ser tomadas antes da introdução no território da União desses vegetais, produtos vegetais ou outros objetos.
	3. As medidas temporárias referidas no n.º 1 aplicam-se por um período de tempo apropriado e razoável, na pendência da caracterização das pragas suscetíveis de serem associadas a esses vegetais, produtos vegetais ou outros objetos provenientes desses...
	4. Por imperativos de urgência devidamente justificados, a fim de combater um risco grave de pragas recentemente identificado, a Comissão adota atos de execução imediatamente aplicáveis pelo procedimento a que se refere o artigo 107.º, n.º 3. Esses at...
	5. Em derrogação das medidas adotadas nos termos do n.º 1 do presente artigo, o artigo 48.º é aplicável à introdução e circulação no território da União de vegetais, produtos vegetais ou outros objetos utilizados para análises oficiais, fins científic...
	6. Até 30 de abril de cada ano, os Estados-Membros apresentam à Comissão e aos demais Estados-Membros um relatório sobre a aplicação das medidas referidas no n.º 2, segundo parágrafo, alíneas a) ou b), durante o ano anterior.
	Os Estados-Membros notificam a Comissão e os outros Estados-Membros sempre que, após a aplicação das medidas referidas no n.º 2, segundo parágrafo, alínea a) ou b), tiver sido detetada a presença de uma praga suscetível de representar riscos de prag...
	Os Estados-Membros notificam a Comissão e os outros Estados-Membros, através do sistema eletrónico de notificação referido no artigo 103.º, sempre que a introdução de um vegetal, produto vegetal ou outro objeto no território da União tiver sido rec...
	Se for caso disso, é igualmente notificado o país terceiro de onde foram expedidos os vegetais, produtos vegetais ou outros objetos para introdução no território da União.
	1. Caso um Estado-Membro considere que a introdução ou a circulação no seu território de vegetais, produtos vegetais ou outros objetos provenientes de determinados países terceiros ou de determinados outros Estados-Membros apresentam um nível de ris...
	2 Se um Estado-Membro considerar que as medidas da União referidas no n.º 1 não estão a ser, ou não podem ser, tomadas a tempo de atenuar o risco a que se refere esse número, o Estado-Membro pode tomar medidas temporárias para proteger o seu territó...
	3. Caso receba a notificação referida no n.º 1, a Comissão avalia imediatamente se o risco referido no n.º 1 é atenuado adequadamente pelas medidas referidas no artigo 17.º, n.ºs 1 e 2, no artigo 18.º, n.º 1, no artigo 19.º, n.º 1, no artigo 28.º, n.º...
	4. Caso, com base na avaliação referida no n.º 3, conclua que o risco referido no n.º 1 não é adequadamente atenuado pelas medidas temporárias tomadas pelo Estado-Membro nos termos do n.º 2, ou se essas medidas forem desproporcionadas ou não estivere...
	Os referidos atos de execução são adotados pelo procedimento de exame a que se refere o artigo 107.º, n.º 2.
	1. Não podem ser introduzidos em determinadas zonas protegidas certos vegetais, produtos vegetais ou outros objetos originários de países terceiros ou do território da União.
	2. A Comissão adota, por meio de atos de execução, uma lista que enumere os vegetais, produtos vegetais e outros objetos a que se refere o n.º 1 cuja introdução em determinadas zonas protegidas é proibida. O primeiro desses atos de execução deve inclu...
	Os referidos atos de execução são adotados pelo procedimento de exame a que se refere o artigo 107.º, n.º 2.
	Na lista estabelecida pelos referidos atos de execução, os vegetais, produtos vegetais e outros objetos são também identificados através do respetivo código NC, sempre que tal código esteja disponível. Além disso, são mencionados outros códigos estabe...
	3. Caso um vegetal, produto vegetal ou outro objeto, proveniente do exterior da zona protegida, colocar um risco de pragas de nível inaceitável em virtude da probabilidade de ser hospedeiro de uma praga de quarentena da repetiva zona protegida, e ess...
	Caso um vegetal, produto vegetal ou outro objeto constante do referido ato de execução não coloque um risco de pragas de nível inaceitável, ou esse risco possa ser reduzido para um nível aceitável mediante a aplicação de uma ou várias das medidas enun...
	As referidas alterações são adotadas pelo procedimento de exame a que se refere o artigo 107.º, n.º 2.
	A aceitabilidade do referido nível de risco de pragas é avaliada em conformidade com os princípios estabelecidos no anexo II, secção 2.
	Por imperativos de urgência devidamente justificados, a fim de combater um risco grave de pragas, a Comissão adota atos de execução imediatamente aplicáveis pelo procedimento a que se refere o artigo1079.º, n.º 3.
	4. Os Estados-Membros notificam a Comissão e os outros Estados-Membros, através do sistema eletrónico de notificação referido no artigo 103.º, sempre que tiverem sido introduzidos ou circularem na zona protegida em causa vegetais, produtos vegetais ...
	Se for caso disso, os Estados-Membros ou a Comissão notificam o país terceiro de onde provêm os vegetais, produtos vegetais ou outros objetos introduzidos na zona protegida em causa.
	1. Certos vegetais, produtos vegetais ou outros objetos podem apenas ser introduzidos ou circular em determinadas zonas protegidas se estiverem preenchidos os requisitos especiais aplicáveis para essas zonas protegidas.
	2. A Comissão adota, por meio de atos de execução, uma lista que enumere os vegetais, produtos vegetais e outros objetos, as respetivas zonas protegidas e os requisitos especiais para zonas protegidas correspondentes. O primeiro desses atos de execuçã...
	Os referidos atos de execução são adotados pelo procedimento de exame a que se refere o artigo 107.º, n.º 2.
	Na lista estabelecida pelos referidos ato de execução, os vegetais, produtos vegetais e outros objetos são também identificados através do respetivo código NC, sempre que tal código esteja disponível.
	Além disso, são mencionados outros códigos estabelecidos pela legislação da União, no caso de especificarem mais pormenorizadamente o código NC aplicável a um vegetal, produto vegetal ou outro objeto específico.
	3. Caso um vegetal, produto vegetal ou outro objeto, proveniente do exterior da zona protegida em causa, coloque um risco de pragas de nível inaceitável para essa zona em virtude da probabilidade de ser hospedeiro de uma praga de quarentena da zona p...
	Caso um vegetal, produto vegetal ou outro objeto constante do referido ato de execução não coloque um risco de pragas de nível inaceitável para a zona protegida em causa, ou, no caso de o colocar, esse risco não possa ser reduzido para um nível aceitá...
	As referidas alterações são adotadas pelo procedimento de exame a que se refere o artigo 107.º, n.º 2.
	A aceitabilidade do referido nível de risco de pragas é avaliada, e são adotadas medidas de redução desse risco para um nível aceitável, em conformidade com os princípios estabelecidos no anexo II, secção 2.
	Por imperativos de urgência devidamente justificados, a fim de combater um risco grave de pragas, a Comissão adota atos de execução imediatamente aplicáveis pelo procedimento a que se refere o artigo 107.º, n.º 3.
	4. Os Estados-Membros notificam a Comissão e os outros Estados-Membros, através do sistema eletrónico de notificação referido no artigo 103.º, sempre que tiverem sido introduzidos ou circularem na zona protegida em causa vegetais, produtos vegetais...
	Se for caso disso, os Estados-Membros ou a Comissão notificam o país terceiro de onde provêm os vegetais, produtos vegetais ou outros objetos introduzidos no território da União.
	1. Os veículos, a maquinaria e os materiais de embalagem usados para os vegetais, produtos vegetais ou outros objetos a que se referem os atos de execução adotados nos termos do artigo 28.º, n.ºs 1 e 2, do artigo 30.º, n.ºs 1 e 2, do artigo 40.º, n.º ...
	2. O disposto no n.º 1 aplica-se nas zonas protegidas igualmente no que respeita às respetivas pragas de quarentena de zonas protegidas.
	1. Para os efeitos referidos nos artigos 8.º, 48.º, 49.º e 58.º, os Estados-Membros tomam uma ou mais das seguintes medidas, tendo em conta o risco de pragas em questão:
	a) Designar, nos respetivos territórios, estações de quarentena ou instalações de confinamento;
	b) Autorizar a utilização de estações de quarentena ou instalações de confinamento designadas de outro Estado-Membro, desde que, se for caso disso, o outro Estado-Membro tenha dado o seu acordo a essa autorização;
	c) Designar temporariamente as instalações de operadores profissionais ou outras pessoas como instalações de confinamento para pragas, vegetais, produtos vegetais ou outros objetos e suas utilizações respetivas, como estabelecido nos artigos 8. , 48. ...
	2. A pedido, os Estados-Membros transmitem à Comissão e aos outros Estados-Membros uma lista das estações de quarentena e das instalações de confinamento designadas nos respetivos territórios.
	1. A fim de prevenir a propagação de pragas de quarentena da União, as estações de quarentena e as instalações de confinamento referidas no artigo 60. devem preencher os seguintes requisitos:
	a) Proporcionam um isolamento físico das pragas, vegetais, produtos vegetais e outros objetos que devem ser mantidos em quarentena ou confinamento e garantem que não se pode aceder aos mesmos nem removê-los dessas estações ou instalações sem o consen...
	b) Dispõem de sistemas, ou de acesso a sistemas, para a esterilização, descontaminação ou destruição de vegetais, produtos vegetais, e outros objetos, resíduos e equipamentos que estejam infestados, antes da sua remoção das estações ou instalações;
	c) Dispõem da identificação e da descrição das tarefas levadas a cabo nessas estações e instalações, das pessoas responsáveis pela realização dessas tarefas e das condições em que as realizam;
	d) Dispõem de pessoal devidamente qualificado e formado, com a devida experiência e em número suficiente; e
	e) Dispõem de um plano de contingência para eliminar eficazmente a presença acidental de pragas de quarentena da União e de pragas sujeitas a medidas adotadas nos termos do artigo 30.º, n.º 1 e para prevenir a sua propagação.
	2. A Comissão pode, por meio de atos de execução, estabelecer regras específicas a fim de prever condições uniformes para a aplicação dos requisitos previstos no n.º 1 em relação ao tipo de vegetais, produtos vegetais e outros objetos e ao risco real ...
	Os referidos atos de execução são adotados pelo procedimento de exame a que se refere o artigo 107.º, n.º23.
	1. O responsável pela estação de quarentena, ou pelas instalações de confinamento, monitorizaessa estação ou essas instalações e as respetivas imediações para detetar a presença acidental de pragas de quarentena da União e pragas sujeitas a medidas ad...
	2. Caso se detete ou se suspeite da presença acidental de uma praga desse tipo o responsável pela estação de quarentena ou pelas instalações de confinamento em causa deve tomar as medidas adequadas, com base no plano de contingência referido no artig...
	3. O responsável pela estação de quarentena ou pelas instalações de confinamento deve conservar registos com as seguintes informações:
	a) O pessoal empregado;
	b) Os visitantes que acederam à estação ou às instalações;
	c) As pragas, os vegetais, produtos vegetais e outros objetos que entraram ou saíram da estação ou das instalações;
	d) O local de origem desses vegetais, produtos vegetais e outros objetos; e
	e) Observações relativas à presença de pragas nesses vegetais, produtos vegetais e outros objetos no interior da estação de quarentena ou das instalações de confinamento e nas suas imediações.
	Os registos devem ser conservados por um prazo de três anos.
	1. A autoridade competente inspeciona periodicamente as estações de quarentena e as instalações de confinamento, a fim de verificar se elas preenchem os requisitos referidos no artigo 61.º e as condições de funcionamento referidas no artigo 62.º.
	A autoridade competente fixa a periodicidade dessas inspeções em função do risco de pragas relacionado com o funcionamento das estações de quarentena ou das instalações de confinamento.
	2. Com base nas inspeções referidas no n.º 1, a autoridade competente pode exigir ao responsável pela estação de quarentena ou pelas instalações de confinamento que aplique medidas corretivas em cumprimento dos artigos 61.º e 62.º, imediatamente ou de...
	Caso conclua que a estação de quarentena ou as instalações de confinamento ou o respetivo responsável não cumprem os artigos 61.º e 62.º, a autoridade competente toma sem demora as medidas necessárias para impedir que o incumprimento dessa disposições...
	3. Caso tenha tomado medidas nos termos do n.º 2 do presente artigo que não sejam a revogação da designação referida no artigo 60.º, n.º 1 e o incumprimento dos artigos 61.º e 62.º persistir, a autoridade competente revoga sem demora essa designação.
	1. Os vegetais, produtos vegetais e outros objetos só podem sair das estações de quarentena ou instalações de confinamento mediante autorização das autoridades competentes, se se confirmar que estão indemnes de pragas de quarentena da União e pragas s...
	2. As autoridades competentes podem autorizar a circulação de vegetais, produtos vegetais ou outros objetos infestados por uma praga de quarentena da União ou por uma praga sujeita a medidas adotadas nos termos do artigo 30.º, n.º 1, em proveniência d...
	3. A Comissão pode, por meio de atos de execução, estabelecer regras específicas relativas à saída de vegetais, produtos vegetais e outros objetos de estações de quarentena e instalações de confinamento e, se for caso disso, requisitos de rotulagem re...
	Os referidos atos de execução são adotados pelo procedimento de exame a que se refere o artigo 107.º, n.º 2.
	1. A autoridade competente conserva e mantém atualizado um registo do qual constam os seguintes operadores profissionais, que exercem a sua atividade no território do Estado-Membro em causa:
	a) Operadores profissionais que introduzam ou façam circular na União vegetais, produtos vegetais e outros objetos para os quais seja obrigatório um certificado fitossanitário ou um passaporte fitossanitário, respetivamente, com base nos atos de execu...
	b) Operadores profissionais autorizados a emitir passaportes fitossanitários nos termos do artigo 89.º;
	c) Operadores profissionais que solicitem à autoridade competente que emita os certificados referidos nos artigos 100.º, 101.º e 102.º;
	d) Operadores profissionais que estejam autorizados a aplicar as marcas referidas no artigo 98.º, que estejam autorizados a emitir os atestados referidos no artigo 99.º, que prestem informações nos termos dos artigos 45.º ou 55.º, que introduzam veget...
	e) Outros operadores profissionais não referidos nas alíneas a) a d), se o ato de execução adotado nos termos do artigo 28.º, n.º 1, do artigo 30.º, n.º 1, do artigo 41.º, n.º 2, do artigo 49.º, n.º 1, do artigo 53.º, n.º 2 ou do artigo 54.º, n.º 2, ...
	Os Estados-Membros podem decidir incluir nos registos outras categorias de produtores ou outros operadores profissionais, se o risco de pragas apresentado pelos vegetais por eles produzidos ou por qualquer outra das suas atividades o justificar.
	2. Cada operador profissional pode estar inscrito apenas uma vez no registo de uma autoridade competente. Se for caso disso, a inscrição no registo é efetuada com referência explícita a cada uma das diferentes instalações, tal como referido no artigo ...
	3. O n.º 1 do presente artigo, não se aplica a um operador profissional que cumpra um ou mais dos seguintes critérios:
	a) Fornece exclusivamente, e diretamente aos utilizadores finais, pequenas quantidades de vegetais, produtos vegetais e outros objetos, por um meio de venda que não o da venda através de contratos à distância ;
	b) Fornece exclusivamente, e diretamente aos utilizadores finais, pequenas quantidades de sementes que não sejam as que estão sujeitas ao artigo 72.º;
	c) A sua atividade profissional respeitante aos vegetais, produtos vegetais e outros objetos limita-se ao respetivo transporte por conta de outro operador profissional;
	d) A sua atividade profissional consiste exclusivamente no transporte de objetos de todos os tipos utilizando materiais de embalagem de madeira.
	Os Estados-Membros podem decidir não aplicar a exceção referida no primeiro parágrafo, alínea a) a todos ou a alguns produtores ou operadores profissionais, se o risco de pragas apresentado pelos vegetais por eles produzidos ou por qualquer outra da...
	4 A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados, nos termos do artigo 105.º, relativamente a um ou mais dos seguintes elementos:
	a) Alterem o presente regulamento através da adição de novas categorias de operadores profissionais a isentar da aplicação do disposto no n.º 1 do presente artigo, se o registo constituir para eles um encargo administrativo desproporcionado quando com...
	b) Completem o presente regulamento através do estabelecimento de requisitos específicos para o registo de determinadas categorias de operadores profissionais, tendo em conta a natureza da atividade ou do vegetal, produto vegetal ou outro objeto em ca...
	c) Completem o presente regulamento através do estabelecimento de valores máximos para as pequenas quantidades de vegetais, produtos vegetais ou outros objetos específicos a que se refere o n.º 3, primeiro parágrafo, alínea a). Esses valores são defin...
	1. Os operadores profissionais abrangidos pelo âmbito de aplicação do artigo 65.º, n.º 1, apresentam um pedido de registo às autoridades competentes.
	2. Do pedido de registo devem constar os seguintes elementos:
	a) O nome, endereço no Estado-Membro de registo e dados de contacto do operador profissional;
	b) Uma declaração relativa à intenção do operador profissional de exercer uma ou mais das atividades referidas no artigo 65.º, n.º 1, relativamente a vegetais, produtos vegetais e outros objetos;
	c) Uma declaração relativa à intenção do operador profissional de desempenhar […], conforme o caso, uma ou mais das seguintes atividades:
	i) emissão de passaportes fitossanitários para vegetais, produtos vegetais e outros objetos, nos termos do artigo 84.º, n.º 1,
	ii) colocação da marca no material de embalagem de madeira, tal como referido no artigo 96.º, n.º 1, ou
	iii) emissão de qualquer outra forma de atestação, tal como referido no artigo 99.º, n.º 1;

	d) O endereço das instalações e, conforme o caso, a localização dos terrenos usados pelo operador profissional no Estado-Membro em causa para desempenhar as atividades referidas no artigo 65.º, n.º 1, para efeitos do registo; e
	e) Os tipos, famílias, géneros ou espécies dos vegetais e produtos vegetais e, quando apropriado, a natureza dos outros objetos, que estão implicados nas atividades do operador profissional referidas no artigo 65.º, n.º 1.
	3. As autoridades competentes procedem sem demora ao registo de um operador profissional sempre que o pedido de registo contiver os elementos indicados no n.º 2.
	4. Em derrogação do disposto nos n.ºs 1 e 2 do presente artigo, as autoridades competentes procedem ao registo de um operador profissional sem que tenha sido apresentado um pedido de registo, se esse operador estiver registado nos termos do artigo 6.º...
	5. Os operadores registados devem, se necessário, apresentar, anualmente, uma atualização das alterações dos dados referidos no n. 2, alíneas d) e e), bem como das declarações referidas nas alíneas b) e c) do mesmo número. Esta apresentação deve ser e...
	Os pedidos de atualização dos dados referidos no n.º 2, alínea a), devem ser apresentados, o mais tardar, 30 dias após a alteração desses dados.
	6. Caso tome conhecimento de que o operador registado já não desempenha as atividades referidas no artigo 65.º, n.º 1, ou de que os elementos que constam do pedido apresentado pelo operador registado em conformidade com o n.º 2 do presente artigo dei...
	Caso o operador registado não corrija esses elementos no prazo fixado pela autoridade competente, esta altera ou revoga, consoante for o caso, o registo desse operador.
	1. O Estado-Membro que conserva o registo disponibiliza, mediante pedido fundamentado, as informações dele constantes aos outros Estados-Membros ou à Comissão, para utilização destes.
	2. O Estado-Membro que mantém o registo disponibiliza, mediante pedido fundamentado, as informações referidas no artigo 66.º, n.º 2, alíneas a) e b) e no artigo 67.º, alínea b), relativas a um determinado operador registado, ou a um operador profissi...
	3. O presente artigo é aplicável sem prejuízo das regras nacionais e das regras da União em matéria de confidencialidade, acesso à informação e proteção de dados privados.
	1. Um operador profissional a quem sejam fornecidos vegetais, produtos vegetais ou outros objetos sujeitos a requisitos ou condições previstas no artigo 28.º, n.º 1, primeiro parágrafo, alíneas a) a d), artigo 28. , n.ºs 2 e 3, artigo 30.º, n.ºs 1, 3 ...
	2. Um operador profissional que forneça vegetais, produtos vegetais ou outros objetos sujeitos a requisitos ou condições previstos no artigo 28.º, n.º 1, primeiro parágrafo, alíneas a) a d), artigo 28. , n.ºs 2 e 3, artigo 30.º, n.ºs 1, 3 e 4, artigo...
	3. Sempre que um operador autorizado emita um passaporte fitossanitário nos termos do artigo 84.º, n.º 1, e se a autoridade competente emitir um passaporte fitossanitário nos termos do artigo 84.º, n.º 2, para um operador registado, o operador deve, a...
	a) O operador profissional que forneceu a unidade comercial em causa, se for caso disso;
	b) O operador profissional a quem a unidade comercial em causa foi fornecida; e
	c) Informações relevantes do passaporte fitossanitário.
	4. Os operadores profissionais devem conservar os registos mencionados nos n.ºs 1, 2 e 3 por um prazo de, pelo menos, três anos a contar da data em que forneceram ou lhes foi fornecido o vegetal, produto vegetal ou outro objeto em causa.
	5. A Comissão pode, por meio de atos de execução, estabelecer os seguintes elementos:
	a) Um prazo mínimo mais curto ou mais longo do que o referido no n.º 4 em relação a determinados vegetais, caso tal se justifique devido à duração do período de cultivo desses vegetais; e
	b) Requisitos para a acessibilidade dos registos a conservar pelos operadores profissionais referidos nos n.ºs 1 e 2.
	Os referidos atos de execução são adotados pelo procedimento de exame a que se refere o artigo 107.º, n.º 2.
	6. A pedido, os operadores profissionais a que se refere o n.º 4 devem comunicar à autoridade competente as informações constantes dos registos referidos nos n.ºs 1, 2 e 3.
	7. O presente artigo não se aplica aos operadores profissionais referidos no artigo 65.º, n.º 3, alíneas c) e d).
	1. Os operadores profissionais a quem são fornecidos ou que fornecem os vegetais, produtos vegetais ou outros objetos referidos no artigo 69.º, n.ºs 1 e 2, devem dispor de sistemas ou procedimentos de rastreabilidade que permitam a identificação da ci...
	O primeiro parágrafo não se aplica aos operadores profissionais referidos no artigo 65.º, n.º 3, primeiro parágrafo, alíneas c) e d).
	2. As informações identificadas através dos sistemas ou procedimentos referidos no n.º 1 acerca da circulação dos vegetais, produtos vegetais e outros objetos dentro das instalações dos operadores profissionais a que se refere o n. 1 e entre essas in...
	1. Um certificado fitossanitário para a introdução de vegetais, produtos vegetais e outros objetos no território da União é um documento, emitido por um país terceiro, que preenche as condições enunciadas no artigo 76.º, tem o conteúdo estabelecido no...
	a) Está indemne de pragas de quarentena da União e de pragas sujeitas a medidas adotadas nos termos do artigo 30.º, n.º 1;
	b) Cumpre o disposto no artigo 37.º, n.º 1, no que respeita à presença de pragas regulamentadas não sujeitas a quarentena da União em vegetais para plantação;
	c) Cumpre os requisitos referidos no artigo 41.º, n.ºs 2 e 3, ou, se for caso disso, no artigo 54.º, n.ºs 2 e 3;
	d) Sempre que aplicável, cumpre regras estabelecidas de acordo com o artigo 28.º, n.º 1, primeiro parágrafo, alínea d) e n.º 2, e com o artigo 30.º, n.º 1.
	2. O certificado fitossanitário deve especificar, na rubrica "Declaração adicional", qual o requisito específico que é preenchido, sempre que o respetivo ato de execução, adotado nos termos do artigo 28.º, n.ºs 1 e 2, do artigo 30.º, n.ºs 1 e 2, do ar...
	3. Se aplicável, o certificado fitossanitário deve mencionar que os vegetais, produtos vegetais ou outros objetos em causa cumprem medidas fitossanitárias reconhecidas como equivalentes, de acordo com o artigo 44.º, aos requisitos do ato de execução a...
	4. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do artigo 105.º. que alterem as partes A e B do anexo V a fim de as adaptar à evolução das normas internacionais aplicáveis.
	1. A Comissão estabelece, por meio de um ato de execução, uma lista dos vegetais, produtos vegetais e outros objetos, e dos respetivos países terceiros de origem ou de expedição, para cuja introdução no território da União é obrigatório um certificado...
	Dessa lista constam :
	a) Todos os vegetais para plantação, à exceção das sementes;
	b) Os vegetais, produtos vegetais e outros objetos enumerados no anexo V, parte B, ponto I, da Diretiva 2000/29/CE;
	c) Os vegetais, produtos vegetais e outros objetos cuja introdução no território da União está sujeita a requisitos adotados ao abrigo do artigo 28.º, n.º 1, primeiro parágrafo, alínea d), e do artigo 30.º, n.º 1;
	d) As sementes ou, se aplicável, batatas de semente enumeradas no ato de execução previsto no artigo 37.º, n.º 2 do presente regulamento, e sujeitas a decisões de equivalência adotadas nos termos das Diretivas 66/401/CEE, 66/402/CEE, 68/198/CE, 98/56/...
	e) Os vegetais, produtos vegetais e outros objetos enumerados no ato de execução previsto no artigo 41.º, n.ºs 2 e 3; e
	f) Os vegetais, produtos vegetais e outros objetos sujeitos ao disposto no artigo 49.º, n.º 2, segundo parágrafo, alíneas a) e b).
	O primeiro parágrafo, alíneas a) a e), não se aplica, e não é obrigatório um certificado fitossanitário, quando o ato de execução adotado ao abrigo do artigo 28.º, n.º 1, primeiro parágrafo,alínea d), do artigo 30.º, n.º 1, ou do artigo 41.º, n.ºs 2 e...
	Na lista estabelecida pelo referido ato de execução, os vegetais, produtos vegetais e outros objetos são também identificados através do respetivo código NC, sempre que tal código esteja disponível. Além disso, são mencionados outros códigos estabelec...
	2. A Comissão altera, por meio de um ato de execução, o ato de execução referido no n.º 1, em qualquer dos seguintes casos:
	a) Sempre que um vegetal, produto vegetal ou outro objeto enumerado nesse ato de execução não satisfaça o disposto no n.º 1, primeiro parágrafo, alíneas c), d) ou e) ;
	b) Sempre que um vegetal, produto vegetal ou outro objeto não enumerado nesse ato satisfaça o disposto no n.º 1, primeiro parágrafo, alíneas c), d) ou e).
	3. Além dos casos referidos no n.º 2, a Comissão pode, por meio de um ato de execução, alterar o ato de execução referido no n.º 1, em conformidade com os princípios enunciados no anexo II, secção 2, sempre que houver o risco de um vegetal, produto v...
	4. Os atos de execução referidos nos n.ºs 1, 2, e 3 são adotados pelo procedimento de exame a que se refere o artigo 107.º, n.º 2.
	5. Em derrogação do disposto nos n.ºs 1, 2 e 3, não é obrigatório qualquer certificado fitossanitário para os vegetais, produtos vegetais ou outros objetos que estejam sujeitos ao disposto nos artigos 46.º, 47.º e 48.º e no artigo 75.º, n.º 1.
	1. Para além dos casos referidos no artigo 72.º, n.ºs 1, 2 e 3, são obrigatórios certificados fitossanitários para a introdução de alguns vegetais, produtos vegetais e outros objetos em determinadas zonas protegidas, de certos países terceiros de orig...
	A Comissão estabelece, por meio de atos de execução, uma lista dos vegetais, produtos vegetais e outros objetos, e dos respetivos países terceiros de origem ou de expedição, a que se refere o primeiro parágrafo.
	Essa lista inclui:
	a) No primeiro desses atos de execução, os vegetais, produtos vegetais e outros objetos enumerados no anexo V, parte B, ponto II, da Diretiva 2000/29/CE;
	b) Os vegetais, produtos vegetais e outros objetos enumerados nos atos de execução previstos no artigo 54.º, n.ºs 2 ou 3 do presente regulamento.
	Na lista estabelecida pelos referidos atos de execução, os vegetais, produtos vegetais e outros objetos são também identificados através do respetivo código NC, sempre que tal código esteja disponível. Além disso, são mencionados outros códigos estabe...
	O certificado fitossanitário não é obrigatório para os vegetais, produtos vegetais e outros objetos constantes daquela lista, caso o ato de execução adotado nos termos do artigo 54.º, n.ºs 2 e 3, exija a prova do cumprimento sob a forma de uma marca o...
	2. A Comissão altera, por meio de um ato de execução, o ato de execução referido no n.º 1, nos seguintes casos:
	a) Sempre que um vegetal, produto vegetal ou outro objeto enumerado nesse ato de execução não satisfaça o disposto no n.º 1, terceiro parágrafo, alínea b);
	b) Sempre que um vegetal, produto vegetal ou outro objeto não enumerado nesse ato satisfaça o disposto no n.º 1, terceiro parágrafo, alínea b).
	3. Além dos casos referidos no n.º 2, a Comissão pode, por meio de um ato de execução, alterar o ato de execução referido no n.º 1, em conformidade com os princípios enunciados no anexo II, secção 2, sempre que houver o risco de um vegetal, produto v...
	4. Os atos de execução referidos nos n.º 1, 2 e 3, são adotados pelo procedimento de exame a que se refere o artigo 107.º, n.º 2.
	5. Em derrogação do disposto nos n.ºs 1, 2 e 3, não é obrigatório certificado fitossanitário para os vegetais, produtos vegetais ou outros objetos que estejam sujeitos ao disposto nos artigos 56.º, 57.º e 58.º e no artigo 75.º, n.º 1.
	1. As pequenas quantidades de determinados vegetais, à exceção de vegetais para plantação, e de produtos vegetais e outros objetos provenientes de países terceiros podem ficar isentas do requisito de apresentação de um certificado fitossanitário estab...
	a) Esses vegetais, produtos vegetais e outros objetos são introduzidos no território da União como parte da bagagem pessoal de viajantes;
	b) Não se destinam a ser utilizados para fins profissionais nem comerciais;
	c) Constam de uma lista que figure num ato de execução previsto no n.º 2 do presente artigo.
	2. A Comissão estabelece, por meio de atos de execução, a lista dos vegetais, produtos vegetais e outros objetos referidos no n.º 1 e dos países terceiros em causa, e determina as quantidades máximas, consoante o caso, dos vegetais, produtos vegetais ...
	A referida lista e as quantidades máximas, bem como, se adequado, as medidas de gestão do risco, são decididas em função do risco de pragas colocado por pequenas quantidades desses vegetais, produtos vegetais e outros objetos, em conformidade com os c...
	Os referidos atos de execução são adotados pelo procedimento de exame a que se refere o artigo 107.º, n.º 2.
	1. Sem prejuízo das obrigações decorrentes da Convenção Fitossanitária Internacional (CFI) e tendo em conta as normas internacionais aplicáveis, a autoridade competente só aceita um certificado fitossanitário que acompanhe vegetais, produtos vegetais ...
	A autoridade competente não aceita esse certificado fitossanitário quando a declaração adicional referida no artigo 71.º, n.º 2, quando aplicável, não estiver presente ou não estiver correta, nem quando a menção referida no artigo 71.º, n.º 3, quando...
	A autoridade competente não aceita um certificado fitossanitário de reexportação se esse certificado fitossanitário não estiver acompanhado do certificado fitossanitário de exportação original ou de uma cópia autenticada do mesmo.
	2. A autoridade competente só aceita um certificado fitossanitário se o mesmo preencher os seguintes requisitos:
	a) Está redigido em pelo menos uma das línguas oficiais da União;
	b) É dirigido à organização nacional de proteção fitossanitária de um Estado-Membro; e
	c) Não foi emitido mais de 14 dias antes da data em que os vegetais, produtos vegetais ou outros objetos a que se refere saíram do país terceiro em que foi emitido.
	3. No caso de um país terceiro que seja parte contratante na CFI, a autoridade competente só aceita os certificados fitossanitários emitidos pela organização nacional oficial de proteção fitossanitária desse país terceiro ou, sob a sua responsabilidad...
	4. No caso de um país terceiro que não seja parte contratante na CFI, a autoridade competente só aceita os certificados fitossanitários emitidos pelas autoridades competentes em conformidade com as regras nacionais desse país terceiro que tenham sido...
	A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados, nos termos do artigo 105.º, que completem as condições de aceitação referidas no primeiro parágrafo do presente número, a fim de garantir a fiabilidade dos certificados.
	5. Os certificados fitossanitários em formato eletrónico só são aceites se forem apresentados ou transmitidos mediante intercâmbio eletrónico através de um sistema computorizado de gestão da informação para os controlos oficiais a nível da União.
	1. Sempre que um certificado fitossanitário tiver sido emitido nos termos do artigo 71.º, n.ºs 1, 2 e 3, e a autoridade competente responsável chegar à conclusão de que as condições referidas no artigo 76.º não estão satisfeitas, essa autoridade inval...
	Após a invalidação, o certificado em causa passa a ostentar na frente e em lugar de destaque um carimbo triangular vermelho da autoridade competente responsável com a menção "certificado cancelado", acompanhado da denominação da autoridade e da data ...
	2. Os Estados-Membros notificam a Comissão e os outros Estados-Membros, através do sistema eletrónico de notificação referido no artigo 103.º, sempre que um certificado fitossanitário tiver sido invalidado nos termos do n.º 1 do presente artigo.
	O país terceiro que emitiu o certificado fitossanitário é igualmente notificado pelo Estado-Membro em causa.
	3. A Comissão pode, por meio de atos de execução, estabelecer as regras técnicas de invalidação dos certificados fitossanitários em formato eletrónico referidos no artigo 76.º, n.º 5. Os referidos atos de execução são adotados pelo procedimento de exa...
	1. São obrigatórios passaportes fitossanitários para a circulação de certos vegetais, produtos vegetais e outros objetos no território da União. A Comissão estabelece, por meio de um ato de execução, uma lista dos vegetais, produtos vegetais e outros ...
	Dessa lista devem constar:
	a) Todos os vegetais para plantação, à exceção das sementes;
	b) No primeiro desses atos de execução, os vegetais, produtos vegetais e outros objetos enumerados no anexo V, parte A, ponto I, da Diretiva 2000/29/CE, desde que não estejam já abrangidos pela alínea a) do presente número;
	c) Os vegetais, produtos vegetais e outros objetos cuja circulação no território da União está sujeita a requisitos adotados ao abrigo do artigo 28.º, n.ºs 1, 2 ou 3, ou do artigo 30.º, n.ºs 1, 3 ou 4;
	d) As sementes enumeradas no ato de execução previsto no artigo 37.º, n.º 2; e
	e) Os vegetais, produtos vegetais e outros objetos enumerados no ato de execução previsto no artigo 41.º, n.ºs 2 e 3, no que respeita à sua circulação no interior da União, à exceção dos vegetais para plantação, produtos vegetais e outros objetos que ...
	2. A Comissão altera, por meio de atos de execução, o ato de execução referido no n.º 1, nos seguintes casos:
	a) Sempre que um vegetal, produto vegetal ou outro objeto não enumerado nesse ato satisfaça o disposto no n.º 1, segundo parágrafo, alíneas c), d) ou e);
	b) Sempre que um vegetal, produto vegetal ou outro objeto enumerado nesse ato de execução não satisfaça o disposto no n.º 1, segundo parágrafo, alíneas c), d) ou e).
	3. Além dos casos referidos no n.º 2, a Comissão pode, por meio de atos de execução, alterar o ato de execução referido no n.º 1, em conformidade com os princípios enunciados no anexo II, secção 2, sempre que houver o risco de um vegetal, produto veg...
	4. Os atos de execução a que se referem os n. s 1, 2 e 3 são adotados pelo procedimento de exame a que se refere o artigo 107.º, n.º 2.
	5. Em derrogação do disposto nos n.ºs 1, 2 e 3, não é obrigatório passaporte fitossanitário para os vegetais, produtos vegetais ou outros objetos que estejam sujeitos ao disposto nos artigos 46.º, 47.º, 48.º e 75.º.
	6. O mais tardar em … [cinco anos após a data de entrada em vigor do presente regulamento], a Comissão apresenta ao Parlamento Europeu e ao Conselho um relatório sobre a experiência adquirida com a extensão do sistema de passaportes fitossanitários a ...
	1. São obrigatórios passaportes fitossanitários para a introdução ou circulação de certos vegetais, produtos vegetais e outros objetos em determinadas zonas protegidas.
	A Comissão estabelece, por meio de um ato de execução, uma lista dos vegetais, produtos vegetais e outros objetos para cuja introdução e circulação em determinadas zonas protegidas é obrigatório um passaporte fitossanitário.
	Dessa lista devem constar:
	a) Da primeira vez que a Comissão adotar o referido ato de execução, os vegetais, produtos vegetais e outros objetos enumerados no anexo V, parte A, ponto II, da Diretiva 2000/29/CE;
	b) Outros vegetais, produtos vegetais e outros objetos enumerados nos atos de execução previstos no artigo 54.º, n.º 3 do presente regulamento.
	2. A Comissão pode, por meio de atos de execução, alterar o ato de execução referido no n.º 1, nos seguintes casos:
	a) Sempre que um vegetal, produto vegetal ou outro objeto não enumerado nesse ato satisfaça o disposto no n.º 1, terceiro parágrafo, alínea b); ou
	b) Sempre que um vegetal, produto vegetal ou outro objeto enumerado nesse ato de execução não satisfaça o disposto no n.º 1, terceiro parágrafo, alínea b);
	3. Além dos casos referidos no n.º 2, a Comissão pode, por meio de atos de execução, alterar o ato de execução referido no n.º 1, em conformidade com os princípios enunciados no anexo II, secção 2, sempre que houver o risco de um vegetal, produto vege...
	4. Os atos de execução a que se referem os n.ºs 1, 2 e 3 são adotados pelo procedimento de exame a que se refere o artigo 107.º, n.º 2.
	5. Em derrogação do disposto nos n.ºs 1, 2 e 3, não é obrigatório passaporte fitossanitário para os vegetais, produtos vegetais ou outros objetos que estejam sujeitos ao disposto nos artigos 56.º, 57.º e 58.º.
	1. Não é obrigatório passaporte fitossanitário para a circulação de vegetais, produtos vegetais ou outros objetos fornecidos diretamente aos utilizadores finais, incluindo jardineiros amadores.
	Essa exceção não é aplicável:
	a) A utilizadores finais que recebam esses vegetais, produtos vegetais ou outros objetos por meio de vendas através de contratos à distância; ou
	b) A utilizadores finais de vegetais, produtos vegetais ou outros objetos para os quais seja obrigatório um passaporte fitossanitário para zonas protegidas nos termos do artigo 80.º.
	A Comissão pode, por meio de atos de execução, especificar que os requisitos do segundo parágrafo, alínea b), só se aplicam a determinadas pragas de zonas protegidas, a determinados vegetais, produtos vegetais ou outros objetos. Os referidos atos de e...
	2. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados, nos termos do artigo 105.º, que completem o presente regulamento através da especificação dos casos em que, para determinados vegetais, produtos vegetais ou outros objetos, a exceção do n.º 1 do ...
	1. O passaporte fitossanitário reveste a forma de um rótulo distinto, feito em qualquer suporte que seja adequado para a impressão dos elementos referidos no n.º 2, desde que esse passaporte possa distinguir-se claramente de qualquer outra informação...
	O passaporte fitossanitário deve ser facilmente visível e claramente legível, e as informações que contém, inalteráveis e duradouras.
	2. O passaporte fitossanitário para a circulação no território da União deve conter os elementos indicados no anexo VII, parte A.
	Em derrogação do anexo VI, parte A, ponto 1, alínea e), o código de rastreabilidade não é obrigatório caso os vegetais para plantação preencham as seguintes condições:
	a) São preparados de modo a estarem prontos para a venda ao utilizador final sem preparação suplementar e não exista risco no que diz respeito à propagação de pragas de quarentena da União ou pragas sujeitas a medidas adotadas nos termos do artigo 30....
	b) Não pertencem aos tipos ou espécies enumerados num ato de execução previsto no n.º 3 do presente artigo.
	3. A Comissão identifica, por meio de atos de execução, os tipos e espécies de vegetais para plantação aos quais não se aplica a isenção referida no n.º 2. Os referidos atos de execução são adotados pelo procedimento de exame a que se refere o artigo...
	4. Do passaporte fitossanitário para a introdução e circulação numa zona protegida devem constar os elementos indicados no anexo VII, parte B.
	5. No caso dos vegetais para plantação produzidos ou disponibilizados no mercado como material pré-básico, básico ou certificado, ou como sementes ou batatas de semente pré-básicas, básicas ou certificadas, tal como referidos, respetivamente, nas Di...
	Sempre que for aplicável o presente número, o passaporte fitossanitário para a circulação no território da União deve conter os elementos indicados no anexo VII, parte C do presente regulamento.
	Sempre que for aplicável o presente número, o passaporte fitossanitário para a introdução e circulação numa zona protegida deve conter os elementos indicados no anexo VI, parte D.
	6. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados, nos termos do artigo 105.º, que alterem as partes A, B, C e D do anexo VII a fim de adaptar os elementos que dela constam, se for caso disso, à evolução dos conhecimentos científicos e técnicos.
	7. Até … [um ano após a data de entrada em vigor do presente regulamento], a Comissão adota, por meio de atos de execução, as especificações relativas ao formato do passaporte fitossanitário para circulação no território da União e do passaporte fito...
	Sempre que a natureza de determinados vegetais, produtos vegetais ou outros objetos assim o exigir, podem ser adotadas especificações particulares relativas às dimensões do passaporte fitossanitário para esses vegetais, produtos vegetais ou outros obj...
	8. O passaporte fitossanitário pode igualmente ser emitido em formato eletrónico ("passaporte fitossanitário eletrónico"), desde que contenha todos os elementos referidos no n.º 2 e que as regras técnicas aplicáveis tenham sido estabelecidas através d...
	A Comissão pode, por meio de atos de execução, estabelecer regras técnicas para a emissão de passaportes fitossanitários eletrónicos, a fim de assegurar a sua conformidade com as disposições do presente artigo e um procedimento apropriado, credível e ...
	1. Os passaportes fitossanitários são emitidos por operadores autorizados, sob a supervisão das autoridades competentes.
	Os operadores autorizados só emitem passaportes fitossanitários para os vegetais, produtos vegetais ou outros objetos pelos quais são responsáveis.
	2. Em derrogação do n.º 1, as autoridades competentes podem também emitir passaportes fitossanitários.
	3. Os operadores autorizados emitem os passaportes fitossanitários nas instalações, armazéns coletivos e centros de expedição que estão sob a sua responsabilidade e são por eles declarados nos termos do artigo 66.º, n.º 2, alínea d), ou noutro local, ...
	1. É emitido um passaporte fitossanitário para a introdução e circulação numa zona protegida de um vegetal, produto vegetal ou outro objeto quando este satisfizeros requisitos enunciados no artigo 85.º e ainda os seguintes requisitos:
	a) Está indemne de pragas de quarentena da zona protegida em questão; e
	b) Cumpre os requisitos referidos no artigo 54.º, n.ºs 2 e 3.
	2. Sempre que for aplicável o artigo 33.º, n.º 2, o passaporte fitossanitário referido no n.º 1 do presente artigo não é emitido para os vegetais, produtos vegetais ou outros objetos originários da área demarcada em causa que possam ser hospedeiros da...
	1. Só pode ser emitido um passaporte fitossanitário se os vegetais, produtos vegetais e outros objetos a que diz respeito tiverem sido submetidos a um exame minucioso realizado conforme o disposto nos n.ºs 2, 3 e 4 e esse exame revelar que respeitam o...
	Os vegetais, produtos vegetais e outros objetos podem ser examinados individualmente ou através de amostras representativas. O exame abrange também os materiais de embalagem dos vegetais, produtos vegetais ou outros objetos em causa.
	2. O exame é efetuado pelo operador autorizado. No entanto, nos casos a seguir indicados, o exame é efetuado pela autoridade competente:
	a) Quando se aplica o n.º 3, primeiro parágrafo, alínea c), do presente artigo no que diz respeito às inspeções, amostragens e análises;
	b) Nos casos em que se aplica o artigo 84.º, n.º 2; ou
	c) Quando o exame for efetuado nas imediações, tal como referido no n.º 3 do primeiro parágrafo, alínea b), do presente artigo, e o operador autorizado não tiver acesso a essas imediações.
	3. O exame deve respeitar todas as seguintes condições:
	a) Ser efetuado nos momentos adequados e atendendo aos riscos envolvidos;
	b) Ser efetuado nas instalações referidas no artigo 66.º, n.º 2, alínea d). Sempre que exigido por atos de execução adotados nos termos do artigo 28.º, n.º 1, do artigo 30.º, n.º 1, do artigo 37.º, n.º4, do artigo 41.º, n.º 2 ou do artigo 54.º, n.º 2,...
	c) Ser efetuado, pelo menos, por exame visual complementado por:
	i) inspeções, amostragens e análises realizadas pela autoridade competente em caso de suspeita da presença de uma praga de quarentena da União ou de pragas sujeitas a medidas adotadas nos termos do artigo 30.º, n.º 1, ou em caso de suspeita da presenç...
	ii) amostragens e análises em caso de suspeita da presença de uma praga regulamentada não sujeita a quarentena da União, se for caso disso, acima dos limiares aplicáveis;

	d) Os seus resultados devem ser registados e armazenados durante, pelo menos, três anos.
	O exame realiza-se sem prejuízo de quaisquer requisitos específicos relativos aos exames ou medidas adotadas ao abrigo do disposto no artigo 28.º, n.ºs 1, 2 ou 3, no artigo 30.º, n.ºs 1, 3 ou 4, no artigo 37.º, n.º 4, no artigo 41.º, n.ºs 2 ou 3, ou...
	4. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados, nos termos do artigo 105.º, que completem o presente regulamento através do estabelecimento de medidas pormenorizadas aplicáveis ao exame visual, à amostragem e às análises, bem como à frequência ...
	Sempre que adotar tais atos delegados relativamente a vegetais para plantação específicos que estejam sujeitos a sistemas de certificação nos termos do disposto nas Diretivas 66/401/CEE, 66/402/CEE, 68/193/CEE, 2002/54/CE, 2002/55/CE, 2002/56/CE, 2002...
	Ao adotar esses atos delegados, a Comissão atende à evolução dos conhecimentos científicos e técnicos e das normas internacionais.
	1. A autoridade competente concede uma autorização de emissão de passaportes fitossanitários a um operador profissional ("autorização de emissão de passaportes fitossanitários") para determinadas famílias, determinados géneros ou determinadas espécies...
	a) Dispõe dos conhecimentos necessários para efetuar os exames referidos no artigo 87.º no que respeita a pragas de quarentena da União ou pragas sujeitas a medidas adotadas nos termos do artigo 30.º, n.º 1, a pragas de quarentena de zonas protegidas ...
	b) Dispõe de sistemas e de procedimentos que lhe permitem cumprir as obrigações que lhe incumbem em matéria de rastreabilidade nos termos do disposto nos artigos 69.º e 70.º.
	2. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do artigo 105.º. que completem o presente regulamento através do estebelecimento dos critérios a satisfazer pelo operador profissional a fim de preencher as condições do n.º 1, alínea a)...
	1. Sempre que pretender emitir passaportes fitossanitários, o operador autorizado deve identificar e monitorizar os pontos do seu processo de produção, bem como os pontos relacionados com a circulação dos vegetais, produtos vegetais e outros objetos, ...
	O operador autorizado deve conservar registos da identificação e da monitorização desses pontos durante, pelo menos, três anos.
	2. O operador autorizado referido no n.º 1 deve assegurar que seja ministrada formação adequada, sempre que necessário, ao seu pessoal envolvido nos exames referidos no artigo 87.º, a fim de assegurar que esse pessoal possui os conhecimentos necessári...
	1. Os operadores autorizados podem dispor de planos de gestão do risco de pragas. A autoridade competente aprova esses planos, se estes preencherem as seguintes condições:
	a) Estabelecem as medidas adequadas para que esses operadores cumpram as obrigações estabelecidas no artigo 90.º, n.º 1;
	b) Cumprem os requisitos estabelecidos no n.º 2 do presente artigo.
	Os operadores autorizados que apliquem um plano de gestão do risco de pragas que tenha sido aprovado podem ser sujeitos a inspeções com uma frequência reduzida.

	2. Os planos de gestão do risco de pragas devem abranger, sempre que adequado, sob a forma de manuais de procedimentos operacionais normalizados, pelo menos os aspetos seguintes:
	a) As informações exigidas nos termos do artigo 66.º, n.º 2, relativas ao registo do operador autorizado;
	b) As informações exigidas nos termos do artigo 69.º, n.º 4, e do artigo 70.º, n.º 1, relativas à rastreabilidade dos vegetais, produtos vegetais e outros objetos;
	c) Uma descrição dos processos de produção do operador autorizado e das suas atividades no que se refere à circulação e à venda de vegetais, produtos vegetais e outros objetos;
	d) Uma análise dos pontos críticos referidos no artigo 90.º, n.º 1, e das medidas tomadas pelo operador autorizado para reduzir os riscos de pragas associados a esses pontos críticos;
	e) Os procedimentos em vigor e as medidas previstas em caso de suspeita ou constatação da presença de pragas de quarentena, o registo dessas suspeitas ou constatações e das medidas tomadas;
	f) As funções e as responsabilidades do pessoal envolvido nas notificações referidas no artigo 14.º, nos exames referidos no artigo 87.º, n.º 1, e na emissão de passaportes fitossanitários ao abrigo do artigo 84.º, n.º 1, do artigo 93.º, n.ºs 1 e 2, e...
	g) A formação ministrada ao pessoal referido na alínea f) do presente número.
	3. Sempre que tomar conhecimento de que o operador profissional em causa não aplica as medidas referidas no n.º 1, primeiro parágrafo, alínea a), ou de que um plano de gestão do risco de pragas deixou de estar atualizado em relação a algum dos requisi...
	Sempre que tiver tomado medidas nos termos do primeiro parágrafo que não sejam a retirada da aprovação do plano e o incumprimento persistir, a autoridade competente retira sem demora a aprovação.
	1. A autoridade competente efetua inspeções pelo menos uma vez por ano e, se for caso disso, amostragens e análises para verificar se os operadores autorizados cumprem o disposto no artigo 83.º, n.ºs 1, 2, 4 ou 5, nos artigos 87.º e 88.º, no artigo 89...
	2. Sempre que tomar conhecimento de que um operador autorizado deixou de cumprir as disposições referidas no n.º 1, ou de que um vegetal, produto vegetal ou outro objeto, relativamente ao qual o operador profissional emitiu um passaporte fitossanitári...
	Essas medidas podem incluir a retirada da autorização de emissão de passaportes fitossanitários para os vegetais, produtos vegetais e outros objetos em causa.
	3. Sempre que tiver tomado medidas nos termos do n.º 2, que não sejam a retirada da autorização de emissão de passaportes fitossanitários para os vegetais, produtos vegetais e outros objetos em causa, e o incumprimento do artigo 85.  ou, quando aplicá...
	1. Um operador autorizado que tiver recebido uma unidade comercial de vegetais, produtos vegetais ou outros objetos para a qual tenha sido emitido um passaporte fitossanitário, ou a autoridade competente, a pedido de um operador profissional, pode emi...
	2. Sempre que uma unidade comercial de vegetais, produtos vegetais ou outros objetos para a qual tenha sido emitido um passaporte fitossanitário for dividida em duas ou mais novas unidades comerciais, o operador autorizado responsável por essas novas ...
	3. Os passaportes fitossanitários referidos nos n.ºs 1 e 2 só podem ser emitidos se estiverem satisfeitas as seguintes condições:
	a) São cumpridos os requisitos de rastreabilidade referidos no artigo 69.º, n.º 3, relativos aos vegetais, produtos vegetais ou outros objetos em causa;
	b) Conforme aplicável, os vegetais, produtos vegetais ou outros objetos em causa continuam a cumprir os requisitos referidos nos artigos 85.º e 86.º; e
	c) As características dos vegetais, produtos vegetais ou outros objetos em causa não sofreram alterações.
	4. Sempre que for emitido um passaporte fitossanitário nos termos dos n.ºs 1 ou 2, não é obrigatório efetuar o exame referido no artigo 87.º, n.º 1.
	5. Após a substituição de um passaporte fitossanitário ao abrigo dos n.ºs 1 ou 2, o operador autorizado em causa conserva o passaporte fitossanitário substituído ou o seu conteúdo por um prazo de, pelo menos, três anos.
	No caso de a substituição de um passaporte fitossanitário ao abrigo dos n.ºs 1 ou 2, ser efetuada pela autoridade competente, o operador profissional a pedido do qual a substituição é efetuada conserva o passaporte fitossanitário substituído ou o seu ...
	A conservação pode efetuar-se através do armazenamento das informações constantes do passaporte fitossanitário numa base de dados informatizada, desde que sejam incluídas as informações contidas em qualquer código de barras, holograma, microcircuito ...
	1. Em derrogação do artigo 87.º, sempre que seja obrigatório um passaporte fitossanitário nos termos do artigo 79.º, n.º 1, e do artigo 80.º, n.º 1, para a circulação no território da União de um vegetal, produto vegetal ou outro objeto nele introduzi...
	A substituição de um certificado fitossanitário por um passaporte fitossanitário pode ser efetuada no local de destino do vegetal, produto vegetal ou outro objeto em causa, em vez de ser efetuada no ponto de entrada, quando o controlo no local de dest...
	2. Em derrogação do n.º 1, primeiro parágrafo, os Estados-Membros podem decidir substituir um certificado fitossanitário no local de entrada do vegetal, produto vegetal ou outro objeto em causa no território da União por uma cópia autenticada do cert...
	A cópia autenticada do certificado fitossanitário original é emitida pela autoridade competente e acompanha a circulação do vegetal, produto vegetal ou outro objeto em causa apenas até ao ponto em que o passaporte fitossanitário for emitido e apenas ...
	3. A autoridade competente conserva o certificado fitossanitário por um prazo de, pelo menos, três anos. A conservação pode ser efetuada através do armazenamento das informações constantes do certificado fitossanitário numa base de dados informatizada.
	Se for aplicável o artigo 101.º, n.º 2, alínea a), o certificado fitossanitário é substituído por uma cópia autenticada do mesmo.
	1. O operador profissional que tiver sob o seu controlo uma unidade comercial de vegetais, produtos vegetais ou outros objetos invalida o passaporte fitossanitário e, sempre que possível, retira-o à unidade comercial, se tomar conhecimento de que algu...
	Sem prejuízo da obrigação de notificação a que se refere o artigo 14.º, o operador profissional informa a autoridade competente sob cuja responsabilidade atua.
	2. Caso o operador profissional não cumpra o disposto no n.º 1, a autoridade competente invalida o passaporte fitossanitário e, sempre que possível, retira-o à unidade comercial em causa.
	3. Quando se aplicar o disposto nos n.ºs 1 e 2, o operador profissional em causa conserva o passaporte fitossanitário invalidado ou o seu conteúdo por um prazo de, pelo menos, três anos.
	A conservação pode ser efetuada através do armazenamento das informações constantes do passaporte fitossanitário invalidado numa base de dados informatizada, desde que sejam incluídas as informações contidas em qualquer código de barras, holograma, mi...
	4. Quando se aplicar o disposto nos n.ºs 1 e 2, o operador profissional em causa informa desse facto o operador autorizado ou a autoridade competente que emitiu o passaporte fitossanitário invalidado.
	5. Os Estados-Membros notificam a Comissão e os outros Estados-Membros, através do sistema eletrónico de notificação referido no artigo 103.º, sempre que um passaporte fitossanitário tiver sido retirado e invalidado ao abrigo do n.º 2 do presente ar...
	1. A marca aplicada em material de embalagem de madeira, madeira ou outros objetos a fim de atestar que foi aplicado um tratamento nos termos do anexo 1 da NIMF 15 deve cumprir os requisitos enunciados no anexo 2 da NIMF 15 nos seguintes casos:
	a) Materiais de embalagem de madeira introduzidos no território da União em proveniência de um país terceiro, como referido no artigo 43.º;
	b) Materiais de embalagem de madeira marcados no território da União, a serem transportados para fora do território da União;
	c) Materiais de embalagem de madeira, madeira ou outros objetos que circulam no território da União, se um ato de execução adotado nos termos dos artigos 28.º, 30.º, 41.º ou 54.º assim o exigir.
	d) Qualquer outro material de embalagem de madeira, madeira ou outro objeto marcado no território da União.
	A marca só é aplicada nos casos em que o material de embalagem de madeira, a madeira ou os outros objetos tiverem sido sujeitos a um ou mais tratamentos aprovados referidos no anexo 1 da NIMF 15, sem prejuízo dos Regulamentos (CE) n.º 1005/200927F , ...
	Para materiais de embalagem de madeira, madeira ou outros objetos marcados no território da União, a marca só pode ser aplicada por um operador registado que esteja autorizado nos termos do artigo 98.º.
	O primeiro parágrafo, alíneas a) e b), não se aplicam ao material de embalagem de madeira objeto das isenções previstas na NIMF 15.
	2. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do artigo 105 que alterem os requisitos previstos no n.º 1 do presente artigo, a fim de os adaptar à evolução das normas internacionais e, nomeadamente, da NIMF 15.
	1. Os materiais de embalagem de madeira dotados da marca referida no artigo 96.º só são reparados se forem preenchidas as seguintes condições:
	a) A pessoa que efetua a reparação é um operador registado que está autorizado nos termos do artigo 98.º;
	b) O material e os tratamentos utilizados são elegíveis para reparação;
	c) A marca é aplicada novamente, se for caso disso.
	2. A Comissão pode, por meio de atos de execução, estabelecer regras específicas relativamente aos materiais, tratamentos e marcas a que se refere o n.º 1. Os referidos atos de execução são adotados pelo procedimento de exame a que se refere o artigo ...
	3. Os n.ºs 1 e 2 não se aplicam no caso de um operador profissional eliminar de forma permanente, por qualquer meio, todas as aplicações anteriores dessa mesma marca do material de embalagem de madeira.
	1. A autorização para aplicar a marca referida no artigo 96.º e para reparar o material de embalagem de madeira nos termos do artigo 97.º é concedida pela autoridade competente, mediante pedido, a um operador registado, desde que este satisfaça as seg...
	a) Possui os conhecimentos necessários para efetuar o tratamento do material de embalagem de madeira, madeira e outros objetos exigido nos termos dos atos referidos nos artigos 96.º e 97;
	b) Dispõe de instalações e equipamento adequados para efetuar o tratamento ("instalações de tratamento");
	A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do artigo 105.º, que completem o presente regulamento, através da especificação dos requisitos de autorização, sempre que adequado, atendendo à evolução dos conhecimentos científicos e técn...
	2. A autorização para aplicar a marca referida no artigo 96.º e para reparar o material de embalagem de madeira nos termos do artigo 97.º é concedida pela autoridade competente, mediante pedido, a um operador registado que utilize madeira tratada em ...
	a) Utiliza exclusivamente madeira:
	i) que foi sujeita a um ou vários tratamentos aprovados referidos no anexo 1 da NIMF 15 e foi tratada em instalações que funcionam sob a responsabilidade de um operador registado autorizado nos termos do n.º 1 do presente artigo, ou
	ii) que foi sujeita a um ou vários tratamentos aprovados referidos no anexo 1 da NIMF 15 em instalações de tratamento de um país terceiro que foram aprovadas pela organização nacional de proteção fitossanitária desse país terceiro;

	b) Garante a rastreabilidade da madeira usada para esse fim até essas instalações de tratamento no território da União ou até às instalações de tratamento do país terceiro em causa;
	c) Se for caso disso, nos termos do artigo 28.º, n.ºs 1 e 2, do artigo 30.º, n.ºs 1 e 3, do artigo 41.º, n.ºs 2 e 3, e do artigo 54.º, n.ºs 2 e 3, usa exclusivamente a madeira referida na alínea a) acompanhada de um passaporte fitossanitário ou de qua...
	3. A autoridade competente supervisiona, pelo menos uma vez por ano, os operadores registados autorizados nos termos dos n.ºs 1 e 2, a fim de verificar e garantir que tratam e marcam, conforme apropriado, o material de embalagem de madeira, a madeira...
	4. Sempre que tomar conhecimento de que um operador profissional não cumpre os requisitos mencionados nos n.ºs 1 ou 2, a autoridade competente toma sem demora as medidas necessárias para impedir que esse incumprimento persista.
	Sempre que tiver tomado medidas, que não sejam a retirada da autorização referida nos n.ºs 1 ou 2, e o incumprimento persistir, a autoridade competente retira sem demora a autorização referida nos n.ºs 1 ou 2.
	1. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do artigo 105.º, que completem o presente regulamento através do estabelecimento dos elementos obrigatórios que devem constar dos atestados oficiais, específicos para os vegetais, produt...
	2. Os referidos atos delegados podem igualmente estabelecer os requisitos aplicáveis a uma ou várias das seguintes situações:
	a) A autorização dos operadores profissionais no que respeita à emissão dos atestados oficiais a que se refere o n.º 1;
	b) A supervisão, pela autoridade competente, dos operadores profissionais nos termos do presente número, alínea a); ou
	c) A retirada da autorização a que se refere o presente número, alínea a).
	3. A Comissão adota, por meio de atos de execução, as especificações relativas ao formato dos atestados referidos no n.º 1 do presente artigo. Os referidos atos de execução são adotados pelo procedimento de exame a que se refere o artigo 107.º, n.º 2.
	1. Sempre que a exportação de um vegetal, produto vegetal ou outro objeto a partir do território da União com destino a um país terceiro estiver sujeita à apresentação de um certificado fitossanitário por força dos requisitos fitossanitários de import...
	a) O operador profissional está registado por essa autoridade competente nos termos do artigo 65.º;
	b) O operador profissional detém sob o seu controlo o vegetal, produto vegetal ou outro objeto a exportar;
	c) É assegurado que esse vegetal, produto vegetal ou outro objeto cumpre os requisitos fitossanitários de importação do país terceiro em causa.
	A autoridade competente emite também um certificado fitossanitário de exportação a pedido de pessoas que não sejam operadores profissionais, desde que as condições estabelecidas no primeiro parágrafo, alíneas b) e c), estejam preenchidas.
	Para efeitos do presente número, a autoridade competente não pode delegar a emissão do certificado fitossanitário de exportação em mais nenhuma pessoa.
	2. Sem prejuízo das obrigações decorrentes da CFI, e tendo em conta as normas internacionais aplicáveis, o certificado fitossanitário de exportação é emitido desde que a informação disponível permita à autoridade competente certificar que o vegetal, p...
	a) Inspeções, amostragens e análises dos vegetais, produtos vegetais ou outros objetos em causa, ou do seu local de produção e das suas imediações;
	b) Informações oficiais sobre o estatuto em termos de pragas da instalação de produção, do local de produção ou da área ou país de origem dos vegetais, produtos vegetais ou outros objetos em causa;
	c) Um passaporte fitossanitário, como referido no artigo 78.º, que acompanhe os vegetais, produtos vegetais ou outros objetos em causa, sempre que o referido passaporte atestar os resultados das inspeções efetuadas pela autoridade competente;
	d) A marca do material de embalagem de madeira referida no artigo 96.º, n.º 1, ou os atestados referidos no artigo 99.º, n.º 1;
	e) A informação incluída no certificado de pré-exportação referido no artigo 102.º;
	f) Informações oficiais constantes do certificado fitossanitário referido no artigo 71.º, quando os vegetais, produtos vegetais ou outros objetos em causa tiverem sido introduzidos no território da União em proveniência de um país terceiro;
	3. O certificado fitossanitário de exportação deve ser conforme à descrição e ao modelo apresentados no anexo VIII, parte A.
	4. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do artigo 105.º, que alterem os elementos referidos no n.º 2 do presente artigo e no anexo VIII, parte A, a fim de os adaptar à evolução das normas internacionais pertinentes.
	5. Os certificados fitossanitários de exportação em formato eletrónico são apresentados ou transmitidos mediante intercâmbio eletrónico através de um sistema computorizado de gestão de informação para os controlos oficiais a nível da União.
	1. Para a reexportação de um vegetal, produto vegetal ou outro objeto que seja originário de um país terceiro e tenha sido introduzido no território da União em proveniência desse ou de outro país terceiro, é emitido, sempre que possível, um certifica...
	O certificado fitossanitário de reexportação é emitido pela autoridade competente a pedido do operador profissional quando são preenchidas todas as seguintes condições:
	a) O operador profissional em causa está registado por essa autoridade competente nos termos do artigo 65.º;
	b) O operador profissional detém sob o seu controlo o vegetal, produto vegetal ou outro objeto a reexportar;
	c) É assegurado que esse vegetal, produto vegetal ou outro objeto cumpre os requisitos fitossanitários de importação do país terceiro em causa.
	A autoridade competente emite também um certificado fitossanitário de reexportação a pedido de pessoas que não sejam operadores profissionais, desde que as condições estabelecidas nas alíneas b) e c) do segundo parágrafo estejam preenchidas.
	Para efeitos do presente número, a autoridade competente não pode delegar a emissão do certificado fitossanitário de reexportação em mais nenhuma pessoa.
	2. Sem prejuízo das obrigações decorrentes da CFI, e tendo em conta as normas internacionais aplicáveis, o certificado fitossanitário de reexportação é emitido desde que a informação disponível permita certificar que os requisitos fitossanitários de i...
	a) Ao certificado fitossanitário de reexportação está anexo o certificado fitossanitário original que acompanhou o vegetal, produto vegetal ou outro objeto em causa proveniente do país terceiro de origem, ou uma cópia autenticada do mesmo;
	b) O vegetal, produto vegetal ou outro objeto em causa não foi cultivado, produzido nem transformado de forma a alterar a sua natureza desde a sua introdução no território da União;
	c) O vegetal, produto vegetal ou outro objeto em causa não foi exposto a qualquer risco de infestação ou contaminação, por pragas de quarentena ou pragas regulamentadas não sujeitas a quarentena enumeradas enquanto tais pelo país terceiro de destino,...
	d) A identidade do vegetal, produto vegetal ou outro objeto em causa foi mantida.
	3. O artigo 100.º, n.º 2, aplica-se com as devidas adaptações.
	4. O certificado fitossanitário de reexportação deve ser conforme à descrição e ao modelo apresentados no anexo VIII, parte B.
	5. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do artigo 105.º, que alterem a parte B do anexo VIII a fim de a adaptar à evolução das normas internacionais pertinentes.
	6. Os certificados fitossanitários de reexportação em formato eletrónico são apresentados ou transmitidos mediante intercâmbio eletrónico através de um sistema computorizado de gestão de informação para os controlos oficiais a nível da União.
	1. As autoridades competentes do Estado-Membro a partir do qual são exportados vegetais, produtos vegetais ou outros objetos referidos no artigo 100.º, n.º 1, e as autoridades competentes do Estado-Membro onde esses vegetais, produtos vegetais ou ou...
	2. A troca de informações referida no n.º 1 reveste a forma de um documento harmonizado ("certificado de pré-exportação") em que as autoridades competentes do Estado-Membro onde os vegetais, produtos vegetais e outros objetos foram cultivados, produ...
	a) A ausência, ou presença abaixo de determinado limiar, de determinadas pragas nos vegetais, produtos vegetais ou outros objetos em causa;
	b) A origem dos vegetais, produtos vegetais ou outros objetos em causa de um campo de produção, sítio de produção, local de produção ou de uma área específica;
	c) O estatuto das pragas no campo de produção, no sítio de produção, no local de produção ou na área ou no país de origem dos vegetais, produtos vegetais ou outros objetos em causa;
	d) Os resultados das inspeções, amostragens e análises dos vegetais, produtos vegetais ou outros objetos em causa;
	e) Os procedimentos fitossanitários que foram aplicados na produção ou transformação dos vegetais, produtos vegetais ou outros objetos em causa.
	3. O certificado de pré-exportação é emitido, a pedido do operador profissional, pelas autoridades competentes do Estado-Membro onde os vegetais, produtos vegetais ou outros objetos foram cultivados, produzidos, armazenados ou transformados, enquant...
	4. O certificado de pré-exportação deve acompanhar os vegetais, produtos vegetais e outros objetos durante a sua circulação no território da União, a menos que as informações nele contidas sejam trocadas entre os Estados-Membros envolvidos mediante ...
	5. Sem prejuízo dos requisitos estabelecidos no n.º 3, o certificado de pré-exportação pode ser emitido quando os vegetais, produtos vegetais ou outros objetos saírem das instalações do operador profissional em causa, desde que tenham sido realizadas...
	6. O certificado de pré-exportação contém os elementos e obedece ao modelo estabelecidos na parte C do anexo VIII.
	A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do artigo 105.º, que alterem a parte C do anexo VIII, a fim de a adaptar à evolução dos conhecimentos científico e técnico e à evolução das normas internacionais pertinentes.
	7. A Comissão pode, por meio de atos execução, estabelecer os procedimentos para a emissão do certificado de pré-exportação. Os referidos atos de execução são adotados pelo procedimento de exame a que se refere o artigo 107.º, n.º 2.
	1. O poder de adotar atos delegados é conferido à Comissão nas condições estabelecidas no presente artigo.
	2. O poder de adotar atos delegados referido no artigo 6.º, n.º 2, no artigo 7.º, no artigo 8.º, n.º 5, no artigo 19.º, n.º 7, no artigo 21.º, no artigo 32.º, n.º 5 no artigo 34.º, n.º 1, no artigo 38.º, no artigo 43, n.º 2, no artigo 46.º, n.º 2, no ...
	3. A delegação de poderes referida no artigo 6.º, n.º 2, no artigo 7.º, no artigo 8.º, n.º 5, no artigo 19.º, n.º 7, no artigo 21.º, no artigo 32.º, n.º 5, no artigo 34.º, n.º 1, no artigo 38.º, no artigo 43.º, n.º 2, no artigo 46.º, n.º 2, no artigo...
	4. Antes de adotar um ato delegado, a Comissão consulta os peritos designados por cada Estado-Membro de acordo com os princípios estabelecidos no Acordo Interinstitucional, de 13 de abril de 2016, sobre legislar melhor.
	5. Assim que adotar um ato delegado, a Comissão notifica-o simultaneamente ao Parlamento Europeu e ao Conselho.
	6. Os atos delegados adotados nos termos do artigo 6.º, n.º 2, do artigo 7.º, do artigo 8.º, n.º 5, do artigo 19.º, n.º 7, do artigo 21.º, do artigo 32.º, n.º 5, do artigo 34.º, n.º 1, do artigo 38.º, do artigo 43.º, n.º 2, do artigo 46.º, n.º 2, do ...
	1. Os atos delegados adotados nos termos do presente artigo entram em vigor sem demora e são aplicáveis desde que não tenha sido formulada qualquer objeção nos termos do n.º 2. Na notificação de um ato delegado ao Parlamento Europeu e ao Conselho deve...
	2. O Parlamento Europeu ou o Conselho podem formular objeções a um ato delegado de acordo com o procedimento a que se refere o artigo 105.º, n.º 6. Nesse caso, a Comissão revoga sem demora o ato após a notificação da decisão pela qual o Parlamento Eur...
	1. A Comissão é assistida pelo Comité Permanente dos Vegetais, Animais e Alimentos para Consumo Humano e Animal criado pelo artigo 58.º, n.º 1, do Regulamento (CE) n.º 178/2002 do Parlamento Europeu e do Conselho30F . Este comité é um comité na aceção...
	2. Caso se remeta para o presente número, aplica-se o artigo 5.º do Regulamento (UE) n.º 182/2011. Caso o parecer do comité deva ser obtido por procedimento escrito, este é encerrado sem resultados se, no prazo fixado para dar o parecer, o presidente...
	3. Caso se remeta para o presente número, aplica-se o artigo 8.º do Regulamento (UE) n.º 182/2011, em conjugação com o artigo 5.º do mesmo regulamento.
	1. É revogada a Diretiva 2000/29/CE, com exceção das seguintes disposições:
	a) Artigo 1.º, n.º 4;
	b) Artigo 2.º, n.º 1, texto introdutório e alíneas g), i), j), k), l), m), n), p), q) e r);
	c) Artigo 11.º, n.º 3;
	d) Artigo 12.º;
	e) Artigo 13.º;
	f) Artigo 13.º-A;
	g) Artigo 13.º-B;
	h) Artigo 13.º-C;
	i) Artigo 13.º-D;
	j) Artigo 21.º, n.ºs 1 a 5;
	k) Artigo 27.º-A;
	l) Anexo VIII-A.
	2. São revogadas as seguintes diretivas:
	a) Diretiva 69/464/CEE;
	b) Diretiva 74/647/CEE;
	c) Diretiva 93/85/CEE;
	d) Diretiva 98/57/CE;
	e) Diretiva 2006/91/CE;
	f) Diretiva 2007/33/CE.
	3. As remissões para os atos revogados nos termos dos n.ºs 1 e 2 entendem-se como remissões para o presente regulamento e lêem-se nos termos da tabela de correspondência que consta do anexo IX.
	"e) Relativas às medidas de proteção contra as pragas dos vegetais;";
	"c) Programas relativos ao controlo de pragas em regiões ultraperiféricas da União a que se refere o artigo 25.º.;";
	"a) Medidas para erradicar uma praga de uma zona infestada, tomadas pelas autoridades competentes nos termos do artigo 17.º, n.º 1, do artigo 28.º, n.º 1, do artigo 29.º, n.º 1, ou do artigo 30.º, n.º 1, do Regulamento (UE) […]/[…] do Parlamento Europ...
	b) Medidas destinadas a conter uma praga prioritária, enumerada nos termos do artigo 6.º, n.º 2, do Regulamento (UE) […]/[…]+, contra a qual a União adotou medidas de confinamento, nos termos do artigo 28.º, n.º 2 do referido regulamento, numa zona in...
	c) Medidas de prevenção tomadas contra a propagação de uma praga prioritária, enumerada nos termos do artigo 6.º, n.º 2, do Regulamento (UE) […]/[…]+*, contra a qual a União adotou medidas nos termos do artigo 28.º, n.º 3, do referido regulamento, qu...
	__________________________

	* Regulamento (UE) …/… do Parlamento Europeu e do Conselho, de …, relativo a medidas de proteção contra as pragas dos vegetais, e que altera os Regulamentos (UE) n.º 228/2013, (UE) n.º 652/2014 e (UE) n.º 1143/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho ...
	"Artigo 17.º Condições
	As medidas referidas no artigo 16.º podem beneficiar de subvenções, desde que tenham sido imediatamente aplicadas e que as disposições aplicáveis estabelecidas na legislação pertinente da União tenham sido cumpridas, e desde que sejam cumpridas uma, o...
	a) Referem-se a pragas de quarentena da União, enumeradas nos termos do artigo 5.º, n.º 2, do Regulamento (UE) […]/[…]33F(, como pragas cuja ocorrência é desconhecida no território da União;
	b) Referem-se a pragas que não constam da lista de pragas de quarentena da União e que estão sujeitas a uma medida adotada pela autoridade competente de um Estado-Membro nos termos do artigo 29.º, n.º 1, do Regulamento (UE) […]/[…]+;
	c) Referem-se a pragas que não constam da lista de pragas de quarentena da União e que estão abrangidas por uma medida adotada pela Comissão nos termos do artigo 30.º, n.º 1, do Regulamento (UE) […]/[…]+;
	d) Referem-se a pragas prioritárias enumeradas nos termos do artigo 6.º, n.º 2, do Regulamento (UE) […]/[…]+;
	Em relação às medidas que preenchem a condição prevista no primeiro parágrafo, alínea b), a subvenção não pode cobrir os custos incorridos mais de dois anos após a data de entrada em vigor da medida adotada pela autoridade competente do Estado-Membro...
	"(d) Custos de compensação dos proprietários em causa pelo valor dos vegetais, produtos vegetais ou outros objetos destruídos em conformidade com as medidas referidas no artigo 16.º, limitados ao valor de mercado que esses vegetais, produtos vegetais ...
	a) O primeiro parágrafo passa a ter a seguinte redação:
	"Podem conceder-se subvenções aos Estados-Membros para programas de prospeção anuais e plurianuais que levem a cabo relativamente à presença de pragas ("programas de prospeção"), desde que esses programas de prospeção cumpram pelo menos uma das segu...
	a) Referem-se a pragas de quarentena da União enumeradasnos termos do artigo 5.º, n.º 2, do Regulamento (UE) […]/[…]35F(, como pragas cuja ocorrência é desconhecida no território da União;
	b) Referem-se a pragas prioritárias enumeradas nos termos do artigo 6.º, n.º 2, do Regulamento (UE) n.º […]/[…]+; e
	c) Referem-se a pragas que não constam da lista de pragas de quarentena da União e que estão abrangidas por uma medida adotada pela Comissão nos termos do artigo 30.º, n.º 1, do Regulamento (UE) […]/[…]+.

	b) O terceiro parágrafo passa a ter a seguinte redação:
	"Em relação às medidas que preenchem a condição prevista no primeiro parágrafo, alínea c), a subvenção não pode cobrir os custos incorridos após a caducidade da medida adotada pela Comissão nos termos do artigo 30.º, n.º 1, do Regulamento (UE) […]/[…]...

	"-a) Custos de exames visuais;";
	"2) É inserido o seguinte artigo:
	"Artigo 15.º-A
	Os Estados-Membros preveem que qualquer pessoa que tome conhecimento da presença de uma praga enumerada no anexo I ou no anexo II ou de uma praga abrangida por uma medida nos termos do artigo 16.º, n.º 2 ou n.º 3, ou que tenha razões para suspeitar d...
	1. O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia
	O presente regulamento é aplicável a partir de … [36 meses após a entrada em vigor do presente regulamento]. No entanto:
	a) O artigo 111.º, nº 8 é aplicável a partir de 1 de janeiro de 2017;
	b) O artigo 100.º, n.º 3, e o artigo 101.º, n.º 4 são aplicáveis a partir de 1 de janeiro de 2021.
	2. Os atos referidos no artigo 109.º, n.º 2, alíneas a), c), d) e f), são revogados com efeitos a partir de 1 de janeiro de 2022. Em caso de conflito entre as disposições daqueles atos e as do presente regulamento, prevalecem as do presente regulamento.
	A identidade taxonómica da praga deve estar claramente definida ou, em alternativa, a praga deve ter demonstrado provocar sintomas consistentes e ser transmissível.
	A identidade taxonómica da praga deve ser definida ao nível da espécie ou, em alternativa, a um nível taxonómico superior ou inferior, caso o nível taxonómico seja cientificamente apropriado atendendo à sua virulência, à gama de hospedeiros ou a relaç...
	Aplicam-se uma ou várias das seguintes condições:
	a) A presença da praga no território em questão é desconhecida;
	b) A presença da praga no território em questão é desconhecida, exceto numa parte limitada do mesmo;
	c) A presença da praga no território em questão é desconhecida, excetuando-se uma presença escassa, irregular, isolada e pouco frequente.
	Sempre que se verificar o disposto nas alíneas b) ou c), considera-se que a praga não se encontra largamente distribuída.
	a) Capacidade de entrada
	Considera-se que a praga tem capacidade de entrada no território em questão ou, se estiver presente mas não largamente distribuída, na parte desse território onde está ausente ("parte relevante da área ameaçada"), quer por propagação natural, quer qu...
	i) está associada, relativamente aos vegetais, produtos vegetais ou outros objetos que entram no território em questão, a esses mesmos vegetais, produtos vegetais e outros objetos no território de que são originários ou em proveniência do qual entram ...
	ii) sobrevive durante o transporte ou armazenamento,
	iii) pode ser transferida, no território em questão, para um vegetal, produto vegetal ou outro objeto que seja um hospedeiro adequado.

	b) Capacidade de estabelecimento
	Considera-se que a praga tem capacidade de "estabelecimento" no território em questão ou, se estiver presente mas não largamente distribuída, na parte desse território onde está ausente, se estiverem preenchidas todas as seguintes condições:
	i) estão disponíveis hospedeiros para a praga e, se for caso disso, vetores para a sua transmissão,
	ii) os fatores ambientais decisivos são favoráveis à praga e, se for caso disso, ao seu vetor, permitindo que sobreviva em períodos de rigor climático e que complete o seu ciclo de vida;
	iii) as práticas de cultivo e as medidas de controlo aplicadas naquele território são favoráveis,
	iv) os meios de sobrevivência, a estratégia de reprodução, a adaptabilidade genética da praga e a dimensão da sua população mínima viável são favoráveis ao seu estabelecimento.

	c) Capacidade de propagação
	Considera-se que a praga tem capacidade de propagação territorial no território em questão, ou, se estiver presente mas não largamente distribuída, na parte desse território onde está ausente, se estiverem preenchidas uma ou várias das seguintes cond...
	i) o ambiente é adequado à propagação natural da praga,
	ii) as barreiras à propagação natural da praga são insuficientes,
	iii) as mercadorias ou os meios de transporte permitem a circulação da praga,
	iv) estão presentes hospedeiros e, se for caso disso, vetores para a praga,
	v) as práticas de cultivo e as medidas de controlo aplicadas naquele território são favoráveis,
	vi) os inimigos naturais e os antagonistas da praga não estão presentes ou não têm capacidade suficiente para a suprimir.

	A entrada, o estabelecimento e a propagação da praga no território em questão ou, se estiver presente, mas não largamente distribuída, na parte desse território onde está ausente, têm um impacto inaceitável a nível económico, social e/ou ambiental nes...
	a) Perdas de colheitas em termos de rendimento e de qualidade;
	b) Custos das medidas de controlo;
	c) Custos da replantação e/ou prejuízos devido à necessidade de cultivar vegetais de substituição;
	d) Efeitos sobre as práticas de produção existentes;
	e) Efeitos sobre as árvores em ruas e parques e em zonas naturais e plantadas;
	f) Efeitos sobre os vegetais nativos, a biodiversidade e os serviços ecossistémicos;
	g) Efeitos sobre o estabelecimento, a propagação e o impacto de outras pragas, por exemplo devido à capacidade da praga em causa para atuar como vetor de outras pragas;
	h) Alterações nos custos de produção ou nos insumos necessários, incluindo os custos do controlo e os custos de erradicação e confinamento;
	i) Efeitos nos lucros de produção resultantes de alterações da qualidade, dos custos de produção, dos rendimentos ou dos níveis de preços;
	j) Alterações na procura dos consumidores a nível interno ou externo relativamente a um produto na sequência de alterações na qualidade;
	k) Efeitos nos mercados interno e de exportação e nos preços pagos, incluindo efeitos no acesso ao mercado exportador e probabilidade de imposição de restrições fitossanitárias por parte dos parceiros comerciais;
	l) Necessidade de recursos para investigação e aconselhamento suplementares;
	m) Efeitos sobre o ambiente e outros efeitos indesejáveis das medidas de controlo;
	n) Efeitos na rede Natura 2000 ou noutras áreas protegidas;
	o) Alterações nos processos ecológicos e na estrutura, na estabilidade ou nos processos de um ecossistema, incluindo efeitos suplementares nas espécies vegetais, na erosão, nas alterações dos lençóis freáticos, no perigo de incêndio e no ciclo dos nut...
	p) Custos da restauração do ambiente e das medidas de prevenção;
	q) Efeitos sobre a segurança alimentar e a segurança dos alimentos;
	r) Efeitos no emprego;
	s) Efeitos na qualidade da água, nas atividades de lazer, no turismo, no património paisagístico, no pastoreio, na caça e na pesca.
	Os vegetais a que se refere o primeiro parágrafo podem ser árvores que não se encontram em produção.
	i) uma redução significativa do emprego no setor agrícola, hortícola ou florestal em causa, ou nas indústrias relacionadas com esses setores, incluindo o turismo e o lazer,
	ii) riscos significativos para a segurança alimentar ou para a segurança dos alimentos,
	iii) o desaparecimento ou a danificação a longo prazo e em grande escala de espécies arbóreas importantes que cresçam ou sejam cultivadas no território da União ou de espécies arbóreas de grande importância em termos paisagísticos, bem como em termos ...
	i) efeitos significativos na biodiversidade e nos serviços ecossistémicos, incluindo efeitos em espécies e habitats enumerados na Diretiva 92/43/CEE do Conselho38F , e na Diretiva 2009/147/CE do Parlamento Europeu e do Conselho39F ,
	ii) um aumento significativo e a longo prazo da utilização de produtos fitofarmacêuticos nos vegetais em causa,
	iii) o desaparecimento ou a danificação a longo prazo e em grande escala de espécies arbóreas importantes que cresçam ou sejam cultivadas no território da União ou de espécies arbóreas de grande importância em termos paisagísticos, bem como em termos ...
	A praga deve satisfazer o critério definido na secção 1, ponto 1.
	É desconhecida a presença anterior da praga no território de um Estado-Membro. Com base nas informações de que esse Estado-Membro dispõe, também é desconhecida a presença anterior da praga no território da União, ou considera-se que a praga satisfa...
	Com base nas informações de que o Estado-Membro dispõe, a praga satisfaz os critérios definidos na secção 1, ponto 3, alíneas b) e c), no que se refere ao seu território, assim como, tanto quanto é possível ao Estado-Membro avaliar, ao território da...
	Com base nas informações de que o Estado-Membro dispõe, a praga teria um impacto inaceitável a nível económico, social e/ou ambiental no seu território e, tanto quanto é possível ao Estado-Membro avaliar, no território da União, se se estabelecesse ...
	Esse impacto deve incluir pelo menos um dos efeitos diretos enumerados na secção 1, ponto 4, alíneas a) a g).
	A praga deve satisfazer o critério definido na secção 1, ponto 1.
	É desconhecida a presença anterior da praga no território da União ou considera-se que a praga satisfaz, no que se refere a esse território, as condições estabelecidas na secção 1, ponto 2, alíneas b) ou c).
	Com base nas informações de que a União dispõe, a praga satisfaz os critérios definidos na secção 1, ponto 3, alíneas b) e c), no que se refere ao território da União.
	Com base nas informações de que a União dispõe, a praga teria um impacto inaceitável a nível económico, social e/ou ambiental no território da União, se se estabelecesse e propagasse naquele território.
	Esse impacto deve incluir pelo menos um dos efeitos diretos enumerados na secção 1, ponto 4, alíneas a) a g).
	A praga deve satisfazer o critério definido na secção 1, ponto 1.
	A avaliação deve determinar que a transmissão da praga se efetua essencialmente através de vegetais para plantação específicos, e não por propagação natural ou através da circulação de produtos vegetais ou outros objetos.
	Essa avaliação deve incluir, conforme for adequado, os seguintes aspetos:
	a) Número de ciclos de vida da praga nos hospedeiros em causa;
	b) Biologia, epidemiologia e sobrevivência da praga;
	c) Possíveis vias de transmissão da praga ao hospedeiro em causa, naturais, derivadas da atividade humana ou outras, e eficiência dessas vias de transmissão, incluindo mecanismos de dispersão e taxa de dispersão;
	d) Subsequente infestação e transmissão da praga do hospedeiro em causa para outros vegetais e vice-versa;
	e) Fatores climatológicos;
	f) Práticas de cultivo antes e depois da colheita;
	g) Tipos de solo;
	h) Suscetibilidade do hospedeiro em causa e fases relevantes dos vegetais hospedeiros;
	i) Presença de vetores para a praga;
	j) Presença de inimigos naturais e de antagonistas da praga;
	k) Presença de outros hospedeiros sensíveis à praga;
	l) Prevalência da praga no território da União;
	m) Utilização prevista dos vegetais.
	A infestação dos vegetais para plantação referidos no ponto 2 com a praga deve ter um impacto económico inaceitável na utilização prevista desses vegetais, relativamente a um ou vários dos seguintes aspetos:
	a) Perdas de colheitas em termos de rendimento e de qualidade;
	b) Custos adicionais com as medidas de controlo;
	c) Custos adicionais com a colheita e a calibragem;
	d) Custos da replantação;
	e) Prejuízos devido à necessidade de cultivar vegetais de substituição;
	f) Efeitos sobre as práticas de produção existentes;
	g) Efeitos sobre outros vegetais hospedeiros no local de produção;
	h) Efeitos sobre o estabelecimento, a propagação e o impacto de outras pragas, devido à capacidade da praga em causa para atuar como vetor dessas outras pragas;
	i) Efeitos nos custos de produção ou nos insumos necessários, incluindo os custos do controlo e os custos de erradicação e confinamento;
	j) Efeitos nos lucros de produção resultantes de alterações dos custos de produção, dos rendimentos ou dos níveis de preços;
	k) Alterações na procura dos consumidores a nível interno ou externo relativamente a um produto na sequência de alterações na qualidade;
	l) Efeitos nos mercados interno e de exportação e nos preços pagos;
	m) Efeitos no emprego.
	a) Restrições no que se refere à identidade, natureza, origem, ascendência, proveniência e historial de produção de vegetais cultivados;
	b) Restrições no que se refere ao cultivo, à colheita e à utilização de vegetais;
	c) Restrições no que se refere à utilização de produtos vegetais, edifícios, terrenos, água, solo, suportes de cultura, instalações, maquinaria, equipamento e outros objetos;
	d) Vigilância, exames visuais, amostragem e análises laboratoriais de vegetais, produtos vegetais, edifícios, terrenos, água, solo, suportes de cultura, instalações, maquinaria, equipamento e outros objetos para deteção da presença de pragas de quaren...
	e) Vigilância da diminuição ou alteração da eficácia de uma espécie vegetal ou variedade vegetal resistente, relacionada com a alteração da composição da praga de quarentena ou do seu biótipo, patótipo, raça ou grupo de virulência;
	f) Tratamentos físicos, químicos e biológicos dos vegetais, produtos vegetais, edifícios, terrenos, água, solo, suportes de cultura, instalações, maquinaria, equipamento e outros objetos, infestados ou potencialmente infestados com pragas de quarentena;
	g) Destruição dos vegetais, produtos vegetais e outros objetos, infestados ou potencialmente infestados com pragas de quarentena ou para fins de prevenção;
	h) Obrigações de informação, registo de dados, comunicação e notificação;
	i) Registo dos operadores profissionais em causa.
	Para efeitos da alínea b), as medidas podem incluir requisitos relativos à realização de análises de espécies vegetais e variedades vegetais para determinar a resistência à praga de quarentena em causa e a elaboração de listas com as espécies vegetais...
	Para efeitos da alínea f), as medidas podem incluir requisitos relativos aos seguintes aspetos:
	i) Registo, autorização e supervisão oficial dos operadores profissionais que aplicam o tratamento em causa;
	ii) Emissão de um certificado fitossanitário, passaporte fitossanitário, rótulo ou qualquer outro atestado oficial para os vegetais, produtos vegetais ou outros objetos tratados e para a colocação da marca referida no artigo 96.º, n.º 1, após a aplic...
	a) Restrições no que se refere à identidade, à natureza, à origem, à proveniência, à ascendência, ao método de produção, ao historial de produção e à rastreabilidade dos vegetais, produtos vegetais e outros objetos;
	b) Restrições à introdução, à circulação, à utilização, ao manuseamento, à transformação, à embalagem, à armazenagem, à distribuição e ao destino dos vegetais, produtos vegetais e outros objetos;
	c) Vigilância, exames visuais, amostragem, análises laboratoriais de vegetais, produtos vegetais e outros objetos para deteção da presença de pragas de quarentena, inclusive mediante a sujeição a procedimentos de quarentena e a inspeções prévias à exp...
	d) Tratamento físico, químico e biológico e, quando apropriado, destruição dos vegetais, produtos vegetais e outros objetos, infestados ou potencialmente infestados com pragas de quarentena;
	e) Obrigações de informação, registo de dados, comunicação e notificação;
	f) Registo dos operadores profissionais em causa.
	Para efeitos das alíneas a) a d), as medidas podem incluir requisitos relativos aos seguintes aspetos:
	i) Emissão de um certificado fitossanitário, passaporte fitossanitário, rótulo ou qualquer outro atestado oficial, incluindo a colocação da marca referida no artigo 96.º, n.º 1, a fim de atestar o cumprimento das alíneas a) a d);
	ii) Registo, autorização e supervisão oficial dos operadores profissionais que aplicam o tratamento referido na alínea d);
	a) Restrições à introdução e circulação de pragas de quarentena enquanto mercadorias;
	b) Vigilância, exames visuais, amostragem, análises laboratoriais e, quando adequado, destruição das pragas de quarentena enquanto mercadorias;
	c) Restrições no que se refere aos vegetais, produtos vegetais e outros objetos transportados por viajantes;
	d) Vigilância, exames visuais, amostragem, análises laboratoriais e, quando adequado, tratamento ou destruição dos vegetais, produtos vegetais e outros objetos transportados por viajantes;
	e) Restrições no que se refere aos veículos, embalagens e outros objetos usados no transporte de mercadorias;
	f) Vigilância, exames visuais, amostragem, análises laboratoriais e, quando adequado, tratamento ou destruição dos veículos, embalagens e outros objetos usados no transporte de mercadorias;
	g) Obrigações de informação, registo de dados, comunicação e notificação;
	h) Registo dos operadores profissionais em causa.
	Só devem ser aplicadas medidas de gestão do risco de uma praga quando essas medidas forem necessárias para prevenir a entrada, o estabelecimento e a propagação dessa praga.
	As medidas tomadas para gerir o risco de uma praga devem ser proporcionadas em relação ao risco colocado pela praga e ao nível de proteção exigido.
	As medidas tomadas para gerir o risco de uma praga devem ser as medidas menos restritivas disponíveis e provocar o menor impedimento possível à circulação internacional de pessoas, mercadorias e meios de transporte.
	As medidas tomadas para gerir o risco de uma praga não devem ser aplicadas de forma a constituir um meio de discriminação arbitrária ou injustificada ou uma restrição dissimulada, em especial no que se refere ao comércio internacional. Não devem ser m...
	As medidas tomadas para gerir o risco de uma praga devem estar justificadas tecnicamente com base em conclusões alcançadas mediante uma análise do risco adequada ou, se for caso disso, outro exame comparável e uma avaliação das informações científicas...
	As medidas tomadas para gerir o risco de uma praga devem permitir que a realização do objetivo dessas medidas seja provável.
	a) São geralmente introduzidos na União sob a forma de arbustos ou árvores, ou estão presentes sob essa forma no território da União, ou estão relacionados com esses vegetais do ponto de vista taxonómico;
	b) São colhidos no meio natural ou cultivados a partir de vegetais colhidos no meio natural;
	c) São cultivados ao ar livre ou a partir de vegetais cultivados ao ar livre no país terceiro, grupo de países terceiros ou áreas específicas do país terceiro em causa;
	d) Sabe-se serem hospedeiros de pragas comuns conhecidas por terem um impacto significativo em espécies vegetais com grande importância em termos económicos, sociais ou ambientais para o território da União;
	e) Sabe-se que albergam frequentemente pragas sem mostrarem sinais nem sintomas das mesmas, ou pragas com um período de latência para a expressão desses sinais ou sintomas, o que implica que a presença das pragas não será provavelmente detetada no de...
	f) São plantas vivazes geralmente comercializadas já com um longo período de vida;
	a) Sabe-se serem hospedeiros e serem uma via de transmissão significativa de pragas comuns conhecidas por terem um impacto significativo em espécies vegetais com grande importância em termos económicos, sociais ou ambientais para o território da União;
	b) Sabe-se que albergam frequentemente pragas, e que são uma via de transmissão significativa das mesmas, sem mostrarem sinais nem sintomas dessas pragas, ou que têm um período de latência para a expressão desses sinais ou sintomas, o que implica que...
	a) Pertencem a um género ou a uma família de vegetais, ou são produzidos a partir de um género ou uma família de vegetais que se sabe serem hospedeiros comuns de pragas regulamentadas como pragas de quarentena no território da União ou em países terce...
	b) Pertencem a um género ou a uma família de vegetais, ou são produzidos a partir de um género ou uma família de vegetais que se sabe serem hospedeiros de pragas comuns conhecidas por terem um impacto significativo em espécies vegetais cultivadas no t...
	c) Pertencem a um género ou a uma família de vegetais, ou são produzidos a partir de um género ou uma família de vegetais que se sabe albergarem frequentemente pragas, sem contudo mostrarem sinais nem sintomas das mesmas, ou cujo período de latência p...
	d) São cultivados ao ar livre ou a partir de vegetais cultivados ao ar livre nos países terceiros de origem;
	e) Não são expedidos em embalagens nem em contentores fechados ou, quando são expedidos dessa forma, o tamanho das embalagens ou dos contentores não permite a sua abertura em instalações fechadas para efeitos de controlo oficial quando da introdução n...
	a) São originários ou provêm de um país terceiro que é fonte de repetidas notificações de interceção de pragas de quarentena não enumeradas nos termos do artigo 5.º, n.º 2;
	b) São originários ou provêm de um país terceiro que não seja parte contratante da CFI.
	a) No canto superior direito, a menção "Passaporte Fitossanitário" numa das línguas oficiais da União, separada por uma barra oblíqua da mesma menção em inglês, caso a primeira menção seja em língua distinta do inglês;
	b) No canto superior esquerdo, a bandeira da União, impressa a cores ou a preto e branco;
	c) A letra "A." seguida do nome botânico da espécie vegetal ou do táxon em causa, no caso dos vegetais e produtos vegetais, ou, se for caso disso, o nome do objeto em causa, e, facultativamente, o nome da variedade;
	d) A letra "B." seguida do código de duas letras, referido no artigo 67.º, alínea a), do Estado-Membro onde o operador profissional que emite o passaporte fitossanitário se encontra registado, um hífen e o número de registo do operador profissional e...
	e) A letra "C." seguida do código de rastreabilidade do vegetal, produto vegetal ou outro objeto em causa;
	f) A letra "D.", quando aplicável, seguida:
	i) do nome do país terceiro de origem, ou
	ii) do código de duas letras, referido no artigo 67.º, alínea a), do Estado-Membro de origem.

	a) No canto superior direito, a menção "Passaporte Fitossanitário ─ PZ" numa das línguas oficiais da União, separada por uma barra oblíqua da mesma menção em inglês, caso a primeira menção seja em língua distinta do inglês;
	b) Imediatamente abaixo dessas menções, a ou as designações científicas ou o(s) código(s) da(s) praga(s) de quarentena da zona protegida em causa, conforme referido no artigo 32.º, n.º 3;
	c) No canto superior esquerdo, a bandeira da União, impressa a cores ou a preto e branco;
	d) A letra "A." seguida do nome botânico da espécie vegetal ou do táxon em causa, no caso dos vegetais e produtos vegetais, ou, se for caso disso, o nome do objeto em causa, e, facultativamente, o nome da variedade;
	e) A letra "B." seguida do código de duas letras, referido no artigo 67.º, alínea a), do Estado-Membro onde o operador profissional que emite o passaporte fitossanitário se encontra registado, um hífen e o número de registo do operador profissional e...
	f) A letra "C." seguida do código de rastreabilidade do vegetal, produto vegetal ou outro objeto em causa;
	g) A letra "D.", quando aplicável, seguida:
	i) do nome do país terceiro de origem, ou
	ii) do código de duas letras, referido no artigo 67.º, alínea a), do Estado-Membro de origem e, em caso de substituição do passaporte fitossanitário, do número de registo do operador profissional em causa que emitiu o passaporte fitossanitário inicia...

	a) No canto superior direito do rótulo conjunto, a menção "Passaporte Fitossanitário" numa das línguas oficiais da União, separada por uma barra oblíqua da mesma menção em inglês, caso a primeira menção seja em língua distinta do inglês;
	b) No canto superior esquerdo do rótulo conjunto, a bandeira da União impressa a cores ou a preto e branco.
	No rótulo conjunto, o passaporte fitossanitário deve estar posicionado imediatamente acima do rótulo oficial e ter a mesma largura que este.
	a) No canto superior direito do rótulo conjunto, a menção "Passaporte Fitossanitário – PZ" numa das línguas oficiais da União Europeia, separada por uma barra oblíqua da mesma menção em inglês, caso a primeira menção seja em língua distinta do inglês;
	b) Imediatamente abaixo daquelas menções, a ou as designações científicas ou o(s) código(s) da(s) praga(s) de quarentena da zona protegida em causa;
	c) No canto superior esquerdo do rótulo conjunto, a bandeira da União impressa a cores ou a preto e branco.
	No rótulo conjunto, o passaporte fitossanitário deve estar posicionado imediatamente acima do rótulo oficial ou, se for caso disso, do certificado principal, e ter a mesma largura que estes.

	a) Os termos "Certificado fitossanitário", seguidos, por esta ordem:
	i) das letras "UE",
	ii) do código de duas letras, referido no artigo 67.º, alínea a), do Estado-Membro onde se encontra registado o operador profissional que solicita a emissão do certificado fitossanitário de exportação,
	iii) de uma barra oblíqua,
	iv) de um código único de identificação do certificado, composto por algarismos ou por uma combinação de letras e de algarismos, em que as letras representam, se aplicável, a província e o distrito do Estado-Membro em que o certificado é emitido;

	b) Os termos "Nome e endereço do exportador", seguidos do nome e do endereço do operador registado, ou da pessoa singular, que solicita a emissão do certificado fitossanitário de exportação;
	c) Os termos "Nome e endereço declarados do destinatário", seguidos do nome e do endereço declarados do destinatário;
	d) Os termos "Organização de Proteção Fitossanitária de", seguidos do nome do Estado-Membro cuja organização de proteção fitossanitária emite o certificado e, a seguir, os termos "para: Organização(ões) de Proteção Fitossanitária de", seguidos do nom...
	e) Os termos "Local de origem", seguidos do local ou locais de origem dos vegetais, produtos vegetais ou outros objetos que fazem parte da remessa para a qual é emitido o certificado. Em todos os casos, deve ser indicado o nome do país ou países de or...
	f) Um quadro não numerado, reservado ao logótipo da UE. A título facultativo, podem ser aditados outros logótipos oficiais;
	g) Os termos "Meios de transporte declarados", seguidos dos meios de transporte declarados para a remessa em questão;
	h) Os termos "Ponto de entrada declarado", seguidos do ponto de entrada declarado da remessa em questão no país de destino;
	i) Os termos "Marcas distintivas: número e descrição dos volumes; nome do produto; nome botânico dos vegetais", seguidos de uma descrição da remessa, incluindo o nome botânico dos vegetais ou o nome do produto, as marcas distintivas e o número e tipo...
	j) Os termos "Quantidade declarada", seguidos da quantidade de vegetais, produtos vegetais ou outros objetos que fazem parte da remessa, expressa em número ou em peso;
	k) A menção: "Certifica-se que os vegetais, produtos vegetais ou outros artigos regulamentados aqui descritos foram inspecionados e/ou analisados de acordo com os procedimentos oficiais adequados e considerados indemnes das pragas de quarentena espec...
	l) Os termos "Declaração adicional", seguidos da declaração adicional a que se refere o artigo 71.º, n.º 2, e da menção a que se refere o artigo 71.º, n.º 3, assim como, a título facultativo, qualquer outra informação fitossanitária que seja relevante...
	m) Os termos "Tratamento de desinfestação e/ou desinfeção";
	n) O termo "Tratamento", seguido do tratamento a que a remessa foi sujeita;
	o) Os termos "Produto químico (substância ativa)", seguidos da substância ativa do produto químico usado no tratamento referido na alínea n);
	p) Os termos "Duração e temperatura", seguidos da duração e, se aplicável, da temperatura do tratamento;
	q) O termo "Concentração", seguido da concentração do produto químico alcançada durante o tratamento;
	r) O termo "Data", seguido da data em que o tratamento foi aplicado;
	s) Os termos "Informação adicional", seguidos de qualquer informação adicional que a autoridade competente deseje incluir no certificado;
	t) Os termos "Local de emissão", seguidos do local de emissão do certificado fitossanitário;
	u) O termo "Data", seguido da data de emissão do certificado fitossanitário;
	v) Os termos "Nome e assinatura do funcionário autorizado", seguidos do nome e da assinatura do funcionário que emite e assina o certificado fitossanitário;
	w) Os termos "Carimbo da organização", seguidos do carimbo oficial da autoridade competente que emite o certificado fitossanitário; e
	x) A título facultativo, pode ser acrescentada, por baixo do quadro do certificado, a frase "O presente certificado não acarreta qualquer responsabilidade financeira para (nome da organização de proteção fitossanitária) nem para os seus funcionários ...
	a) Os termos "Certificado fitossanitário de reexportação", seguidos, por esta ordem:
	i) das letras "UE",
	ii do código de duas letras, referido no artigo 67.º, alínea a), do Estado-Membro onde se encontra registado o operador profissional que solicita a emissão do certificado fitossanitário de reexportação,
	iii) de uma barra oblíqua, e
	iv) de um código único de identificação do certificado, composto por algarismos ou por uma combinação de letras e de algarismos, em que as letras representam, se aplicável, a província e o distrito do Estado-Membro em que o certificado é emitido;

	b) Os termos "Nome e endereço do exportador", seguidos do nome e do endereço do operador registado que solicita a emissão do certificado fitossanitário de reexportação;
	c) Os termos "Nome e endereço declarados do destinatário", seguidos do nome e do endereço declarados do destinatário;
	d) Os termos "Organização de Proteção Fitossanitária de", seguidos do nome do Estado-Membro cuja organização de proteção fitossanitária emite o certificado e, a seguir, os termos "para: Organização(ões) de Proteção Fitossanitária de", seguidos do no...
	e) Os termos "Local de origem", seguidos do local ou locais de origem dos vegetais, produtos vegetais ou outros objetos que fazem parte da remessa para a qual é emitido o certificado. Em todos os casos, deve ser indicado o nome do país ou países de or...
	f) Um quadro não numerado, reservado ao logótipo da UE. A título facultativo, podem ser aditados outros logótipos oficiais;
	g) Os termos "Meios de transporte declarados", seguidos dos meios de transporte declarados para a remessa em questão;
	h) Os termos "Ponto de entrada declarado", seguidos do ponto de entrada declarado da remessa em questão no país de destino;
	i) Os termos "Marcas distintivas: número e descrição dos volumes; nome do produto; nome botânico dos vegetais", seguidos de uma descrição da remessa, incluindo o nome botânico dos vegetais ou o nome do produto, as marcas distintivas e o número e tipo ...
	j) Os termos "Quantidade declarada", seguidos da quantidade de vegetais, produtos vegetais ou outros objetos que fazem parte da remessa, expressa em número ou em peso;
	k) O seguinte texto:
	"Certifica-se
	– que os vegetais, produtos vegetais ou outros artigos regulamentados acima descritos foram importados para …….……… (país/parte contratante de reexportação) em proveniência de ………………. (país/parte contratante de origem) e que foram objeto do certificado...
	– que foram  ( embalados ( reembalados  dentro   ( das embalagens originais ( de embalagens novas;
	– que, com base ( no certificado fitossanitário original e ( numa inspeção suplementar, foram considerados conformes com os requisitos fitossanitários em vigor no país /parte contratante de importação, e
	– que, durante o armazenamento em ……………… (parte contratante de reexportação), a remessa não foi exposta ao risco de infestação ou de infeção.",
	preenchendo-se no texto as informações solicitadas e assinalando-se as casas aplicáveis;

	l) Os termos "Declaração adicional", seguidos da declaração adicional a que se refere o artigo 71.º, n.º 2, e da menção a que se refere o artigo 71.º, n.º 3, assim como, a título facultativo, qualquer outra informação fitossanitária que seja relevant...
	m) Os termos "Tratamento de desinfestação e/ou desinfeção";
	n) O termo "Tratamento", seguido do tratamento a que a remessa foi sujeita;
	o) Os termos "Produto químico (substância ativa)", seguidos da substância ativa do produto químico usado no tratamento referido na alínea n);
	p) Os termos "Duração e temperatura", seguidos da duração e, se aplicável, da temperatura do tratamento;
	q) O termo "Concentração", seguido da concentração do produto químico alcançada durante o tratamento;
	r) O termo "Data", seguido da data em que o tratamento foi aplicado;
	s) Os termos "Informação adicional", seguidos de qualquer informação adicional que a autoridade competente deseje incluir no certificado;
	t) Os termos "Local de emissão", seguidos do local de emissão do certificado fitossanitário;
	u) O termo "Data", seguido da data de emissão do certificado fitossanitário;
	v) Os termos "Nome e assinatura do funcionário autorizado", seguidos do nome e da assinatura do funcionário que emite e assina o certificado fitossanitário;
	w) Os termos "Carimbo da organização", seguidos do carimbo oficial da autoridade competente que emite o certificado fitossanitário; e
	x) A título facultativo, pode ser acrescentada, por baixo do quadro do certificado, a frase "O presente certificado não acarreta qualquer responsabilidade financeira para (nome da organização de proteção fitossanitária) nem para os seus funcionários o...

